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APRESENTAÇÃO 
 

 

Com o intuito de proporcionar mais uma forma de consulta ao usuário do 

Informativo de Jurisprudência, o presente trabalho disponibiliza todas as súmulas e 

notas de julgados publicadas durante o ano de 2019, agrupadas segundo os respectivos 

ramos do direito.  

As súmulas e as notas extraídas de julgamentos submetidos ao rito dos 

recursos repetitivos estão localizadas em capítulos específicos, no início do documento, 

organizadas de acordo com a matéria preponderante, em ordem de recentidade – da 

mais recente para a mais antiga – e por órgão julgador, considerando a Corte Especial, as 

Seções temáticas e as Turmas. 

As demais notas também estão dispostas de acordo com a matéria 

preponderante, ordenadas, por sua vez, conforme o órgão julgador e da mais recente 

para a mais antiga. 

Cabe ressaltar que as notas que abordam mais de um tema jurídico estão 

repetidas nos respectivos ramos. Essa opção foi adotada para que o usuário que se 

interesse por apenas um ramo específico do direito não perca qualquer informação.  

O Informativo de Jurisprudência de 2019 organizado por ramos do Direito 

será atualizado mensalmente no decorrer do ano. Vale lembrar que, ao final de cada nota 

e de cada súmula, há a indicação da edição do Informativo de Jurisprudência 

correspondente.  
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 635 

Os prazos prescricionais previstos no art. 142 da Lei n. 8.112/1990 iniciam-se na data em que a autoridade 
competente para a abertura do procedimento administrativo toma conhecimento do fato, interrompem-se com 
o primeiro ato de instauração válido - sindicância de caráter punitivo ou processo disciplinar - e voltam a fluir 
por inteiro, após decorridos 140 dias desde a interrupção. Primeira Seção, julgado em 12/06/2019, DJe 

17/06/2019. (Informativo n. 649.)  

 

SÚMULA N. 634 

Ao particular aplica-se o mesmo regime prescricional previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o 
agente público. Primeira Seção, julgado em 12/06/2019, DJe 17/06/2019. (Informativo n. 649.) 

 

SÚMULA N. 633 

A Lei n. 9.784/1999, especialmente no que diz respeito ao prazo decadencial para a revisão de atos 
administrativos no âmbito da Administração Pública federal, pode ser aplicada, de forma subsidiária, aos 
estados e municípios, se inexistente norma local e específica que regule a matéria. Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019, DJe 17/06/2019. (Informativo n. 649.) 

 

DIREITO CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 632 

Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a correção monetária sobre a indenização securitária incide 

a partir da contratação até o efetivo pagamento. Segunda Seção, julgado em 08/05/2019, DJe 13/05/2019. 

(Informativo n. 647.) 

 

DIREITO PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 636 

 

A folha de antecedentes criminais é documento suficiente a comprovar os maus antecedentes e a reincidência. 

Terceira Seção, julgado em 26/06/2019, DJe 27/06/2019. (Informativo n. 650.)  

 

SÚMULA N. 631 

O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão executória), mas não atinge os efeitos 

secundários, penais ou extrapenais. Terceira Seção, julgado em 24/04/2019, DJe 29/04/2019. 

(Informativo n. 646.) 
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SÚMULA N. 630 

 

A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime detráfico ilícito de entorpecentes exige o 

reconhecimento da traficância pelo acusado, não bastando a mera admissão da posse ou propriedade para uso 

próprio. Terceira Seção, julgado em 24/04/2019, DJe 29/04/2019. (Informativo n. 646.)  
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO QO no REsp 1.665.599-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Corte 
Especial, por unanimidade, julgado em 20/03/2019, DJe 02/04/2019 
(Tema 291)   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 

TEMA Revisão de entendimento consolidado em tema repetitivo. Tema 291/STJ. 
Período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da 
requisição ou do precatório. Juros de mora. Cabimento. Entendimento fixado 
pelo STF, em repercussão geral. Tema 96/STF.   

DESTAQUE 

Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou 
do precatório.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que do julgamento do REsp 1.143.677/RS (rel. min. Luiz Fux, DJe 04/02/2010), 
este Superior Tribunal de Justiça fixou a tese (Tema Repetitivo 291/STJ) no sentido de que não incidem juros 
moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV. No 
entanto, sobreveio o julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS, sob a relatoria do ministro Marco 
Aurélio (DJe 30/06/2017), com repercussão geral reconhecida e julgada, tendo sido fixada a tese de que incidem 
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do 
precatório (Tema 96/STF). De acordo com a orientação fixada pelo STF, o termo inicial dos juros moratórios é 
a citação, que deverão incidir até a data da requisição ou do precatório. Assim, considerando os princípios da 
segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, nos termos do art. 927, § 4º do CPC/2015, é patente 
e evidente a necessidade de revisão do entendimento consolidado no enunciado de Tema Repetitivo 291/STJ, a 
fim de adequá-lo à nova orientação fixada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 
579.431/RS (Repercussão Geral - Tema 96/STF). (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.686.659-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 28/11/2018, DJe 11/03/2019 (Tema 777)  

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Certidão da Dívida Ativa - CDA. Protesto. Possibilidade. Art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 9.492/1997 com a redação da Lei n. 12.767/2012. Legalidade. 
Tema 777.   

DESTAQUE 

A Fazenda Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, 
parágrafo único, da Lei n. 9.492/1997, com a redação dada pela Lei n. 12.767/2012.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É importante esclarecer inicialmente que, a esse respeito, o e. STF concluiu o julgamento da ADI 5.135/DF, 
confirmando a constitucionalidade da norma, fixando a tese de que "O protesto das Certidões de Dívida Ativa - 
CDA constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer 
direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política". Passando-se à 
análise do protesto da CDA, sob o prisma da compatibilidade do art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 9.492/1997 
(redação dada pela Lei n. 12.767/2012) com a legislação federal que disciplina o específico processo executivo 
dos créditos da Fazenda Pública (Lei n. 6.830/1980), a questão não é nova, tendo sido analisada pelo e. STJ no 
REsp 1.126.515/PR, cujos fundamentos se mantêm no atual quadro normativo positivo e seguem abaixo 
reproduzidos. De acordo com o art. 1º da Lei n. 9.492/1997, "Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova 
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a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida". A Lei 
n. 12.767/2012 acrescentou o parágrafo único ao art. 1º da Lei n. 9.492/1997, para de modo expresso 
prescrever que a CDA pode ser levada a protesto. A norma, já em sua redação original rompeu com antiga 
tradição existente no ordenamento jurídico, consistente em atrelar o protesto exclusivamente aos títulos de 
natureza cambial (cheques, duplicatas, etc.). Não bastasse isso, o protesto, além de representar instrumento 
para constituir em mora e/ou comprovar a inadimplência do devedor, é meio alternativo para o cumprimento 
da obrigação. Sob essa ótica, não se faz legítima qualquer manifestação do Poder Judiciário tendente a suprimir 
a adoção de meio extrajudicial para cobrança dos créditos públicos. A circunstância de a Lei n. 6.830/1980 
disciplinar a cobrança judicial da dívida ativa dos entes públicos não deve ser interpretada como uma espécie 
de "princípio da inafastabilidade da jurisdição às avessas", ou seja, engessar a atividade de recuperação dos 
créditos públicos, vedando aos entes públicos o recurso a instrumentos alternativos (evidentemente, respeitada 
a observância ao princípio da legalidade) e lhes conferindo apenas a via judicial - a qual, como se sabe, ainda 
luta para tornar-se socialmente reconhecida como instrumento célere e eficaz. É indefensável, portanto, o 
argumento de que a disciplina legal da cobrança judicial da dívida ativa impede, peremptoriamente, a 
Administração Pública de instituir ou utilizar, sempre com observância do princípio da legalidade, modalidade 
extrajudicial para cobrar, com vistas à eficiência, seus créditos. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO REsp 1.617.086-PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 28/11/2018, DJe 01/02/2019 (Tema 974)   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Servidor público federal. Indenização por trabalho em localidades 
estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão de 
delitos transfronteiriços. Lei n. 12.855/2013. Necessidade de ato normativo 
regulamentador. Tema 974.   

DESTAQUE 

A Lei n. 12.855/2013, que instituiu a Indenização por Trabalho em Localidade Estratégica, é norma de eficácia 
condicionada à prévia regulamentação, para definição das localidades consideradas estratégicas, para fins de 
pagamento da referida vantagem.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 1º da Lei n. 12.855/2013 instituiu indenização a ser paga a servidores públicos da União, pertencentes às 
Carreiras e aos Planos Especiais de Cargos nela indicados, cujas atribuições estejam relacionadas à prevenção, 
controle, fiscalização e repressão aos delitos transfronteiriços, e desde que esses servidores se encontrem em 
exercício em localidades estratégicas, a serem definidas em ato do Poder Executivo, por Município, devendo ser 
considerados, para tanto, os seguintes critérios: (i) a localização dos Municípios em região de fronteira e (ii) a 
dificuldade de fixação de efetivo (art. 1º, § 2º, I e IV, da Lei n. 12.855/2013). Da interpretação gramatical e 
teleológica do art. 1º, § 2º, da Lei n. 12.855/2013 infere-se que o legislador não erigiu a localização do Município 
em região de fronteira e a dificuldade de fixação do efetivo como critérios alternativos para a definição de cada 
localidade como estratégica, mas, sim, como critérios cumulativos. Com efeito, houve veto presidencial aos 
incisos II e III do § 2º do art. 1º do PL n. 4.264/2012, que originou a Lei n. 12.855/2013 - normas que previam, 
como critério para a definição de "localidade estratégica", também a "existência de postos de fronteira, ou de 
portos e aeroportos de ou para outros países" (inciso II) e a "existência de unidades a partir das quais seja 
exercido comando operacional sobre os postos de fronteira" (inciso III) -, e ao art. 5º do referido Projeto de Lei, 
que determinava que a Lei entraria em vigor "na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013". O exame das razões do veto presidencial aos aludidos dispositivos legais conduz à exegese de 
que a teleologia da norma era a de privilegiar conjuntamente, na definição de "localidade estratégica", os 
critérios de localização do Município em região de fronteira e de dificuldade de fixação de pessoal, além da 
necessidade de regulamentação da matéria por ato do Poder Executivo, que definisse as localidades estratégicas 
nas quais seria devida a indenização, aos servidores efetivos das Carreiras e Planos Especiais de Cargos na Lei 
mencionados, com exercício nas referidas localidades. Ou seja, para o caso em julgamento, não basta a 
localização geográfica - região de fronteira, que não se confunde com faixa ou zona de fronteira - para que as 
localidades sejam consideradas estratégicas. A sua definição depende, ainda, que assim sejam consideradas, por 
ato do Poder Executivo, à luz de avaliação discricionária das necessidades que somente a Administração pode 
fazer, em certas localidades fronteiriças, em relação à dificuldade de fixação de pessoal, para o combate aos 
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delitos transfronteiriços. Nesse contexto, definição do que se considera localidade estratégica em região de 
fronteira, com dificuldade de fixação de pessoal, cabe ao Poder Executivo regulamentar, nos termos expressos 
da Lei n. 12.855/2013, e não ao Poder Judiciário. A Lei n. 12.855/2013, portanto, contém norma de eficácia 
limitada, a depender, por conseguinte, de regulamentação. (Informativo n. 641.) 

 

DIREITO AMBIENTAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.525.327-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 01/03/2019 (Tema 923)   

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Dano ambiental. Ações civis públicas. Tutela dos direitos individuais 
homogêneos. Inexistência de prejuízo à reparação dos danos individuais e ao 
ajuizamento de ações individuais. Conveniência da suspensão dos feitos 
individuais. Tema 923.   

DESTAQUE 

Até o trânsito em julgado das Ações Civis Públicas n. 5004891-93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, 
em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de 
processos multitudinários em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da exploração 
de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida consiste em definir a necessidade ou não de suspensão das ações individuais em que 
se pleiteia indenização por dano moral em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da 
exploração de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR até o julgamento das Ações Civis Públicas em 
trâmite na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba. Registre-se, de início, que "não é possível 
haver litispendência entre ações coletivas e ações individuais, por não ser viável uma perfeita identidade entre 
seus três elementos". Contudo, previu o Código de Defesa do Consumidor - CDC, em seu art. 94, de forma 
excepcional, a possibilidade de integração do lesado ao feito na qualidade de litisconsorte, verificando-se assim, 
a possibilidade de intervenção dos interessados, a título de litisconsortes do autor legitimado (na ação coletiva), 
e que serão alcançados, por conseguinte, por essa atuação. Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser 
examinado com temperamento, uma vez que existem peculiaridades processuais que deverão ser adequadas à 
respectiva tutela coletiva, pois, apesar de assumir a condição de litisconsorte (facultativo e unitário - em que a 
decisão deverá ser uniforme com relação a todos), "não poderá apresentar novas demandas, ampliando o objeto 
litigioso da ação coletiva à consideração de seus direitos pessoais, o que contrariaria todo o espírito de 
'molecularização' da causa". É que o art. 103, § 1º, do CDC ressalva que os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, da 
categoria ou da classe; e o § 3º do mesmo dispositivo esclarece que os efeitos da coisa julgada, de que cuida o 
art. 16, c/c o art. 13 da Lei n. 7.347/1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista nesse Código, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 
96 a 99. No recurso repetitivo REsp n. 1.110.549/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, restou consolidado o 
entendimento de que, ajuizada ação coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, 
suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva. No mesmo diapasão, a Primeira 
Seção, por ocasião também de julgamento de recurso repetitivo, REsp n. 1.353.801/RS, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, invocando o repetitivo da Segunda Seção, sufragou o entendimento de que, ajuizada ação 
coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva, ponderando que a coletivização da demanda, seja no polo ativo, seja no 
polo passivo, é um dos meios mais eficazes para a realização do acesso à justiça, porquanto, além de reduzir os 
custos, consubstancia-se em instrumento para a concentração de litigantes em um polo, evitando-se, assim, os 
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problemas decorrentes dos inúmeros procedimentos semelhantes. Assim, o mais prudente é o sobrestamento 
dos feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo. (Informativo n. 643.)  

 

DIREITO BANCÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários. Cobrança por serviços de terceiros. Ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário. Vedação por norma 
regulamentar. Abusividade apenas a partir da vigência da Resolução CMN 
3.954/2011. Tema 958.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res. CMN 3.954/2011, sendo válida 
a cláusula no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a analisar a validade de cobrança em contratos bancários de comissão do 
correspondente bancário, a título de serviços de terceiro. Essa controvérsia tem especial relevância para os 
contratos celebrados antes de 25/02/2011, uma vez que, após essa data, a cobrança passou a ser expressamente 
vedada pela Resolução-CMN 3.954/2011. Apesar da vedação expressa somente ter surgido em 2011, o 
entendimento do Banco Central do Brasil sempre foi no sentido de que essa despesa se insere nos custos 
operacionais da instituição financeira, sendo descabido cobrar do consumidor o ressarcimento dessa despesa. 
No âmbito do direito administrativo sancionador, contudo, o BCB - Banco Central do Brasil reconheceu que a 
regulação bancária anterior a 2011 apresentava certa "ambiguidade", ou "zona cinzenta", quanto a esse tipo de 
cobrança, fato que justificou a não aplicação de sanções administrativas às instituições financeiras. No entanto, 
esse entendimento firmado no âmbito do direito administrativo sancionador não vincula o entendimento a ser 
firmado no âmbito do direito privado, em razão do princípio da independência das instâncias. Não obstante essa 
possibilidade de se declarar a abusividade da cobrança de ressarcimento da comissão do correspondente 
bancário, adota-se no presente voto as mesmas razões de decidir que conduziram esta Corte Superior a julgar 
válida a Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no período em que não estava vedada, bem como a Tarifa de 
Cadastro (Tema 618/STJ). (Informativo n. 639.)  

 

 

PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários firmados a partir de 30/04/2008. Prevalência das 
normas do direito do consumidor sobre a regulação bancária. Cobrança por 
serviços de terceiros. Tarifa de avaliação do bem dado em garantia. 
Ressarcimento da despesa com o registro do contrato. Validade. Tema 958.   

DESTAQUE 

É válida a tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de 
despesa com o registro do contrato, ressalvadas: a abusividade da cobrança por serviço não efetivamente 
prestado e a possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, verifica-se que, como o contrato de financiamento é destinado à aquisição do próprio bem objeto da 
garantia, a instituição financeira já dispõe de uma avaliação, que é aquela realizada pelo vendedor ao estipular 
o preço (expresso no contrato e na nota fiscal). Essa avaliação do bem, porque já inerente ao negócio jurídico de 
compra e venda, e embutida no preço, não pode ser objeto de cobrança pela instituição financeira, sob pena de 
bis in idem e enriquecimento sem causa. Outra cobrança realizada a título de "avaliação do bem" é a cobrança 
por "acesso a cotações". Esse serviço de "acesso a cotações" não conta com previsão na regulação bancária, 
devendo ser entendido, portanto, como custo operacional da instituição financeira, já embutido no preço do 
contrato bancário. Deveras, a regulação bancária prevê a possibilidade de cobrança de tarifa pela avaliação 
daquele bem específico, "recebido em garantia", não havendo previsão de tarifa pelo mero acesso a cotações. 
Assim, ressalvada a efetiva avaliação do bem dado em garantia, é abusiva a cláusula que prevê a cobrança desse 
tipo de tarifa sem a efetiva prestação do serviço, pois equivale a uma disposição antecipada de direito pelo 
consumidor (o direito de somente pagar por serviço efetivamente prestado). É dizer que o consumidor paga 
antecipadamente por um serviço (avaliação do veículo), que não será necessariamente prestado. Essa prática 
encontra vedação no art. 51, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. Além disso, como a publicidade dos 
contratos bancários dá destaque à taxa de juros nominal (não ao custo efetivo total), a tendência observada no 
mercado fornecedor é de se reduzir as taxas de juros nominais e compensar essa redução mediante a elevação 
excessiva do valor das tarifas. Essa prática contraria os princípios da boa-fé e da transparência contratual nas 
relações de consumo. Assim, para evitar esse uso desvirtuado das tarifas e despesas nos contratos bancários, 
impõe-se deixar explicitado na tese que não se exclui o controle da onerosidade excessiva do valor dessas 
tarifas/despesas, com base no art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários. Prevalência das normas de direito do consumidor sobre 
a regulação bancária. Cobrança por serviços de terceiros. Ausência de 
especificação. Abusividade. Tema 958.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, sem a 
especificação do serviço a ser efetivamente prestado.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Preliminarmente, destaca-se que, no âmbito jurisprudencial, a subordinação da regulação bancária às normas 
do Código de Defesa do Consumidor é entendimento já consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 2.591/DF. Nos contratos celebrados entre instituição financeira e seus clientes há serviços 
que são prestados pela própria instituição financeira, e outros que são prestados por terceiros, a depender do 
tipo de contrato. Os serviços prestados por terceiros não são regulamentados pelo Conselho Monetário 
Nacional, podendo ser cobrados pelas instituições financeiras, a título de ressarcimento de despesa. No entanto, 
essa cobrança de ressarcimento de serviços prestados não pode se dar de forma genérica. Tal generalidade 
afronta o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não especifica o serviço prestado pelo terceiro. Deveras, 
a especificação do serviço contratado é direito previsto no art. 6º, inciso III, do CDC, como também o direito à 
informação adequada sobre os acréscimos do financiamento. (Informativo n. 639.)  
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PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Despesa de registro de pré-gravame. Previsão contratual. Abusividade a partir 
da Resolução CMN 3.954/2011. Contratos celebrados até 25/02/2011. 
Validade. Tema 972.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da despesa com o registro do pré-gravame, em 
contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Resolução CMN 3.954/2011, sendo 
válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia delimita-se aos contratos bancários firmados no âmbito de uma relação de consumo, com 
instituições financeiras ou equiparadas, celebrados a partir de 30/04/2008, no que se refere à "cobrança de 
tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil", à luz das normas do Conselho Monetário Nacional, expedidas com base 
no art. 4º da Lei n. 4.595/1964, e o do Código de Defesa do Consumidor - CDC. No que se refere à despesa pré-
gravame, cabe observar que não se trata propriamente de uma tarifa, que remunera serviço prestado pela 
instituição financeira e é taxativamente prevista em resolução da CMN, mas sim de uma despesa com serviço 
prestado por terceiro, e cobrado do consumidor a título de ressarcimento de despesa. Ademais, não se trata de 
um requisito de eficácia da garantia perante terceiros, como ocorre com o registro do contrato no órgão de 
trânsito ou no cartório de títulos e documentos. Na verdade, o pré-gravame é um registro adicional de caráter 
privado, alimentado pelas instituições financeiras, com o objetivo de conferir maior segurança e agilidade às 
contratações. Ele decorre de obrigação imposta especificamente às instituições financeiras, de forma que essa 
despesa remunera, efetivamente, uma operação ínsita à atividade bancária, devendo, portanto, ser suportada 
pela própria instituição financeira. Entretanto, a controvérsia acerca do alcance da norma autorizativa do art. 
1º, § 1º, inciso III, da Resolução CMN 3.518/2007, foi enfrentada recentemente por esta Corte Superior, sob a 
ótica da despesa com a comissão do correspondente bancário, tendo-se entendido, que seria válido o 
ressarcimento dessa despesa perante o consumidor para os contratos celebrados até 25/02/2011, data de 
entrada em vigor da Resolução CMN 3.954/2011, marco temporal que deve permanecer na hipótese para 
manter coerência com esse precedente. (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Seguro de proteção financeira. Liberdade de contratar. Restrição à escolha da 
seguradora. Venda casada. Proibição. Analogia com o entendimento da 
Súmula 473/STJ. Tema 972.   

DESTAQUE 

Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição 
financeira ou com seguradora por ela indicada.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O seguro de proteção financeira é uma ampliação do conhecido seguro prestamista, o qual oferece cobertura 
para os eventos morte e invalidez do segurado, garantindo a quitação do contrato em caso de sinistro, fato que 
interessa tanto ao segurado (ou a seus dependentes) quanto à instituição financeira. Nessa espécie de seguro, 
oferece-se uma cobertura adicional, referente ao evento despedida involuntária do segurado que possui vínculo 
empregatício, ou perda de renda para o segurado autônomo. A inclusão desse seguro nos contratos bancários 
não é vedada pela regulação bancária, até porque não se trata de um serviço financeiro, conforme já manifestou 
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o Banco Central do Brasil. Apesar dessa liberdade de contratar, uma vez optando o consumidor pelo seguro, a 
cláusula contratual já condiciona a contratação da seguradora integrante do mesmo grupo econômico da 
instituição financeira, não havendo ressalva quanto à possibilidade de contratação de outra seguradora, à 
escolha do consumidor. Observa-se que essa espécie de venda casada já foi enfrentada por esta Corte Superior 
no âmbito do seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e já sinalizava que, em 
qualquer contrato bancário, configura venda casada a prática das instituições financeiras de impor ao 
consumidor a contratação de seguro com determinada seguradora. Verifica-se que a única diferença para o caso 
do seguro de proteção financeira diz respeito à liberdade de contratar, que é plena no caso da presente afetação, 
ao contrário do SFH, em que a contratação do seguro é determinada por lei. Propõe-se, assim, a consolidação de 
uma tese semelhante ao enunciado da Súmula 473/STJ, para assim manter coerência com o precedente que deu 
origem a essa súmula, lembrando-se que a coerência entre precedentes passou a ter eficácia normativa no 
sistema processual inaugurado pelo CPC/2015 (cf. art. 926). (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Encargos acessórios. Abusividade. Descaracterização da mora. Não 
ocorrência. Tema 972.   

DESTAQUE 

A abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cabe anotar que a controvérsia acerca da descaracterização da mora em virtude da abusividade 
de encargos contratuais encontra-se consolidada nesta Corte Superior pelo rito dos recursos repetitivos, 
conforme teses firmadas nos temas 28 e 29/STJ. Porém, como não houve uma manifestação expressa desta Corte 
Superior acerca da distinção entre encargos essenciais e encargos acessórios, essa questão suscita dúvidas. O 
entendimento não poderia ser outro senão aquele já sinalizado no precedente que deu origem ao Tema 28/STJ, 
ao se enfatizar que os encargos aptos a descaracterizar a mora seriam "notadamente" juros remuneratórios e 
capitalização, encargos essenciais dos contratos de mútuo bancário. Deveras, a abusividade em algum encargo 
acessório do contrato não contamina a parte principal da contratação, que deve ser conservada, procedendo-se 
à redução do negócio jurídico, conforme preconiza o Código de Defesa do Consumidor. Na esteira desse 
entendimento, consolida-se a tese de que a abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza 
a mora. (Informativo n. 639.)  

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.525.327-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 01/03/2019 (Tema 923)   

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Dano ambiental. Ações civis públicas. Tutela dos direitos individuais 
homogêneos. Inexistência de prejuízo à reparação dos danos individuais e ao 
ajuizamento de ações individuais. Conveniência da suspensão dos feitos 
individuais. Tema 923.   

DESTAQUE 

Até o trânsito em julgado das Ações Civis Públicas n. 5004891-93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, 
em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de 
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processos multitudinários em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da exploração 
de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida consiste em definir a necessidade ou não de suspensão das ações individuais em que 
se pleiteia indenização por dano moral em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da 
exploração de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR até o julgamento das Ações Civis Públicas em 
trâmite na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba. Registre-se, de início, que "não é possível 
haver litispendência entre ações coletivas e ações individuais, por não ser viável uma perfeita identidade entre 
seus três elementos". Contudo, previu o Código de Defesa do Consumidor - CDC, em seu art. 94, de forma 
excepcional, a possibilidade de integração do lesado ao feito na qualidade de litisconsorte, verificando-se assim, 
a possibilidade de intervenção dos interessados, a título de litisconsortes do autor legitimado (na ação coletiva), 
e que serão alcançados, por conseguinte, por essa atuação. Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser 
examinado com temperamento, uma vez que existem peculiaridades processuais que deverão ser adequadas à 
respectiva tutela coletiva, pois, apesar de assumir a condição de litisconsorte (facultativo e unitário - em que a 
decisão deverá ser uniforme com relação a todos), "não poderá apresentar novas demandas, ampliando o objeto 
litigioso da ação coletiva à consideração de seus direitos pessoais, o que contrariaria todo o espírito de 
'molecularização' da causa". É que o art. 103, § 1º, do CDC ressalva que os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, da 
categoria ou da classe; e o § 3º do mesmo dispositivo esclarece que os efeitos da coisa julgada, de que cuida o 
art. 16, c/c o art. 13 da Lei n. 7.347/1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista nesse Código, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 
96 a 99. No recurso repetitivo REsp n. 1.110.549/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, restou consolidado o 
entendimento de que, ajuizada ação coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, 
suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva. No mesmo diapasão, a Primeira 
Seção, por ocasião também de julgamento de recurso repetitivo, REsp n. 1.353.801/RS, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, invocando o repetitivo da Segunda Seção, sufragou o entendimento de que, ajuizada ação 
coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva, ponderando que a coletivização da demanda, seja no polo ativo, seja no 
polo passivo, é um dos meios mais eficazes para a realização do acesso à justiça, porquanto, além de reduzir os 
custos, consubstancia-se em instrumento para a concentração de litigantes em um polo, evitando-se, assim, os 
problemas decorrentes dos inúmeros procedimentos semelhantes. Assim, o mais prudente é o sobrestamento 
dos feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários. Cobrança por serviços de terceiros. Ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário. Vedação por norma 
regulamentar. Abusividade apenas a partir da vigência da Resolução CMN 
3.954/2011. Tema 958.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res. CMN 3.954/2011, sendo válida 
a cláusula no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a analisar a validade de cobrança em contratos bancários de comissão do 
correspondente bancário, a título de serviços de terceiro. Essa controvérsia tem especial relevância para os 
contratos celebrados antes de 25/02/2011, uma vez que, após essa data, a cobrança passou a ser expressamente 
vedada pela Resolução-CMN 3.954/2011. Apesar da vedação expressa somente ter surgido em 2011, o 
entendimento do Banco Central do Brasil sempre foi no sentido de que essa despesa se insere nos custos 
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operacionais da instituição financeira, sendo descabido cobrar do consumidor o ressarcimento dessa despesa. 
No âmbito do direito administrativo sancionador, contudo, o BCB - Banco Central do Brasil reconheceu que a 
regulação bancária anterior a 2011 apresentava certa "ambiguidade", ou "zona cinzenta", quanto a esse tipo de 
cobrança, fato que justificou a não aplicação de sanções administrativas às instituições financeiras. No entanto, 
esse entendimento firmado no âmbito do direito administrativo sancionador não vincula o entendimento a ser 
firmado no âmbito do direito privado, em razão do princípio da independência das instâncias. Não obstante essa 
possibilidade de se declarar a abusividade da cobrança de ressarcimento da comissão do correspondente 
bancário, adota-se no presente voto as mesmas razões de decidir que conduziram esta Corte Superior a julgar 
válida a Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no período em que não estava vedada, bem como a Tarifa de 
Cadastro (Tema 618/STJ). (Informativo n. 639.)  
 

PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários firmados a partir de 30/04/2008. Prevalência das 
normas do direito do consumidor sobre a regulação bancária. Cobrança por 
serviços de terceiros. Tarifa de avaliação do bem dado em garantia. 
Ressarcimento da despesa com o registro do contrato. Validade. Tema 958.   

DESTAQUE 

É válida a tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de 
despesa com o registro do contrato, ressalvadas: a abusividade da cobrança por serviço não efetivamente 
prestado e a possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, verifica-se que, como o contrato de financiamento é destinado à aquisição do próprio bem objeto da 
garantia, a instituição financeira já dispõe de uma avaliação, que é aquela realizada pelo vendedor ao estipular 
o preço (expresso no contrato e na nota fiscal). Essa avaliação do bem, porque já inerente ao negócio jurídico de 
compra e venda, e embutida no preço, não pode ser objeto de cobrança pela instituição financeira, sob pena de 
bis in idem e enriquecimento sem causa. Outra cobrança realizada a título de "avaliação do bem" é a cobrança 
por "acesso a cotações". Esse serviço de "acesso a cotações" não conta com previsão na regulação bancária, 
devendo ser entendido, portanto, como custo operacional da instituição financeira, já embutido no preço do 
contrato bancário. Deveras, a regulação bancária prevê a possibilidade de cobrança de tarifa pela avaliação 
daquele bem específico, "recebido em garantia", não havendo previsão de tarifa pelo mero acesso a cotações. 
Assim, ressalvada a efetiva avaliação do bem dado em garantia, é abusiva a cláusula que prevê a cobrança desse 
tipo de tarifa sem a efetiva prestação do serviço, pois equivale a uma disposição antecipada de direito pelo 
consumidor (o direito de somente pagar por serviço efetivamente prestado). É dizer que o consumidor paga 
antecipadamente por um serviço (avaliação do veículo), que não será necessariamente prestado. Essa prática 
encontra vedação no art. 51, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. Além disso, como a publicidade dos 
contratos bancários dá destaque à taxa de juros nominal (não ao custo efetivo total), a tendência observada no 
mercado fornecedor é de se reduzir as taxas de juros nominais e compensar essa redução mediante a elevação 
excessiva do valor das tarifas. Essa prática contraria os princípios da boa-fé e da transparência contratual nas 
relações de consumo. Assim, para evitar esse uso desvirtuado das tarifas e despesas nos contratos bancários, 
impõe-se deixar explicitado na tese que não se exclui o controle da onerosidade excessiva do valor dessas 
tarifas/despesas, com base no art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. (Informativo n. 639.)  
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PROCESSO REsp 1.578.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 
(Tema 958)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contratos bancários. Prevalência das normas de direito do consumidor sobre 
a regulação bancária. Cobrança por serviços de terceiros. Ausência de 
especificação. Abusividade. Tema 958.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, sem a 
especificação do serviço a ser efetivamente prestado.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Preliminarmente, destaca-se que, no âmbito jurisprudencial, a subordinação da regulação bancária às normas 
do Código de Defesa do Consumidor é entendimento já consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 2.591/DF. Nos contratos celebrados entre instituição financeira e seus clientes há serviços 
que são prestados pela própria instituição financeira, e outros que são prestados por terceiros, a depender do 
tipo de contrato. Os serviços prestados por terceiros não são regulamentados pelo Conselho Monetário 
Nacional, podendo ser cobrados pelas instituições financeiras, a título de ressarcimento de despesa. No entanto, 
essa cobrança de ressarcimento de serviços prestados não pode se dar de forma genérica. Tal generalidade 
afronta o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não especifica o serviço prestado pelo terceiro. Deveras, 
a especificação do serviço contratado é direito previsto no art. 6º, inciso III, do CDC, como também o direito à 
informação adequada sobre os acréscimos do financiamento. (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Despesa de registro de pré-gravame. Previsão contratual. Abusividade a partir 
da Resolução CMN 3.954/2011. Contratos celebrados até 25/02/2011. 
Validade. Tema 972.   

DESTAQUE 

É abusiva a cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da despesa com o registro do pré-gravame, em 
contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Resolução CMN 3.954/2011, sendo 
válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia delimita-se aos contratos bancários firmados no âmbito de uma relação de consumo, com 
instituições financeiras ou equiparadas, celebrados a partir de 30/04/2008, no que se refere à "cobrança de 
tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil", à luz das normas do Conselho Monetário Nacional, expedidas com base 
no art. 4º da Lei n. 4.595/1964, e o do Código de Defesa do Consumidor - CDC. No que se refere à despesa pré-
gravame, cabe observar que não se trata propriamente de uma tarifa, que remunera serviço prestado pela 
instituição financeira e é taxativamente prevista em resolução da CMN, mas sim de uma despesa com serviço 
prestado por terceiro, e cobrado do consumidor a título de ressarcimento de despesa. Ademais, não se trata de 
um requisito de eficácia da garantia perante terceiros, como ocorre com o registro do contrato no órgão de 
trânsito ou no cartório de títulos e documentos. Na verdade, o pré-gravame é um registro adicional de caráter 
privado, alimentado pelas instituições financeiras, com o objetivo de conferir maior segurança e agilidade às 
contratações. Ele decorre de obrigação imposta especificamente às instituições financeiras, de forma que essa 
despesa remunera, efetivamente, uma operação ínsita à atividade bancária, devendo, portanto, ser suportada 
pela própria instituição financeira. Entretanto, a controvérsia acerca do alcance da norma autorizativa do art. 
1º, § 1º, inciso III, da Resolução CMN 3.518/2007, foi enfrentada recentemente por esta Corte Superior, sob a 
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ótica da despesa com a comissão do correspondente bancário, tendo-se entendido, que seria válido o 
ressarcimento dessa despesa perante o consumidor para os contratos celebrados até 25/02/2011, data de 
entrada em vigor da Resolução CMN 3.954/2011, marco temporal que deve permanecer na hipótese para 
manter coerência com esse precedente. (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Seguro de proteção financeira. Liberdade de contratar. Restrição à escolha da 
seguradora. Venda casada. Proibição. Analogia com o entendimento da 
Súmula 473/STJ. Tema 972.   

DESTAQUE 

Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição 
financeira ou com seguradora por ela indicada.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O seguro de proteção financeira é uma ampliação do conhecido seguro prestamista, o qual oferece cobertura 
para os eventos morte e invalidez do segurado, garantindo a quitação do contrato em caso de sinistro, fato que 
interessa tanto ao segurado (ou a seus dependentes) quanto à instituição financeira. Nessa espécie de seguro, 
oferece-se uma cobertura adicional, referente ao evento despedida involuntária do segurado que possui vínculo 
empregatício, ou perda de renda para o segurado autônomo. A inclusão desse seguro nos contratos bancários 
não é vedada pela regulação bancária, até porque não se trata de um serviço financeiro, conforme já manifestou 
o Banco Central do Brasil. Apesar dessa liberdade de contratar, uma vez optando o consumidor pelo seguro, a 
cláusula contratual já condiciona a contratação da seguradora integrante do mesmo grupo econômico da 
instituição financeira, não havendo ressalva quanto à possibilidade de contratação de outra seguradora, à 
escolha do consumidor. Observa-se que essa espécie de venda casada já foi enfrentada por esta Corte Superior 
no âmbito do seguro habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e já sinalizava que, em 
qualquer contrato bancário, configura venda casada a prática das instituições financeiras de impor ao 
consumidor a contratação de seguro com determinada seguradora. Verifica-se que a única diferença para o caso 
do seguro de proteção financeira diz respeito à liberdade de contratar, que é plena no caso da presente afetação, 
ao contrário do SFH, em que a contratação do seguro é determinada por lei. Propõe-se, assim, a consolidação de 
uma tese semelhante ao enunciado da Súmula 473/STJ, para assim manter coerência com o precedente que deu 
origem a essa súmula, lembrando-se que a coerência entre precedentes passou a ter eficácia normativa no 
sistema processual inaugurado pelo CPC/2015 (cf. art. 926). (Informativo n. 639.)  

 

PROCESSO REsp 1.639.259-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018 
(Tema 972)   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Encargos acessórios. Abusividade. Descaracterização da mora. Não 
ocorrência. Tema 972.   

DESTAQUE 

A abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cabe anotar que a controvérsia acerca da descaracterização da mora em virtude da abusividade 
de encargos contratuais encontra-se consolidada nesta Corte Superior pelo rito dos recursos repetitivos, 
conforme teses firmadas nos temas 28 e 29/STJ. Porém, como não houve uma manifestação expressa desta Corte 
Superior acerca da distinção entre encargos essenciais e encargos acessórios, essa questão suscita dúvidas. O 
entendimento não poderia ser outro senão aquele já sinalizado no precedente que deu origem ao Tema 28/STJ, 
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ao se enfatizar que os encargos aptos a descaracterizar a mora seriam "notadamente" juros remuneratórios e 
capitalização, encargos essenciais dos contratos de mútuo bancário. Deveras, a abusividade em algum encargo 
acessório do contrato não contamina a parte principal da contratação, que deve ser conservada, procedendo-se 
à redução do negócio jurídico, conforme preconiza o Código de Defesa do Consumidor. Na esteira desse 
entendimento, consolida-se a tese de que a abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza 
a mora. (Informativo n. 639.)  

 

DIREITO FALIMENTAR 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.521.999-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 28/11/2018, DJe 
22/03/2019 (Tema 969)   

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Falência. Classificação de créditos. Encargo legal inscrito em dívida ativa da 
União. Crédito não tributário. Preferência conferida aos créditos tributários. 
Extensão. Tema 969.   

DESTAQUE 

O encargo do DL n. 1.025/1969 tem as mesmas preferências do crédito tributário devendo, por isso, ser 
classificado, na falência, na ordem estabelecida pelo art. 83, III, da Lei n. 11.101/2005.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 1º do DL n. 1.025/1969, o encargo de 20% inserido nas cobranças promovidas pela União, 
pago pelo executado, é recolhido aos cofres públicos como renda da União, sendo que, com o advento da Lei n. 
7.711/1988, conforme previsão do parágrafo único do art. 3º, "será recolhido ao Fundo a que se refere o art. 4º, 
em subconta especial, destinada a atender a despesa com o programa previsto neste artigo [...]", que é voltado 
para o incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida Ativa da União e 
outras atividades relacionadas. Portanto, o encargo do DL n. 1.025/1969 é crédito não tributário destinado à 
recomposição das despesas necessárias à arrecadação, à modernização e ao custeio e diversas outras (despesas) 
pertinentes à atuação judicial da Fazenda Nacional. Não obstante, adequado o seu enquadramento no inciso III 
do art. 83 da atual Lei de Falências. Importante observar que no crédito tributário a que se refere a lei falimentar, 
estão incluídos somente a correção monetária e os juros de mora incidentes sobre o tributo devido pelo falido 
(art. 161 do CTN). Nessa linha e em tese, na falta de previsão legal, admitir que o encargo do DL n. 1.025/1969 
seja classificado como crédito tributário poderia implicar violação do princípio do par conditio creditorum 
(igualdade de tratamento dos credores), segundo o qual todos os credores de uma mesma categoria devem ser 
tratados de forma igualitária (art. 126 da Lei n. 11.101/2005), pois um acréscimo de 20% da dívida cobrada da 
massa tem impacto na expectativa dos demais credores da mesma estatura (Estados, Distrito Federal, 
Municípios, autarquias). Entretanto, o § 4º do art. 4º da Lei n. 6.830/1980 dispõe: "Aplica-se à Dívida Ativa da 
Fazenda Pública de natureza não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário 
Nacional." Com base nos referidos dispositivos se observa que, por opção do legislador, foi estendida 
expressamente ao crédito não tributário inscrito em dívida ativa a preferência dada ao crédito tributário, 
preferência já existente antes da LC n. 118/2005. Assim, se o encargo do mencionado Decreto-lei tem natureza 
não tributária (Lei n. 7.711/1988), compõe a dívida ativa da Fazenda Nacional (art. 2º, §§ 2º, 5º, II, da Lei n. 
6.830/1980) e tem as mesmas preferências do crédito tributário, por força da autorização contida no art. 4º, § 
4º, da Lei n. 6.830/1980, pode-se concluir pelo seu enquadramento, por equiparação, no inciso III do art. 83 da 
Lei n. 11.101/2005. Ademais, caso a questão surja sob a égide do DL n. 7.661/1945, antiga Lei de Falências, com 
o mesmo raciocínio deve-se-lhe assegurar a classificação pertinente aos créditos tributários, nos termos do art. 
186 do CTN, antes da alteração implementada pela LC n. 118/2005. (Informativo n. 644.) 
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DIREITO FINANCEIRO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO QO no REsp 1.665.599-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Corte 
Especial, por unanimidade, julgado em 20/03/2019, DJe 02/04/2019 
(Tema 291)   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 

TEMA Revisão de entendimento consolidado em tema repetitivo. Tema 291/STJ. 
Período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da 
requisição ou do precatório. Juros de mora. Cabimento. Entendimento fixado 
pelo STF, em repercussão geral. Tema 96/STF.   

DESTAQUE 

Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou 
do precatório.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que do julgamento do REsp 1.143.677/RS (rel. min. Luiz Fux, DJe 04/02/2010), 
este Superior Tribunal de Justiça fixou a tese (Tema Repetitivo 291/STJ) no sentido de que não incidem juros 
moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV. No 
entanto, sobreveio o julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS, sob a relatoria do ministro Marco 
Aurélio (DJe 30/06/2017), com repercussão geral reconhecida e julgada, tendo sido fixada a tese de que incidem 
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do 
precatório (Tema 96/STF). De acordo com a orientação fixada pelo STF, o termo inicial dos juros moratórios é 
a citação, que deverão incidir até a data da requisição ou do precatório. Assim, considerando os princípios da 
segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, nos termos do art. 927, § 4º do CPC/2015, é patente 
e evidente a necessidade de revisão do entendimento consolidado no enunciado de Tema Repetitivo 291/STJ, a 
fim de adequá-lo à nova orientação fixada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 
579.431/RS (Repercussão Geral - Tema 96/STF). (Informativo n. 645.) 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.334.488-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/03/2019, DJe 29/05/2019 (Tema 563)   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Revisão do Tema 563/STJ. Regime Geral de Previdência Social. 
Desaposentação. Impossibilidade. Ausência de previsão legal. Art. 18, § 2º, da 
Lei n. 8.213/1991. Constitucionalidade.   

DESTAQUE 

No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens 
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra 
do art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Primeira Seção do STJ havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos 
patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a 
desnecessidade de devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria. Ocorre que o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "no 
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âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens 
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra 
do art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991". Assim, a tese firmada pelo STJ no Tema 563/STJ deve ser alterada para 
os exatos termos do que estipulado pela Corte Suprema sob o regime vinculativo da Repercussão Geral. 
(Informativo n. 649.)  

 

PROCESSO REsp 1.435.837-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
27/02/2019, DJe 07/05/2019 (Tema 907)   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Previdência privada. Aposentadoria complementar. Concessão. Cálculo da 
renda mensal inicial. Regulamento da época do preenchimento dos requisitos 
do benefício. Tema 907.   

DESTAQUE 

O regulamento aplicável ao participante de plano fechado de previdência privada para fins de cálculo da renda 
mensal inicial do benefício complementar é aquele vigente no momento da implementação das condições de 
elegibilidade, haja vista a natureza civil e estatutária, e não o da data da adesão, assegurado o direito acumulado. 
Esse entendimento se aplica a quaisquer das modalidades de planos de benefícios, como os Planos de Benefício 
Definido (BD), os Planos de Contribuição Definida (CD) e os Planos de Contribuição Variável (CV).   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sob a égide da Lei n. 6.435/1977 (arts. 34, § 1º, e 42, IV) ou da Lei Complementar n. 108/2001 (arts. 4º e 6º) e 
da Lei Complementar n. 109/2001 (arts. 17 a 22), sempre foi permitida à entidade fechada de previdência 
privada alterar os regulamentos dos planos de custeio e de benefícios como forma de manter o equilíbrio 
atuarial das reservas e cumprir os compromissos assumidos diante das novas realidades econômicas e de 
mercado que vão surgindo ao longo do tempo. É por isso que periodicamente há adaptações e revisões dos 
planos de benefícios a conceder, incidindo as modificações a todos os participantes do fundo de pensão após a 
devida aprovação pelos órgãos competentes (regulador e fiscalizador), observado, em qualquer caso, o direito 
acumulado de cada aderente, que na previsão do art. 15, parágrafo único, da Lei Complementar n. 109/2001 
"corresponde às reservas constituídas pelo participante ou à reserva matemática, o que lhe for mais favorável". 
Assim, não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de direito do participante, à aplicação das 
regras de concessão da aposentadoria suplementar quando de sua admissão ao plano, sendo apenas assegurada 
a incidência das disposições regulamentares vigentes na data em que cumprir todos os requisitos exigidos para 
obtenção do benefício, tornando-o elegível. Esse entendimento está positivado nos arts. 17, parágrafo único, e 
68, § 1º, da Lei Complementar n. 109/2001. Tendo em vista a natureza sui generis do contrato de previdência 
privada (quer civil e estatutária, quer contrato de conteúdo dinâmico com aquisição sucessiva de direitos), 
conclui-se que, para fins de cálculo da renda mensal inicial da suplementação de aposentadoria, devem ser 
aplicadas as normas do regulamento em vigor na ocasião em que o participante implementou todas as condições 
de elegibilidade do benefício, ou seja, em que adquiriu o direito, sendo descabida a pretensão revisional para 
fazer incidir fórmula não mais vigente, prevista em regulamento da época da adesão ao plano, quando o que 
reinava era apenas a mera expectativa de direito. Ademais, tal entendimento se aplica a quaisquer das 
modalidades de planos de benefícios, como os Planos de Benefício Definido (BD), os Planos de Contribuição 
Definida (CD) e os Planos de Contribuição Variável (CV). Efetivamente, apesar de nos planos BD haver a 
predeterminação do valor dos benefícios, sendo variáveis as contribuições, isso não significa que o fator fixo 
estabelecido de antemão não possa ser alterado para outro patamar, assegurado o direito acumulado de cada 
participante, já que, no regime fechado de previdência privada, o direito adquirido somente se aperfeiçoa no 
momento em que o participante cumprir os requisitos para a fruição do benefício previdenciário. E tal 
compreensão não modifica a natureza da obrigação, que continua a ser de garantia (de pagamento do benefício 
de prestação programada e continuada). É que o núcleo de intangibilidade contratual se iguala, na Previdência 
Complementar Fechada, ao próprio direito acumulado do participante. É por isso que o resultado deficitário nos 
planos ou nas entidades fechadas poderá ser equacionado, "dentre outras formas, por meio do aumento do valor 
das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos benefícios a conceder, 
observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador" (art. 21, § 1º, da Lei Complementar n. 
109/2001). (Informativo n. 647.)  
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PROCESSO REsp 1.612.818-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, por maioria, 
julgado em 13/02/2019, DJe 13/03/2019 (Tema 966)   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Previdência social. Regime Geral. Direito adquirido do segurado. 
Reconhecimento do benefício mais vantajoso. Equiparação ao ato de revisão. 
Incidência do prazo decadencial. Artigo 103 da Lei n. 8.213/1991. Tema 966.  

DESTAQUE 

Incide o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991 para reconhecimento do direito 
adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se o prazo decadencial do caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991 é aplicável 
aos casos de requerimento de um benefício previdenciário mais vantajoso, cujo direito fora adquirido em data 
anterior à implementação do benefício previdenciário ora em manutenção. O Supremo Tribunal Federal - STF 
ao analisar o tema da decadência do direito de o segurado revisar seu benefício, assentou que o direito à 
previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, 
não há de ser afetado pelo decurso do tempo, apenas no tocante ao crédito dele decorrente. O prazo decadencial 
incide, portanto, sobre o conteúdo do ato administrativo: período básico de cálculo; salários de contribuição; 
salário de benefício; a incidência ou não do fator previdenciário sobre o cálculo; e a renda mensal inicial desse 
cálculo. Esses são os aspectos econômicos do cálculo do benefício. O STF protege o núcleo do direito 
fundamental. Permite possa o direito fundamental ao benefício previdenciário ser exercido a qualquer tempo, 
sem que se atribua qualquer consequência negativa à inércia do beneficiário. A decadência instituída pela MP n. 
1.523-9/1997 atinge apenas a pretensão de rever benefício previdenciário, em outras palavras, a pretensão de 
discutir os componentes que formaram a graduação econômica do benefício já concedido. Todavia, STF 
estipulou a decadência prevista no caput do artigo 103, para reconhecimento de direito adquirido ao melhor 
benefício. A decadência justifica-se como respeito ao erário, ao dinheiro público, como ele é gasto, evitando 
descompasso nas contas da previdência social. Se há, realmente, um direito ao melhor benefício de 
aposentadoria, esse direito deve ser exercido em dez anos, porquanto o reconhecimento do direito adquirido 
ao melhor benefício equipara-se à revisão, quando já em manutenção na vida do trabalhador segurado uma 
aposentadoria. O segurado tem, portanto, dez anos, para aferir a viabilidade de alteração do seu ato de concessão 
de aposentadoria, após o qual caducará o direito adquirido ao melhor benefício. (Informativo n.643.) 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.525.327-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/12/2018, DJe 01/03/2019 (Tema 923)   

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Dano ambiental. Ações civis públicas. Tutela dos direitos individuais 
homogêneos. Inexistência de prejuízo à reparação dos danos individuais e ao 
ajuizamento de ações individuais. Conveniência da suspensão dos feitos 
individuais. Tema 923.   

DESTAQUE 

Até o trânsito em julgado das Ações Civis Públicas n. 5004891-93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, 
em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de 
processos multitudinários em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da exploração 
de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida consiste em definir a necessidade ou não de suspensão das ações individuais em que 
se pleiteia indenização por dano moral em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da 
exploração de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR até o julgamento das Ações Civis Públicas em 
trâmite na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba. Registre-se, de início, que "não é possível 
haver litispendência entre ações coletivas e ações individuais, por não ser viável uma perfeita identidade entre 
seus três elementos". Contudo, previu o Código de Defesa do Consumidor - CDC, em seu art. 94, de forma 
excepcional, a possibilidade de integração do lesado ao feito na qualidade de litisconsorte, verificando-se assim, 
a possibilidade de intervenção dos interessados, a título de litisconsortes do autor legitimado (na ação coletiva), 
e que serão alcançados, por conseguinte, por essa atuação. Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser 
examinado com temperamento, uma vez que existem peculiaridades processuais que deverão ser adequadas à 
respectiva tutela coletiva, pois, apesar de assumir a condição de litisconsorte (facultativo e unitário - em que a 
decisão deverá ser uniforme com relação a todos), "não poderá apresentar novas demandas, ampliando o objeto 
litigioso da ação coletiva à consideração de seus direitos pessoais, o que contrariaria todo o espírito de 
'molecularização' da causa". É que o art. 103, § 1º, do CDC ressalva que os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, da 
categoria ou da classe; e o § 3º do mesmo dispositivo esclarece que os efeitos da coisa julgada, de que cuida o 
art. 16, c/c o art. 13 da Lei n. 7.347/1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista nesse Código, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 
96 a 99. No recurso repetitivo REsp n. 1.110.549/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, restou consolidado o 
entendimento de que, ajuizada ação coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, 
suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva. No mesmo diapasão, a Primeira 
Seção, por ocasião também de julgamento de recurso repetitivo, REsp n. 1.353.801/RS, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, invocando o repetitivo da Segunda Seção, sufragou o entendimento de que, ajuizada ação 
coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva, ponderando que a coletivização da demanda, seja no polo ativo, seja no 
polo passivo, é um dos meios mais eficazes para a realização do acesso à justiça, porquanto, além de reduzir os 
custos, consubstancia-se em instrumento para a concentração de litigantes em um polo, evitando-se, assim, os 
problemas decorrentes dos inúmeros procedimentos semelhantes. Assim, o mais prudente é o sobrestamento 
dos feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO REsp 1.715.256-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/02/2019, DJe 11/03/2019 (Tema 118)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Definição do alcance da tese firmada no tema 118/STJ (REsp 1.111.164/BA). 
Mandado de segurança. Duas situações delineadas pela jurisprudência do STJ. 
Primeira: pedido de declaração do direito à compensação tributária. 
Inexigibilidade de comprovação do efetivo recolhimento a maior do tributo. 
Operação de compensação sujeita a ulterior fiscalização da receita 
competente. Segunda: juízo específico das parcelas a serem compensadas ou 
em que os efeitos da sentença supõe a efetiva realização da compensação. 
Comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos. Necessidade. 
Tema 118.   

DESTAQUE 

Tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em 
virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente 
da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante ocupa a 
posição de credor tributário, visto que os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 
posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à verificação 
pelo Fisco; de outro lado, tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a obter juízo específico sobre as 
parcelas a serem compensadas, com efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na 
hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada, o crédito 
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do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos valores 
indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, esclareça-se que a questão encontra-se delimitada ao alcance da aplicação da tese firmada no Tema 
118/STJ (REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, submetido a sistemática 
do art. 543-C do CPC/1973), segundo o qual é necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior 
ou indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de 
segurança. Nos termos da Súmula n. 213/STJ, o mandado de segurança constitui ação adequada para a 
declaração do direito à compensação tributária. No entanto, ao sedimentar a Tese 118, a Primeira Seção desta 
Corte firmou diretriz de que, tratando-se de mandado de segurança que apenas visa à compensação de tributos 
indevidamente recolhidos, impõe-se delimitar a extensão do pedido constante da inicial, ou seja, a ordem que 
se pretende alcançar para se determinar quais seriam os documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Logo, postulando o contribuinte apenas a concessão da ordem para se declarar o direito à compensação 
tributária, em virtude do reconhecimento judicial transitado em julgado da ilegalidade ou inconstitucionalidade 
da exigência da exação, independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, 
a comprovação de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de 
recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de 
compensação for submetido à verificação pelo Fisco. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será 
pressuposto indispensável à impetração quando se postular juízo específico sobre as parcelas a serem 
compensadas, com a efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os 
efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada. Somente nessas hipóteses 
o crédito do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos 
valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura 
da ação mandamental. (Informativo n. 643.) 

 

PROCESSO REsp 1.520.710-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 
por unanimidade, julgado em 18/12/2018, DJe 27/02/2019 (Tema 587) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários Advocatícios. Execução de sentença contra a Fazenda Pública. 
Concomitância de embargos à execução. Bilateralidade de créditos. 
Inocorrência. Compensação das verbas honorárias. Impossibilidade. Tema 
587.   

DESTAQUE 

Inexiste reciprocidade das obrigações ou de bilateralidade de créditos (pressupostos do instituto da 
compensação, art. 368 do Código Civil), o que implica a impossibilidade de se compensarem os honorários 
fixados em embargos à execução com aqueles fixados na própria ação de execução.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata a controvérsia sobre a possibilidade ou não da compensação da verba honorária fixada em execução e em 
seus consequentes embargos à execução. Quanto ao tema, tanto a Primeira Seção, quanto a Primeira e Segunda 
Turmas, vêm negando a possibilidade de compensação entre as verbas honorárias fixadas na execução e nos 
embargos à execução. Ademais, a jurisprudência, ao determinar que os honorários advocatícios pertencem ao 
advogado, e não à parte vencedora, e ao estabelecer que possuem natureza alimentícia, fixou premissas que não 
legitimam a compensação da verba, quando fixados em processos distintos. É evidente que a ausência de 
reciprocidade ou de bilateralidade de créditos impede que seja procedida a compensação de verbas honorárias 
fixadas no processo de conhecimento com as fixadas no processo de embargos à execução. (Informativo n. 
643.) 

 

  



 

29 
 

 

PROCESSO REsp 1.520.710-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 
por unanimidade, julgado em 18/12/2018, DJe 27/02/2019 (Tema 587) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários Advocatícios. CPC/1973. Execução de sentença contra a Fazenda 
Pública. Concomitância de embargos à execução. Autonomia das ações. 
Arbitramento de honorários em cada uma delas. Possibilidade. Tema 587.   

DESTAQUE 

Os embargos do devedor são ação de conhecimento incidental à execução, razão porque os honorários 
advocatícios podem ser fixados em cada uma das duas ações, de forma relativamente autônoma, respeitando-
se os limites de repercussão recíproca entre elas, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o limite 
máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC/1973.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade ou não de cumulação da verba honorária fixada em embargos à 
execução de sentença contra a Fazenda Pública com aquela arbitrada na própria execução. Na hipótese, o 
tribunal de origem decidiu que é cabível a fixação de honorários advocatícios em execução individual de 
sentença proferida em ação coletiva contra a Fazenda Pública, ainda que não embargada (Súm. n. 345/STJ), 
sendo que, na hipótese de interposição de embargos à execução, os honorários anteriormente arbitrados em 
sede de execução de sentença incidirão na parcela incontroversa, enquanto que sobre a parcela controvertida 
incidirá sucumbência única, a ser arbitrada apenas ao final dos embargos à execução. A jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a cumulação de verbas honorárias fixadas na execução e nos 
embargos à execução, sendo necessário, apenas, que o somatório dos valores obedeça ao limite percentual 
máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC/1973. De fato, não se pode negar o estreito vínculo entre a execução 
e a ação incidental de embargos a ela opostos, de modo que, embora as ações não se confundam, o evento fixação 
dos honorários sucumbenciais numa ação repercute na outra, dado que a autonomia entre elas é relativa. O 
resultado de uma influi no da outra. Assim, por exemplo, fixados honorários de 10% na execução, para o caso 
de pronto pagamento, manejados embargos à execução: I) caso improvidos estes, os honorários de sucumbência 
na ação incidental estarão limitados ao máximo de 10%, para que não se ultrapasse o teto de 20% previsto no 
§ 3º do art. 20 do CPC/1973; II) noutro giro, caso providos os embargos à execução, os honorários de 
sucumbência em favor da parte executada poderão ser fixados até o limite do teto de 20% previsto no § 3º do 
art. 20 do CPC/1973, ficando sem efeito a anterior fixação dos honorários de 10% na execução, para o caso de 
pronto pagamento, pois a base de cálculo daqueles passa a ser zero. O exemplo acima demonstra a 
impossibilidade de os honorários advocatícios serem fixados de forma propriamente autônoma e independente 
em cada uma das referidas ações, embora estas não se confundam. (Informativo n. 643)  

 

PROCESSO REsp 1.704.520-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 
maioria, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018 (Tema 988)   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Natureza jurídica do rol do art. 1.015 do CPC/2015. Impugnação imediata de 
decisões interlocutórias não previstas nos incisos do referido dispositivo 
legal. Possibilidade. Urgência. Excepcionalidade. Taxatividade mitigada. Tema 
988.   

DESTAQUE 

O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento 
quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, é importante destacar as conflitantes posições doutrinárias e, aparentemente indissolúveis, 
divergências jurisprudenciais sobre as quais se pretende pacificar o entendimento desta Corte. São elas: a) o rol 
do art. 1.015 do CPC é absolutamente taxativo e deve ser interpretado restritivamente; b) o rol do art. 1.015 do 
CPC é taxativo, mas admite interpretações extensivas ou analógicas; e c) o rol do art. 1.015 é exemplificativo, 
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admitindo-se o recurso fora das hipóteses de cabimento previstas no dispositivo. Nesse sentido, registre-se que 
o legislador, ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do 
procedimento comum e dos procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu salvaguardar 
apenas as "situações que, realmente, não podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação". 
Contudo, a enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria 
cabível revela-se, na esteira da majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com 
as normas fundamentais do processo civil, na medida em que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 
1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria absolutamente taxativo e que 
deveria ser lido de modo restritivo. Da mesma forma, a tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas 
admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se ineficaz para conferir ao referido dispositivo uma 
interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda remanescerão 
hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque 
o uso da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos 
ontologicamente distintos. Por sua vez, a tese de que o rol seria meramente exemplificativo, resultaria na 
repristinação do regime recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/1973 e que fora conscientemente 
modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a 
atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo. Assim, a tese que se propõe consiste em, 
a partir de um requisito objetivo - a urgência que decorre da inutilidade futura do julgamento do recurso 
diferido da apelação -, possibilitar a recorribilidade imediata de decisões interlocutórias fora da lista do art. 
1.015 do CPC, sempre em caráter excepcional e desde que preenchido o requisito urgência. Trata-se de 
reconhecer que o rol do art. 1.015 do CPC possui uma singular espécie de taxatividade mitigada por uma cláusula 
adicional de cabimento, sem a qual haveria desrespeito às normas fundamentais do próprio CPC e grave prejuízo 
às partes ou ao próprio processo. (informativo n. 639.)  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO ProAfR no REsp 1.753.509-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira 
Seção, por unanimidade, julgado em 18/12/2018, DJe 11/03/2019 
(Tema 1.006) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Execução penal. Unificação das penas. Superveniência do trânsito em julgado 
de sentença condenatória. Termo a quo para concessão de novos benefícios. 
Ausência de previsão legal para alteração da data-base. Tema 1.006. 

DESTAQUE 

A unificação de penas não enseja a alteração da data-base para concessão de novos benefícios executórios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sobre o tema, é imperioso salientar que as Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal 
possuíam o entendimento pacificado de que, sobrevindo condenação definitiva ao apenado, por fato anterior ou 
posterior ao início da execução penal, a contagem do prazo para concessão de benefícios é interrompida e deve 
ser feito novo cálculo, com base no somatório das penas. Ademais, o termo a quo para concessão de futuros 
benefícios seria a data do trânsito em julgado da última sentença condenatória. Consoante o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, a determinação de reinício do marco para concessão de novos benefícios, após a 
unificação das reprimendas impostas ao sentenciado, advém da possibilidade de que, determinada a regressão 
de regime, o apenado possa, em seguida, progredir, apenas diante do cumprimento da fração necessária em 
relação ao quantum da pena recém incluída na guia de execução. Portanto, verifica-se que não há previsão legal 
expressa que permita a alteração da data-base para concessão de novas benesses, caso, depois de efetuada a 
soma das penas, o resultado não permita a manutenção do regime atual. Da leitura dos arts. 111, parágrafo 
único, e 118, II, ambos da Lei de Execução Penal, conclui-se que, diante da superveniência do trânsito em julgado 
de sentença condenatória, caso o quantum de pena obtido após o somatório não permita a preservação do 
regime atual de cumprimento da pena, o novo regime será então determinado por meio do resultado da soma, 
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de forma que estará o sentenciado sujeito à regressão. Desse modo, não se infere que, efetuada a soma das 
reprimendas impostas ao sentenciado, é mister a alteração da data-base para concessão de novos benefícios, 
especialmente, ante a ausência de disposição legal expressa. Aliás, mesmo diante das razões suscitadas pelo 
Supremo Tribunal Federal, percebe-se que a regressão não é consequência imediata da unificação das penas, de 
maneira que o somatório não implicaria necessariamente alteração da data-base. É imperioso consignar que a 
alteração da data-base, em razão da superveniência do trânsito em julgado de sentença condenatória, 
procedimento que não possui respaldo legal e é embasado apenas na regressão de regime, implica conjuntura 
incongruente, na qual o condenado que já havia progredido é forçado a cumprir lapso superior àquele em que 
permaneceu em regime mais gravoso para que novamente progrida. Por conseguinte, deduz-se da exposição 
supra que a alteração do termo a quo referente à concessão de novos benefícios no bojo da execução da pena 
constitui afronta ao princípio da legalidade e ofensa à individualização da pena, motivos pelos quais se faz 
necessária a preservação do marco interruptivo anterior à unificação das penas, pois a alteração da data-base 
não é consectário imediato do somatório das reprimendas impostas ao sentenciado. No entanto, ainda que assim 
não fosse, o reinício do marco temporal permanece sem guarida se analisados seus efeitos na avaliação do 
comportamento do reeducando. Caso o reeducando viesse a ser condenado pela prática de delito cometido no 
curso da execução, a superveniência do trânsito em julgado da sentença condenatória, segundo a atual 
jurisprudência desta Egrégia Corte, acarretaria a unificação das penas a ele impostas e a alteração da data-base 
para concessão de novos benefícios, o que já haveria ocorrido em momento anterior, dada o registro da 
respectiva falta grave, implicando indevido bis in idem. Aliás, se a condenação definitiva por delito praticado 
após o início da execução da pena não se presta a ensejar a modificação da data-base para concessão de novos 
benefícios, com maior razão não pode o trânsito em julgado de sentença condenatória prolatada em face de 
delito anterior implicar o reinício do marco temporal, porquanto se trata de fato que nem sequer fora praticado 
no curso do resgate das reprimendas impostas ao reeducando. Dessa maneira, não se pode alegar que um fato 
praticado antes do início da execução da pena constitua parâmetro de avaliação do mérito do apenado, uma vez 
que evento anterior ao início do resgate das reprimendas impostas não desmerece hodiernamente o 
comportamento do sentenciado. Assim, um delito cometido antes de iniciar-se o cumprimento da pena não 
possui o condão de subsidiar a análise do desenvolvimento da conduta do condenado e, por conseguinte, não 
deve ser utilizado como critério para que se proceda ao desprezo do período de pena cumprido antes do trânsito 
em julgado da sentença condenatória, em face do reinício do marco temporal relativo aos benefícios executórios. 
Por tanto, assim como já delimitado no julgado do REsp n. 1.557.461/SC, Terceira Seção, julgado em 
22/02/2018, DJe 15/03/2018, é preciso ressaltar que a unificação de nova condenação definitiva já possui o 
condão de recrudescer o quantum de pena restante a ser cumprido pelo reeducando; logo, a alteração da data-
base para concessão de novos benefícios, a despeito da ausência de previsão legal, configura excesso de 
execução, com base apenas em argumentos extrajurídicos. O período de cumprimento de pena desde o início da 
execução ou desde a última infração disciplinar não pode ser desconsiderado, seja por delito ocorrido antes do 
início da execução da pena, seja por crime praticado depois e já apontado como falta grave. (Informativo n. 
644.) 

 

 

DIREITO REGISTRAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.686.659-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 28/11/2018, DJe 11/03/2019 (Tema 777)  

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Certidão da Dívida Ativa - CDA. Protesto. Possibilidade. Art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 9.492/1997 com a redação da Lei n. 12.767/2012. Legalidade. 
Tema 777.   

DESTAQUE 

A Fazenda Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, 
parágrafo único, da Lei n. 9.492/1997, com a redação dada pela Lei n. 12.767/2012.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É importante esclarecer inicialmente que, a esse respeito, o e. STF concluiu o julgamento da ADI 5.135/DF, 
confirmando a constitucionalidade da norma, fixando a tese de que "O protesto das Certidões de Dívida Ativa - 
CDA constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer 
direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política". Passando-se à 
análise do protesto da CDA, sob o prisma da compatibilidade do art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 9.492/1997 
(redação dada pela Lei n. 12.767/2012) com a legislação federal que disciplina o específico processo executivo 
dos créditos da Fazenda Pública (Lei n. 6.830/1980), a questão não é nova, tendo sido analisada pelo e. STJ no 
REsp 1.126.515/PR, cujos fundamentos se mantêm no atual quadro normativo positivo e seguem abaixo 
reproduzidos. De acordo com o art. 1º da Lei n. 9.492/1997, "Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova 
a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida". A Lei 
n. 12.767/2012 acrescentou o parágrafo único ao art. 1º da Lei n. 9.492/1997, para de modo expresso 
prescrever que a CDA pode ser levada a protesto. A norma, já em sua redação original rompeu com antiga 
tradição existente no ordenamento jurídico, consistente em atrelar o protesto exclusivamente aos títulos de 
natureza cambial (cheques, duplicatas, etc.). Não bastasse isso, o protesto, além de representar instrumento 
para constituir em mora e/ou comprovar a inadimplência do devedor, é meio alternativo para o cumprimento 
da obrigação. Sob essa ótica, não se faz legítima qualquer manifestação do Poder Judiciário tendente a suprimir 
a adoção de meio extrajudicial para cobrança dos créditos públicos. A circunstância de a Lei n. 6.830/1980 
disciplinar a cobrança judicial da dívida ativa dos entes públicos não deve ser interpretada como uma espécie 
de "princípio da inafastabilidade da jurisdição às avessas", ou seja, engessar a atividade de recuperação dos 
créditos públicos, vedando aos entes públicos o recurso a instrumentos alternativos (evidentemente, respeitada 
a observância ao princípio da legalidade) e lhes conferindo apenas a via judicial - a qual, como se sabe, ainda 
luta para tornar-se socialmente reconhecida como instrumento célere e eficaz. É indefensável, portanto, o 
argumento de que a disciplina legal da cobrança judicial da dívida ativa impede, peremptoriamente, a 
Administração Pública de instituir ou utilizar, sempre com observância do princípio da legalidade, modalidade 
extrajudicial para cobrar, com vistas à eficiência, seus créditos. (Informativo n. 643.)  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.624.297-RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/04/2019, DJe 26/04/2019 (Tema 994)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB. Lei n. 12.546/2011. 
Inclusão do ICMS na base de cálculo. Impossibilidade. Tema 994.   

DESTAQUE 

Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, 
instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre recordar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 
574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS 
e da COFINS. Entendeu o Plenário da Corte, por maioria, que o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do 
contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Aliás, o STF já 
expandiu esse posicionamento para as demandas envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB (RE 1.089.337/PB AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 
Segunda Turma, DJe 14/05/2018 e RE 1.015.285/RS AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 
17.08.2018, ambos de relatoria do Min. Celso de Mello, Segunda Turma). Assinale-se, por oportuno, que, no 
período compreendido entre a instituição da contribuição pela MP n. 540, de 03.08.2011, e 30.11.2015, o regime 
de tributação, pela receita bruta, das pessoas jurídicas especificadas, foi impositivo, a comprová-lo os termos 
claramente imperativos empregados nos arts. 7º e 8º dos sucessivos diplomas legais disciplinadores (cf. "a 
contribuição devida pelas empresas [...] incidirá"; "contribuirão sobre a receita bruta [...]"). A opção pelo regime 
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de tributação sobre a folha de salário ou sobre a receita bruta foi franqueada aos contribuintes somente a partir 
de 1º.12.2015, pela Lei n. 13.161/2015 (arts. 1º e 7º, I), ao prever que as empresas, cujas atividades foram 
contempladas, poderiam contribuir sobre o valor da receita bruta, diretriz mantida na Lei n. 13.670/2018, a 
qual estendeu a prerrogativa até 31.12.2020. Conquanto atualmente eletiva a sistemática de tributação, tal 
faculdade não elide os fundamentos do apontado precedente judicial de aplicação obrigatória, segundo os quais, 
como mencionado, os valores correspondentes ao ICMS são ingressos transitórios, que não constituem 
faturamento ou receita da empresa, estranhos, portanto, ao critério normativo definidor da composição da base 
de cálculo das contribuições. Noutro vértice, não bastasse a impossibilidade de incluir o ICMS na base de cálculo 
da CPRB, esta, ainda assim, não estaria adstrita à hipótese de substituição tributária. De fato, tal entendimento 
ressente-se de previsão legal específica. Isso porque, para o Fisco, a lei, ao prever a não inclusão do ICMS na base 
de cálculo da CPRB para o substituto tributário, estaria a autorizar, automaticamente, a sua inclusão em todas 
as demais hipóteses, em interpretação equivocada que olvida a necessidade de norma expressa para a fixação 
da base de cálculo, em consonância com o princípio da legalidade tributária (arts. 150, I, CR, e 97, IV, do CTN). A 
rigor, portanto, mesmo em se tratando de substituição tributária, revela-se duplamente inviável a inclusão do 
tributo estadual na base de cálculo da contribuição em foco, quer pela ausência da materialidade da hipótese de 
incidência (receita bruta), quer pela previsão legal nesse sentido (art. 9º, § 7º, da Lei n. 12.546/2011). 
(Informativo n. 647.) 

 

PROCESSO REsp 1.715.256-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/02/2019, DJe 11/03/2019 (Tema 118)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Definição do alcance da tese firmada no tema 118/STJ (REsp 1.111.164/BA). 
Mandado de segurança. Duas situações delineadas pela jurisprudência do STJ. 
Primeira: pedido de declaração do direito à compensação tributária. 
Inexigibilidade de comprovação do efetivo recolhimento a maior do tributo. 
Operação de compensação sujeita a ulterior fiscalização da receita 
competente. Segunda: juízo específico das parcelas a serem compensadas ou 
em que os efeitos da sentença supõe a efetiva realização da compensação. 
Comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos. Necessidade. 
Tema 118.   

DESTAQUE 

Tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em 
virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente 
da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante ocupa a 
posição de credor tributário, visto que os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 
posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à verificação 
pelo Fisco; de outro lado, tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a obter juízo específico sobre as 
parcelas a serem compensadas, com efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na 
hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada, o crédito 
do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos valores 
indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, esclareça-se que a questão encontra-se delimitada ao alcance da aplicação da tese firmada no Tema 
118/STJ (REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, submetido a sistemática 
do art. 543-C do CPC/1973), segundo o qual é necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior 
ou indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de 
segurança. Nos termos da Súmula n. 213/STJ, o mandado de segurança constitui ação adequada para a 
declaração do direito à compensação tributária. No entanto, ao sedimentar a Tese 118, a Primeira Seção desta 
Corte firmou diretriz de que, tratando-se de mandado de segurança que apenas visa à compensação de tributos 
indevidamente recolhidos, impõe-se delimitar a extensão do pedido constante da inicial, ou seja, a ordem que 
se pretende alcançar para se determinar quais seriam os documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Logo, postulando o contribuinte apenas a concessão da ordem para se declarar o direito à compensação 
tributária, em virtude do reconhecimento judicial transitado em julgado da ilegalidade ou inconstitucionalidade 
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da exigência da exação, independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, 
a comprovação de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de 
recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de 
compensação for submetido à verificação pelo Fisco. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será 
pressuposto indispensável à impetração quando se postular juízo específico sobre as parcelas a serem 
compensadas, com a efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os 
efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada. Somente nessas hipóteses 
o crédito do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos 
valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura 
da ação mandamental. (Informativo n. 643.) 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 150.965-DF, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, julgado em 
20/02/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus coletivo. Delegaciais com estabelecimentos interditados. 
Problemas estruturais. Pedido de substituição de prisão provisória por 
medida cautelar diversa da prisão. Matéria predominantemente de direito 
penal. Competência da Terceira Seção. 

DESTAQUE 

Compete à Terceira Seção do STJ processar e julgar habeas corpus impetrado com fundamento em problemas 
estruturais das delegacias e do sistema prisional do Estado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registre-se que, nos termos do art. 9 do RISTJ, em matéria de habeas corpus, a regra geral é que 
eles sejam processados e julgados pela Terceira Seção, somente ingressando na competência da Primeira e da 
Segunda Seções quando se referirem às suas respectivas matérias. Ademais, a competência da Primeira Seção 
estará restrita à matéria de direito público não abrangida predominantemente pelo direito penal. Na hipótese, 
fundamentando-se na dignidade da pessoa humana, a impetrante pleiteia a substituição de prisões provisórias 
- tanto decorrentes de prisões em flagrante como do cumprimento de mandados de prisão preventiva - por 
medidas cautelares diversas da prisão, as quais estão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Embora 
a suposta ilegalidade das prisões surja de problemas na estrutura das delegacias e do sistema prisional do 
Estado, o pleito é de concessão de medidas processuais penais que afetam diretamente o direito do Estado de 
manter sob custódia as pessoas investigadas e acusadas do cometimento de crimes diversos e o direito de 
liberdade de tais pessoas em conflito com os interesses da sociedade. Assim, a relação jurídica litigiosa 
apresenta ligação por demais estreita com o direito penal para ser considerada de direito público em geral. 
Somente de forma mediata, isto é, em plano secundário, emergem questões de ordem administrativa. 
(Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO EREsp 1.123.371-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. Acd. Min. Mauro 
Campbell Marques, por maioria, julgado em 19/09/2018, DJe 
12/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Militar temporário e sem estabilidade. Incapacidade apenas para as atividades 
militares e sem relação de causa e efeito com o serviço militar. Ausência de 
invalidez. Inexistência de direito à reforma ex officio. 

DESTAQUE 

O militar temporário não estável, considerado incapaz apenas para o serviço militar, somente terá direito à 
reforma ex officio se comprovar o nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação das atividades 
militares. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, da Quinta Turma, reconheceu o direito à reforma/reintegração ao militar, ainda que 
temporário, uma vez demonstrada a sua incapacidade, somente, para o serviço castrense, independente da 
demonstração do nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do serviço militar. Ao revés, os 
arestos paradigmas, da Segunda Turma, entenderam que, em se tratando de incapacidade definitiva somente 
para o serviço militar em consequência de doença/acidente sem relação de causa e efeito com essa atividade, 
no caso do militar temporário, a reforma dar-se-á apenas se impossibilitado total e permanentemente para 
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qualquer trabalho (art. 111, II, da Lei n. 6.880/1980). Inicialmente cumpre salientar que a incapacidade 
definitiva para o serviço militar pode sobrevir, entre outras causas, de doença, moléstia ou enfermidade 
adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço, conforme inciso IV 
do art. 108 da Lei n. 6.880/1980. Outrossim, quando o acidente ou doença, moléstia ou enfermidade não tiver 
relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, IV, da Lei n. 6.880/1980), a lei faz distinção entre o militar com 
estabilidade assegurada e o militar temporário. Os militares com estabilidade assegurada terão direito à 
reforma ainda que o resultado do acidente ou moléstia seja meramente incapacitante. Já os militares 
temporários e sem estabilidade, apenas se forem considerados inválidos tanto para o serviço do Exército como 
para as demais atividades laborativas civis. Assim, a legislação de regência faz distinção entre incapacidade 
definitiva para o serviço ativo do Exército (conceito que não abrange incapacidade para todas as demais 
atividades laborais civis) e invalidez (conceito que abrange a incapacidade para o serviço ativo do Exército e 
para todas as demais atividades laborais civis). Deste modo, a reforma do militar temporário não estável é 
devida nos casos de incapacidade adquirida em função dos motivos constantes dos incisos I a V do art. 108 da 
Lei n. 6.880/1980, que o incapacite apenas para o serviço militar e independentemente da comprovação do nexo 
de causalidade com o serviço militar, bem como quando a incapacidade decorre de acidente ou doença, moléstia 
ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço militar, que impossibilite o militar, total e 
permanentemente, de exercer qualquer trabalho (invalidez total). Portanto, nos casos em que não há nexo de 
causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do serviço militar e o militar temporário não estável é 
considerado incapaz somente para as atividades próprias do Exército, é cabível a desincorporação, e não a 
reforma, nos termos do art. 94 da Lei n. 6.880/1980 c/c o art. 31 da Lei de Serviço Militar e o art. 140 do seu 
Regulamento - Decreto n.º 57.654/1966. (Informativo n. 643.) 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.767.955-RJ, Rel. Min. Og Fernandes, por unanimidade, julgado em 
27/03/2019, DJe 03/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Servidor público. Área da saúde. Acumulação de cargos públicos 
remunerados. Limitação da carga horária. Impossibilidade. Compatibilidade 
de horários. Requisito único. Aferição pela Administração Pública. 

DESTAQUE 

A acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF/1988, não se 
sujeita ao limite de 60 horas semanais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Primeira Seção desta Corte Superior vinha reconhecendo a impossibilidade de acumulação remunerada de 
cargos ou empregos públicos privativos de profissionais da área de saúde quando a jornada de trabalho for 
superior a 60 (sessenta) horas semanais. Estabeleceu-se que, apesar de a Constituição Federal permitir o 
exercício de atividades compatíveis em questão de horário, deve o servidor gozar de boas condições físicas e 
mentais para o desempenho de suas atribuições, em observância ao princípio administrativo da eficiência, razão 
pela qual seria coerente a fixação do limite de 60 (sessenta) horas semanais, a partir do qual a acumulação seria 
vedada. Contudo, ambas as Turmas que compõem o Supremo Tribunal Federal têm reiteradamente se 
posicionado "[...] no sentido de que a acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista 
no art. 37, XVI, da CF/88, não se sujeita ao limite de 60 horas semanais previsto em norma infraconstitucional, 
pois inexiste tal requisito na Constituição Federal" (RE 1.094.802 AgR, Relator Min. Alexandre de Moraes, 
Primeira Turma, julgado em 11/5/2018, DJe 24/5/2018). De fato, o único requisito estabelecido para a 
acumulação é a compatibilidade de horários no exercício das funções, cujo cumprimento deverá ser aferido pela 
administração pública. Assim, a orientação atualmente vigente deve ser superada, passando a alinhar-se com o 
entendimento do STF sobre a matéria. (Informativo n. 646.) 

 

 



 

38 
 

 

PROCESSO EREsp 1.619.954-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 10/04/2019, DJe 16/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Contribuições sociais destinadas a terceiros. Serviços Sociais Autônomos. 
Destinação do produto. Subvenção econômica. Legitimidade passiva ad 
causam. Inexistência.   

DESTAQUE 

As entidades dos serviços sociais autônomos não possuem legitimidade passiva nas ações judiciais em que se 
discute a relação jurídico-tributária entre o contribuinte e a União e a repetição de indébito das contribuições 
sociais recolhidas.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Segunda Turma do STJ decidiu pela legitimidade passiva das entidades destinatárias das contribuições sociais 
recolhidas, antigamente, pelo INSS e, atualmente, após a Lei n. 11.457/2007, pela Secretaria da Receita Federal. 
No precedente apontado como paradigma para a Primeira Turma do STJ, "as entidades do chamado Sistema "S" 
não possuem legitimidade para compor o polo passivo ao lado da Fazenda Nacional". Há de se ressaltar que "os 
serviços sociais autônomos integrantes do denominado Sistema "S", vinculados a entidades patronais de grau 
superior e patrocinados basicamente por recursos recolhidos do próprio setor produtivo beneficiado, ostentam 
natureza de pessoa jurídica de direito privado e não integram a Administração Pública, embora colaborem com 
ela na execução de atividades de relevante significado social. São meros destinatários de parte das contribuições 
sociais instituídas pela União, parcela nominada, via de regra, de "adicional à alíquota" (art. 8º da Lei n. 
8.029/1990), cuja natureza jurídica, contudo, é de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, 
que, por opção política, tem um percentual a eles (serviços sociais) destinado como espécie de receita para 
execução das políticas correlatas a cada um. O repasse da arrecadação da CIDE caracteriza uma transferência 
de receita corrente para pessoas jurídicas de direito privado (arts. 9º e 11 da Lei n. 4.320/1964). É, assim, 
espécie de subvenção econômica (arts. 12, §§ 2º e 3º, e 108, II, da Lei n. 4.320/1964). Após o repasse, os valores 
não mais têm a qualidade de crédito tributário; são, a partir de então, meras receitas dos serviços sociais 
autônomos, como assim qualifica a legislação (arts. 15 e 17 Lei n. 11.080/2004 e art. 13 da Lei n. 10.668/2003). 
Estabelecida essa premissa, é necessário dizer que o direito à receita decorrente da subvenção não autoriza a 
conclusão pela existência de litisconsórcio unitário, pois os serviços autônomos, embora sofram influência 
(financeira) da decisão judicial a respeito da relação tributária, como pessoas jurídicas de direito privado, não 
têm interesse jurídico quanto à relação jurídico-tributária da qual se origina a base de cálculo dos valores 
repassados. O interesse, sob esse ângulo, é reflexo e meramente econômico, até porque, se os serviços prestados 
são relevantes à União, esta se utilizará de outra fonte para manter a subvenção para caso a relação jurídico-
tributária entre contribuinte e ente federado seja declarada inexistente. De outro lado, basta notar que eventual 
ausência do serviço social autônomo no polo passivo da ação não gera nenhum prejuízo à defesa do tributo que 
dá ensejo à subvenção. (Informativo n. 646.)  

 

 

PROCESSO EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 
unanimidade, julgado em 13/03/2019, DJe 20/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Pensão por morte. Servidor público estadual. Relação de trato sucessivo. 
Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. Súmula n. 85/STJ. 
Aplicabilidade. Prescrição apenas das prestações vencidas no quinquênio 
anterior à propositura da ação.   

DESTAQUE 

Não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, estando prescritas 
apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação.   



 

39 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, da Segunda Turma, fixou o entendimento de que nos casos em que se pleiteia a pensão 
por morte, a prescrição atinge o próprio fundo de direito. Ao revés, os arestos paradigmas, da Quinta Turma, 
reconheceram que a prescrição, no caso, se aplica às prestações, não ao fundo de direito, considerando a 
natureza de trato sucessivo. Inicialmente cumpre salientar que as prestações previdenciárias têm 
características de direitos indisponíveis, daí porque o benefício previdenciário em si não prescreve, somente as 
prestações não reclamadas no lapso de cinco anos é que prescreverão, uma a uma, em razão da inércia do 
beneficiário. Nesse sentido, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º. do Decreto n. 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual 
incide no caso o disposto na Súmula n. 85 do STJ. Não se pode admitir que o decurso do tempo legitime a violação 
de um direito fundamental. O reconhecimento da prescrição de fundo de direito à concessão de um benefício de 
caráter previdenciário excluirá seu beneficiário da proteção social, retirando-lhe o direito fundamental à 
previdência social, ferindo o princípio da dignidade da pessoa humana e da garantia constitucional do mínimo 
existencial. Não é demais destacar que no âmbito da Lei n. 8.112/1990, o art. 219 confere esse tratamento 
distinto àquele que tem legítimo interesse ao benefício previdenciário, reconhecendo que só ocorre a prescrição 
das prestações exigíveis há mais de 5 anos, uma vez que a lei permite o requerimento da pensão a qualquer 
tempo. Assim, prevalece o entendimento de que não há que se falar em prescrição de fundo de direito nas ações 
em que se busca a concessão de benefício de caráter previdenciário. (Informativo n. 644.)  

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.549.433-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 09/04/2019, DJe 15/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Bombeiro Civil. Profissional de empresa privada. Uso da nomenclatura. 
Possibilidade. Proibição legal restrita à utilização de figuras representativas 
das instituições públicas em uniformes. 

DESTAQUE 

Profissionais de empresas privadas que exerçam atividade de prevenção e combate ao incêndio podem adotar 
a nomenclatura "bombeiro civil". 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 2º da Lei n. 11.901/2009 dispõe que são bombeiros civis os empregados contratados tanto por empresas 
públicas quanto privadas que exerçam atividade de prevenção e combate ao incêndio. Já o art. 1º, caput e § 2º, 
da Lei n. 12.664/2012 dispõe ser vedada às empresas de segurança privada a adoção de distintivos, insígnias e 
emblemas que possam ser confundidos com os utilizados pelas Forças Armadas, órgãos de segurança pública 
federais e estaduais, inclusive corporações de bombeiros militares e pelas guardas municipais. A Lei n. 
12.664/2012 não revogou tacitamente a Lei n. 11.901/2009, uma vez que tratam de temas diversos. A norma 
de 2009 conceitua a profissão "bombeiro civil", não trazendo distinção entre os que prestam serviço para o setor 
público ou privado. Por seu turno, o diploma de 2012 não veda o uso da nomenclatura da profissão aos 
empregados contratados por empresas privadas, mas apenas proíbe o uso de uniformes que possuam insígnias, 
distintivos e emblemas representativos das instituições públicas. (Informativo n. 648.) 
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PROCESSO REsp 1.434.625-CE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/04/2019, DJe 15/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Agência de turismo credenciada para atuar em operações de câmbio. 
Equiparação à instituição financeira. Art. 17 da Lei n. 4.595/1964 (Lei do 
sistema financeiro nacional). Poder fiscalizatório do Banco Central. 
Submissão.   

DESTAQUE 

A agência de turismo devidamente credenciada para efetuar operações de câmbio é equiparada a instituição 
financeira e subordina-se à regular intervenção fiscalizatória do Bacen.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 4.595/1964, que disciplina o Sistema Financeiro Nacional, dispõe competir ao Bacen "atuar no sentido 
do funcionamento regular do mercado cambial..." (art. 11, III), bem como, privativamente, "exercer a fiscalização 
das instituições financeiras e aplicar as medidas previstas" (art. 10, IX). No âmbito desse mesmo diploma, o art. 
17, em seu caput, dispõe que "consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, as 
pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória a coleta, 
intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, 
e a custódia de valor de propriedade de terceiros". Na seara dos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, o 
STJ já teve ensejo de decidir que as "pessoas jurídicas que realizam operações de câmbio equiparam-se, pelo art. 
1º, inc. I, da Lei n. 7.492/1986, e para os efeitos da lei, às instituições financeiras" (RHC 9.281/PR, Rel. Ministro 
Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 30/10/2000). Conquanto não verse sobre ocorrência de viés penal, mas para bem 
realçar a relevância do encargo fiscalizatório reservado ao Bacen, a doutrina afirma que "a fiscalização a cargo 
do Banco Central inclui, ainda, por força do disposto na Lei n. 9.613/1998, a prevenção de ilícitos cambiais e 
financeiros, definidos, pelo próprio manual, como captação, intermediação e aplicação de recursos próprios ou 
de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira que, por suas características, podem ser utilizadas na prática de 
transações financeiras ilícitas". Assim, nos termos da Lei n. 4.595/64, a agência de turismo devidamente 
autorizada pelo Bacen a efetuar operações de câmbio, é equiparada a instituição financeira (art. 17), 
subordinando-se, em consequência, à regular intervenção fiscalizatória do Bacen (art. 10, IX e 11, III), com a 
inerente possibilidade de aplicação das sanções administrativas legalmente cominadas. (Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO RMS 52.622-MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 
26/03/2019, DJe 29/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Concurso público. Agente penitenciário feminino. Curso de formação. 
Candidata lactante. Proteção constitucional. Remarcação. Possibilidade.   

DESTAQUE 

É constitucional a remarcação de curso de formação para o cargo de agente penitenciário feminino de candidata 
que esteja lactante à época de sua realização, independentemente da previsão expressa em edital do concurso 
público.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral, nos autos do RE 630.733/DF (DJe 
20/11/2013), pacificou o entendimento de que não há direito à remarcação de provas de concurso público em 
razão de circunstâncias pessoais dos candidatos, exceto se previsto em edital. Ambas as Turmas de Direito 
Público desta Corte Superior têm acompanhado a orientação firmada na Excelsa Corte. Não obstante, em 
julgamento realizado em 21/11/2018, também sob a sistemática da repercussão geral, RE 1.058.333/PR, o 
Supremo Tribunal Federal, entendendo que o RE 630.733/DF não seria aplicável às candidatas gestantes, 
estabeleceu a seguinte tese: "É constitucional a remarcação do teste de aptidão física de candidata que esteja 
grávida à época de sua realização, independentemente da previsão expressa em edital do concurso público". Em 
seu voto, o min. rel. Luiz Fux destacou que "por ter o constituinte estabelecido expressamente a proteção à 
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maternidade, à família e ao planejamento familiar, a condição de gestante goza de proteção constitucional 
reforçada. Em razão deste amparo constitucional específico, a gravidez não pode causar prejuízo às candidatas, 
sob pena de malferir os princípios da isonomia e da razoabilidade". Apesar da presente hipótese dos autos 
analisada não ser exatamente igual à analisada pelo Supremo Tribunal Federal, as premissas estabelecidas no 
novel julgado são plenamente aplicáveis in casu. Com efeito, a candidata, ao ser convocada para o Curso de 
Formação para o cargo de Agente penitenciário feminino, encontrava-se em licença maternidade, com apenas 
um mês de nascimento da sua filha, período em que sabidamente todas as mulheres estão impossibilitadas de 
praticar atividades físicas, estando totalmente voltadas para amamentação e cuidados com o recém-nascido. 
Nessa hipótese devem ser observados os direitos destacados em sede de julgamento do RE 1.058.333/PR, 
constitucionalmente protegidos (saúde, maternidade, família e planejamento familiar), merecendo a candidata 
lactante o mesmo amparo estabelecido pelo STF para as gestantes. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.543.465-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Transporte rodoviário interestadual. Idoso. Vagas gratuitas. Isenção das 
tarifas de pedágio e de utilização dos terminais rodoviários.   

DESTAQUE 

A reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos, prevista no art. 40, I, do Estatuto do Idoso, não se limita ao valor das passagens, abrangendo eventuais 
custos relacionados diretamente com o transporte, em que se incluem as tarifas de pedágio e de utilização dos 
terminais.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o direito do idoso a duas vagas gratuitas, no transporte interestadual, 
compreende, além do valor das passagens, as tarifas de pedágio e de utilização dos terminais rodoviários. Vale 
dizer, se a gratuidade abrange tais valores, o disposto no Decreto n. 5.943/2006 e na Resolução n. 1.692 da 
ANTT estão eivados de nulidade, por extrapolar o poder regulamentar. A gratuidade do transporte ao idoso, 
vale lembrar, não foi estabelecida somente pela Lei n. 10.741/2003. Encontra, antes disso, suporte 
constitucional (art. 230, § 2º). Nota-se, nesse particular, que o constituinte teve especial atenção ao transporte 
dos idosos, revelando-se tratar, além de um direito, de uma verdadeira garantia, pois tem por escopo, além de 
facilitar o dever de amparo ao idoso, assegurar sua participação na comunidade, seu bem-estar e sua dignidade, 
conforme o disposto nos arts. 229 e 230 da Constituição Federal. Além disso, tal gratuidade foi também prevista 
no art. 40, I, da Lei n. 10.741/2003, inserida no Capítulo X, atinente ao transporte, e que se encontra fincada no 
título referente aos direitos fundamentais, devendo ser objeto de interpretação teleológica e sistemática. 
Verifica-se, ademais, que a referida legislação de regência assegura a reserva de 2 vagas gratuitas por veículo 
para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos, não estabelecendo qualquer condicionante 
além do critério de renda a ser observado. Nesse sentido, a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para 
idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos, não se limita ao valor das passagens, abrangendo 
eventuais custos relacionados diretamente com o transporte, onde se incluem as tarifas de pedágio e de 
utilização dos terminais. Vale dizer, deve-se garantir ao idoso com reduzido poder aquisitivo, a dispensa do 
pagamento de valor que importe em obstáculo ao transporte interestadual, de forma a conferir a completa 
efetividade à norma. Note-se, ainda, em relação ao pedágio, que o custo para a operacionalização das empresas 
de transportes é estável. Independemente de o veículo transportar 5 ou 30 passageiros, um ou dois idosos com 
a garantia da gratuidade, o valor devido ao pedágio será o mesmo. Sendo assim, a questão atinente ao equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser resolvida pelas transportadoras com o poder concedente, com a observância 
do disposto na legislação específica. (Informativo n. 641.)  
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.569.560-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Rel. Ac. Min. Og 
Fernandes, por maioria, julgado em 21/06/2018, DJe 11/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Profissionais do magistério público da educação básica. Jornada de trabalho. 
Art. 2º, § 4º, da Lei n. 11.738/2008. Reserva de um terço da carga horária para 
dedicação às atividades complementares.  

DESTAQUE 

O cômputo dos dez ou quinze minutos que faltam para que a "hora-aula" complete efetivamente uma "hora de 
relógio" não pode ser considerado como tempo de atividade extraclasse dos profissionais do magistério. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A composição da jornada de trabalho dos professores encontra-se disciplinada na Lei n. 11.738/2008, que 
instituiu o piso salarial para os profissionais do magistério da educação básica. Dispõe o § 4º do art. 2º da 
referida lei que apenas 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho do professor pode ser destinada à atividade que 
envolva interação com os educandos. O diploma normativo em questão foi discutido em controle concentrado 
na ADI n. 4.167 perante o Supremo Tribunal Federal, o qual afirmou a constitucionalidade da norma quanto à 
reserva de 1/3 da carga horária dos professores para dedicação às atividades extraclasse. Fundamenta o julgado 
que o limite de 2/3 (dois terços) da jornada do professor com atividades de interação com educando justifica-
se exatamente pela importância das atividades extra-aula para esses profissionais. O ofício do professor 
abrange, além das tarefas desempenhadas em classe, a preparação das aulas, as reuniões pedagógicas e as com 
os pais, entre outras práticas inerentes ao exercício do magistério. Assim, sendo essa a razão de ser da 
mencionada limitação, não se mostra razoável o cômputo dos 10 (dez) ou 15 (quinze) minutos que faltam para 
que a "hora-aula" complete efetivamente uma hora como atividade extraclasse. Tal ínterim não se mostra, de 
forma alguma, suficiente para que o professor realize nenhuma das atividades para as quais foi o limite 
idealizado. Desse modo, entende-se que os minutos que faltam para o cumprimento de uma "hora-relógio" não 
podem ser computados como tempo de atividade extraclasse. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.574.350-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, 
julgado em 03/10/2017, DJe 06/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CIVIL 

TEMA Direito ao trânsito seguro. Tráfego de veículos de carga com excesso de peso. 
Proteção da saúde e segurança das pessoas e consumidores, assim como do 
patrimônio público e privado. Danos materiais e morais coletivos. Ocorrência. 
Aplicação de multa civil (astreinte). Cumulatividade com multa 
administrativa. Possibilidade.   

DESTAQUE 

O tráfego de veículos com excesso de peso gera responsabilidade civil em razão dos danos materiais às vias 
públicas e do dano moral coletivo consistente no agravamento dos riscos à saúde e à segurança de todos, sendo 
viável, como medida coercitiva, a aplicação de multa civil (astreinte), ainda que já imputada multa 
administrativa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação civil pública na origem possui o objetivo de impedir que veículos de carga de determinada empresa 
trafeguem com excesso de peso nas rodovias, em desacato à legislação, sob pena de multa civil (astreinte) e, 
ainda, a condenação ao pagamento de dano material e moral coletivo, nos termos da Lei n. 7.347/1985 (Lei da 
Ação Civil Pública). No caso analisado verificou-se que a lucratividade com o peso excessivo compensa e supera 
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eventual pagamento de multa administrativa, o que comprova a incapacidade da sanção para reprimir e 
desencorajar a conduta legalmente vedada. Saliente-se que a existência de penalidade ou outra medida 
administrativa in abstracto (para o futuro) ou in concreto (já infligida), como resposta a determinada conduta 
ilegal, não exclui a possibilidade e a necessidade de providência judicial, nela contida a de índole cautelar ou 
inibitória, com o intuito de proteger os mesmos direitos e deveres garantidos, em tese, pelo poder de polícia da 
Administração, seja com cumprimento forçado de obrigação de fazer ou de não fazer, seja com determinação de 
restaurar e indenizar eventuais danos materiais e morais causados ao indivíduo, à coletividade, às gerações 
futuras e a bens estatais. Registre-se que a multa civil (astreinte), frequentemente utilizada como reforço de 
autoridade da e na prestação jurisdicional, não se confunde com multa administrativa. Tampouco caracteriza 
sanção judicial "adicional" ou "sobreposta" à aplicável pelo Estado-Administrador com base no seu poder de 
polícia. Além disso, a multa administrativa, como pena, destina-se a castigar fatos ilícitos pretéritos, enquanto a 
multa civil imposta pelo magistrado projeta-se, em um de seus matizes, para o futuro, de modo a assegurar a 
coercitividade e o cumprimento de obrigações de fazer e de não fazer (mas também de dar), legal ou 
judicialmente estabelecidas. A sanção administrativa não esgota, nem poderia esgotar, o rol de respostas 
persuasivas, dissuasórias e punitivas do ordenamento no seu esforço de prevenir, reparar e reprimir infrações. 
Por seu turno, indisputáveis os danos materiais, assim como o nexo de causalidade. O transporte com excesso 
de carga nos caminhões causa dano material e extrapatrimonial in re ipsa ao patrimônio público 
(consubstanciado em deterioração de rodovia federal), ao meio ambiente (traduzido em maior poluição do ar e 
gastos prematuros com novos materiais e serviços para a reconstrução do pavimento), à saúde e segurança das 
pessoas (aumento do risco de acidentes, com feridos e mortos) e à ordem econômica. O comando de limite do 
peso vem prescrito não por extravagância ou experimento de futilidade do legislador e do administrador, mas 
justamente porque o sobrepeso causa danos ao patrimônio público e pode acarretar ou agravar acidentes com 
vítimas. Portanto, inafastável a relação entre a conduta do agente e o dano patrimonial imputado. Por fim, 
confirma-se a existência do dano moral coletivo em razão de ofensa a direitos coletivos ou difusos de caráter 
extrapatrimonial - consumidor, ambiental, ordem urbanística, entre outros -, podendo-se afirmar que o caso em 
comento é de dano moral in re ipsa, ou seja, deriva do fato por si só. (Informativo n. 643.)  

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Contrato Administrativo. Fiança bancária acessória. Código de Defesa do 
Consumidor e Súmula n. 297/STJ. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária acessório a contrato 
administrativo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso em análise, a controvérsia diz respeito a um contrato de fiança bancária, acessório a um contrato 
administrativo, tendo como beneficiário da fiança um ente da administração pública. Esse contrato 
administrativo não está sujeito ao Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a lei já assegura às entidades 
da Administração Pública inúmeras prerrogativas nas relações contratais com seus fornecedores, não havendo 
necessidade de aplicação da legislação consumerista. Deveras, a fiança bancária, quando contratada no âmbito 
de um contrato administrativo, também sofre incidência do regime publicístico, uma vez que a contratação 
dessa garantia não decorre da liberdade de contratar, mas da posição de supremacia que a lei confere à 
Administração Pública nos contratos administrativos. Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária 
acessória a um contrato administrativo também não encerra uma relação de consumo, o que impossibilita a 
aplicação da Súmula n. 297/STJ. (Informativo n. 649.) 
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PROCESSO REsp 1.782.024-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Registro de marca. Nulidade. Prescrição. Art. 174 da Lei n. 9.279/1996. Teoria 
dualista das nulidades. Art. 54 da Lei n. 9.784/1999. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

A prescritibilidade do direito de alegar a nulidade de registro de marca, conforme previsto no art. 174 da Lei n. 
9.279/1996, não pode ser afastada por meio de aplicação da teoria dualista das nulidades.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É sabido que a Lei de Propriedade Industrial (LPI, Lei n. 9.279/1996), em seu art. 174, dispõe que "prescreve 
em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do registro, contados da data da sua concessão". Discute-se, 
no entanto, se é aplicável a teoria dualista das nulidades - que divide os atos administrativos defeituosos em 
nulos e anuláveis - o que afastaria o decreto prescricional ao argumento de que os atos administrativos 
contaminados por vício de legalidade poderiam ser invalidados a qualquer tempo pela Administração, em 
decorrência de seu poder de autotutela. Esta Corte Superior de Justiça tem entendido que, mesmo tratando-se 
de ato administrativo contaminado por nulidade, os efeitos dele decorrentes não podem ser afastados se entre 
a data de sua prática e o ajuizamento da ação já houve o transcurso do prazo prescricional previsto para 
incidência na correspondente hipótese fática, salvo flagrante inconstitucionalidade. Nesse caminho, cumpre 
registrar que o diploma legal que trata especificamente de questões envolvendo direito de propriedade 
industrial - lei especial - contém regra expressa acerca da questão controvertida. Como tal dispositivo não dá 
margem a interpretações distintas e dele não se extrai qualquer diferenciação entre atos nulos e anuláveis, não 
cabe ao julgador fazê-lo, sob pena de limitar indevidamente o alcance da norma. Entender que a ação de nulidade 
seria imprescritível equivaleria a esvaziar completamente o conteúdo normativo do dispositivo invocado, 
fazendo letra morta da opção legislativa. Ademais, a imprescritibilidade não constitui regra no direito brasileiro, 
sendo admitida somente em hipóteses excepcionalíssimas que envolvem direitos da personalidade, estado das 
pessoas, bens públicos. Os demais casos devem se sujeitar aos prazos prescricionais do Código Civil ou das leis 
especiais.  (Informativo n. 648.) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 59.413-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 20/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Defensoria Pública. Determinação judicial de designação de defensor para 
atuar em processos em trâmite na Vara da Auditoria Militar do Distrito 
Federal. Interferência na autonomia funcional e administrativa da Defensoria 
Pública.   

DESTAQUE 

Ao impor a nomeação de Defensores para atuar em processos na Justiça Militar do Distrito Federal, em 
discordância com critérios de alocação de pessoal previamente aprovados pelo Conselho Superior da Defensoria 
Pública do DF, a autoridade judiciária interfere na autonomia funcional e administrativa do órgão.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal admite, pelo menos em princípio, a intervenção do Judiciário destinada a instigar 
o Poder Público a implementar medidas necessárias à execução de políticas públicas diante da constatação de 
inescusável omissão do Estado, sem que o comando judicial seja considerado uma afronta à autonomia 
administrativa e gerencial do órgão omisso. De outro lado, a constatação de que existe inescusável omissão 
estatal demanda, por óbvio, exame caso a caso e pressupõe a averiguação dos motivos, da razoabilidade e da 
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proporcionalidade, seja dizer dos critérios utilizados na decisão do administrador, em busca de nulidades e/ou 
desvio de finalidade ou até mesmo inconstitucionalidade por omissão. Nesse sentido, não só a atuação, mas 
mesmo a eventual omissão do administrador deve estar ancorada em fundamentos justificadores idôneos. No 
RMS 49.902/PR, a Quinta Turma desta Corte já teve oportunidade de examinar as dificuldades pelas quais passa 
a efetiva implantação e instalação da Defensoria Pública no país, reconhecendo, inclusive, na ocasião, que a 
Defensoria Pública da União ainda não está aparelhada ao ponto de dispensar-se, no âmbito da Justiça Federal, 
a atuação dos advogados voluntários e dos núcleos de prática jurídica das universidades até mesmo nas grandes 
capitais. Em razão de tais dificuldades do Estado, a Emenda Constitucional n. 80, de 4/6/2014, conferiu nova 
redação ao art. 98 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias estabelecendo um prazo de 8 (oito) anos 
para instalação de serviços mínimos prestados pela Defensoria, que se esgota em 2022. Por esse motivo, a 
jurisprudência do STF tem entendido que a exigibilidade de atendimento integral da população pela Defensoria 
Pública está condicionada ao transcurso do prazo estabelecido na EC 80/2014 (RE 810.883, Relator(a): Min. 
Edson Fachin, DJe-278, divulgado em 1º/12/2017). No caso, reconhecida a inexistência de profissionais 
concursados em número suficiente para atender toda a população do DF, os critérios indicados pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública do DF para a alocação e distribuição dos Defensores Públicos (locais de maior 
concentração populacional e de maior demanda, faixa salarial familiar até 5 salários mínimos) revestem-se de 
razoabilidade. Assim sendo, é de se reconhecer que, ao impor determinação à Defensoria Pública do DF de 
nomeação de Defensores para atuar em processos na Justiça Militar do DF em discordância com critérios de 
alocação de pessoal previamente aprovados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do DF em razão da 
deficiência circunstancial de contingente de pessoal vivenciada pela instituição, a autoridade apontada como 
coatora acabou por interferir na autonomia funcional e administrativa garantida constitucionalmente à 
Defensoria Pública (art. 134, §§ 2º e 3º, da CF). (Informativo n. 648.) 
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DIREITO AGRÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.764.873-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO AGRÁRIO 

TEMA Arrendamento rural. Consentimento do cônjuge. Desnecessidade. Inteligência 
do art. 1.642, II e VI, do Código Civil combinado com art. 95 do Estatuto da 
Terra.  

DESTAQUE 

A outorga uxória é desnecessária nos pactos de arrendamento rural. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do Decreto n. 59.566/1966, o arrendamento rural é o contrato mediante o qual uma pessoa se obriga 
a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, mediante retribuição. Apesar da 
forte intervenção estatal (dirigismo contratual) a limitar o poder negocial das partes nos negócios jurídicos 
agrários, como as disposições do art. 95 do Estatuto da Terra, não se estabeleceu a exigência de forma especial 
mesmo nos contratos celebrados com prazo igual ou superior a dez anos. Na ausência de previsão legal expressa 
no microssistema normativo agrário, deve-se retornar ao Código Civil, que estabelece a exigência da outorga 
uxória para algumas hipóteses. Anote-se, porém, que as disposições dos artigos 1.642 e 1.643 do Código Civil, 
ao regularem os atos que podem ser praticados por qualquer um dos cônjuges sem autorização do outro, não 
importando o regime de bens, incluem a administração dos bens próprios e a prática de todos os atos que não 
lhes forem vedados expressamente (artigo 1.642, II e VI, do CC/2002). Dessa forma, considerando ser o contrato 
de arrendamento rural um pacto não solene, desprovido de formalismo legal para sua existência, foi dispensada 
pelo legislador a exigência da outorga uxória do cônjuge. (Informativo n. 649.) 
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DIREITO AMBIENTAL 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.318.051-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 08/05/2019, DJe 12/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Dano ambiental. Responsabilidade administrativa ambiental. Dolo ou culpa. 
Demonstração. Necessidade.   

DESTAQUE 

A responsabilidade administrativa ambiental é de natureza subjetiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso analisado foi imposta multa por dano ambiental sob o fundamento da responsabilidade objetiva 
decorrente da propriedade da carga transportada por outrem, que efetivamente teve participação direta no 
acidente que causou a degradação ambiental. Ocorre que a jurisprudência desta Corte, em casos análogos, 
assentou que a responsabilidade administrativa ambiental é de natureza subjetiva. A aplicação de penalidades 
administrativas não obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para reparação dos danos 
causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida 
pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com demonstração do nexo causal 
entre a conduta e o dano. A diferença entre os dois âmbitos (cível e administrativo) de punição e suas 
consequências fica bem estampada da leitura do art. 14, caput e § 1º, da Lei n. 6.938/1981. Em resumo: a 
aplicação e a execução das penas limitam-se aos transgressores; a reparação ambiental, de cunho civil, a seu 
turno, pode abranger todos os poluidores, a quem a própria legislação define como "a pessoa física ou jurídica, 
de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 
ambiental" (art. 3º, inc. V, do mesmo diploma normativo). Assim, o uso do vocábulo "transgressores" no caput 
do art. 14, comparado à utilização da palavra "poluidor" no § 1º do mesmo dispositivo, deixa a entender aquilo 
que já se podia inferir da vigência do princípio da intranscendência das penas: a responsabilidade civil por dano 
ambiental é subjetivamente mais abrangente do que as responsabilidades administrativa e penal, não admitindo 
estas últimas que terceiros respondam a título objetivo por ofensas ambientais praticadas por outrem. 
(Informativo n. 650.) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.574.350-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, 
julgado em 03/10/2017, DJe 06/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CIVIL 

TEMA Direito ao trânsito seguro. Tráfego de veículos de carga com excesso de peso. 
Proteção da saúde e segurança das pessoas e consumidores, assim como do 
patrimônio público e privado. Danos materiais e morais coletivos. Ocorrência. 
Aplicação de multa civil (astreinte). Cumulatividade com multa 
administrativa. Possibilidade.   

DESTAQUE 

O tráfego de veículos com excesso de peso gera responsabilidade civil em razão dos danos materiais às vias 
públicas e do dano moral coletivo consistente no agravamento dos riscos à saúde e à segurança de todos, sendo 
viável, como medida coercitiva, a aplicação de multa civil (astreinte), ainda que já imputada multa 
administrativa.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação civil pública na origem possui o objetivo de impedir que veículos de carga de determinada empresa 
trafeguem com excesso de peso nas rodovias, em desacato à legislação, sob pena de multa civil (astreinte) e, 
ainda, a condenação ao pagamento de dano material e moral coletivo, nos termos da Lei n. 7.347/1985 (Lei da 
Ação Civil Pública). No caso analisado verificou-se que a lucratividade com o peso excessivo compensa e supera 
eventual pagamento de multa administrativa, o que comprova a incapacidade da sanção para reprimir e 
desencorajar a conduta legalmente vedada. Saliente-se que a existência de penalidade ou outra medida 
administrativa in abstracto (para o futuro) ou in concreto (já infligida), como resposta a determinada conduta 
ilegal, não exclui a possibilidade e a necessidade de providência judicial, nela contida a de índole cautelar ou 
inibitória, com o intuito de proteger os mesmos direitos e deveres garantidos, em tese, pelo poder de polícia da 
Administração, seja com cumprimento forçado de obrigação de fazer ou de não fazer, seja com determinação de 
restaurar e indenizar eventuais danos materiais e morais causados ao indivíduo, à coletividade, às gerações 
futuras e a bens estatais. Registre-se que a multa civil (astreinte), frequentemente utilizada como reforço de 
autoridade da e na prestação jurisdicional, não se confunde com multa administrativa. Tampouco caracteriza 
sanção judicial "adicional" ou "sobreposta" à aplicável pelo Estado-Administrador com base no seu poder de 
polícia. Além disso, a multa administrativa, como pena, destina-se a castigar fatos ilícitos pretéritos, enquanto a 
multa civil imposta pelo magistrado projeta-se, em um de seus matizes, para o futuro, de modo a assegurar a 
coercitividade e o cumprimento de obrigações de fazer e de não fazer (mas também de dar), legal ou 
judicialmente estabelecidas. A sanção administrativa não esgota, nem poderia esgotar, o rol de respostas 
persuasivas, dissuasórias e punitivas do ordenamento no seu esforço de prevenir, reparar e reprimir infrações. 
Por seu turno, indisputáveis os danos materiais, assim como o nexo de causalidade. O transporte com excesso 
de carga nos caminhões causa dano material e extrapatrimonial in re ipsa ao patrimônio público 
(consubstanciado em deterioração de rodovia federal), ao meio ambiente (traduzido em maior poluição do ar e 
gastos prematuros com novos materiais e serviços para a reconstrução do pavimento), à saúde e segurança das 
pessoas (aumento do risco de acidentes, com feridos e mortos) e à ordem econômica. O comando de limite do 
peso vem prescrito não por extravagância ou experimento de futilidade do legislador e do administrador, mas 
justamente porque o sobrepeso causa danos ao patrimônio público e pode acarretar ou agravar acidentes com 
vítimas. Portanto, inafastável a relação entre a conduta do agente e o dano patrimonial imputado. Por fim, 
confirma-se a existência do dano moral coletivo em razão de ofensa a direitos coletivos ou difusos de caráter 
extrapatrimonial - consumidor, ambiental, ordem urbanística, entre outros -, podendo-se afirmar que o caso em 
comento é de dano moral in re ipsa, ou seja, deriva do fato por si só. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO AREsp 1.312.435-RJ, Rel. Min. Og Fernandes, por unanimidade, julgado 
em 07/02/2019, DJe 21/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Área de preservação permanente. Patamar mínimo de proteção imposto pelo 
Código Florestal. Redução do grau protetivo por legislação municipal. 
Impossibilidade. Prevalência do Código Florestal. 

DESTAQUE 

A legislação municipal não pode reduzir o patamar mínimo de proteção marginal dos cursos d'água, em toda 
sua extensão, fixado pelo Código Florestal.      

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o art. 2º da Lei n. 4771/1965 (antigo Código Florestal) indica, nos casos de 
áreas urbanas, a observância da legislação local. Entretanto, mediante leitura atenta do diploma legal, percebe-
se que, ao excepcionar a tutela das edificações, a norma impôs essencial observância aos princípios e limites 
insculpidos no Código Florestal. Logo, cuida-se de permissão para impor mais restrições ambientais, jamais de 
salvo-conduto para redução do patamar protetivo. A proteção marginal dos cursos d'água, em toda a sua 
extensão, possui importante papel de proteção contra o assoreamento. As matas de galeria, várzea ou vegetação 
ripária, também conhecidas como matas ciliares, integram as biotas terrestres e aquáticas reciclando elementos 
de solos encharcados. Ademais, exercem uma função de corredor de regeneração da flora e fauna, o que 
promove um fluxo das diversas espécies dentro do ecossistema brasileiro. Reduzir o tamanho da área de 
preservação permanente afastando a aplicação do Código Florestal implicaria verdadeiro retrocesso em matéria 
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ambiental, pois não é possível assegurar o meio ambiente ecologicamente equilibrado diminuindo a área de 
preservação insculpida na norma infraconstitucional mais protetiva. Nesse contexto, a norma federal conferiu 
uma proteção mínima, cabendo à legislação municipal apenas intensificar o grau de proteção às margens dos 
cursos d'água, ou quando muito, manter o patamar de proteção. (Informativo n. 643.) 
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DIREITO AUTORAL 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.552.227-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO AUTORAL 

TEMA ECAD. Assembléia. Músicas de fundo (background). Valoração diferenciada. 
Possibilidade.   

DESTAQUE 

O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD pode definir critérios diferenciados para distribuição 
de valores de direitos autorais de acordo com os diversos tipos de exibição de músicas inseridos no contexto de 
obras audiovisuais, como nas chamadas músicas de fundo (background).   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia está em saber se é possível a fixação de critério diferenciado para valoração de obras de 
background (música de fundo) veiculadas em programas televisivos. O que se questiona não é o valor dos 
direitos autorais correspondente a determinadas músicas pelo titular delas, mas o critério de distribuição do 
valor global arrecadado pelo ECAD entre os vários titulares das músicas exibidas na programação da emissora. 
Ocorre, que a relação tratada na demanda é de natureza eminentemente privada e se relaciona a direitos 
disponíveis. O simples fato de a Constituição Federal não regulamentar especificamente a matéria não é 
fundamento razoável para afastar eventual regulamentação privada, até mesmo porque não é função da 
Constituição fazê-lo. De igual modo, tratando-se de relações privadas, o princípio da legalidade determina 
justamente a liberdade na regulamentação, e não a atuação em razão de lei. Vale lembrar os precedentes desta 
Corte Superior admitindo que o ECAD fixe os critérios de cobrança relativos aos direitos autorais. Se cabe ao 
ECAD fixar os valores a serem cobrados (preços) para remunerar os direitos autorais de seus associados, por 
idêntico fundamento compete a ele estabelecer, nos termos do decidido em assembléia, os critérios de 
distribuição de tais valores entre seus integrantes. Ressalte-se que, especificamente quanto ao critério de 
distribuição dos valores arrecadados, conferindo peso inferior às músicas de fundo (background), a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, nos termos do REsp 1.331.103-RJ, Rel. Ministra Nancy 
Andrigui, julgado em 23/04/2013, DJe 16/05/2013. O fato de a lei não atribuir peso diferente aos direitos 
autorais relativos a diversos tipos de exibição de música não impede que a instituição legalmente constituída 
com o monopólio da arrecadação e distribuição o faça por meio de normatização infralegal, de acordo com o 
definido em assembléia, em que representados os autores por meio da associação ao qual filiados. É o que 
resulta da interpretação dos arts. 97, 98 e 99 da Lei nº 9.610/1998. (Informativo n. 640.)  
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DIREITO BANCÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.783.731-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Empréstimo consignado. Critério de contratação. Idade do cliente com o prazo 
do contrato. Soma que não ultrapasse 80 anos. Conduta abusiva do banco. Não 
configuração.   

DESTAQUE 

O critério de vedação ao crédito consignado - a soma da idade do cliente com o prazo do contrato não pode ser 
maior que 80 anos - não representa discriminação negativa que coloque em desvantagem exagerada a 
população idosa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao considerar os aspectos que particularizam regras quanto à contratação ou renovação de crédito consignado 
por seus clientes, a Caixa Econômica Federal consignou que a soma da idade do cliente com o prazo do contrato 
não pode ser maior que 80 anos. Essas são cautelas em torno da limitação do crédito consignado que visam a 
evitar o superendividamento dos consumidores. A partir da interpretação sistemática do Estatuto do Idoso, 
percebe-se que o bem jurídico tutelado é a dignidade da pessoa idosa, de modo a repudiar as condutas 
embaraçosas que se utilizam de mecanismos de constrangimento exclusivamente calcadas na idade avançada 
do interlocutor. Diante desse cenário, não se encontra discriminação negativa que coloque em desvantagem 
exagerada a população idosa que pode se socorrer de outras modalidades de acesso ao crédito bancário. Nesse 
contexto, os elementos admitidos como fator de discriminação, idade do contratante e prazo do contrato, 
guardam correspondência lógica abstrata entre o fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a 
desigualdade estabelecida nos diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nesta correspondência 
lógica com os interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez do 
sistema financeiro e de suas instituições individualmente consideradas). Vale dizer que a adoção de critério 
etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida quando adequadamente justificada e 
fundamentada no ordenamento jurídico, sempre atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios 
da igualdade e da dignidade da pessoa humana. Aliás, o próprio Código Civil se utiliza de critério positivo de 
discriminação ao instituir, por exemplo, que é obrigatório o regime da separação de bens no casamento da 
pessoa maior de 70 anos (art. 1.641, II). (Informativo n. 647.)  
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DIREITO CIVIL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.281.594-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Rel. Acd. Min. Felix 
Fischer, Corte Especial, por maioria, julgado em 15/05/2019, DJe 
23/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil contratual. Prescrição. Inaplicabilidade do art. 206, § 
3º, V, do Código Civil. Subsunção à regra geral do art. 205 do Código Civil. 
Prazo prescricional decenal.   

DESTAQUE 

A pretensão indenizatória decorrente do inadimplemento contratual sujeita-se ao prazo prescricional decenal 
(art. 205 do Código Civil), se não houver previsão legal de prazo diferenciado.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, da Terceira Turma, reconheceu a aplicabilidade do prazo prescricional trienal (art. 206, 
§ 3º, V, do Código Civil) aos casos de responsabilidade civil contratual. Já os acórdãos paradigmas, provenientes 
das Turmas integrantes da Primeira Seção, reconhecem que a pretensão indenizatória decorrente do 
inadimplemento contratual sujeita-se ao prazo prescricional decenal (art. 205, do Código Civil). Um primeiro 
aspecto que deve ser levado em conta é que o diploma civil detém unidade lógica e deve ser interpretado em 
sua totalidade, de forma sistemática. Destarte, a partir do exame do Código Civil, é possível se inferir que o termo 
"reparação civil" empregado no art. 206, § 3º, V, somente se repete no Título IX, do Livro I, da Parte Especial do 
diploma, o qual se debruça sobre a responsabilidade civil extracontratual. De modo oposto, no Título IV do 
mesmo Livro, da Parte Especial do Código, voltado ao inadimplemento das obrigações, inexiste qualquer 
menção à "reparação civil". Tal sistematização permite extrair que o código, quando emprega o termo 
"reparação civil", está se referindo unicamente à responsabilidade civil aquiliana, restringindo a abrangência do 
seu art. 206, § 3º, V. E tal sistemática não advém do acaso, e sim da majoritária doutrina nacional que, inspirada 
nos ensinamentos internacionais provenientes desde o direito romano, há tempos reserva o termo "reparação 
civil" para apontar a responsabilidade por ato ilícito stricto sensu, bipartindo a responsabilidade civil entre 
extracontratual e contratual (teoria dualista), ante a distinção ontológica, estrutural e funcional entre ambas, o 
que vedaria inclusive seu tratamento isonômico. Sob outro enfoque, o contrato e seu cumprimento constituem 
regime principal, ao qual segue o dever de indenizar, de caráter nitidamente acessório. A obrigação de indenizar 
assume na hipótese caráter acessório, pois advém do descumprimento de uma obrigação principal anterior. É 
de se concluir, portanto, que, enquanto não prescrita a pretensão central alusiva à execução específica da 
obrigação, sujeita ao prazo de 10 anos (caso não exista outro prazo específico), não pode estar fulminado pela 
prescrição o provimento acessório relativo às perdas e danos advindos do descumprimento de tal obrigação 
pactuada, sob pena de manifesta incongruência, reforçando assim a inaplicabilidade ao caso de 
responsabilidade contratual do art. 206, § 3º, V, do Código Civil. (Informativo n. 649.)  
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.431.606-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 27/03/2019, DJe 02/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Estabelecimento comercial. Estacionamento gratuito, externo e de livre 
acesso. Roubo. Emprego de arma de fogo. Fortuito externo. Súmula 130/STJ. 
Inaplicabilidade. Exclusão da Responsabilidade. 

DESTAQUE 

O roubo à mão armada em estacionamento gratuito, externo e de livre acesso configura fortuito externo, 
afastando a responsabilização do estabelecimento comercial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado da Terceira Turma reconheceu que "a prática do crime de roubo, com emprego inclusive 
de arma de fogo, de cliente de lanchonete fast-food,ocorrido no estacionamento externo e gratuito por ela 
oferecido, constitui verdadeira hipótese de caso fortuito (ou motivo de força maior) que afasta do 
estabelecimento comercial proprietário da mencionada área o dever de indenizar (art. 393 do Código Civil)". 
Em contrapartida, o aresto paradigma, da Quarta Turma, entende que não deve ser afastado o dever de 
indenização, quando o roubo à mão armada ocorre nas dependências de estacionamento mantido por 
estabelecimento comercial, em razão de não configurar caso fortuito. O Superior Tribunal de Justiça, conferindo 
interpretação extensiva à Súmula n. 130/STJ, entende que estabelecimentos comerciais, tais como grandes 
shoppings centers e hipermercados, ao oferecerem estacionamento, ainda que gratuito, respondem pelos 
assaltos à mão armada praticados contra os clientes quando, apesar de o estacionamento não ser inerente à 
natureza do serviço prestado, gera legítima expectativa de segurança ao cliente em troca dos benefícios 
financeiros indiretos decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores. No entanto, nos casos em que 
o estacionamento representa mera comodidade, sendo área aberta, gratuita e de livre acesso por todos, o 
estabelecimento comercial não pode ser responsabilizado por roubo à mão armada, fato de terceiro que exclui 
a responsabilidade, por se tratar de fortuito externo. (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO EREsp 1.431.606-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 27/03/2019, DJe 02/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Estabelecimento comercial. Estacionamento gratuito, externo e de livre 
acesso. Roubo. Emprego de arma de fogo. Fortuito externo. Súmula 130/STJ. 
Inaplicabilidade. Exclusão da Responsabilidade.   

DESTAQUE 

O roubo à mão armada em estacionamento gratuito, externo e de livre acesso configura fortuito externo, 
afastando a responsabilização do estabelecimento comercial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado da Terceira Turma reconheceu que "a prática do crime de roubo, com emprego inclusive 
de arma de fogo, de cliente de lanchonete fast-food, ocorrido no estacionamento externo e gratuito por ela 
oferecido, constitui verdadeira hipótese de caso fortuito (ou motivo de força maior) que afasta do 
estabelecimento comercial proprietário da mencionada área o dever de indenizar (art. 393 do Código Civil)". 
Em contrapartida, o aresto paradigma, da Quarta Turma, entende que não deve ser afastado o dever de 
indenização, quando o roubo à mão armada ocorre nas dependências de estacionamento mantido por 
estabelecimento comercial, em razão de não configurar caso fortuito. O Superior Tribunal de Justiça, conferindo 
interpretação extensiva à Súmula n° 130/STJ, entende que estabelecimentos comerciais, tais como grandes 
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shoppings centers e hipermercados, ao oferecerem estacionamento, ainda que gratuito, respondem pelos 
assaltos à mão armada praticados contra os clientes quando, apesar de o estacionamento não ser inerente à 
natureza do serviço prestado, gera legítima expectativa de segurança ao cliente em troca dos benefícios 
financeiros indiretos decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores. No entanto, nos casos em que 
o estacionamento representa mera comodidade, sendo área aberta, gratuita e de livre acesso por todos, o 
estabelecimento comercial não pode ser responsabilizado por roubo à mão armada, fato de terceiro que exclui 
a responsabilidade, por se tratar de fortuito externo. (Informativo n. 647.)  

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.574.350-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, 
julgado em 03/10/2017, DJe 06/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CIVIL 

TEMA Direito ao trânsito seguro. Tráfego de veículos de carga com excesso de peso. 
Proteção da saúde e segurança das pessoas e consumidores, assim como do 
patrimônio público e privado. Danos materiais e morais coletivos. Ocorrência. 
Aplicação de multa civil (astreinte). Cumulatividade com multa 
administrativa. Possibilidade.   

DESTAQUE 

O tráfego de veículos com excesso de peso gera responsabilidade civil em razão dos danos materiais às vias 
públicas e do dano moral coletivo consistente no agravamento dos riscos à saúde e à segurança de todos, sendo 
viável, como medida coercitiva, a aplicação de multa civil (astreinte), ainda que já imputada multa 
administrativa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação civil pública na origem possui o objetivo de impedir que veículos de carga de determinada empresa 
trafeguem com excesso de peso nas rodovias, em desacato à legislação, sob pena de multa civil (astreinte) e, 
ainda, a condenação ao pagamento de dano material e moral coletivo, nos termos da Lei n. 7.347/1985 (Lei da 
Ação Civil Pública). No caso analisado verificou-se que a lucratividade com o peso excessivo compensa e supera 
eventual pagamento de multa administrativa, o que comprova a incapacidade da sanção para reprimir e 
desencorajar a conduta legalmente vedada. Saliente-se que a existência de penalidade ou outra medida 
administrativa in abstracto (para o futuro) ou in concreto (já infligida), como resposta a determinada conduta 
ilegal, não exclui a possibilidade e a necessidade de providência judicial, nela contida a de índole cautelar ou 
inibitória, com o intuito de proteger os mesmos direitos e deveres garantidos, em tese, pelo poder de polícia da 
Administração, seja com cumprimento forçado de obrigação de fazer ou de não fazer, seja com determinação de 
restaurar e indenizar eventuais danos materiais e morais causados ao indivíduo, à coletividade, às gerações 
futuras e a bens estatais. Registre-se que a multa civil (astreinte), frequentemente utilizada como reforço de 
autoridade da e na prestação jurisdicional, não se confunde com multa administrativa. Tampouco caracteriza 
sanção judicial "adicional" ou "sobreposta" à aplicável pelo Estado-Administrador com base no seu poder de 
polícia. Além disso, a multa administrativa, como pena, destina-se a castigar fatos ilícitos pretéritos, enquanto a 
multa civil imposta pelo magistrado projeta-se, em um de seus matizes, para o futuro, de modo a assegurar a 
coercitividade e o cumprimento de obrigações de fazer e de não fazer (mas também de dar), legal ou 
judicialmente estabelecidas. A sanção administrativa não esgota, nem poderia esgotar, o rol de respostas 
persuasivas, dissuasórias e punitivas do ordenamento no seu esforço de prevenir, reparar e reprimir infrações. 
Por seu turno, indisputáveis os danos materiais, assim como o nexo de causalidade. O transporte com excesso 
de carga nos caminhões causa dano material e extrapatrimonial in re ipsa ao patrimônio público 
(consubstanciado em deterioração de rodovia federal), ao meio ambiente (traduzido em maior poluição do ar e 
gastos prematuros com novos materiais e serviços para a reconstrução do pavimento), à saúde e segurança das 
pessoas (aumento do risco de acidentes, com feridos e mortos) e à ordem econômica. O comando de limite do 
peso vem prescrito não por extravagância ou experimento de futilidade do legislador e do administrador, mas 
justamente porque o sobrepeso causa danos ao patrimônio público e pode acarretar ou agravar acidentes com 
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vítimas. Portanto, inafastável a relação entre a conduta do agente e o dano patrimonial imputado. Por fim, 
confirma-se a existência do dano moral coletivo em razão de ofensa a direitos coletivos ou difusos de caráter 
extrapatrimonial - consumidor, ambiental, ordem urbanística, entre outros -, podendo-se afirmar que o caso em 
comento é de dano moral in re ipsa, ou seja, deriva do fato por si só. (Informativo n. 643.)  

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.707.405-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado em 07/05/2019, 
DJe 10/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de locação comercial. Incêndio. Perecimento do imóvel. Entrega das 
chaves. Momento posterior. Cobrança de aluguel. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

Não são exigíveis aluguéis no período compreendido entre o incêndio que destruiu imóvel objeto de locação 
comercial e a efetiva entrega das chaves pelo locatário.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Importa destacar, de início, que, segundo o art. 2.036 do CC/2002, a locação de prédio urbano, que esteja sujeita 
à lei especial, por esta continua a ser regida. Ocorre que o diploma locatício não regula, de forma expressa, a 
situação retratada nos autos. Assim, muito embora a Lei n. 8.245/1991 não estabeleça que o contrato se encerra 
pelo perecimento do imóvel, descabe afirmar que as hipóteses contempladas por ela constituem um rol taxativo 
ou que, a partir dessa conclusão, seja possível extrair, segundo uma interpretação a contrario sensu, que a 
locação continuaria vigendo a despeito da perda total do bem. Admitindo-se que tenha havido perecimento do 
bem locado, e não a sua deterioração, não parece adequado suprir a lacuna normativa pela invocação analógica 
do art. 567 do CC/2002. Com efeito, na situação descrita revela-se muito mais razoável, aplicar o princípio geral 
do Direito identificado pelo brocardo latino res perit domino e também pelas regras contidas nos arts. 77 e 78 
do CC/1916. Dessarte, se a locação consiste na cessão do uso ou gozo da coisa em troca de uma retribuição 
pecuniária, é possível afirmar que ela tem por objeto poderes ou faculdades inerentes à propriedade. Assim, 
extinta a propriedade pelo perecimento do bem, também se extingue, a partir desse momento, a possibilidade 
de usar, fruir e gozar desse mesmo bem, o que inviabiliza, por conseguinte, a exploração econômica dessas 
faculdades da propriedade por meio do contrato de locação. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.798.924-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Locação. Contrato por prazo determinado. Notificação exoneratória dos 
fiadores. Possibilidade. Art. 40, inciso X, da Lei n. 8.245/1991. Interpretação. 
Prazo de 120 dias. Termo inicial. Data da alteração para contrato por prazo 
indeterminado.   

DESTAQUE 

Notificado o locador ainda no período determinado da locação acerca da pretensão de exoneração dos fiadores, 
os efeitos desta exoneração somente serão produzidos após o prazo de 120 dias da data em que se tornou 
indeterminado o contrato de locação, e não da notificação.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A interpretação do art. 40 da Lei n. 8.245/1991 deve ser sistemática, e, ainda, guardar sintonia com a teleologia 
das alterações realizadas pela Lei n. 12.112/2009, édito que veio, inegavelmente, a trazer maiores garantias ao 
locador em se tratando do contrato de fiança. Assim, faz sentido concluir-se que os efeitos da resilição unilateral 
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somente poderão ser produzidos no contrato de locação - e, consequentemente, de fiança - de prazos 
indeterminados. No período em que a locação se desenvolve por prazo determinado, a vinculação do fiador às 
obrigações do contrato de locação, a ele estendidas pelo contrato de fiança, não decorre da extensão conferida 
pelo art. 40 da Lei n. 8.245/1991, mas do contrato pelo qual se comprometeu a garantir a solvência das 
obrigações do afiançado nascidas no período da locação ou no período determinado do contrato de fiança. A 
melhor interpretação do art. 40, inciso X, da Lei n. 8.245/1991 é a de que, primeiro, não é imprescindível que a 
notificação seja realizada apenas no período da indeterminação do contrato, podendo, assim, os fiadores, no 
curso da locação com prazo determinado, notificarem o locador de sua intenção exoneratória, mas os seus 
efeitos somente poderão se projetar para o período de indeterminação do contrato. Nessa hipótese, notificado 
o locador ainda no período determinado da locação acerca da pretensão de exoneração dos fiadores, os efeitos 
desta exoneração somente serão produzidos após o prazo de 120 dias da data em que se tornou indeterminado 
o contrato de locação, e não da notificação. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Contrato Administrativo. Fiança bancária acessória. Código de Defesa do 
Consumidor e Súmula n. 297/STJ. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária acessório a contrato 
administrativo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso em análise, a controvérsia diz respeito a um contrato de fiança bancária, acessório a um contrato 
administrativo, tendo como beneficiário da fiança um ente da administração pública. Esse contrato 
administrativo não está sujeito ao Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a lei já assegura às entidades 
da Administração Pública inúmeras prerrogativas nas relações contratais com seus fornecedores, não havendo 
necessidade de aplicação da legislação consumerista. Deveras, a fiança bancária, quando contratada no âmbito 
de um contrato administrativo, também sofre incidência do regime publicístico, uma vez que a contratação 
dessa garantia não decorre da liberdade de contratar, mas da posição de supremacia que a lei confere à 
Administração Pública nos contratos administrativos. Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária 
acessória a um contrato administrativo também não encerra uma relação de consumo, o que impossibilita a 
aplicação da Súmula n. 297/STJ. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.576.164-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 23/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária firmada entre a construtora e o agente financeiro. 
Ineficácia em relação ao adquirente do imóvel. Aplicação analógica da Súmula 
n. 308/STJ. Cabimento. 

DESTAQUE 

A alienação fiduciária firmada entre a construtora e o agente financeiro não tem eficácia perante o adquirente 
do imóvel. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com a Súmula n. 308/STJ, a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou 
posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel. Da 
análise dos julgados que motivaram a elaboração do preceito, extrai-se um escopo de controle da abusividade 
das garantias constituídas na incorporação imobiliária, de forma a proteger o consumidor de pactuação que 
acabava por transferir os riscos do negócio a ele, impingindo-lhe desvantagem exagerada. Dessume-se, destarte, 
que a intenção da Súmula n. 308/STJ é a de proteger, propriamente, o adquirente de boa-fé que cumpriu o 
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contrato de compra e venda do imóvel e quitou o preço ajustado, até mesmo porque este possui legítima 
expectativa de que a construtora cumprirá com as suas obrigações perante o financiador, quitando as parcelas 
do financiamento e, desse modo, tornando livre de ônus o bem negociado. Para tanto, partindo-se da conclusão 
acerca do real propósito da orientação firmada por esta Corte, tem-se que as diferenças entre a figura da 
hipoteca e a da alienação fiduciária não são suficientes a afastar a sua aplicação nessa última hipótese, 
admitindo-se, via de consequência, a sua aplicação por analogia. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.608.005-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019 

AMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Direito de família. União homoafetiva. Reprodução assistida heteróloga. 
Gestação por substituição. Dupla paternidade. Possibilidade. Parentalidade 
biológica e socioafetiva. Registro simultâneo no assento de nascimento. 

 

DESTAQUE 

É possível a inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de criança concebida mediante as técnicas 
de reprodução assistida heteróloga e com gestação por substituição, não configurando violação ao instituto da 
adoção unilateral.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo o Tribunal de origem, trata-se de reprodução assistida entre irmã, doadora, e pai biológico, com 
companheiro estável em união homoafetiva. O companheiro pretendeu a declaração da paternidade socioafetiva 
da recém-nascida, reconhecendo-se, assim, a dupla parternidade da menina. No caso, a pretensão era de 
inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de filho havido por técnicas de reprodução assistida, 
e não destituição de um poder familiar reconhecido pelo pai biológico. Na Primeira Jornada de Direito Civil, a 
questão foi debatida, conforme enunciado n. 111, destacando-se que o instituto da adoção e da reprodução 
assistida heteróloga atribuem a condição de filho ao adotado e à criança resultante de técnica conceptiva. Na 
oportunidade, foi feita uma diferenciação, no sentido de que, enquanto na adoção, haverá o desligamento dos 
vínculos, na reprodução assistida heteróloga sequer será estabelecido o vínculo de parentesco entre a criança e 
o doador do material fecundante. Assim, em não havendo vínculo de parentesco com a doadora genitora, há tão 
somente a paternidade biológica da criança, registrada em seus assentos cartorários, e a pretensão declaratória 
da paternidade socioafetiva pelo companheiro. O conceito legal de parentesco e filiação tem sido objeto de 
grandes transformações diante da nova realidade fática, em especial, das técnicas de reprodução assistida e da 
parentalidade socioafetiva, impondo, assim, ao intérprete da lei uma nova leitura do preceito legal contido no 
artigo 1.593 do Código Civil de 2002, especialmente da parte final do seu enunciado normativo, verbis: o 
parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade ou outra origem. Dessa forma, a reprodução 
assistida e a paternidade socioafetiva constituem nova base fática para incidência do preceito "ou outra origem". 
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento RE 898.060/SC, enfrentou, em sede de repercussão geral, 
os efeitos da paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro, permitindo implicitamente o 
reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseada na origem biológica. (Informativo n. 649.) 

 

 

PROCESSO REsp 1.783.076-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Condomínio. Convenção. Criação e guarda de animais de quaisquer espécies. 
Proibição genérica. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

É ilegítima a restrição genérica contida em convenção condominial que proíbe a criação e guarda de animais de 
quaisquer espécies em unidades autônomas. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 19 da Lei n. 4.591/1964 assegura aos condôminos o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 
unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados às normas de boa vizinhança, e 
poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais moradores, nem 
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. Acerca da regulamentação da criação de 
animais pela convenção condominial, podem surgir três situações: a) a convenção não regula a matéria; b) a 
convenção veda a permanência de animais causadores de incômodos aos demais condôminos e c) a convenção 
proíbe a criação e guarda de animais de quaisquer espécies. Na primeira hipótese, o condômino pode criar 
animais em sua unidade autônoma, desde que não viole os deveres previstos nos arts. 1.336, IV, do CC/2002 e 
19 da Lei n. 4.591/1964. Se a convenção veda apenas a permanência de animais causadores de incômodos aos 
demais moradores, a norma condominial não apresenta, de plano, nenhuma ilegalidade. Contudo, se a 
convenção proíbe a criação e a guarda de animais de quaisquer espécies, a restrição pode se revelar 
desarrazoada, haja vista determinados animais não apresentarem risco à incolumidade e à tranquilidade dos 
demais moradores e dos frequentadores ocasionais do condomínio. O impedimento de criar animais em partes 
exclusivas se justifica na preservação da segurança, da higiene, da saúde e do sossego. Por isso, a restrição 
genérica contida em convenção condominial, sem fundamento legítimo, deve ser afastada para assegurar o 
direito do condômino, desde que sejam protegidos os interesses anteriormente explicitados. (Informativo n. 
649.) 

 

PROCESSO REsp 1.764.873-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO AGRÁRIO 

TEMA Arrendamento rural. Consentimento do cônjuge. Desnecessidade. Inteligência 
do art. 1.642, II e VI, do Código Civil combinado com art. 95 do Estatuto da 
Terra.  

DESTAQUE 

A outorga uxória é desnecessária nos pactos de arrendamento rural. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do Decreto n. 59.566/1966, o arrendamento rural é o contrato mediante o qual uma pessoa se obriga 
a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, mediante retribuição. Apesar da 
forte intervenção estatal (dirigismo contratual) a limitar o poder negocial das partes nos negócios jurídicos 
agrários, como as disposições do art. 95 do Estatuto da Terra, não se estabeleceu a exigência de forma especial 
mesmo nos contratos celebrados com prazo igual ou superior a dez anos. Na ausência de previsão legal expressa 
no microssistema normativo agrário, deve-se retornar ao Código Civil, que estabelece a exigência da outorga 
uxória para algumas hipóteses. Anote-se, porém, que as disposições dos artigos 1.642 e 1.643 do Código Civil, 
ao regularem os atos que podem ser praticados por qualquer um dos cônjuges sem autorização do outro, não 
importando o regime de bens, incluem a administração dos bens próprios e a prática de todos os atos que não 
lhes forem vedados expressamente (artigo 1.642, II e VI, do CC/2002). Dessa forma, considerando ser o contrato 
de arrendamento rural um pacto não solene, desprovido de formalismo legal para sua existência, foi dispensada 
pelo legislador a exigência da outorga uxória do cônjuge. (Informativo n. 649.) 
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PROCESSO REsp 1.569.609-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Loteamento. Obras e serviços de manutenção e/ou infraestrutura. Contrato-
padrão submetido a registro imobiliário. Cláusula que autoriza a cobrança das 
despesas. Validade.   

DESTAQUE 

É válida a estipulação, na escritura de compra e venda, espelhada no contrato-padrão depositado no registro 
imobiliário, de cláusula que preveja a cobrança, pela administradora do loteamento, das despesas realizadas 
com obras e serviços de manutenção e/ou infraestrutura.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O julgamento do REsp 1.439.163/SP, pela sistemática dos recursos repetitivos, culminou com a fixação da tese 
de que "as taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou que a 
elas não anuíram" (Segunda Seção, julgado em 11/03/2015, DJe de 22/05/2015). No particular, entretanto, 
sobressaem algumas peculiaridades que distinguem a hipótese daquela acobertada pela mencionada tese, a 
saber: a própria loteadora do solo assumiu a administração do loteamento e, portanto, não tem natureza jurídica 
de associação de moradores; há expressa autorização contratual para a cobrança de despesas administrativas" 
e a escritura pública de compra e venda dos imóveis faz referência ao contrato-padrão arquivado no registro de 
imóveis, que autoriza expressamente tal cobrança. O art. 18, VI, da Lei n. 6.766/1979, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, exige que o loteador submeta o projeto de loteamento ao registro imobiliário, 
acompanhado, dentre outros documentos, do exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão 
ou de promessa de cessão, do qual constarão, obrigatoriamente, as indicações previstas no seu art. 26 e, 
eventualmente, outras de caráter negocial, desde que não ofensivas aos princípios cogentes da referida lei. 
Assim, é válida a estipulação, na escritura de compra e venda, espelhada no contrato-padrão depositado no 
registro imobiliário, de cláusula que preveja a cobrança, pela administradora do loteamento, das despesas 
realizadas com obras e serviços de manutenção e/ou infraestrutura, porque dela foram devidamente 
cientificados os compradores, que a ela anuíram inequivocamente. (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO REsp 1.708.951-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 16/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Doação remuneratória. Disposição da totalidade do patrimônio ou da parte 
que afronte legítima. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

A doação remuneratória deve respeitar a legítima dos herdeiros.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Código Civil de 1916, assim como o CC/2002, proíbem expressamente tanto a doação universal, como a doação 
inoficiosa. A doação universal (art. 1.175 do CC/1916; art. 548 do CC/2002) é vedada porque, como leciona a 
doutrina, "mesmo os que não possuem herdeiros, não podem doar simplesmente tudo o que têm", motivo pelo 
qual "o doador sempre deve manter em seu patrimônio bens ou renda suficientes para a sua subsistência". Por 
sua vez, a doação inoficiosa (arts 1.176 e 1.576, do CC/1916; art. 549 do CC/2002) é igualmente proibida no 
direito brasileiro porque quis o legislador tutelar os interesses dos herdeiros necessários, conferindo a eles uma 
certa garantia de subsistência decorrente dos estreitos vínculos de parentesco com o falecido. Uma parcela 
significativa da doutrina tem dado às doações universais e às doações inoficiosas o caráter de regra inflexível, 
reputando como absolutamente nulo o ato de disposição de todo o patrimônio ou o ato de disposição em 
desrespeito à legítima dos herdeiros necessários e, mesmo quem sustenta haver a possibilidade de alguma 
espécie de flexibilização dessas regras, não dispensa a preservação de um mínimo existencial para preservação 
da dignidade da pessoa humana do doador (na hipótese da doação universal) ou a obrigatória aquiescência dos 
herdeiros (na hipótese da doação inoficiosa). É nesse contexto, pois, que a doação remuneratória, caracterizada 
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pela existência de uma recompensa dada pelo doador pelo serviço prestado pelo donatário e que, embora 
quantificável pecuniariamente, não é juridicamente exigível, deve respeitar os limites impostos pelo legislador 
aos atos de disposição de patrimônio do doador, de modo que, sob esse pretexto, não se pode admitir a doação 
universal de bens sem resguardo do mínimo existencial do doador, tampouco a doação inoficiosa em prejuízo à 
legítima dos herdeiros necessários sem a indispensável autorização desses, inexistente na hipótese em exame. 
(Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO REsp 1.787.274-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Cheques emprestados a terceiro. Responsabilidade do emitente. Dispositivo 
legal expresso. Julgamento com base no costume e no princípio da boa-fé 
objetiva. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

O dever de garantia do emitente do cheque, previsto no art. 15 da Lei n. 7.357/1985, não pode ser afastado com 
fundamento nos costumes e no princípio da boa-fé objetiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso analisado, o tribunal de origem afastou a responsabilidade do emitente de cheques ao fundamento de 
que "(...) é prática comum na sociedade brasileira o empréstimo de lâminas de cheque a amigos e familiares, 
como expressão da informalidade e da solidariedade que marcam nosso povo, e que os comportamentos de boa-
fé devem ser protegidos e prestigiados pelo Poder Judiciário (...)". No entanto, na ausência de lacuna, não cabe 
ao julgador se valer de um costume para afastar a aplicação da lei, sob pena de ofensa ao art. 4º da LINDB, 
conquanto ele possa lhe servir de parâmetro interpretativo quanto ao sentido e alcance do texto normativo. 
Noutra toada, no que tange à boa-fé, trata-se de princípio fundamental do ordenamento jurídico com conteúdo 
valorativo e nítida força normativa, o qual não se confunde com os princípios gerais do direito, mencionados no 
art. 4º da LINDB, que têm caráter informativo e universal, e finalidade meramente integrativa, servindo ao 
preenchimento de eventual lacuna normativa. Assim, a flexibilização das normas de regência, à luz do princípio 
da boa-fé objetiva, não tem o condão de excluir o dever de garantia do emitente do cheque, previsto no art. 15 
da Lei n. 7.357/1985, sob pena de se comprometer a segurança na tutela do crédito, pilar fundamental das 
relações jurídicas desse jaez. (Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO REsp 1.783.731-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Empréstimo consignado. Critério de contratação. Idade do cliente com o prazo 
do contrato. Soma que não ultrapasse 80 anos. Conduta abusiva do banco. Não 
configuração.   

DESTAQUE 

O critério de vedação ao crédito consignado - a soma da idade do cliente com o prazo do contrato não pode ser 
maior que 80 anos - não representa discriminação negativa que coloque em desvantagem exagerada a 
população idosa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao considerar os aspectos que particularizam regras quanto à contratação ou renovação de crédito consignado 
por seus clientes, a Caixa Econômica Federal consignou que a soma da idade do cliente com o prazo do contrato 
não pode ser maior que 80 anos. Essas são cautelas em torno da limitação do crédito consignado que visam a 
evitar o superendividamento dos consumidores. A partir da interpretação sistemática do Estatuto do Idoso, 
percebe-se que o bem jurídico tutelado é a dignidade da pessoa idosa, de modo a repudiar as condutas 
embaraçosas que se utilizam de mecanismos de constrangimento exclusivamente calcadas na idade avançada 
do interlocutor. Diante desse cenário, não se encontra discriminação negativa que coloque em desvantagem 
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exagerada a população idosa que pode se socorrer de outras modalidades de acesso ao crédito bancário. Nesse 
contexto, os elementos admitidos como fator de discriminação, idade do contratante e prazo do contrato, 
guardam correspondência lógica abstrata entre o fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a 
desigualdade estabelecida nos diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nesta correspondência 
lógica com os interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez do 
sistema financeiro e de suas instituições individualmente consideradas). Vale dizer que a adoção de critério 
etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida quando adequadamente justificada e 
fundamentada no ordenamento jurídico, sempre atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios 
da igualdade e da dignidade da pessoa humana. Aliás, o próprio Código Civil se utiliza de critério positivo de 
discriminação ao instituir, por exemplo, que é obrigatório o regime da separação de bens no casamento da 
pessoa maior de 70 anos (art. 1.641, II). (Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO REsp 1.631.278-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 29/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Imóvel doado aos filhos. Cláusula de inalienabilidade. Morte dos doadores. 
Ausência de justa causa para a manutenção da restrição ao direito de 
propriedade. Cancelamento da cláusula. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível o cancelamento da cláusula de inalienabilidade de imóvel após a morte dos doadores se não houver 
justa causa para a manutenção da restrição ao direito de propriedade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do CC/1916, teve a oportunidade de interpretar o art. 1.676 
do referido Código com ressalvas, admitindo-se o cancelamento da cláusula de inalienabilidade nas hipóteses 
em que a restrição, no lugar de cumprir sua função de garantia de patrimônio aos descendentes, representava 
lesão aos seus legítimos interesses. Nesse sentido, a imobilização do bem nas mãos dos donatários poderá não 
lhes garantir a subsistência, seja porque a própria função social do imóvel objeto do negócio a título gratuito 
resta por todo combalida, assumindo-se uma posição "antieconômica", com a sua retirada do mercado por 
dilargadas décadas, cristalizando-o no patrimônio de quem dele não mais deseja ser o seu proprietário. Assim, 
o atual Código Civil, no art. 1.848, passou a exigir que o instituidor da inalienabilidade, nos casos de testamento, 
indique expressamente uma justa causa para a restrição imposta, operando verdadeira inversão na lógica 
existente sob a égide do CC de 1916. Há de se exigir que o doador manifeste razoável justificativa para a 
imobilização de determinado bem em determinado patrimônio, sob pena de privilegiarem-se excessos de 
proteção ou caprichos desarrazoados. Segundo a doutrina, "o que determina a validade da cláusula não é mais 
a vontade indiscriminada do testador, mas a existência de justa causa para a restrição imposta voluntariamente 
pelo testador. Pode ser considerada justa causa a prodigalidade, ou a incapacidade por doença mental, que 
diminuindo o discernimento do herdeiro, torna provável que esse dilapide a herança". Nesse contexto, o ato 
intervivos de transferência de bem do patrimônio dos pais aos filhos configura adiantamento de legítima e, com 
a morte dos doadores, passa a ser legítima propriamente dita. Não havendo justo motivo para que se mantenha 
congelado o bem sob a propriedade dos donatários, todos maiores, que manifestam não possuir interesse em 
manter sob o seu domínio o imóvel, há de se cancelar as cláusulas que o restrigem. (Informativo n. 646.) 
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PROCESSO REsp 1.784.032-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 02/04/2019, DJe 04/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Sociedade limitada. Distrato da pessoa jurídica. Extinção da sociedade. 
Equiparação à morte da pessoa natural. Sucessão dos sócios. Apuração. 
Procedimento de habilitação previsto nos arts. 1.055 e seguintes do CPC/1973 
(arts. 687 e 692 do CPC/2015). Desconsideração da personalidade jurídica. 
Inadequação.   

DESTAQUE 

A sucessão civil e processual dos sócios de sociedade limitada, extinta por meio do distrato, poderá ser efetivada 
por meio do procedimento de habilitação, mas não pela via da desconsideração da personalidade jurídica.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Turma reconheceu a possibilidade de sucessão da empresa limitada extinta por seus sócios. Na 
ocasião, assentou-se a premissa jurídica de que a extinção da pessoa jurídica por meio do distrato se 
assemelhava à morte da pessoa natural, o que justificaria a sucessão civil e processual dos sócios para dar 
seguimento à demanda em que a pessoa extinta era credora e ocupava o polo ativo da demanda. Ademais, a 
extinção da sociedade empresária ou civil deve ser precedida da liquidação de seu patrimônio, com apuração 
de ativo e quitação do passivo, apurando-se o saldo que eventualmente será distribuído entre os sócios. Apenas 
na hipótese em que a sociedade liquidada tenha resultado em patrimônio líquido positivo, com sua liquidação e 
efetiva distribuição entre os sócios, seria possível a sucessão da empresa, pois tratando-se a pessoa jurídica 
dissolvida de devedora da obrigação de direito material, a aplicação do regramento próprio da extinção da 
pessoa natural, resultaria na possibilidade de sucessão e responsabilização dos sucessores tão somente no 
limite das forças do patrimônio transferido. Isso porque a sucessão de obrigações causa mortis somente se dá 
nos limites da força da herança, conforme disposições dos arts. 943 e 1.792 do Código Civil. De fato, ao serem 
desvinculadas da pessoa, as obrigações têm sua garantia geral de adimplemento no patrimônio pessoal do 
devedor, de forma que o patrimônio de terceiros somente poderá ser alcançado em casos legal ou 
contratualmente previstos. Portanto, mesmo no caso de extinção da pessoa, seja ela natural ou jurídica, é o 
patrimônio remanescente que deverá suportar o cumprimento das obrigações existentes à data da abertura da 
sucessão. Não se pode olvidar que a sociedade, empresarial ou civil, não é dotada de uma autonomia patrimonial 
absoluta. A separação entre patrimônio e interesses dos sócios e da sociedade comporta uma gradação, de modo 
que não se pode simplificar o tratamento das obrigações societárias à mera analogia com a pessoa natural. 
Assim, diferentemente do que acontece com a morte da pessoa natural, que sujeita tão somente o acervo 
hereditário ao cumprimento das obrigações patrimoniais do de cujus, a extinção da pessoa jurídica pode sujeitar 
também o patrimônio pessoal dos sócios, de alguns ou de todos eles, ao cumprimento das obrigações 
remanescentes. A sucessão processual de empresa dissolvida somente será cabível contra os sócios 
ilimitadamente responsáveis ou, quando não houver, contra os demais sócios, porém, limitadamente ao ativo 
por eles partilhados em razão da liquidação societária. Essa apuração deverá ser efetivada por meio do 
procedimento de habilitação previsto nos arts. 1.055 do CPC/1973 (arts. 687 a 692 do CPC/2015), no qual se 
exige a citação dos requeridos e a oportunidade de dilação probatória antes da decisão de deferimento da 
sucessão. Por fim, é preciso deixar bem claro que a sucessão da empresa extinta não tem nenhuma afinidade 
com o instituto da desconsideração da personalidade jurídica, uma vez que ela não é via cabível para promover 
a inclusão dos sócios em demanda judicial, da qual a sociedade era parte legítima, sendo medida excepcional 
para os casos em que verificada a utilização abusiva da pessoa jurídica. (Informativo n. 646.)  
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PROCESSO REsp 1.797.196-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Cessão fiduciária de direitos creditórios. Crédito suficientemente identificado. 
Negócio fiduciário. Perfectibilização. Título representativo do crédito. 
Desnecessidade.   

DESTAQUE 

Na cessão fiduciária de direitos creditórios, para a perfectibilização do negócio fiduciário, o correlato 
instrumento deve indicar, de maneira precisa, o crédito objeto de cessão e não os títulos representativos do 
crédito.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Dos termos dos arts. 18, IV, e 19, I, da Lei n. 9.514/1997, ressai que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos 
opera a transferência da titularidade dos créditos cedidos. Ou seja, o objeto da cessão fiduciária são os direitos 
creditórios que hão de estar devidamente especificados no instrumento contratual, e não o título, o qual apenas 
os representa. A exigência de especificação do título representativo do crédito, como requisito formal à 
conformação do negócio fiduciário, além de não possuir previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma 
interpretação judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática incontornável. Por ocasião da realização 
da cessão fiduciária, afigura-se absolutamente possível que o título representativo do crédito cedido não tenha 
sido nem sequer emitido, a inviabilizar, desde logo, sua determinação no contrato. Registre-se, inclusive, que a 
Lei n. 10.931/2004, que disciplina a cédula de crédito bancário, é expressa em admitir que a cessão fiduciária 
em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza 
a especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.730.651-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 09/04/2019, DJe 12/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de cobrança de cotas condominiais. Alienação do imóvel a terceiro. 
Pagamento do débito condominial pelo terceiro interessado. Honorários de 
sucumbência. Natureza ambulatória (propter rem). Não enquadramento. 

DESTAQUE 

Honorários de sucumbência decorrentes de ação de cobrança de cotas condominiais não possuem natureza 
propter rem.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que as obrigações dos condôminos perante o condomínio são ordinariamente 
qualificadas como ambulatórias (propter rem), de modo que, decorrendo as respectivas prestações da mera 
titularidade do direito real sobre o imóvel, incidirão sobre a coisa e irão acompanhá-la em todas as suas 
mutações subjetivas. Essa, aliás, é a compreensão que se extrai da leitura do art. 1.345 do CC/2002: "o 
adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros 
moratórios". Assim, a obrigação de pagar os débitos em relação ao condomínio se transmite automaticamente, 
isso é, ainda que não seja essa a intenção do alienante e mesmo que o adquirente não queira assumi-la. O sentido 
dessa norma é, por certo, fazer prevalecer o interesse da coletividade, permitindo que o condomínio receba, a 
despeito da transferência de titularidade do direito real sobre o imóvel, as despesas indispensáveis e inadiáveis 
à manutenção da coisa comum, impondo ao adquirente, para tanto, a responsabilidade, inclusive, pelas cotas 
condominiais vencidas em período anterior à aquisição. Daí se conclui que a obrigação de pagar as verbas de 
sucumbência, ainda que sejam elas decorrentes de sentença proferida em ação de cobrança de cotas 
condominiais, não pode ser qualificada como ambulatória (propter rem) e, portanto, não pode ser exigida do 
novo proprietário do imóvel sobre o qual recai o débito condominial. Em primeiro lugar, porque tal obrigação 
não está expressamente elencada no rol do art. 1.345 do CC/2002, até mesmo por não se prestar ao custeio de 
despesas indispensáveis e inadiáveis à manutenção da coisa comum. Em segundo lugar, porque, no que tange 



 

69 
 

aos honorários de sucumbência, esta Corte, à luz do que dispõe o art. 23 do Estatuto da OAB, consolidou o 
entendimento de que constituem direito autônomo do advogado, de natureza remuneratória. Trata-se, 
portanto, de dívida da parte vencida frente ao advogado da parte vencedora, totalmente desvinculada da relação 
jurídica estabelecida entre as partes da demanda. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.693.718-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 26/03/2019, DJe 04/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Direito ao cadáver. Destinação do corpo humano após a morte. Manifestação 
de última vontade do indivíduo. Inexistência de formalidade específica. 
Criogenia. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Não há exigência de formalidade específica acerca da manifestação de última vontade do indivíduo sobre a 
destinação de seu corpo após a morte, sendo possível a submissão do cadáver ao procedimento de criogenia em 
atenção à vontade manifestada em vida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Preliminarmente, é conveniente frisar que os direitos de personalidade, e entre eles o direito ao cadáver, se 
orientam pela lógica do Direito Privado, primando pela autonomia dos indivíduos, sempre que esta não violar o 
ordenamento jurídico. Nesse contexto, a escolha feita pelo particular de submeter seu cadáver ao procedimento 
da criogenia encontra proteção jurídica, na medida em que sua autonomia é protegida pela lei e não há vedação 
à escolha por esse procedimento. Ademais, verifica-se que as razões de decidir do tribunal de origem estão 
embasadas na ausência de manifestação expressa de vontade do genitor das litigantes acerca da submissão de 
seu corpo ao procedimento de criogenia após a morte. Ocorre que, analisando as regras correlatas dispostas no 
ordenamento jurídico - que disciplinam diferentes formas de disposição do corpo humano após a morte -, em 
razão da necessidade de extração da norma jurídica a ser aplicada ao caso concreto, considerando a existência 
de lacuna normativa, verifica-se que não há exigência de formalidade específica acerca da manifestação de 
última vontade do indivíduo. Da análise do § 2º do art. 77 da Lei n. 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), 
extrai-se que, com exceção da hipótese de "morte violenta" - que necessita também de autorização judicial -, os 
requisitos para a realização da cremação do cadáver são: i) a existência de atestado de óbito assinado por 2 
(dois) médicos ou por 1 (um) médico legista; e ii) a anterior manifestação de vontade do indivíduo de ser 
incinerado após a morte. Dessa maneira, não exigindo a Lei de Registros Públicos forma especial para a 
manifestação em vida em relação à cremação, será possível aferir a vontade do indivíduo, após o seu falecimento, 
por outros meios de prova legalmente admitidos. É de se ressaltar que, em casos envolvendo a tutela de direitos 
da personalidade do indivíduo post mortem (direito ao cadáver), o ordenamento jurídico legitima os familiares 
mais próximos a atuarem em favor dos interesses deixados pelo de cujus. Logo, na falta de manifestação expressa 
deixada pelo indivíduo em vida acerca da destinação de seu corpo após a morte, presume-se que sua vontade 
seja aquela apresentada por seus familiares mais próximos. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.722.691-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 12/03/2019, DJe 15/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Sucessão. Inventário. Imóvel residencial. Ocupação e uso gratuito (comodato). 
Herdeiro. Adiantamento da legítima. Inocorrência. Colação. Desnecessidade.  

DESTAQUE 

É prescindível que herdeiro necessário traga à colação o valor correspondente à ocupação e ao uso a título 
gratuito de imóvel que pertencia ao autor da herança.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, salienta-se que a utilização do imóvel decorre de comodato e a colação restringe-se a bens doados 
a herdeiros e não a uso e ocupação a título de empréstimo gratuito, razão pela qual não se vislumbra ofensa ao 
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art. 2.002 do Código Civil. Com efeito, não se pode confundir comodato, que é o empréstimo gratuito de coisas 
não fungíveis, com a doação, mediante a qual uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou 
vantagens para o de outra. Somente a doação tem condão de provocar eventual desequilíbrio entre as quotas-
partes atribuídas a cada herdeiro necessário (legítima), importando, por isso, em regra, no adiantamento do que 
lhe cabe por herança. Já a regra do art. 2.010 do Código Civil dispõe que não virão à colação os gastos ordinários 
do ascendente com o descendente, enquanto menor, na sua educação, estudos, sustento, vestuário, tratamento 
nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas de casamento, ou as feitas no interesse de sua defesa em 
processo-crime. À luz dessa redação, poderia haver interpretação, a contrario sensu, de que quaisquer outras 
liberalidades recebidas pelos descendentes deveriam ser trazidas à colação. No entanto, o empréstimo gratuito 
não pode ser considerado "gasto não ordinário", na medida em que a autora da herança nada despendeu em 
favor de uma das herdeiras a fim de justificar a necessidade de colação. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.742.246-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 19/03/2019, DJe 22/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil de advogado. Ato praticado exclusivamente pelo 
substabelecido. Responsabilidade do substabelecente. Culpa in eligendo. 
Inexistência. Necessidade de circunstância contemporânea à escolha e de 
conhecimento do substabelecente.   

DESTAQUE 

O advogado substabelecente somente irá responder por ato ilícito cometido pelo advogado substabelecido se 
ficar evidenciado que, no momento da escolha, a despeito de possuir inequívoca ciência acerca da inidoneidade 
do aludido causídico, ainda assim o elegeu para o desempenho do mandato.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se o advogado substabelecente (mantidos os seus poderes) responsabiliza-se 
solidariamente pelos prejuízos causados a cliente por ato ilícito praticado unicamente pela causídica 
substabelecida, que deixou de lhe repassar os valores recebidos em razão de acordo, por ela subscrito, realizado 
entre as partes, o qual pôs fim à demanda. Dos termos do § 2º do art. 667 do Código Civil, ressai que, em regra, 
na hipótese de haver autorização para substabelecer, o mandatário não responde pelos atos praticados pelo 
substabelecido que venham causar danos ao mandante, salvo se for comprovada a sua culpa in eligendo, que se 
dá no caso de o mandatário proceder a uma má escolha do substabelecido, recaindo sobre pessoa que não possui 
capacidade legal (geral ou específica), condição técnica ou idoneidade para desempenhar os poderes a ela 
transferidos. A culpa in eligendo resta configurada, ainda, se o substabelecente negligenciar orientações ou 
conferir instruções deficientes ao substabelecido, subtraindo-lhe as condições necessárias para o bom 
desempenho do mandato. De suma relevância anotar que, para o reconhecimento da culpa in eligendo do 
substabelecente, é indispensável que este, no momento da escolha, tenha inequívoca ciência a respeito da 
ausência de capacidade legal, de condição técnica ou de idoneidade do substabelecido para o exercício do 
mandato. Ademais, não se olvida que o substabelecimento, em especial o com reserva de poderes, evidencia, 
naturalmente, a existência, entre as partes envolvidas (substabelecente e substabelecido), de uma relação 
calcada, minimamente, na confiança. Todavia, essa relação prévia, por si, não é suficiente para vincular o 
substabelecente, a ponto de responsabilizá-lo por atos praticados pelo substabelecido que venham a desbordar 
dos poderes transferidos, a revelar sua inaptidão para o exercício do mandato. Entendimento contrário 
redundaria, por óbvio, em todos os casos, na responsabilidade solidária entre mandatário e substabelecido 
pelos atos perpetrados por esse último, imputação objetiva que não encontra nenhum amparo legal. 
(Informativo n. 644.) 
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PROCESSO REsp 1.749.954-RO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 26/02/2019, DJe 15/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Acidente de trânsito. Condução de motocicleta sob estado de embriaguez. 
Presunção de culpabilidade do infrator. Responsabilidade civil. Configuração. 
Inversão do ônus probatório. Cabimento. 

DESTAQUE 

Em ação destinada a apurar a responsabilidade civil decorrente de acidente de trânsito, presume-se culpado o 
condutor de veículo automotor que se encontra em estado de embriaguez, cabendo-lhe o ônus de comprovar a 
ocorrência de alguma excludente do nexo de causalidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, consigna-se que as responsabilidades administrativa e criminal, autônomas entre si, não se 
confundem com a responsabilidade civil advinda de acidente de trânsito. Porém, é inegável que a inobservância 
de regra administrativa de trânsito ou a prática de crime de trânsito pode repercutir na responsabilização civil, 
na medida em que a correlata conduta evidencia um comportamento absolutamente vedado pelo ordenamento 
jurídico, contrário às regras impostas. Efetivamente, a inobservância das normas de trânsito pode repercutir na 
responsabilização civil do infrator, a caracterizar a sua culpa presumida se tal comportamento representar, 
objetivamente, o comprometimento da segurança do trânsito na produção do evento danoso em exame. É 
preciso ressalvar que não é todo e qualquer comportamento contrário às normas de trânsito que repercute na 
apuração da responsabilidade civil. A caracterização da culpa presumida se dá quando o comportamento se 
revela idôneo a causar o acidente no caso concreto, hipótese em que, diante da inversão do ônus probatório 
operado, caberá ao transgressor comprovar a ocorrência de alguma excludente do nexo de causalidade, tal como 
a culpa ou fato exclusivo da vítima, a culpa ou fato exclusivo de terceiro, o caso fortuito ou a força maior. Assim, 
é indiscutível que a condução de veículo em estado de embriaguez, por si, representa gravíssimo 
descumprimento do dever de cuidado e de segurança no trânsito, na medida em que o consumo de álcool 
compromete as faculdades psicomotoras, com significativa diminuição dos reflexos; enseja a perda de 
autocrítica, o que faz com que o condutor subestime os riscos ou os ignore completamente; promove alterações 
na percepção da realidade; enseja déficit de atenção; afeta os processos sensoriais; prejudica o julgamento e o 
tempo das tomadas de decisão; entre outros efeitos que inviabilizam a condução de veículo automotor de forma 
segura, trazendo riscos, não apenas a si, mas, também aos demais agentes que atuam no trânsito, notadamente 
aos pedestres, que, por determinação legal (§ 2º do art. 29 do CTB), merecem maior proteção e cuidado dos 
demais. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.770.358-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 19/03/2019, DJe 22/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de consórcio. Seguro prestamista contratado. Falecimento de 
consorciado. Liberação imediata da carta de crédito à beneficiária.  

 

DESTAQUE 

A beneficiária do consorciado falecido tem direito à liberação imediata da carta de crédito, em razão da quitação 
do saldo devedor pelo seguro prestamista contratado, independentemente da efetiva contemplação ou do 
encerramento do grupo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O contrato de consórcio é instrumento que, firmado pelo consorciado e pela administradora, cria vínculo 
jurídico obrigacional entre as partes e pelo qual o consorciado formaliza o seu ingresso em grupo de consórcio, 
estando nele expressas as condições da operação. Em certas hipóteses, há a previsão adicional de contratação 
de seguro com cobertura para o evento morte, denominado seguro prestamista, como garantia à própria família 
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do consorciado segurado. É certo que a Lei n. 11.795/2008, embora disponha sobre o sistema de consórcio, não 
trouxe previsão específica acerca da situação de falecimento do consorciado que aderiu ao pacto prestamista, 
tampouco da possibilidade de o(s) beneficiário(s) fazer(em) jus ao recebimento da carta de crédito quando da 
ocorrência de fatídico evento. Vale frisar que a referida lei delegou ao Banco Central do Brasil - órgão regulador 
e fiscalizador das operações do segmento - a competência para disciplinar normas suplementares. Ocorre que, 
quanto a tal situação específica, tampouco houve qualquer normatização por parte do BACEN. Para solucionar 
a celeuma, indispensável, portanto, que se averigue a dimensão social do consórcio à luz da cláusula geral da 
função social do contrato, conciliando-se o bem comum pretendido - qual seja, a aquisição de bens ou serviços 
por todos os consorciados - e a dignidade de cada integrante do núcleo de obrigações financeiras (perante o 
grupo consorcial) absorvidas pela própria seguradora, quando do adimplemento do saldo devedor 
remanescente. Com efeito, e amparando-se na própria função social do contrato, se existe previsão contratual 
de seguro prestamista vinculado ao contrato de consórcio, não há lógica em se exigir que o beneficiário aguarde 
a contemplação do consorciado falecido ou o encerramento do grupo para o recebimento da carta de crédito, 
uma vez que houve a liquidação antecipada da dívida (saldo devedor) pela seguradora, não importando em 
qualquer desequilíbrio econômico-financeiro ao grupo consorcial. Ressalte-se que estaria configurado o próprio 
enriquecimento sem causa a disponibilização de todo o valor da cota do falecido ao grupo consorcial, sem a 
devida contraprestação por parte deste. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.724.441-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 19/02/2019, DJe 06/03/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de prestação de serviços advocatícios. Cláusula de êxito. Denúncia 
imotivada do contrato pelo cliente. Abuso de direito. Configuração.   

DESTAQUE 

Configura abuso de direito a denúncia imotivada pelo cliente de contrato de prestação de serviços advocatícios 
firmado com cláusula de êxito antes do resultado final do processo, salvo quando houver estipulação contratual 
que a autorize ou quando ocorrer fato superveniente que a justifique.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, impende destacar que o contrato de prestação de serviços advocatícios firmado com cláusula de 
êxito está ancorado numa verdadeira relação de confiança, na medida em que, se os riscos inicialmente 
assumidos pelas partes estão atrelados ao resultado final do julgamento, há uma expectativa legítima de que o 
vínculo entre elas perdure até a extinção do processo, o que, evidentemente, pressupõe um dever de fidelidade 
estabelecido entre o advogado e o seu cliente. Nessa linha, a resilição unilateral e injustificada do contrato, 
conquanto aparentemente lícita, pode, a depender das circunstâncias concretas, constituir um ato antijurídico 
quando, ao fazê-lo, a parte violar o dever de agir segundo os padrões de lealdade e confiança previamente 
estabelecidos, assim frustrando, inesperadamente, aquela justa expectativa criada na outra parte. Nesse 
caminho, salvo quando houver estipulação contratual que a autorize ou quando ocorrer fato superveniente que 
a justifique, inclusive relacionado à atuação do profissional, a denúncia imotivada, pelo cliente, do contrato de 
prestação de serviços advocatícios firmado com cláusula de êxito, antes do resultado final do processo, configura 
abuso do direito, nos termos do art. 187 do CC/2002. Isso porque o cliente cria, para o advogado, um prejuízo 
potencial, na medida em que subtrai dele a possibilidade de se valer de todas as medidas judiciais cabíveis para 
obter o acolhimento da pretensão deduzida em juízo e, em consequência, de auferir a remuneração pactuada. 
Ao assim fazê-lo, portanto, o cliente excede manifestamente os limites impostos pela boa-fé objetiva, porque o 
seu comportamento inesperado contradiz os deveres de lealdade e confiança previamente assumidos, 
frustrando, injustamente, aquela expectativa legítima do advogado de que o pacto inicialmente realizado seria 
preservado até o julgamento definitivo. Com esse comportamento, o cliente impõe infundado obstáculo ao 
implemento da condição - êxito na demanda - estipulada no contrato de prestação de serviços advocatícios, 
impedindo que o advogado faça jus à devida remuneração. (Informativo n. 643.)  
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PROCESSO REsp 1.705.669-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 12/02/2019, DJe 15/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Verba alimentar entre ex-cônjuges. Direito disponível. Natureza contratual do 
acordo. Critério de atualização monetária. Necessidade de previsão no 
contrato. 

DESTAQUE 

Em caso de alimentos acordados voluntariamente entre ex-cônjuges, a incidência de correção monetária para 
atualização da obrigação ao longo do tempo deve estar expressamente prevista no contrato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre destacar que a correção monetária da prestação inadimplida a tempo e modo não se 
confunde com a atualização monetária do valor histórico da prestação de trato sucessivo, nem em sua essência 
nem em sua finalidade, e, por isso, devem ser apreciadas a partir de óticas jurídicas distintas. Nos termos do art. 
1.710 do CC/2002, as obrigações alimentares estão sujeitas à atualização monetária por "índice oficial 
regularmente estabelecido". A partir da interpretação dessa regra, o Superior Tribunal de Justiça já teve 
oportunidade de se manifestar quanto à exigência de previsão do índice a ser aplicado na sentença que fixa 
obrigação alimentícia. Contudo, esses julgamentos não se pronunciaram quanto às hipóteses em que a obrigação 
é fixada em acordo, situação ora enfrentada. Assim, o cerne da presente controvérsia repousa na necessidade 
de definir se é possível a ampliação dessa interpretação para alcançar os alimentos fixados por acordo, 
mormente quando esses alimentos são fixados em prol de ex-cônjuge. Nesse mister, importa ter em mente que, 
no que tange à incidência de correção monetária sobre obrigações contratuais, a Lei n. 10.192/2001 foi expressa 
em romper com a atualização automática de obrigações oriundas de contratos de prestação continuada, 
restringindo até mesmo a possibilidade de expressa contratação, que somente se admite em contratos com 
duração superior a 1 (um) ano. Nota-se, portanto, que o ambiente regulatório dos contratos é notoriamente 
distinto daquele estabelecido para as obrigações judicialmente fixadas. Também não se pode perder de vista 
que a Lei n. 6.899/1981 ainda se encontra em vigência, determinando a correção monetária sobre todos os 
débitos decorrentes de decisão judicial, conforme prevê expressamente seu art. 1º. Portanto, reconhecendo-se 
a natureza consensual do acordo que estabelece a obrigação alimentar entre ex-cônjuges, a incidência de 
correção monetária para atualização da obrigação ao longo do tempo deve estar expressamente prevista no 
contrato. Isso porque a imposição de aplicação de índice regularmente estabelecido abarca todas as obrigações 
alimentícias, não se fazendo distinção segundo se trate de obrigação fixada em sentença ou em contrato. 
Contudo, na hipótese de omissão quanto a essa exigência de prévia e expressa deliberação, a solução não poderá 
ser idêntica para os casos de obrigações contratuais e judiciais, uma vez que a regra específica para cada uma 
delas, extraída da legislação nacional, é diametralmente oposta. Assim é que, uma vez silente o contrato quanto 
à incidência de correção monetária para a apuração do quantum devido, o valor da obrigação se mantém pelo 
valor histórico. Por outro lado, silente a decisão judicial quanto ao índice aplicável, deverá a prestação ser 
corrigida, mantendo-se atualizado o valor historicamente fixado. Por fim, é ainda relevante esclarecer que o 
caso ora em questão não se confunde com o debate acerca da necessidade de pedido expresso de correção 
monetária dos valores sub judice. Nessas hipóteses, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica em admitir 
a correção monetária como pedido implícito, mesmo porque decorre de expressa determinação legal a 
imposição de atualização dos débitos decorrentes de sentenças. (Informativo n. 642.) 
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PROCESSO REsp 1.771.866-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 12/02/2019, DJe 19/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Responsabilidade civil. Obra literária. Figura pública. Informação 
inverossímil. Abuso do direito de expressão e de informação. Direito à 
retratação e ao esclarecimento da verdade. Cabimento. Julgamento da ADPF 
n. 130/DF. Não recepção da Lei de Imprensa.   

DESTAQUE 

O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da República e na Lei 
Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF n. 130/DF.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que a partir do julgamento da ADPF n. 130/DF, pelo Supremo Tribunal Federal, 
a Lei n. 5.250/1967 (Lei de Imprensa) foi considerada, em sua integralidade, não recepcionada pela Constituição 
da República de 1988. Contudo, os direitos ao esclarecimento da verdade, à retificação da informação inverídica 
ou à retratação não foram banidos do ordenamento jurídico brasileiro, pois eles ainda encontram amparo na 
legislação civil vigente. O art. 927 do Código Civil impõe àquele que, cometendo ato ilícito, causar dano a outrem, 
a obrigação de repará-lo, ao passo que o art. 944 do mesmo diploma legal determina que a indenização seja 
medida pela extensão do dano. Isso significa que a principal função da indenização é promover a reparação da 
vítima, anulando, ao máximo, os efeitos do dano. Nessa linha, o Poder Judiciário deve reformular sua visão e dar 
um passo à frente, abrandando a natureza essencialmente patrimonialista da responsabilidade civil e buscando 
a reparação do dano, em toda a sua extensão. Assim, imperativo o reconhecimento da subsistência do direito de 
retratação fundamentado na legislação civil (arts. 927 e 944 do CC), mesmo após o julgamento da ADPF n. 
130/DF, preservando-se a finalidade e a efetividade da responsabilidade civil, notadamente nos casos em que o 
magistrado, sopesando a necessidade de impor a condenação de publicação da decisão condenatória, vislumbre 
que a medida é proporcional e razoável no caso concreto. Portanto, na hipótese, a publicação da petição inicial 
e do acórdão condenatório nas próximas edições do livro não impõe, de um lado, uma obrigação excessiva, 
onerosa, desarrazoada ou desproporcional aos réus, pois tal publicação deverá se dar nas edições que vierem a 
ser editadas. Não se trata, ainda, de censura ou controle prévio dos meios de comunicação social e da liberdade 
de expressão, pois não se está impondo nenhuma proibição de comercialização da obra literária, nem mesmo 
se determinando que as edições até então produzidas sejam recolhidas ou destruídas, o que seria de todo 
contrário ao ordenamento jurídico, mas satisfaz aos anseios da vítima, que terá a certeza de que os leitores da 
obra literária terão consciência de que os trechos que a ele se referem foram considerados ofensivos à sua honra. 
(Informativo n. 642.)   

 

PROCESSO REsp 1.694.324-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura 
Ribeiro, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Transporte rodoviário de mercadorias. Vale-pedágio obrigatório. Lei n. 
10.209/2001. Multa denominada "dobra do frete". Norma cogente. Art. 412 
do CC/2002. Não incidência.   

DESTAQUE 

A multa prevista no art. 8º da Lei n. 10.209/2001, conhecida como "dobra do frete", é uma sanção legal, de 
caráter especial, razão pela qual não é possível a convenção das partes para lhe alterar o conteúdo, bem assim 
a de se fazer incidir o art. 412 do CC/2002.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a verificar se a imposição da multa prevista no art. 8º da Lei n. 10.209/2001, conhecida 
como "dobra do frete", causa alguma violação ao art. 412 do CC/2002. Registre-se, inicialmente, que a ratio 
essendi da norma visou beneficiar, de modo geral, os transportadores rodoviários de carga, os embarcadores e 
as concessionárias de rodovias. Assim, tal multa prestigia múltiplos agentes econômicos, abraçando, de modo 
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concreto, aquelas partes envolvidas na prestação de transporte de mercadorias. Nesse contexto, não há que se 
falar na incidência do art. 412 do CC/2002 para reduzir a multa prevista no art. 8º da Lei n. 10.209/2001, pelas 
seguintes razões. Primeiro, somente através do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade, previsto nos 
termos dos arts. 948 e seguintes do NCPC, é que se poderá deixar de aplicar a multa chamada "dobra do frete". 
Segundo, a penalidade prevista no art. 8º da Lei n. 10.209/2001 é uma sanção legal, de caráter especial, prevista 
na lei que instituiu o Vale-Pedágio obrigatório para o transporte rodoviário de carga. Assim, sendo a lei anterior 
ao Código Civil de 2002, o que se verifica é um conflito entre os critérios normativos, chamado de antinomia de 
segundo grau: de especialidade e cronológico. Isso porque, existe uma norma anterior, especial, conflitante com 
uma posterior, geral; colhendo, assim, em um primeiro momento, a ideia de que seria a primeira preferida, pelo 
critério da especialidade, e a segunda, pelo critério cronológico. Desse modo, no caso, deve prevalecer, o critério 
da especialidade, com a aplicação dos exatos termos do disposto no art. 2º, § 2º, da LINDB. Assim, por se tratar 
de norma especial, a Lei n. 10.209/2001 afasta a possibilidade de convenção das partes para alterar o conteúdo 
do seu art. 8º, bem assim a possibilidade de se fazer incidir o ponderado art. 412 do CC/2002, lei geral. 
(Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.694.324-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura 
Ribeiro, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Transporte rodoviário de mercadorias. Vale-pedágio obrigatório. Lei n. 
10.209/2001. Pagamento antecipado. Norma cogente. Inaplicabilidade do 
instituto da supressio.   

DESTAQUE 

A obrigação de pagamento antecipado do Vale-Pedágio previsto pela Lei n 10.209/2001 é norma cogente que 
não admite o instituto da supressio.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em verificar se seria possível a aplicação da teoria da supressio, com fundamento 
na boa-fé objetiva, de forma a não ser exigível na relação contratual entre as partes o pagamento do vale-pedágio 
de forma adiantada e em separado. Nesse sentido, assume especial relevo a função limitadora de direitos do 
princípio da boa-fé objetiva e, mais especificamente, o instituto da supressão (supressio). Tal instituto indica a 
possibilidade de se considerar suprimida uma obrigação contratual, na hipótese em que o não-exercício do 
direito correspondente, pelo credor, gere no devedor a justa expectativa de que esse não-exercício se prorrogará 
no tempo. Mesmo que a boa-fé objetiva existente na relação contratual entre os contratantes imponha o 
afastamento da obrigação referente ao vale-pedágio, não se trata de regra que pode ser disposta pelas partes e, 
assim, não se deve aplicar a supressão (supressio). (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.749.941-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 04/12/2018, DJe 07/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil. Concessionária de rodovia. Roubo e sequestro 
ocorridos em dependência de suporte ao usuário, mantido pela 
concessionária. Nexo de causalidade e conexidade. Inocorrência. Fato de 
terceiro. Fortuito externo. Excludente de responsabilidade.   

DESTAQUE 

Concessionária de rodovia não responde por roubo e sequestro ocorridos nas dependências de estabelecimento 
por ela mantido para a utilização de usuários.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, em reconhecimento de repercussão geral (RE 591.874), decidiu que "a 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público é objetiva 
relativamente a terceiros usuários e não-usuários do serviço, segundo decorre do art. 37, § 6º, da Constituição 
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Federal". Contudo, no mesmo julgamento, a Corte constitucional afirma que, como requisito da responsabilidade 
objetiva da pessoa jurídica de direito privado, é necessária a presença inequívoca do nexo de causalidade entre 
ato e dano. Na hipótese, para a determinação da responsabilidade da concessionária de serviço público, é 
necessário perquirir sobre a existência de fato de terceiro que seja capaz de excluir tal nexo de causalidade. 
Especificamente no que concerne à culpa de terceiro - excludente que se discute no presente processo - a 
doutrina e a jurisprudência são unânimes no sentido de reconhecer o rompimento do nexo causal quando a 
conduta praticada pelo terceiro, desde que a causa única do evento danoso, não apresente qualquer relação com 
a organização do negócio e os riscos da atividade desenvolvida pelo transportador. Diz-se, nessa hipótese, que 
o fato de terceiro se equipara ao fortuito externo, apto a elidir a responsabilidade do transportador. De outro 
turno, constatado que, apesar de ter sido causado por terceiro, o dano enquadra-se dentro dos lindes dos riscos 
inerentes ao transporte, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de não afastar a responsabilidade do 
transportador, garantido o direito de regresso, na esteira do art. 735 do CC/2002 e da Súmula n. 187/STF. No 
caso, é impossível afirmar que a ocorrência do dano sofrido pelos usuários guarda conexidade com as atividades 
desenvolvidas pela recorrente. A segurança que ele deve fornecer aos usuários da rodovia diz respeito ao bom 
estado de conservação e sinalização da rodovia, não com a presença efetiva de segurança privada ao longo da 
estrada, mesmo que seja em postos de pedágio ou de atendimento ao usuário. ((Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.765.004-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 
05/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Corretagem. Intermediação para venda de imóvel. Realização de contrato 
diverso. Resultado útil. Comissão de corretagem. Cabimento.  

DESTAQUE 

É devida a comissão de corretagem ainda que o resultado útil da intermediação imobiliária seja negócio de 
natureza diversa da inicialmente contratada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se, inicialmente, da celebração de contrato de comissão por intermediação para venda de uma gleba de 
terras. Entretanto, entre a proprietária do imóvel e terceiro restou pactuado um contrato diverso de 
compromisso de parceria para loteamento urbano, em razão da atuação da corretora. Nesse cenário, ainda que 
as partes não tenham celebrado contrato escrito quanto à alteração da atividade da corretora, a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a validade do contrato verbal de corretagem. No caso, é inegável 
o benefício patrimonial obtido com a parceria realizada, pois a gleba de terra rural, sem uso e benfeitorias, foi 
transformada em um empreendimento imobiliário de grande porte. Assim, em razão desse resultado útil, é 
devida a comissão de corretagem por intermediação imobiliária, porquanto o trabalho de aproximação 
realizado pelo corretor resultou, efetivamente, no consenso das partes quanto aos elementos essenciais do 
negócio. (Informativon . 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.594.024-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Seguro de automóvel. Restrição de crédito do consumidor. Contratação e 
renovação. Pagamento à vista. Recusa de venda direta. Conduta abusiva.   

DESTAQUE 

A seguradora não pode recusar a contratação de seguro a quem se disponha a pronto pagamento se a 
justificativa se basear unicamente na restrição financeira do consumidor junto a órgãos de proteção ao crédito.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cabe esclarecer, de início, que todo consumidor, em princípio, desde que pague o preço correspondente, tem o 
direito de adquirir um produto ou serviço quando é colocado no mercado, tendo em vista a situação havida de 
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oferta permanente, sendo repelido qualquer ato de recusa baseado em aspectos discriminatórios. Todavia, nas 
relações securitárias, a interpretação do art. 39, IX, do CDC é mitigada, devendo sua incidência ser apreciada 
concretamente, ainda mais se for considerada a ressalva constante na parte final desse dispositivo legal 
("ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais") e a previsão dos arts. 9º e 10 do Decreto-
Lei n. 73/1966. Com efeito, existem situações em que a recusa de venda se justifica, havendo motivo legítimo o 
qual pode se opor à formação da relação de consumo, sobretudo nas avenças de natureza securitária, em que a 
análise do risco pelo ente segurador é de primordial importância, sendo um dos elementos desse gênero 
contratual, não podendo, portanto, ser tolhida. Entretanto, no que tange especificamente à recusa de venda de 
seguro (contratação ou renovação), baseada exclusivamente na restrição financeira do contratante a quem 
tenha restrição financeira junto a órgãos de proteção ao crédito, tal justificativa é superada se o consumidor se 
dispuser a pagar prontamente o prêmio. De fato, se o pagamento do prêmio for parcelado, a representar uma 
venda a crédito, a seguradora pode se negar a contratar o seguro se o consumidor estiver com restrição 
financeira, evitando, assim, os adquirentes de má-fé, incluídos os insolventes ou maus pagadores. Por outro lado, 
nessa hipótese, a recusa será abusiva caso ele opte pelo pronto pagamento. (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.635.238-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 11/12/2018, DJe 13/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Seguro de acidentes pessoais. Contrato de adesão. Cláusulas genéricas e 
abstratas. Exclusão de cobertura. Abusividade. 

DESTAQUE 

É abusiva a exclusão do seguro de acidentes pessoais em contrato de adesão para as hipóteses de: I) gravidez, 
parto ou aborto e suas consequências; II) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie; e III) 
todas as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou 
cirúrgicos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se, de início, que da definição de acidente pessoal, veiculada por meio da Resolução CNSP n. 117/2004, 
da SUSEP, extrai-se que se trata de "evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, 
involuntário, violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, 
tenha como conseqüência direta a morte, ou a invalidez permanente, total ou parcial, do segurado, ou que torne 
necessário tratamento médico". Assim, sobressai como inequívoca a abusividade da restrição securitária em 
relação a gravidez, parto ou aborto e suas consequências, bem como as perturbações e intoxicações alimentares 
de qualquer espécie, pois não se pode atribuir ao aderente a ocorrência voluntária do acidente, isto é, a etiologia 
do acidente não revela qualquer participação do segurado na causação da lesão física, seja pela ingestão de 
alimentos, seja pelos eventos afetos à gestação. No entanto, remanesce a discussão relativa à exclusão 
securitária de todas as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos 
clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto. Neste ponto, percebe-se que a generalidade 
da cláusula poderia abarcar inúmeras situações que definitivamente não teriam qualquer participação do 
segurado na sua produção. Inserir cláusula de exclusão de risco em contrato padrão, cuja abstração e 
generalidade abarquem até mesmo as situações de legítimo interesse do segurado quando da contratação da 
proposta, representa imposição de desvantagem exagerada ao consumidor, por confiscar-lhe justamente o 
conteúdo para o qual se dispôs ao pagamento do prêmio. (Informativo n. 640.) 
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PROCESSO RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Violência doméstica e familiar contra a mulher. Alimentos fixados a título de 
medida protetiva. Decisão em processo penal. Título idôneo. Inadimplemento. 
Prisão civil. Possibilidade.   

DESTAQUE 

A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou provisionais em favor da companheira 
e da filha, em razão da prática de violência doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso 
de inadimplemento, passível de decretação de prisão civil.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, relevante assentar que o art. 14 da Lei n. 11.340/2006 estabelece a competência híbrida (criminal e 
civil) da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para o julgamento e execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da 
competência conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito justamente permitir ao 
mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-
lhe bem sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente 
desse fato. Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de violência doméstica, ao Poder 
Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se afigura absolutamente consonante com a abrangência das 
matérias outorgadas à competência da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher o 
deferimento de medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito de ação criminal destinada a apurar 
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. É de se reconhecer, portanto, que a medida protetiva 
de alimentos, fixada por Juízo materialmente competente é, por si, válida e eficaz, não se encontrando, para 
esses efeitos, condicionada à ratificação de qualquer outro Juízo, no bojo de outra ação, do que decorre sua 
natureza satisfativa, e não cautelar. Tal decisão consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora 
de alimentos a levar a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua cobrança, com os 
correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio Juízo) não sendo necessário o 
ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal de alimentos (propriamente dita), sob pena de 
decadência do direito. Compreensão diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à 
mulher, em situação de hipervulnerabilidade. (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.738.247-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por maioria, 
julgado em 27/11/2018, DJe 10/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Seguro de automóvel. Garantia de responsabilidade civil. Acidente de trânsito. 
Embriaguez de preposto do segurado. Cláusula de exclusão. Ineficácia para 
terceiros. Proteção à vítima. Finalidade e função social.   

DESTAQUE 

Deve ser dotada de ineficácia para terceiros (garantia de responsabilidade civil) a cláusula de exclusão da 
cobertura securitária na hipótese de o acidente de trânsito advir da embriaguez do segurado ou daquele a quem, 
por este, foi confiada a direção do veículo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sobre o tema, embriaguez ao volante no contrato de seguro de automóvel, cumpre assinalar que a Terceira 
Turma deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.485.717/SP (Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 
14/12/2016), alterou seu entendimento, no sentido de que a direção do veículo por um condutor alcoolizado 
(seja o próprio segurado ou terceiro a quem ele confiou) já representa agravamento essencial do risco avençado, 
sendo lícita a cláusula do contrato de seguro de automóvel que preveja, nessa circunstância, a exclusão da 
cobertura securitária. Ocorre que o caso dos autos não se refere à indenização securitária a ser paga ao próprio 
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segurado que teve seu bem avariado em decorrência do sinistro que cometeu ou permitiu que alguém cometesse 
em estado de ebriedade (seguro de dano). Com efeito, na espécie, é a vítima do acidente de trânsito que postula 
conjuntamente contra o segurado e a seguradora o pagamento da indenização, ou seja, trata-se da cobertura de 
responsabilidade civil, presente também comumente nos seguros de automóvel. Nesse contexto, deve ser 
dotada de ineficácia para terceiros (garantia de responsabilidade civil) a cláusula de exclusão da cobertura 
securitária na hipótese de o acidente de trânsito advir da embriaguez do segurado ou de a quem este confiou a 
direção do veículo, visto que solução contrária puniria não quem concorreu para a ocorrência do dano, mas as 
vítimas do sinistro, as quais não contribuíram para o agravamento do risco. É certo que a Terceira Turma desta 
Corte Superior, no tocante à matéria, já decidiu em sentido contrário, quando do julgamento do REsp nº 
1.441.620/ES (Rel. p/ acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe 23/10/2017). Entretanto, o tema merece nova 
reflexão, tendo em vista que nesta espécie securitária não se visa apenas proteger o interesse econômico do 
segurado relacionado com seu patrimônio, mas, em igual medida, também se garante o interesse dos terceiros 
prejudicados à indenização, ganhando relevo a função social desse contrato. (Informativo n. 639.) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.354.338-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 
Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 19/03/2019, DJe 
24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios contratuais. Cláusula quota litis. Cessão de crédito a 
terceiro. Percentual sobre o valor apurado em liquidação de sentença. Não 
cabimento. Cálculo sobre a vantagem econômica efetivamente auferida.   

DESTAQUE 

Os honorários advocatícios contratuais que adotarem a quota litis devem ser calculados com base na quantia 
efetivamente recebida pelo cliente, em razão da cessão de seu crédito a terceiro, e não pelo valor apurado na 
liquidação da sentença.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Por meio da cláusula quota litis, estipula-se que os honorários serão fixados com base na vantagem obtida pelo 
cliente, sujeitando, portanto, a remuneração do advogado ao seu sucesso na demanda, pois, em caso de derrota, 
nada receberá. E mais: a sua adoção implica, necessariamente, que a remuneração do advogado constituído 
jamais poderá ser superior às vantagens advindas em favor do constituinte. É nesse sentido, aliás, que o art. 50 
do Código de Ética e Disciplina, editado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, dispõe que 
"na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por 
pecúnia e, quando acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas 
a favor do cliente". No caso, embora fizesse jus à percepção de quantia maior, o trabalhador não suportou a 
espera pelo incerto pagamento do crédito habilitado na falência e negociou sua verba alimentar por valor 
menor, recebido de terceiro, arrendatário da massa falida. Registre-se que o princípio da boa-fé objetiva, exigido 
pelo art. 422 do CC/2002, por meio do qual se almeja estabelecer um padrão ético de conduta entre as partes 
nas relações obrigacionais, assim como o disposto no art. 423 do mesmo diploma legal, que assegura ao aderente 
a interpretação mais favorável das cláusulas ambíguas. Por influxo de tais normas, entende-se que o advogado 
não age com boa-fé ao impor, em contratos com cláusula quota litis, a formalização do pacto de prestação de 
serviços advocatícios no qual sua remuneração venha a ser calculada em percentual sobre o valor apurado em 
liquidação de sentença, e não sobre aquele efetivamente recebido pelo contratante, porquanto em desacordo 
com o estabelecido no Código de Ética e Disciplina erigido pela própria categoria. (Informativo n. 650.)  
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PROCESSO REsp 1.776.047-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 23/04/2019, DJe 25/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Contrato coletivo com menos de trinta usuários. Resilição 
unilateral. Necessidade de motivo idôneo. Agrupamento de contratos. Lei n. 
9.656/1998. Resoluções ANS 195/2009 e 309/2012. 

DESTAQUE 

É vedada à operadora de plano de saúde a resilição unilateral imotivada dos contratos de planos coletivos 
empresariais com menos de trinta beneficiários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 9.656/1998 distinguiu três espécies de regime ou tipo de contratação de plano ou seguro de assistência 
à saúde: individual ou familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão (art. 16, inc. VII, alíneas "a", "b" e "c", 
com a redação da Medida Provisória n. 2.177/41/2001). A distinção entre os planos individuais ou familiares e 
as contratações de natureza coletiva concebida pela Lei n. 9.566/1998 e RN - ANS 195/2009 teve por objetivo 
conferir maior proteção aos titulares de planos individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade do 
consumidor singularmente considerado e, também, inserir mecanismo destinado a permitir que, nos contratos 
coletivos, a pessoa jurídica contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação do contrato, 
presumindo-se que o maior número de pessoas por ela representadas desperte maior interesse da operadora 
do plano de saúde. Ao interpretar as referidas normas , a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que 
o artigo 13, parágrafo único, II, da Lei n. 9.656/1998, que veda a resilição unilateral dos contratos de plano de 
saúde, não se aplica às modalidades coletivas, desde que exista previsão contratual, tenha decorrido doze meses 
da vigência do contrato e a operadora notifique o usuário com no mínimo de 60 dias de antecedência. No caso 
em exame, todavia, a despeito de se tratar de plano de saúde coletivo empresarial, a estipulante é empresa de 
pequeno porte, encontrando-se filiadas ao contrato de plano de saúde apenas cinco pessoas. Nessa espécie de 
contrato, o reduzido número de filiados imporia que a eventual necessidade de tratamento dispendioso por 
parte de um ou de poucos deles seja dividida apenas entre eles, ensejando a incidência de elevados reajustes no 
valor das mensalidades e, em consequência, a excessiva onerosidade para o usuário suportar a manutenção do 
plano de saúde, inclusive em decorrência da reduzida a margem de negociação da empresa estipulante. Essas 
circunstâncias tornam as bases atuariais dos contratos de planos de saúde coletivos semelhantes às das 
modalidades individual ou familiar, sendo essa a razão pela qual a Diretoria Colegiada da ANS, atenta a essas 
particularidades, editou a Resolução 309, de 24.10.2012, estabelecendo regras de agrupamento de contratos 
com menos de trinta usuários, quantidade que instituiu como o vetor para apuração do reajuste das 
mensalidades de cada um dos planos agrupados. Assim, para os contratos de planos de saúde coletivos, com 
menos de 30 usuários, não se admite a simples rescisão unilateral pela operadora de plano de saúde por simples 
notificação destituída de qualquer fundamentação. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.605.346-BA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, 
julgado em 12/02/2019, DJe 28/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Previdência privada. Inscrição de beneficiário. Pagamento de joia. Previsão no 
regulamento do plano de benefícios. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É válida a exigência de pagamento de joia para inscrição de beneficiário no plano de previdência complementar 
para fazer jus à pensão por morte. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o art. 202 da Constituição Federal consagra o regime de financiamento por 
capitalização ao estabelecer que a previdência privada tem caráter complementar (rectius, suplementar) - 
baseado na prévia constituição de reservas que garantam o benefício contratado -, adesão facultativa e 
organização autônoma em relação ao regime geral de previdência social. O art. 40 da Lei n. 6.435/1977 
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estabelecia que, "para garantia de todas as suas obrigações, as entidades fechadas constituirão reservas técnicas, 
fundos especiais e provisões em conformidade com os critérios fixados pelo órgão normativo do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, além das reservas e fundos determinados em leis especiais". Já o artigo 1º da 
Lei Complementar n. 109/2001 estabelece que o regime de previdência privada é baseado na prévia 
constituição de reservas que garantam o benefício. A constituição de reservas no regime de previdência privada 
complementar deve ser feita por meio de cálculos embasados em estudos de natureza atuarial que prevejam as 
despesas e garantam, em longo prazo, o respectivo custeio. Nesse diapasão, a previsão de pagamento de joia 
para inscrição de beneficiário é coerente com o regime financeiro de capitalização, por implicar elevação de 
projeção de despesas, sem que tenham sido previamente custeadas, mediante a formação da reserva 
matemática necessária para o pagamento do novo benefício. (Informativo n. 645.) 

 

 

PROCESSO REsp 1.748.295-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Marco 
Buzzi, por maioria, julgado em 13/12/2018, DJe 13/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Ato libidinoso praticado contra passageira no interior de trem. Ausência de 
responsabilidade civil da transportadora. Fato exclusivo de terceiro e 
estranho ao contrato de transporte. Fortuito externo.   

DESTAQUE 

A concessionária de transporte ferroviário não responde por ato ilícito cometido por terceiro e estranho ao 
contrato de transporte.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, no que concerne ao transporte de pessoas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à luz 
do ordenamento jurídico, estabelece a responsabilidade civil objetiva do transportador, o qual deverá 
responder pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo a existência de alguma 
excludente de responsabilidade, como motivo de força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou de 
terceiro. Também restou consolidado na jurisprudência do STJ que é dever da transportadora preservar a 
integridade física do passageiro e transportá-lo com segurança até o seu destino. No entanto, há entendimento 
consolidado, no âmbito da Segunda Seção do STJ, no sentido de que o ato de terceiro que seja doloso ou alheio 
aos riscos próprios da atividade explorada, é fato estranho à atividade do transportador, caracterizando-se 
como fortuito externo, equiparável à força maior, rompendo o nexo causal e excluindo a responsabilidade civil 
do fornecedor. Assim, a prática de crime (ato ilícito) - seja ele roubo, furto, lesão corporal, por terceiro em 
veículo de transporte público, afasta a hipótese de indenização pela concessionária, por configurar fato de 
terceiro. Não pode haver diferenciação quanto ao tratamento da questão apenas à luz da natureza dos delitos. 
Todos são graves, de forma que o STJ dever manter ou afastar a excludente de responsabilidade contratual por 
delito praticado por terceiro em todos os casos, independentemente do alcance midiático do caso ou do peso da 
opinião pública, pois não lhe cabe criar exceções. (Informativo n. 642.) 

 

 

PROCESSO REsp 1.155.590-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
27/11/2018, DJe 07/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Transporte coletivo interestadual gratuito para pessoas com deficiência 
hipossuficientes. Lei n. 8.899/1994. Inclusão do transporte aéreo. 
Descabimento. 

DESTAQUE 

O Superior Tribunal de Justiça carece de competência constitucional para ampliar os modais de transporte 
interestadual submetidos ao regime da gratuidade, prevista na Lei n. 8.899/1994 e nos atos normativos 
secundários que a regulamentam. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre salientar, inicialmente, que a Lei n. 8.899/1994 em seu art. 1º, inovou o ordenamento jurídico, 
estabelecendo o passe livre à multitude de pessoas portadoras de deficiência dependentes do transporte 
coletivo interestadual, com a condicionante de que apenas demonstrem a sua hipossuficiência. O Decreto n. 
3.691/2000, que veio complementar a legislação anteriormente citada, dispôs sobre o transporte de pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual, mas pecou pela vagueza deixando de 
especificar em quais modais de transporte coletivo interestadual que a gratuidade deveria ser aplicada. Nesse 
passo, as dúvidas até então existentes foram dirimidas com a edição da Portaria Interministerial n. 003/2001, 
que, de plano, no art. 1º, tratou de definir a incidência da benesse ao transporte coletivo interestadual, em seus 
modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, sem se pronunciar sobre a aplicação na esfera da aviação civil. O 
sistema infraconstitucional leva a crer, portanto, que a propalada omissão legislativa foi voluntária, ou melhor, 
contemplou hipótese de silêncio eloqüente, sejam os motivos legítimos ou não, de modo a inexistir lacuna a ser 
colmatada por meio das técnicas hermenêuticas disponíveis ao exegeta. Assim, carece esta Corte Superior, a 
partir da competência constitucional que lhe é determinada, ampliar hipóteses de concessão de benefício a 
determinado grupo minoritário, com base unicamente no exercício hermenêutico, de modo a ampliar os modais 
de transporte interestadual submetidos ao regime da gratuidade, prevista na Lei n. 8.899/1994 e nos atos 
normativos secundários que a regulamentam, sob pena de atuar como legislador positivo. (Informativo n. 
640.) 
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DIREITO COMERCIAL 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.439.749-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO COMERCIAL 

TEMA Contrato de factoring. Duplicatas previamente aceitas. Endosso à 
faturizadora. Circulação e abstração do título de crédito após o aceite. 
Oposição de exceções pessoais. Não cabimento. 

DESTAQUE 

A duplicata mercantil, apesar de causal no momento da emissão, com o aceite e a circulação adquire abstração 
e autonomia, desvinculando-se do negócio jurídico subjacente, impedindo a oposição de exceções pessoais a 
terceiros endossatários de boa-fé, como a ausência ou a interrupção da prestação de serviços ou a entrega das 
mercadorias. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Segunda Seção do STJ, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito do Tribunal sobre a natureza da transmissão da titularidade de duplicata mercantil 
aceita, adquirida por empresa atuante no mercado de factoring, se de endosso ou de mera cessão civil de crédito, 
de onde emanaria ou não a possibilidade de oposição de exceções pessoais pelo devedor/sacado em face do 
substituto do credor. O acórdão embargado entendeu que o endosso da duplicata representa mera cessão de 
crédito, permanecendo possível ao devedor/sacado opor as exceções que seriam cabíveis em face do 
vendedor/sacador/endossante/faturizado. Ao revés, o aresto paradigma perfilhou o entendimento de que o 
aceite lançado nos títulos lhes confere abstração e autonomia, afastada a causalidade, de modo que não possui 
relevância a conclusão dos serviços ou a entrega do objeto da compra e venda, pois ao devedor/sacado não seria 
mais possível, a partir daí, opor exceções pessoais à faturizadora, portadora do título. Sobre a duplicata 
mercantil, a doutrina leciona que "conquanto mantenha traços comuns com a letra de câmbio, desta distingue-
se por ter a sua origem necessariamente presa a um contrato mercantil - disso decorrendo sua natureza causal. 
Daí só admitir, com relação ao sacador, as exceções que se fundam na devolução da mercadoria, vícios, 
diferenças de preços etc., exceções, entretanto, jamais argüíveis contra terceiros. Todavia, de causal torna-se 
abstrato por força do aceite, desvinculando-se do negócio subjacente sobretudo quanto se estabelece circulação 
por meio do endosso". Assim, a ausência de entrega da mercadoria não vicia a duplicata no que diz respeito a 
sua existência regular, de sorte que, uma vez aceita, o devedor/sacado vincula-se ao título como devedor 
principal e a ausência de entrega da mercadoria somente pode ser oponível ao 
vendedor/sacador/endossante/faturizado, como exceção pessoal, mas não a endossatário/faturizador de boa-
fé. (Informativo n. 640.) 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 
  



 

86 
 

 

CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

PROCESSO QO na APn 878-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, por maioria, julgado 
em 21/11/2018, DJe 19/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prerrogativa de foro. Art. 105, I, "a", da CF/1988. Crime imputado a 
Desembargador, ainda que não tenha relação com o cargo. Competência 
originária do STJ. Inaplicabilidade do entendimento fixado na QO na AP 
937/STF. 

DESTAQUE 

O Superior Tribunal de Justiça é o tribunal competente para o julgamento nas hipóteses em que, não fosse a 
prerrogativa de foro (art. 105, I, da Constituição Federal), o desembargador acusado houvesse de responder à 
ação penal perante juiz de primeiro grau vinculado ao mesmo tribunal.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se desembargador que responde pela prática, em tese, de delito de lesão corporal 
tem ou não prerrogativa de foro. O crime que é imputado ao réu não tem relação com o exercício do cargo, de 
modo que, a princípio, aplicando-se o precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento da QO na AP 937, 
não teria o réu foro no Superior Tribunal de Justiça. Porém, quanto aos membros da magistratura nacional, 
pode-se afirmar que as razões subjacentes à norma constitucional que estabelece foro por prerrogativa de 
função vão além daquela considerada pelo STF (a de que o titular da prerrogativa de foro possa exercer suas 
funções de forma livre e independente). É que, em se tratando de acusado e de julgador, ambos, membros da 
magistratura nacional, pode-se afirmar que a prerrogativa de foro não se justifica apenas para que o acusado 
pudesse exercer suas atividades funcionais de forma livre e independente, pois é preciso também que o julgador 
possa reunir as condições necessárias ao desempenho de suas atividades judicantes de forma imparcial. Esta 
necessidade não se revela como um privilégio do julgador ou do acusado, mas como uma condição para que se 
realize justiça criminal. Ser julgado por juiz com duvidosa condição de se posicionar de forma imparcial, afinal, 
violaria a pretensão de realização de justiça criminal de forma isonômica e republicana. A partir desta forma de 
colocação do problema, pode-se argumentar que, caso desembargadores, acusados da prática de qualquer crime 
(com ou sem relação com o cargo de Desembargador) viessem a ser julgados por juiz de primeiro grau vinculado 
ao Tribunal ao qual ambos pertencem, se criaria, em alguma medida, um embaraço ao juiz de carreira. Isso 
porque, consoante a disciplina jurídica aplicável, os Tribunais locais (por meio de seus desembargadores) 
promovem sua própria gestão (art. 96, I, "a", e art. 99 da Constituição) e correicionam as atividades dos juízes 
de primeiro grau de jurisdição (art. 96, I, "b"), além de deliberarem sobre o vitaliciamento e efetuarem a 
movimentação dos juízes na carreira, por antiguidade ou merecimento (art. 93, II e III) e, até, autorizarem ou 
não o juiz a residir fora da comarca (art. 93, VII) e mesmo a fruição de licença, férias ou outros afastamentos 
(art. 96, I, "f"). Neste contexto normativo constitucional, é de se questionar se resultaria em credibilidade ou, 
eventualmente, em descrédito à justiça criminal a sentença penal prolatada por juiz de primeiro grau que 
estivesse a apreciar se o desembargador que integra seu tribunal há de ser considerado culpado ou não culpado 
pela infração a ele imputada. (Informativo n. 639.) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.543.465-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Transporte rodoviário interestadual. Idoso. Vagas gratuitas. Isenção das 
tarifas de pedágio e de utilização dos terminais rodoviários.   

DESTAQUE 

A reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos, prevista no art. 40, I, do Estatuto do Idoso, não se limita ao valor das passagens, abrangendo eventuais 
custos relacionados diretamente com o transporte, em que se incluem as tarifas de pedágio e de utilização dos 
terminais.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o direito do idoso a duas vagas gratuitas, no transporte interestadual, 
compreende, além do valor das passagens, as tarifas de pedágio e de utilização dos terminais rodoviários. Vale 
dizer, se a gratuidade abrange tais valores, o disposto no Decreto n. 5.943/2006 e na Resolução n. 1.692 da 
ANTT estão eivados de nulidade, por extrapolar o poder regulamentar. A gratuidade do transporte ao idoso, 
vale lembrar, não foi estabelecida somente pela Lei n. 10.741/2003. Encontra, antes disso, suporte 
constitucional (art. 230, § 2º). Nota-se, nesse particular, que o constituinte teve especial atenção ao transporte 
dos idosos, revelando-se tratar, além de um direito, de uma verdadeira garantia, pois tem por escopo, além de 
facilitar o dever de amparo ao idoso, assegurar sua participação na comunidade, seu bem-estar e sua dignidade, 
conforme o disposto nos arts. 229 e 230 da Constituição Federal. Além disso, tal gratuidade foi também prevista 
no art. 40, I, da Lei n. 10.741/2003, inserida no Capítulo X, atinente ao transporte, e que se encontra fincada no 
título referente aos direitos fundamentais, devendo ser objeto de interpretação teleológica e sistemática. 
Verifica-se, ademais, que a referida legislação de regência assegura a reserva de 2 vagas gratuitas por veículo 
para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos, não estabelecendo qualquer condicionante 
além do critério de renda a ser observado. Nesse sentido, a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para 
idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos, não se limita ao valor das passagens, abrangendo 
eventuais custos relacionados diretamente com o transporte, onde se incluem as tarifas de pedágio e de 
utilização dos terminais. Vale dizer, deve-se garantir ao idoso com reduzido poder aquisitivo, a dispensa do 
pagamento de valor que importe em obstáculo ao transporte interestadual, de forma a conferir a completa 
efetividade à norma. Note-se, ainda, em relação ao pedágio, que o custo para a operacionalização das empresas 
de transportes é estável. Independemente de o veículo transportar 5 ou 30 passageiros, um ou dois idosos com 
a garantia da gratuidade, o valor devido ao pedágio será o mesmo. Sendo assim, a questão atinente ao equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser resolvida pelas transportadoras com o poder concedente, com a observância 
do disposto na legislação específica. (Informativo n. 641.)  
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.771.866-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 12/02/2019, DJe 19/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Responsabilidade civil. Obra literária. Figura pública. Informação 
inverossímil. Abuso do direito de expressão e de informação. Direito à 
retratação e ao esclarecimento da verdade. Cabimento. Julgamento da ADPF 
n. 130/DF. Não recepção da Lei de Imprensa.   

DESTAQUE 

O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da República e na Lei 
Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF n. 130/DF.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que a partir do julgamento da ADPF n. 130/DF, pelo Supremo Tribunal Federal, 
a Lei n. 5.250/1967 (Lei de Imprensa) foi considerada, em sua integralidade, não recepcionada pela Constituição 
da República de 1988. Contudo, os direitos ao esclarecimento da verdade, à retificação da informação inverídica 
ou à retratação não foram banidos do ordenamento jurídico brasileiro, pois eles ainda encontram amparo na 
legislação civil vigente. O art. 927 do Código Civil impõe àquele que, cometendo ato ilícito, causar dano a outrem, 
a obrigação de repará-lo, ao passo que o art. 944 do mesmo diploma legal determina que a indenização seja 
medida pela extensão do dano. Isso significa que a principal função da indenização é promover a reparação da 
vítima, anulando, ao máximo, os efeitos do dano. Nessa linha, o Poder Judiciário deve reformular sua visão e dar 
um passo à frente, abrandando a natureza essencialmente patrimonialista da responsabilidade civil e buscando 
a reparação do dano, em toda a sua extensão. Assim, imperativo o reconhecimento da subsistência do direito de 
retratação fundamentado na legislação civil (arts. 927 e 944 do CC), mesmo após o julgamento da ADPF n. 
130/DF, preservando-se a finalidade e a efetividade da responsabilidade civil, notadamente nos casos em que o 
magistrado, sopesando a necessidade de impor a condenação de publicação da decisão condenatória, vislumbre 
que a medida é proporcional e razoável no caso concreto. Portanto, na hipótese, a publicação da petição inicial 
e do acórdão condenatório nas próximas edições do livro não impõe, de um lado, uma obrigação excessiva, 
onerosa, desarrazoada ou desproporcional aos réus, pois tal publicação deverá se dar nas edições que vierem a 
ser editadas. Não se trata, ainda, de censura ou controle prévio dos meios de comunicação social e da liberdade 
de expressão, pois não se está impondo nenhuma proibição de comercialização da obra literária, nem mesmo 
se determinando que as edições até então produzidas sejam recolhidas ou destruídas, o que seria de todo 
contrário ao ordenamento jurídico, mas satisfaz aos anseios da vítima, que terá a certeza de que os leitores da 
obra literária terão consciência de que os trechos que a ele se referem foram considerados ofensivos à sua honra. 
(Informativo n. 642.)   
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.611.915-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
06/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Transporte aéreo. Convenção Internacional dos direitos das pessoas com 
deficiência. Decreto n. 6.949/2009. Acessibilidade. Cadeirante. Tratamento 
indigno ao embarque. Ausência dos meios materiais necessários ao ingresso 
desembaraçado no avião. Defeito na prestação do serviço. Responsabilidade 
da prestadora de serviços configurada. Fato de terceiro. Inocorrência.             

DESTAQUE 

Companhia aérea é civilmente responsável por não promover condições dignas de acessibilidade de pessoa 
cadeirante ao interior da aeronave.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada 
pelo Decreto n. 6.949/2009 e submetida ao tratamento previsto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, trata 
da acessibilidade como princípio fundamental do compromisso multilateral entre os Estados Parte, de dimensão 
concretizadora da dignidade humana. Atenta aos compromissos assumidos pelo Brasil no plano internacional, 
assim como aos ditames da legislação interna que delegou aos órgãos técnicos a regulamentação específica 
sobre a acessibilidade do transporte público, a ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) editou resolução, que 
atribuiu compulsoriamente às concessionárias de transporte aéreo a obrigação de promover o embarque do 
indivíduo possuidor de dificuldade de locomoção, de forma segura, com o emprego de elevadores ou outros 
dispositivos apropriados. Essa Resolução (n. 9/2007 da ANAC) teve sua eficácia garantida até 12/1/2014, 
momento em que foi substituída por outro ato normativo secundário. Porém, revela-se plenamente aplicável 
aos fatos controvertidos no presente feito, ocorridos em janeiro de 2012, consoante a máxima do tempus regit 
actum, segundo o qual aplica-se ao ato/fato jurídico a lei vigente à época de sua ocorrência. A partir de 
12/1/2014, a ANAC, por meio da Resolução n. 280/2013, transferiu ao operador aeroportuário a obrigação de 
garantir equipamento de ascenso e descenso ou rampa para as pessoas com dificuldade de acesso ao interior da 
aeronave, quando não houver a disponibilidade de ponte de embarque (art. 20, § 1º, da Resolução n. 280/2013). 
Entretanto, o ato normativo em questão não é capaz de eximir a companhia aérea da obrigação de garantir o 
embarque seguro e com dignidade da pessoa com dificuldade de locomoção. Afinal, por integrar a cadeia de 
fornecimento, recai sobre a referida sociedade empresária a responsabilidade solidária frente a caracterização 
do fato do serviço, quando não executado a contento em prol do consumidor que adquire a passagem. E, neste 
panorama, em se tratando de uma relação consumerista, o fato do serviço (art. 14 do CDC) fica configurado 
quando o defeito ultrapassa a esfera meramente econômica do consumidor, atingindo-lhe a incolumidade física 
ou moral, como é o caso dos autos, em que o autor foi carregado por prepostos da companhia, sem as devidas 
cautelas, tendo sido submetido a um tratamento vexatório e discriminatório perante os demais passageiros 
daquele voo. Logo, nos termos do art. 14, caput, da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços - a companhia aérea 
- responde, objetivamente, pela reparação dos danos causados, em razão da incontroversa má-prestação do 
serviço por ela fornecido. Ademais, o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC), somente caracterizará excludente 
da responsabilidade civil do fornecedor quando for: a) inevitável; b) imprevisível; e, c) não guardar qualquer 
relação com a atividade empreendida pelo fornecedor. Na hipótese, o constrangimento sofrido guarda direta e 
estreita relação com o contrato de transporte firmado como a companhia de aviação ré. Ressalte-se, também, 
que a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência locomotiva ao serviço de transporte aéreo está na 
margem de previsibilidade e de risco desta atividade de exploração econômica, não restando, portanto, 
caracterizado o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC). Deste modo, conclui-se, a partir da interpretação lógico-
sistemática da ordem jurídica, que é da sociedade empresária atuante no ramo da aviação civil a obrigação de 
providenciar a acessibilidade do cadeirante no processo de embarque, quando indisponível ponte de conexão 
ao terminal aeroportuário (finger). (Informativo n. 642.) 
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PROCESSO REsp 1.155.590-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
27/11/2018, DJe 07/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Transporte coletivo interestadual gratuito para pessoas com deficiência 
hipossuficientes. Lei n. 8.899/1994. Inclusão do transporte aéreo. 
Descabimento. 

DESTAQUE 

O Superior Tribunal de Justiça carece de competência constitucional para ampliar os modais de transporte 
interestadual submetidos ao regime da gratuidade, prevista na Lei n. 8.899/1994 e nos atos normativos 
secundários que a regulamentam. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre salientar, inicialmente, que a Lei n. 8.899/1994 em seu art. 1º, inovou o ordenamento jurídico, 
estabelecendo o passe livre à multitude de pessoas portadoras de deficiência dependentes do transporte 
coletivo interestadual, com a condicionante de que apenas demonstrem a sua hipossuficiência. O Decreto n. 
3.691/2000, que veio complementar a legislação anteriormente citada, dispôs sobre o transporte de pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual, mas pecou pela vagueza deixando de 
especificar em quais modais de transporte coletivo interestadual que a gratuidade deveria ser aplicada. Nesse 
passo, as dúvidas até então existentes foram dirimidas com a edição da Portaria Interministerial n. 003/2001, 
que, de plano, no art. 1º, tratou de definir a incidência da benesse ao transporte coletivo interestadual, em seus 
modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, sem se pronunciar sobre a aplicação na esfera da aviação civil. O 
sistema infraconstitucional leva a crer, portanto, que a propalada omissão legislativa foi voluntária, ou melhor, 
contemplou hipótese de silêncio eloqüente, sejam os motivos legítimos ou não, de modo a inexistir lacuna a ser 
colmatada por meio das técnicas hermenêuticas disponíveis ao exegeta. Assim, carece esta Corte Superior, a 
partir da competência constitucional que lhe é determinada, ampliar hipóteses de concessão de benefício a 
determinado grupo minoritário, com base unicamente no exercício hermenêutico, de modo a ampliar os modais 
de transporte interestadual submetidos ao regime da gratuidade, prevista na Lei n. 8.899/1994 e nos atos 
normativos secundários que a regulamentam, sob pena de atuar como legislador positivo. (Informativo n. 
640.) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 59.413-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 20/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Defensoria Pública. Determinação judicial de designação de defensor para 
atuar em processos em trâmite na Vara da Auditoria Militar do Distrito 
Federal. Interferência na autonomia funcional e administrativa da Defensoria 
Pública.   

DESTAQUE 

Ao impor a nomeação de Defensores para atuar em processos na Justiça Militar do Distrito Federal, em 
discordância com critérios de alocação de pessoal previamente aprovados pelo Conselho Superior da Defensoria 
Pública do DF, a autoridade judiciária interfere na autonomia funcional e administrativa do órgão.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal admite, pelo menos em princípio, a intervenção do Judiciário destinada a instigar 
o Poder Público a implementar medidas necessárias à execução de políticas públicas diante da constatação de 
inescusável omissão do Estado, sem que o comando judicial seja considerado uma afronta à autonomia 
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administrativa e gerencial do órgão omisso. De outro lado, a constatação de que existe inescusável omissão 
estatal demanda, por óbvio, exame caso a caso e pressupõe a averiguação dos motivos, da razoabilidade e da 
proporcionalidade, seja dizer dos critérios utilizados na decisão do administrador, em busca de nulidades e/ou 
desvio de finalidade ou até mesmo inconstitucionalidade por omissão. Nesse sentido, não só a atuação, mas 
mesmo a eventual omissão do administrador deve estar ancorada em fundamentos justificadores idôneos. No 
RMS 49.902/PR, a Quinta Turma desta Corte já teve oportunidade de examinar as dificuldades pelas quais passa 
a efetiva implantação e instalação da Defensoria Pública no país, reconhecendo, inclusive, na ocasião, que a 
Defensoria Pública da União ainda não está aparelhada ao ponto de dispensar-se, no âmbito da Justiça Federal, 
a atuação dos advogados voluntários e dos núcleos de prática jurídica das universidades até mesmo nas grandes 
capitais. Em razão de tais dificuldades do Estado, a Emenda Constitucional n. 80, de 4/6/2014, conferiu nova 
redação ao art. 98 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias estabelecendo um prazo de 8 (oito) anos 
para instalação de serviços mínimos prestados pela Defensoria, que se esgota em 2022. Por esse motivo, a 
jurisprudência do STF tem entendido que a exigibilidade de atendimento integral da população pela Defensoria 
Pública está condicionada ao transcurso do prazo estabelecido na EC 80/2014 (RE 810.883, Relator(a): Min. 
Edson Fachin, DJe-278, divulgado em 1º/12/2017). No caso, reconhecida a inexistência de profissionais 
concursados em número suficiente para atender toda a população do DF, os critérios indicados pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública do DF para a alocação e distribuição dos Defensores Públicos (locais de maior 
concentração populacional e de maior demanda, faixa salarial familiar até 5 salários mínimos) revestem-se de 
razoabilidade. Assim sendo, é de se reconhecer que, ao impor determinação à Defensoria Pública do DF de 
nomeação de Defensores para atuar em processos na Justiça Militar do DF em discordância com critérios de 
alocação de pessoal previamente aprovados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do DF em razão da 
deficiência circunstancial de contingente de pessoal vivenciada pela instituição, a autoridade apontada como 
coatora acabou por interferir na autonomia funcional e administrativa garantida constitucionalmente à 
Defensoria Pública (art. 134, §§ 2º e 3º, da CF). (Informativo n. 648.) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 475.610-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/03/2019, DJe 03/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Contagem de prazo. Art. 152, § 2°, da Lei n. 8.069/1990 (incluído pela Lei n. 
13.509/2017). Dias corridos. Inaplicabilidade da contagem em dias úteis 
prevista no art. 219 do CPC/2015. Princípio da especialidade.   

DESTAQUE 

A previsão expressa no ECA da contagem dos prazos nos ritos nela regulados em dias corridos impede a 
aplicação subsidiária do art. 219 do CPC/2015, que prevê o cálculo em dias úteis.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do caput do art. 198 do ECA, nos procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, adotar-se-á o sistema recursal do Código de Processo Civil, com as adaptações da lei especial 
trazidas nos incisos do citado dispositivo legal. Assim, consoante o texto expresso no inciso II, em todos os 
recursos, salvo os embargos de declaração, o prazo será decenal e a sua contagem ocorrerá de forma corrida, 
conforme expressa previsão do art. 152, § 2°, do ECA. Uma vez que existe norma sobre a contagem do prazo em 
dias corridos na lei especial, não há lacuna a atrair a aplicação subsidiária ou supletiva da regra do Código de 
Processo Civil, que prevê o cálculo em dias úteis. Eventual conflito na interpretação das leis deve ser solucionado 
por meio de critérios hierárquico, cronológico ou da especialidade. O Código de Processo Civil não é norma 
jurídica superior à Lei n. 8.069/1990. O art. 198 do ECA (redação dada pela Lei n. 12.594/2012), por sua vez, 
não prevalece sobre o art. 152, § 2° (incluído pela Lei n. 13.509/2017), dispositivo posterior que regulou 
inteiramente a contagem dos prazos. Prepondera, assim, a especialidade, de modo que a regra específica do 
Estatuto da Criança e do Adolescente impede a incidência do art. 219 do CPC/2015. (Informativo n. 647.) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Contrato Administrativo. Fiança bancária acessória. Código de Defesa do 
Consumidor e Súmula n. 297/STJ. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária acessório a contrato 
administrativo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso em análise, a controvérsia diz respeito a um contrato de fiança bancária, acessório a um contrato 
administrativo, tendo como beneficiário da fiança um ente da administração pública. Esse contrato 
administrativo não está sujeito ao Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a lei já assegura às entidades 
da Administração Pública inúmeras prerrogativas nas relações contratais com seus fornecedores, não havendo 
necessidade de aplicação da legislação consumerista. Deveras, a fiança bancária, quando contratada no âmbito 
de um contrato administrativo, também sofre incidência do regime publicístico, uma vez que a contratação 
dessa garantia não decorre da liberdade de contratar, mas da posição de supremacia que a lei confere à 
Administração Pública nos contratos administrativos. Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária 
acessória a um contrato administrativo também não encerra uma relação de consumo, o que impossibilita a 
aplicação da Súmula n. 297/STJ. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.736.091-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 16/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ajuizamento de Ação Popular. Prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Ações 
coletivas de consumo. Aplicação analógica do prazo do art. 21 da Lei n. 
4.717/1965. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

O prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da ação popular não se aplica às ações coletivas de consumo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A aplicação analógica do prazo de cinco anos do art. 21 da Lei de Ação Popular para a ação coletiva de consumo, 
reconhecida pela jurisprudência desta Corte, tem como pressuposto o fato de não existir na Lei de Ação Civil 
Pública expresso prazo para o exercício dessa modalidade de direito subjetivo público, tampouco a previsão 
expressa de perda da possibilidade de uso desse específico rito processual pela mera passagem do tempo. 
Todavia, conforme consigna a doutrina especializada e ao contrário do entendimento prevalente, esse "silêncio 
do ordenamento é eloquente, ao não estabelecer direta e claramente prazos para o exercício dos interesses 
metaindividuais e para o ajuizamento das respectivas ações, permitindo o reconhecimento da não ocorrência 
da prescrição". O silêncio do ordenamento deve ser considerado intencional, pois o prazo de 5 anos para o 
ajuizamento da ação popular, contido no art. 21 da Lei n. 4.717/1965, foi previsto com vistas à concretização de 
uma única e específica prestação jurisdicional, qual seja a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público em sentido amplo. As ações coletivas de consumo, por sua vez, atendem a um espectro de 
prestações de direito material muito mais amplo, podendo não só anular ou declarar a nulidade de atos, como 
também quaisquer outras providências ou ações capazes de propiciar a adequada e efetiva tutela dos 
consumidores, nos termos do art. 83 do CDC. É, assim, necessária a superação (overruling) da atual orientação 
jurisprudencial desta Corte, pois não há razão para se limitar o uso da ação coletiva ou desse especial 
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procedimento coletivo de enfrentamento de interesses individuais homogêneos, coletivos em sentido estrito e 
difusos, sobretudo porque o escopo desse instrumento processual é o tratamento isonômico e concentrado de 
lides de massa relacionadas a questões de direito material que afetem uma coletividade de consumidores, tendo 
como resultado imediato beneficiar a economia processual. De fato, submeter a ação coletiva de consumo a 
prazo determinado tem como única consequência impor aos consumidores os pesados ônus do ajuizamento de 
ações individuais, em prejuízo da razoável duração do processo e da primazia do julgamento de mérito, 
princípios expressamente previstos no atual CPC em seus arts. 4º e 6º, respectivamente, além de prejudicar a 
isonomia, ante a possibilidade de julgamentos discrepantes. (Informativo n. 648.)  

 

 

PROCESSO REsp 1.783.731-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Empréstimo consignado. Critério de contratação. Idade do cliente com o prazo 
do contrato. Soma que não ultrapasse 80 anos. Conduta abusiva do banco. Não 
configuração.   

DESTAQUE 

O critério de vedação ao crédito consignado - a soma da idade do cliente com o prazo do contrato não pode ser 
maior que 80 anos - não representa discriminação negativa que coloque em desvantagem exagerada a 
população idosa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao considerar os aspectos que particularizam regras quanto à contratação ou renovação de crédito consignado 
por seus clientes, a Caixa Econômica Federal consignou que a soma da idade do cliente com o prazo do contrato 
não pode ser maior que 80 anos. Essas são cautelas em torno da limitação do crédito consignado que visam a 
evitar o superendividamento dos consumidores. A partir da interpretação sistemática do Estatuto do Idoso, 
percebe-se que o bem jurídico tutelado é a dignidade da pessoa idosa, de modo a repudiar as condutas 
embaraçosas que se utilizam de mecanismos de constrangimento exclusivamente calcadas na idade avançada 
do interlocutor. Diante desse cenário, não se encontra discriminação negativa que coloque em desvantagem 
exagerada a população idosa que pode se socorrer de outras modalidades de acesso ao crédito bancário. Nesse 
contexto, os elementos admitidos como fator de discriminação, idade do contratante e prazo do contrato, 
guardam correspondência lógica abstrata entre o fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a 
desigualdade estabelecida nos diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nesta correspondência 
lógica com os interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez do 
sistema financeiro e de suas instituições individualmente consideradas). Vale dizer que a adoção de critério 
etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida quando adequadamente justificada e 
fundamentada no ordenamento jurídico, sempre atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios 
da igualdade e da dignidade da pessoa humana. Aliás, o próprio Código Civil se utiliza de critério positivo de 
discriminação ao instituir, por exemplo, que é obrigatório o regime da separação de bens no casamento da 
pessoa maior de 70 anos (art. 1.641, II). (Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO REsp 1.717.111-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 12/03/2019, DJe 15/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Prestação de serviços de hotelaria. Período da diária (24 horas). Lei n. 
11.771/2008 e Decreto n. 3.781/2010. Horários diversos de check-in e check-
out. Legalidade.   

DESTAQUE 

Não é abusiva a cobrança de uma diária completa de 24 horas em hotéis que adotam a prática de check-in às 
15:00h e de check-out às 12:00h do dia de término da hospedagem.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que a interpretação literal do enunciado normativo do § 4º do art. 23 da Lei n. 
11.771/2008 (Lei Nacional de Turismo), ou mesmo do art. 25 do Decreto n. 7.380/2010, conduziria à conclusão 
de que a diária de um hotel ou qualquer outro estabelecimento congênere de hospedagem em unidades 
mobiliadas consubstancia período de 24 horas entre a entrada e saída do hóspede. Contudo, uma interpretação 
razoável tem em conta, notadamente, a boa-fé do fornecedor, a razoabilidade no estabelecimento de um período 
de tolerância para a entrada do novo hóspede no apartamento por ele reservado e os usos e costumes do serviço 
prestado ao mercado consumidor. Natural a previsão pelo estabelecimento hoteleiro, para permitir a 
organização de sua atividade e prestação de serviços com a qualidade esperada pelo mercado consumidor, de 
um período entre o check-out do anterior ocupante da unidade habitacional e o check-in do próximo hóspede, 
inexistindo ilegalidade ou abusividade a ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. Ademais, a prática 
comercial do horário de check-in não constitui propriamente um termo inicial do contrato de hospedagem, mas 
uma prévia advertência de que o quarto poderá não estar disponível ao hóspede antes de determinado horário. 
Assim, a fixação de horários diversos de check-in (15:00hs) e check-out (12:00hs) atende a interesses legítimos 
do consumidor e do prestador dos serviços de hospedagem, espelhando antiga prática amplamente aceita 
dentro e fora do Brasil. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.737.428-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por maioria, julgado em 
12/03/2019, DJe 15/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Espetáculos culturais. Aquisição de ingressos na internet. Cobrança de taxa de 
conveniência. Venda casada indireta. Prática abusiva. Configuração.   

DESTAQUE 

É abusiva a venda de ingressos em meio virtual (internet) vinculada a uma única intermediadora e mediante o 
pagamento de taxa de conveniência.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se preliminarmente que a venda casada "às avessas", indireta ou dissimulada consiste em se admitir 
uma conduta de consumo intimamente relacionada a um produto ou serviço, mas cujo exercício, é restringido à 
única opção oferecida pelo próprio fornecedor, limitando, assim, a liberdade de escolha do consumidor. A venda 
pela internet, que alcança interessados em número infinitamente superior do que a venda por meio presencial, 
privilegia os interesses dos produtores e promotores do espetáculo cultural de terem, no menor prazo possível, 
vendidos os espaços destinados ao público e realizado o retorno dos investimentos até então empregados. 
Ademais, a fim de preservar a boa-fé e a liberdade contratual dos consumidores, os produtores e promotores 
do espetáculo cultural, ao optarem por submeter os ingressos à venda terceirizada em meio virtual (da internet), 
devem oferecer ao consumidor diversas opções de compra em diversos sítios eletrônicos, caso contrário, a 
liberdade dos consumidores de escolha da intermediadora da compra é cerceada, de modo a ficar configurada 
a venda casada, ainda que em sua modalidade indireta ou "às avessas", nos termos do art. 39, I e IX, do CDC. 
Além disso, é fictícia a liberdade do consumidor em optar pela aquisição virtual ou pela presencial, ante a uma 
acentuada diferença de benefícios entre essas duas opções: ou o consumidor adquire seu ingresso por meio 
virtual e se submete à cobrança da taxa, tendo ainda que pagar uma nova taxa para receber o ingresso em seu 
domicílio; ou, a despeito de residir ou não na cidade em que será realizado o espetáculo cultural, adquire o 
ingresso de forma presencial, correndo o risco de que todos os ingressos já tenham sido vendidos em meio 
virtual, enfrentando filas e deslocamentos. Assim, não fosse a restrição da liberdade contratual bastante para 
macular a validade da cobrança da taxa de conveniência, por violação da boa-fé objetiva, esses fatores adicionais 
agora enumerados também têm o condão de modificar substancialmente o cálculo da proporcionalidade das 
prestações envolvidas no contrato, não sendo mais possível vislumbrar o equilíbrio pretendido pelas partes no 
momento da contratação ou eventual vantagem ao consumidor com o oferecimento conjunto dos serviços. Por 
fim, o serviço de intermediação apresenta mais uma peculiaridade: a de que não há declaração clara e destacada 
de que o consumidor está assumindo um débito que é de responsabilidade do incumbente - produtor ou 
promotor do espetáculo cultural - não se podendo, nesses termos, reconhecer a validade da transferência do 
encargo (assunção de dívida pelo consumidor). Verifica-se, portanto, da soma desses fatores, o desequilíbrio do 
"contrato, tornando-o desvantajoso ao consumidor enquanto confere vantagem sem correspectivo (sem 
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"sinalagma", do grego, câmbio) ao fornecedor", o que também acaba por vulnerar o princípio da vedação à lesão 
enorme, previsto nos arts. 39, V, e 51, IV, do CDC. Desse modo, deve ser reconhecida a abusividade da prática da 
venda casada imposta ao consumidor em prestação manifestamente desproporcional, devendo ser admitido 
que a remuneração da intermediadora da venda, mediante a taxa de conveniência, deveria ser de 
responsabilidade das promotores e produtores de espetáculos culturais, verdadeiros beneficiários do modelo 
de negócio escolhido. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.703.077-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura 
Ribeiro, por maioria, julgado em 11/12/2018, DJe 15/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Cigarro. Cartões inserts ou onserts. Cartões informativos no interior das 
embalagens. Publicidade não caracterizada. Dano moral coletivo. Inexistência. 

DESTAQUE 

A inserção de cartões informativos no interior das embalagens de cigarros não constitui prática de publicidade 
abusiva apta a caracterizar dano moral coletivo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, a doutrina define publicidade como sendo qualquer forma de transmissão difusa de dados e 
informações com o intuito de motivar a aquisição de produtos e serviços no mercado de consumo. Assim, os 
cartões inserts ou onserts não caracterizam publicidade, uma vez que se encontram no interior das embalagens 
de cigarro, e apenas informam o seu novo layout, ou seja, não têm o condão de transmitir nenhum elemento de 
persuasão ao consumidor, por impossibilidade física do objeto. Ademais, não se pode olvidar que exceto nos 
casos expressamente declinados na legislação, somente aquele que causa o dano é responsabilizado pela sua 
reparação, nos termos do art. 927 do CC/2002. O que se observa na espécie, no entanto, é que o suposto dano 
moral coletivo está alicerçado na possibilidade do consumidor utilizar os inserts ou onserts para obstruir a 
advertência sobre os malefícios do cigarro, o que equivaleria a imputar a responsabilidade civil a quem não 
praticou o ato e de forma presumida. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.726.270-BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 
07/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Cadastro de passagem ou de consultas anteriores. Licitude. Subordinação ao 
art. 43 do CDC.   

DESTAQUE 

É lícita a manutenção do banco de dados conhecido como "cadastro de passagem" ou "cadastro de consultas 
anteriores", desde que subordinado às exigências previstas no art. 43 do CDC.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O "cadastro de passagem" ou "cadastro de consultas anteriores" é um banco de dados de consumo no qual os 
comerciantes registram consultas feitas a respeito do histórico de crédito de consumidores que com eles tenham 
realizado tratativas ou solicitado informações gerais sobre condições de financiamento ou crediário. No referido 
cadastro, os dados arquivados simplesmente fazem referência às consultas anteriormente efetuadas em relação 
a determinado número de CPF/CNPJ, com explicitação da data de cada consulta e do nome da empresa que a 
realizou. Apesar de não indicar por si só a necessidade de eventual restrição de crédito ao consumidor, o banco 
de dados em questão constitui importante ferramenta, posta à disposição dos fornecedores de produtos e 
serviços, para a prevenção de práticas fraudulentas, pois permite que, a partir da constatação de inusitada 
mudança no comportamento recente do titular do CPF ou CNPJ consultado, o fornecedor solicite deste acurada 
comprovação de sua identificação pessoal ou proceda com maior cautela ao verificar potencial situação de 
superendividamento. Pode-se afirmar, assim, que o cadastro de passagem é banco de dados de natureza neutra 
e que, por isso, encontra-se subordinado, como todo e qualquer banco de dados ou cadastro de consumo, às 
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exigências previstas no art. 43 do CDC. Esse artigo preceitua que o consumidor "terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre 
as suas respectivas fontes". Cadastros e dados devem ser, por expressa determinação do § 1º do referido 
dispositivo de lei, "objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão". Não existe nenhuma 
dúvida de que as informações constantes do cadastro de passagem (CPF/CNPJ do consultado, datas de 
realização das consultas e indicação dos nomes dos respectivos fornecedores por elas responsáveis) são 
objetivas, claras, presumidamente verdadeiras e apresentadas em linguagem de fácil compreensão, motivo pelo 
qual não se vislumbra, na espécie, nenhuma ofensa ao mencionado § 1º do art. 43 do CDC, porquanto atendida 
sua exigência. (Informativo n. 641.) 

 

PROCESSO REsp 1.737.412-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 05/02/2019, DJe 08/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Atendimento presencial em agências bancárias. Tempo de espera. Dever de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. Teoria do desvio 
produtivo do consumidor. Dano Moral coletivo. Existência.   

DESTAQUE 

O descumprimento de normas municipais e federais que estabelecem parâmetros para a adequada prestação 
do serviço de atendimento presencial em agências bancárias, gerando a perda do tempo útil do consumidor, é 
capaz de configurar dano moral de natureza coletiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O dano moral coletivo é espécie autônoma de dano que está relacionada à integridade psico-física da 
coletividade, bem de natureza estritamente transindividual e que, portanto, não se identifica com aqueles 
tradicionais atributos da pessoa humana (dor, sofrimento ou abalo psíquico), amparados pelos danos morais 
individuais. Nesse sentido, o dever de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho que é atribuído aos 
fornecedores de produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC vislumbrado, em geral, somente sob o prisma 
individual, da relação privada entre fornecedores e consumidores tem um conteúdo coletivo implícito, uma 
função social, relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis na 
sociedade, entre eles, o tempo. O tempo útil e seu máximo aproveitamento são interesses coletivos, subjacentes 
aos deveres da qualidade, segurança, durabilidade e desempenho que são atribuídos aos fornecedores de 
produtos e serviços e à função social da atividade produtiva. A proteção à perda do tempo útil do consumidor 
deve ser, portanto, realizada sob a vertente coletiva, a qual, por possuir finalidades precípuas de sanção, inibição 
e reparação indireta, permite seja aplicada a teoria do desvio produtivo do consumidor e a responsabilidade 
civil pela perda do tempo. No caso, a violação aos deveres de qualidade do atendimento presencial, exigindo do 
consumidor tempo muito superior aos limites fixados pela legislação municipal pertinente, infringe valores 
essenciais da sociedade e possui os atributos da gravidade e intolerabilidade, não configurando mera 
infringência à lei ou ao contrato. (Informativo n. 641.) 

 

PROCESSO REsp 1.594.024-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Seguro de automóvel. Restrição de crédito do consumidor. Contratação e 
renovação. Pagamento à vista. Recusa de venda direta. Conduta abusiva.   

DESTAQUE 

A seguradora não pode recusar a contratação de seguro a quem se disponha a pronto pagamento se a 
justificativa se basear unicamente na restrição financeira do consumidor junto a órgãos de proteção ao crédito.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cabe esclarecer, de início, que todo consumidor, em princípio, desde que pague o preço correspondente, tem o 
direito de adquirir um produto ou serviço quando é colocado no mercado, tendo em vista a situação havida de 
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oferta permanente, sendo repelido qualquer ato de recusa baseado em aspectos discriminatórios. Todavia, nas 
relações securitárias, a interpretação do art. 39, IX, do CDC é mitigada, devendo sua incidência ser apreciada 
concretamente, ainda mais se for considerada a ressalva constante na parte final desse dispositivo legal 
("ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais") e a previsão dos arts. 9º e 10 do Decreto-
Lei n. 73/1966. Com efeito, existem situações em que a recusa de venda se justifica, havendo motivo legítimo o 
qual pode se opor à formação da relação de consumo, sobretudo nas avenças de natureza securitária, em que a 
análise do risco pelo ente segurador é de primordial importância, sendo um dos elementos desse gênero 
contratual, não podendo, portanto, ser tolhida. Entretanto, no que tange especificamente à recusa de venda de 
seguro (contratação ou renovação), baseada exclusivamente na restrição financeira do contratante a quem 
tenha restrição financeira junto a órgãos de proteção ao crédito, tal justificativa é superada se o consumidor se 
dispuser a pagar prontamente o prêmio. De fato, se o pagamento do prêmio for parcelado, a representar uma 
venda a crédito, a seguradora pode se negar a contratar o seguro se o consumidor estiver com restrição 
financeira, evitando, assim, os adquirentes de má-fé, incluídos os insolventes ou maus pagadores. Por outro lado, 
nessa hipótese, a recusa será abusiva caso ele opte pelo pronto pagamento. (Informativo n. 640.) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.414.774-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/05/2019, DJe 05/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Comprovantes de operações bancárias. Emissão em papel termossensível. 
Baixa durabilidade. Vício do serviço. Configuração. Emissão gratuita de 
segunda via do comprovante. Obrigação.   

DESTAQUE 

A instituição financeira responde por vício na qualidade do produto ao emitir comprovantes de suas operações 
por meio de papel termossensível.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Código de Defesa do Consumidor, para além da responsabilidade decorrente dos acidentes de consumo (arts. 
12 a 17), cuja preocupação primordial é a segurança física e patrimonial do consumidor, regulamentou também 
a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço (arts. 18 a 25), em que a atenção foi voltada à análise da 
efetiva adequação à finalidade a que se destina. Diante do conceito legal de "defeito na prestação do serviço", a 
instituição financeira, ao emitir comprovantes de suas operações por meio de papel termossensível, acabou 
atraindo para si a responsabilidade pelo vício de qualidade do produto. Isso porque, por sua própria escolha, 
em troca do aumento dos lucros - já que a impressão no papel térmico é mais rápida e bem mais em conta -, 
passou a ofertar o serviço de forma inadequada, emitindo comprovantes cuja durabilidade não atendem as 
exigências e necessidades do consumidor, vulnerando o princípio da confiança. Outrossim, é da natureza 
específica do tipo de serviço prestado emitir documentos de longa vida útil, a permitir que os consumidores 
possam, quando lhes for exigido, comprovar as operações realizadas. Nesse contexto, condicionar a 
durabilidade de um comprovante às suas condições de armazenamento, além de incompatível com a segurança 
e a qualidade que se exigem da prestação de serviços, torna a relação excessivamente onerosa para o 
consumidor, que, além dos custos de emitir um novo recibo em outra forma de impressão (fotocópia), teria o 
ônus de arcar, em caso de perda, com uma nova tarifa pela emissão da segunda via do recibo, o que se mostra 
abusivo e desproporcional. Assim, o reconhecimento da falha do serviço não pode importar, por outro lado, em 
repasse pelo aumento de tarifa ao consumidor nem em prejuízos ao meio ambiente. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.776.047-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 23/04/2019, DJe 25/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
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TEMA Plano de saúde. Contrato coletivo com menos de trinta usuários. Resilição 
unilateral. Necessidade de motivo idôneo. Agrupamento de contratos. Lei n. 
9.656/1998. Resoluções ANS 195/2009 e 309/2012. 

DESTAQUE 

É vedada à operadora de plano de saúde a resilição unilateral imotivada dos contratos de planos coletivos 
empresariais com menos de trinta beneficiários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 9.656/1998 distinguiu três espécies de regime ou tipo de contratação de plano ou seguro de assistência 
à saúde: individual ou familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão (art. 16, inc. VII, alíneas "a", "b" e "c", 
com a redação da Medida Provisória n. 2.177/41/2001). A distinção entre os planos individuais ou familiares e 
as contratações de natureza coletiva concebida pela Lei n. 9.566/1998 e RN - ANS 195/2009 teve por objetivo 
conferir maior proteção aos titulares de planos individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade do 
consumidor singularmente considerado e, também, inserir mecanismo destinado a permitir que, nos contratos 
coletivos, a pessoa jurídica contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação do contrato, 
presumindo-se que o maior número de pessoas por ela representadas desperte maior interesse da operadora 
do plano de saúde. Ao interpretar as referidas normas , a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que 
o artigo 13, parágrafo único, II, da Lei n. 9.656/1998, que veda a resilição unilateral dos contratos de plano de 
saúde, não se aplica às modalidades coletivas, desde que exista previsão contratual, tenha decorrido doze meses 
da vigência do contrato e a operadora notifique o usuário com no mínimo de 60 dias de antecedência. No caso 
em exame, todavia, a despeito de se tratar de plano de saúde coletivo empresarial, a estipulante é empresa de 
pequeno porte, encontrando-se filiadas ao contrato de plano de saúde apenas cinco pessoas. Nessa espécie de 
contrato, o reduzido número de filiados imporia que a eventual necessidade de tratamento dispendioso por 
parte de um ou de poucos deles seja dividida apenas entre eles, ensejando a incidência de elevados reajustes no 
valor das mensalidades e, em consequência, a excessiva onerosidade para o usuário suportar a manutenção do 
plano de saúde, inclusive em decorrência da reduzida a margem de negociação da empresa estipulante. Essas 
circunstâncias tornam as bases atuariais dos contratos de planos de saúde coletivos semelhantes às das 
modalidades individual ou familiar, sendo essa a razão pela qual a Diretoria Colegiada da ANS, atenta a essas 
particularidades, editou a Resolução 309, de 24.10.2012, estabelecendo regras de agrupamento de contratos 
com menos de trinta usuários, quantidade que instituiu como o vetor para apuração do reajuste das 
mensalidades de cada um dos planos agrupados. Assim, para os contratos de planos de saúde coletivos, com 
menos de 30 usuários, não se admite a simples rescisão unilateral pela operadora de plano de saúde por simples 
notificação destituída de qualquer fundamentação. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.611.915-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
06/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Transporte aéreo. Convenção Internacional dos direitos das pessoas com 
deficiência. Decreto n. 6.949/2009. Acessibilidade. Cadeirante. Tratamento 
indigno ao embarque. Ausência dos meios materiais necessários ao ingresso 
desembaraçado no avião. Defeito na prestação do serviço. Responsabilidade 
da prestadora de serviços configurada. Fato de terceiro. Inocorrência.             

DESTAQUE 

Companhia aérea é civilmente responsável por não promover condições dignas de acessibilidade de pessoa 
cadeirante ao interior da aeronave.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada 
pelo Decreto n. 6.949/2009 e submetida ao tratamento previsto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, trata 
da acessibilidade como princípio fundamental do compromisso multilateral entre os Estados Parte, de dimensão 
concretizadora da dignidade humana. Atenta aos compromissos assumidos pelo Brasil no plano internacional, 
assim como aos ditames da legislação interna que delegou aos órgãos técnicos a regulamentação específica 
sobre a acessibilidade do transporte público, a ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) editou resolução, que 
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atribuiu compulsoriamente às concessionárias de transporte aéreo a obrigação de promover o embarque do 
indivíduo possuidor de dificuldade de locomoção, de forma segura, com o emprego de elevadores ou outros 
dispositivos apropriados. Essa Resolução (n. 9/2007 da ANAC) teve sua eficácia garantida até 12/1/2014, 
momento em que foi substituída por outro ato normativo secundário. Porém, revela-se plenamente aplicável 
aos fatos controvertidos no presente feito, ocorridos em janeiro de 2012, consoante a máxima do tempus regit 
actum, segundo o qual aplica-se ao ato/fato jurídico a lei vigente à época de sua ocorrência. A partir de 
12/1/2014, a ANAC, por meio da Resolução n. 280/2013, transferiu ao operador aeroportuário a obrigação de 
garantir equipamento de ascenso e descenso ou rampa para as pessoas com dificuldade de acesso ao interior da 
aeronave, quando não houver a disponibilidade de ponte de embarque (art. 20, § 1º, da Resolução n. 280/2013). 
Entretanto, o ato normativo em questão não é capaz de eximir a companhia aérea da obrigação de garantir o 
embarque seguro e com dignidade da pessoa com dificuldade de locomoção. Afinal, por integrar a cadeia de 
fornecimento, recai sobre a referida sociedade empresária a responsabilidade solidária frente a caracterização 
do fato do serviço, quando não executado a contento em prol do consumidor que adquire a passagem. E, neste 
panorama, em se tratando de uma relação consumerista, o fato do serviço (art. 14 do CDC) fica configurado 
quando o defeito ultrapassa a esfera meramente econômica do consumidor, atingindo-lhe a incolumidade física 
ou moral, como é o caso dos autos, em que o autor foi carregado por prepostos da companhia, sem as devidas 
cautelas, tendo sido submetido a um tratamento vexatório e discriminatório perante os demais passageiros 
daquele voo. Logo, nos termos do art. 14, caput, da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços - a companhia aérea 
- responde, objetivamente, pela reparação dos danos causados, em razão da incontroversa má-prestação do 
serviço por ela fornecido. Ademais, o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC), somente caracterizará excludente 
da responsabilidade civil do fornecedor quando for: a) inevitável; b) imprevisível; e, c) não guardar qualquer 
relação com a atividade empreendida pelo fornecedor. Na hipótese, o constrangimento sofrido guarda direta e 
estreita relação com o contrato de transporte firmado como a companhia de aviação ré. Ressalte-se, também, 
que a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência locomotiva ao serviço de transporte aéreo está na 
margem de previsibilidade e de risco desta atividade de exploração econômica, não restando, portanto, 
caracterizado o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC). Deste modo, conclui-se, a partir da interpretação lógico-
sistemática da ordem jurídica, que é da sociedade empresária atuante no ramo da aviação civil a obrigação de 
providenciar a acessibilidade do cadeirante no processo de embarque, quando indisponível ponte de conexão 
ao terminal aeroportuário (finger). (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.580.432-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
06/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Relação de consumo. Defeito no produto. Fornecedora aparente. Marca de 
renome global. Art. 3º do CDC. Responsabilidade solidária.   

DESTAQUE 

A empresa que utiliza marca internacionalmente reconhecida, ainda que não tenha sido a fabricante direta do 
produto defeituoso, enquadra-se na categoria de fornecedor aparente.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se, à luz do conceito de fornecedor previsto no art. 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, adota-se a teoria do "fornecedor aparente" para enquadrar nessa espécie a empresa que se utiliza 
de marca mundialmente reconhecida, beneficiando-se, portanto, da confiança dessa perante o consumidor, para 
responder pelos bens lançados no mercado sob tal identificação, ainda que não seja sua fabricante direta. Extrai-
se do CDC que será considerado como fornecedor de produtos ou serviços, toda pessoa física ou jurídica que 
desenvolve atividade mediante remuneração (desempenho de atividade mercantil ou civil) e de forma habitual, 
seja ela pública ou privada, nacional ou estrangeira e até mesmo entes despersonalizados. Observa-se que a lei 
traz a definição ampliada de fornecedor e a doutrina nacional aponta a existência de quatro subespécies, a saber: 
a) o fornecedor real; b) o fornecedor presumido; c) o fornecedor equiparado e d) o fornecedor aparente. O 
fornecedor aparente, que compreende aquele que, embora não tendo participado do processo de fabricação, 
apresenta-se como tal pela colocação do seu nome, marca ou outro sinal de identificação no produto que foi 
fabricado por um terceiro. É nessa aparência que reside o fundamento para a responsabilização deste 
fornecedor, não sendo exigida para o consumidor, vítima de evento lesivo, a investigação da identidade do 
fabricante real. Com efeito, tal alcance torna-se possível na medida em que o Código de Defesa do Consumidor 
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tem por escopo, conforme aduzido pela doutrina, proteger o consumidor "daquelas atividades desenvolvidas 
no mercado, que, pela própria natureza, são potencialmente ofensivas a direitos materiais (...) são criadoras de 
situações de vulnerabilidade independentemente da qualificação normativa de quem a exerce". Assim, com 
fulcro no Código de Defesa do Consumidor, especialmente em seus arts. 3º, 12, 14, 18, 20 e 34 é de reconhecer, 
de fato, a previsão normativa para a responsabilização solidária do fornecedor aparente, porquanto beneficiário 
da marca de alcance global, em nome da teoria do risco da atividade. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.635.238-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 11/12/2018, DJe 13/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Seguro de acidentes pessoais. Contrato de adesão. Cláusulas genéricas e 
abstratas. Exclusão de cobertura. Abusividade. 

DESTAQUE 

É abusiva a exclusão do seguro de acidentes pessoais em contrato de adesão para as hipóteses de: I) gravidez, 
parto ou aborto e suas consequências; II) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie; e III) 
todas as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou 
cirúrgicos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se, de início, que da definição de acidente pessoal, veiculada por meio da Resolução CNSP n. 117/2004, 
da SUSEP, extrai-se que se trata de "evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, 
involuntário, violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, 
tenha como conseqüência direta a morte, ou a invalidez permanente, total ou parcial, do segurado, ou que torne 
necessário tratamento médico". Assim, sobressai como inequívoca a abusividade da restrição securitária em 
relação a gravidez, parto ou aborto e suas consequências, bem como as perturbações e intoxicações alimentares 
de qualquer espécie, pois não se pode atribuir ao aderente a ocorrência voluntária do acidente, isto é, a etiologia 
do acidente não revela qualquer participação do segurado na causação da lesão física, seja pela ingestão de 
alimentos, seja pelos eventos afetos à gestação. No entanto, remanesce a discussão relativa à exclusão 
securitária de todas as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos 
clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto. Neste ponto, percebe-se que a generalidade 
da cláusula poderia abarcar inúmeras situações que definitivamente não teriam qualquer participação do 
segurado na sua produção. Inserir cláusula de exclusão de risco em contrato padrão, cuja abstração e 
generalidade abarquem até mesmo as situações de legítimo interesse do segurado quando da contratação da 
proposta, representa imposição de desvantagem exagerada ao consumidor, por confiscar-lhe justamente o 
conteúdo para o qual se dispôs ao pagamento do prêmio. (Informativo n. 640.) 
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DIREITO DO IDOSO 
  



 

105 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.801.884-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 21/05/2019, DJe 30/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DO IDOSO 

TEMA Estatuto do Idoso. Art. 1.048 do CPC/2015. Prioridade na tramitação 
processual. Requerimento. Legitimidade exclusiva. 

DESTAQUE 

A prioridade na tramitação do feito é direito subjetivo da pessoa idosa e a lei lhe concede legitimidade exclusiva 
para a postulação do requerimento do benefício.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Para dar efetividade ao art. 230 da Constituição Federal, a Lei nº 10.471/2003 - Estatuto do Idoso - estabelece 
a preferência no processamento dos feitos nos quais figura como parte ou interveniente pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos. Assim, o idoso fará jus ao benefício nos processos em que atuar como parte - 
autor, réu ou litisconsorte - ou como interveniente, assim considerado aquele que ingressa nos autos por meio 
da assistência, da denunciação da lide ou do chamamento ao processo, etc (arts. 119 a 132 do CPC/2015). De 
acordo com a dicção legal, cabe ao idoso postular a obtenção do benefício fazendo prova da sua idade. Depende, 
portanto, de manifestação de vontade do interessado, por se tratar de direito subjetivo processual. A 
necessidade do requerimento é justificada pelo fato de que nem toda tramitação prioritária será benéfica ao 
idoso, especialmente em processos nos quais há alta probabilidade de que o resultado lhe seja desfavorável. 
Cabe ao titular do direito à preferência, por meio de pedido dirigido ao magistrado, demonstrar o seu interesse 
em fazer jus ao benefício legal. Se a lei exige a iniciativa do idoso, aquele que carece dessa condição não pode 
requerer a prioridade em nome de outrem por faltar-lhe legitimidade. No caso dos autos, a exequente - pessoa 
jurídica - postula a prioridade na tramitação da execução de título extrajudicial pelo fato de um dos executados 
ser pessoa idosa. Desse modo, correto o entendimento de que lhe falta legitimidade e interesse para formular o 
mencionado pedido visto que a lei concede a legitimidade exclusiva ao idoso ao estabelecer que somente o 
interessado, fazendo a comprovação da sua idade, pode postular o referido benefício legal. (Informativo n. 
650.) 
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DIREITO EMPRESARIAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.698.283-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 21/05/2019, DJe 24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Prazo previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 
(Stay Period). Natureza material. Sistemática e logicidade do regime especial 
de recuperação judicial e falência. Cômputo em dias corridos. CPC/2015. 
Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O prazo do stay period, previsto no art. no art. 6º, § 4º da Lei n. 11.101/2005, deve ser computado em dias 
corridos.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A partir da vigência do Código de Processo Civil de 2015, que inovou a forma de contagem dos prazos 
processuais em dias úteis, adveio intenso debate no âmbito acadêmico e doutrinário quanto à forma de 
contagem dos prazos previstos na Lei de Recuperação e Falência - destacadamente acerca do lapso de 180 
(cento e oitenta) dias de suspensão das ações executivas e de cobrança contra a recuperanda, previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005. Em reafirmação ao seu caráter subsidiário e suplementar aos processos e 
procedimentos disciplinados em leis especiais, o Código de Processo Civil de 2015, no § 2º do art. 1.046, 
preceituou que "permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em outras leis, 
aos quais se aplica supletivamente este Código". Por sua vez, afigura-se indiscutível que a Lei n. 11.101/2005 - 
lei substantiva especial - congregra em seu teor normas não apenas de direito material (civil, empresarial e 
penal), mas também de natureza processual, inclusive com a estipulação do rito procedimental dos processos 
recuperacional e falimentar, o que, por si, já seria suficiente para se reconhecer a aplicação subsidiária do Código 
de Processo Civil à LFRE. Ainda assim, o art. 189 da Lei n. 11.101/2005 foi expresso em dispor sobre a aplicação 
subsidiária do Código de Processo Civil aos processos por ela regidos, naquilo que for compatível com as suas 
particularidades. Em resumo, constituem requisitos necessários à aplicação subsidiária do CPC/2015, no que 
tange à forma de contagem em dias úteis nos prazos estabelecidos na LFRE, simultaneamente: primeiro, se 
tratar de prazo processual; e segundo, não contrariar a lógica temporal estabelecida na Lei n. 11.101/2005. A 
esse propósito, de suma relevância ponderar que a Lei n. 11.101/2005, ao erigir o microssistema recuperacional 
e falimentar, estabeleceu, a par dos institutos e das finalidades que lhe são próprios, o modo e o ritmo pelos 
quais se desenvolvem os atos destinados à liquidação dos ativos do devedor, no caso da falência, e ao 
soerguimento econômico da empresa em crise financeira, na recuperação. Veja-se que a lei de regência 
determina, como consectário legal do deferimento do processamento da recuperação judicial, a suspensão de 
todas as ações e execuções contra a recuperanda pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) estabelecido na lei de 
regência. A produção dos efeitos fora do processo recuperacional ressai evidente, não se destinando, como já se 
pode antever, à prática de qualquer ato processual propriamente. Trata-se, pois, de um benefício legal conferido 
à recuperanda absolutamente indispensável para que esta, durante tal interregno, possa regularizar e 
reorganizar suas contas, com vistas à reestruturação e ao soerguimento econômico-financeiro, sem prejuízo da 
continuidade do desenvolvimento de sua atividade empresarial. Dessa forma, tem-se que o stay period reveste-
se de natureza material, nada se referindo à prática de atos processuais ou à atividade jurisdicional em si, 
devendo sua contagem dar-se, pois, em dias corridos. Ainda que a presente controvérsia se restrinja ao stay 
period, por se tratar de prazo estrutural ao processo recuperacional, de suma relevância consignar que os prazos 
diretamente a ele adstritos devem seguir a mesma forma de contagem, seja porque ostentam a natureza 
material, seja porque se afigura impositivo alinhar o curso do processo recuperacional, que se almeja ser célere 
e efetivo, com o período de blindagem legal, segundo a lógica temporal impressa na Lei n. 11.101/2005. 
(Informativo n. 649.) 
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PROCESSO REsp 1.797.866-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Impugnação de crédito. Ação incidental. Julgamento de 
mérito. Agravo de instrumento. Decisão não unânime. Técnica de ampliação 
do colegiado. Aplicação. 

DESTAQUE 

No caso de haver pronunciamento a respeito do crédito e sua classificação, mérito da ação declaratória, o agravo 
de instrumento interposto contra essa decisão, julgado por maioria, deve se submeter à técnica de ampliação 
do colegiado prevista no artigo 942, § 3º, II, do Código de Processo Civil de 2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão que se põe a debate é saber se, no caso de provimento, por maioria, do agravo interposto contra 
decisão que julga improcedentes os pedidos feitos em impugnação de crédito, reformando a decisão de primeiro 
grau, como na hipótese dos autos, é aplicável a técnica de ampliação do julgamento prevista no artigo 942, § 3º, 
II, do Código de Processo Civil de 2015. Vale lembrar, no ponto, que, de acordo com o artigo 189 da LFRE, o 
Código de Processo Civil se aplica aos procedimentos de recuperação judicial e falência no que couber. Saliente-
se que, apesar da nomenclatura "incidente", a impugnação ao crédito não é um mero incidente processual na 
recuperação judicial, mas uma ação incidental, de natureza declaratória, que segue o rito dos artigos 13 e 15 da 
LFRE. Observa-se que há previsão de produção de provas e, caso necessário, a realização de audiência de 
instrução e julgamento (art. 15, IV, da LFRE), procedimentos típicos dos processos de conhecimento. Sob essa 
perspectiva, a decisão que põe fim ao incidente de impugnação de crédito, pronunciando-se quanto à validade 
do título (crédito), seu valor e a sua classificação, é inegavelmente uma decisão de mérito. Ademais, observa-se 
que no Decreto-Lei n. 7.661/1945, a decisão que põe fim à impugnação de crédito era denominada de sentença 
e desafiava o recurso de apelação (art. 97) e, fosse esse o caso, os subsequentes embargos infringentes (REsp 
150.002/MG, relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). Nesse contexto, levando em conta a natureza da 
decisão, o caso seria até mesmo de aplicação do artigo 942, caput, do CPC/2015. Conclui-se, em vista desses 
fundamentos, que o agravo de instrumento que, por maioria, reforma decisão proferida em impugnação que se 
pronuncia acerca da validade e classificação do crédito se inclui na regra legal de aplicação da técnica de 
julgamento ampliado, pois: (i) o Código de Processo Civil se aplica aos procedimentos de recuperação judicial e 
falência no que couber; (ii) a impugnação de crédito é uma ação incidental de natureza declaratória, em que o 
mérito se traduz na definição da validade do título e sua classificação; (iii) a decisão que põe fim ao incidente de 
impugnação de crédito tem natureza de sentença, fazendo o agravo de instrumento as vezes de apelação, e (iv) 
se a decisão se pronuncia quanto à validade do título e a classificação do crédito, há julgamento de mérito. 
(Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.704.201-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 07/05/2019, 
DJe 24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Crédito arrolado desde o ajuizamento da inicial. 
Impugnação de Crédito. Intempestividade. Decurso do prazo do art. 8º da Lei 
n. 11.101/2005.   

DESTAQUE 

No caso de crédito arrolado desde o ajuizamento da ação de recuperação judicial, não se reconhece impugnação 
de crédito após o decurso do prazo do art. 8º da Lei n. 11.101/2005.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 8º da Lei n. 11.101/2005 trata de prazo peremptório específico. O dispositivo é o resultado da ponderação, 
levada a cabo pelo legislador, entre quaisquer princípios potencialmente colidentes (isonomia versus celeridade 
processual, p.ex.), não havendo espaço, nessa medida, a se proceder a interpretações que lhe tirem por completo 
seus efeitos, sob pena de se fazer letra morta da escolha parlamentar. Eventual superação de regra legal 
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expressa deve ser feita de forma absolutamente excepcional, observadas determinadas condições específicas, 
tais como elevado grau de imprevisibilidade, ineficiência ou desigualdade. De fato, a aplicação da regra 
positivada ora em debate não revela tratamento discriminatório a ser conferido ao credor-impugnante em face 
do credor que foi omitido da relação apresentada pelo administrador. Isso porque, enquanto este pode 
apresentar habilitação retardatária na tentativa de incluir seu crédito no plano de soerguimento, aquele, mesmo 
perdendo o prazo de impugnação disposto no art. 8º da LFRE, não fica privado de seu direito de discutir a 
sujeição ou o valor do crédito ao procedimento recuperacional, na medida em que ainda possui o direito, 
assegurado pelo art. 19 da LFRE, de, "até o encerramento da recuperação judicial ou da falência", nas hipóteses 
ali previstas, "pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito". Ademais, a qualquer 
credor é facultado o direito de se manifestar, perante o administrador judicial nomeado - ainda antes de se 
iniciar a fluência do prazo impugnatório aqui discutido -, acerca de eventuais divergências quanto à inclusão, à 
omissão ou quanto ao montante indicado no edital publicado (art. 7º, § 1º, da LFRE). Não se pode esquecer, 
outrossim, que todos os credores constantes da relação nominal que acompanha a petição inicial do processo 
de soerguimento, devem, obrigatoriamente, ser comunicados, por meio de correspondência enviada pelo 
administrador judicial, acerca da natureza, do valor e da classificação dada ao crédito (art. 22, I, "a", da LFRE). E 
aqui reside a diferença substancial que justifica a existência de prazos diferenciados a serem respeitados por 
aqueles que, em razão da omissão de seu nome na lista inicial, buscam a inclusão de seu crédito no plano de 
soerguimento (mediante habilitação retardatária), e por aqueles que, tendo sido contemplados na relação de 
credores, objetivam modificar a classificação ou o valor do crédito (mediante apresentação de impugnação). A 
previsão legal de habilitação retardatária de créditos se explica porque não se tem juízo de certeza acerca de 
quando o credor cujo nome foi omitido da relação unilateral feita pela recuperanda teve ciência do 
processamento da recuperação judicial. De todo modo, o fato é que a impugnação prevista no art. 8º da LFRE 
não constitui a primeira nem a última possibilidade que o legislador disponibilizou ao credor para se manifestar 
na defesa de seus interesses, não sendo razoável, nesse contexto, ignorar a baliza temporal estabelecida 
especificamente pela lei para incidir à hipótese. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.787.274-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Cheques emprestados a terceiro. Responsabilidade do emitente. Dispositivo 
legal expresso. Julgamento com base no costume e no princípio da boa-fé 
objetiva. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

O dever de garantia do emitente do cheque, previsto no art. 15 da Lei n. 7.357/1985, não pode ser afastado com 
fundamento nos costumes e no princípio da boa-fé objetiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso analisado, o tribunal de origem afastou a responsabilidade do emitente de cheques ao fundamento de 
que "(...) é prática comum na sociedade brasileira o empréstimo de lâminas de cheque a amigos e familiares, 
como expressão da informalidade e da solidariedade que marcam nosso povo, e que os comportamentos de boa-
fé devem ser protegidos e prestigiados pelo Poder Judiciário (...)". No entanto, na ausência de lacuna, não cabe 
ao julgador se valer de um costume para afastar a aplicação da lei, sob pena de ofensa ao art. 4º da LINDB, 
conquanto ele possa lhe servir de parâmetro interpretativo quanto ao sentido e alcance do texto normativo. 
Noutra toada, no que tange à boa-fé, trata-se de princípio fundamental do ordenamento jurídico com conteúdo 
valorativo e nítida força normativa, o qual não se confunde com os princípios gerais do direito, mencionados no 
art. 4º da LINDB, que têm caráter informativo e universal, e finalidade meramente integrativa, servindo ao 
preenchimento de eventual lacuna normativa. Assim, a flexibilização das normas de regência, à luz do princípio 
da boa-fé objetiva, não tem o condão de excluir o dever de garantia do emitente do cheque, previsto no art. 15 
da Lei n. 7.357/1985, sob pena de se comprometer a segurança na tutela do crédito, pilar fundamental das 
relações jurídicas desse jaez. (Informativo n. 647.)  
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PROCESSO REsp 1.743.088-PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 
12/03/2019, DJe 22/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Sociedade empresária. Integralização de capital social por meio de imóveis. 
Contrato social. Registro Público de Empresas Mercantis. Título translativo. 
Transferência de titularidade. Registro no cartório de registro de imóveis. 
Necessidade.   

DESTAQUE 

O registro do título translativo no Cartório Registro de Imóveis, como condição imprescindível à transferência 
de propriedade de bem imóvel entre vivos, propugnada pela lei civil, não se confunde, tampouco pode ser 
substituído para esse efeito, pelo registro do contrato social na Junta Comercial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida está em saber se a constituição de sociedade empresarial, registrada em Junta 
Comercial, com a estipulação de integralização do capital social por meio de imóveis, indicados pelo sócio, é 
suficiente para operar a transferência da propriedade. Assinala-se, inicialmente, que o estabelecimento do 
capital social - assim compreendido como os recursos a serem expendidos pelos sócios para a formação do 
primeiro patrimônio social, necessários para a constituição da sociedade -, e o modo pelo qual se dará a sua 
integralização, consubstanciam elementos essenciais à confecção do contrato social (art. 997, III e IV, do Código 
Civil). A integralização do capital social da empresa, ademais, pode se dar por meio da realização de dinheiro ou 
bens - móveis ou imóveis -, havendo de se observar, necessariamente, o modo pelo qual se dá a transferência de 
titularidade de cada qual. Em se tratando de imóvel, a incorporação do bem à sociedade empresarial haverá de 
observar, detidamente, os ditames do art. 1.245 do Código Civil, que dispõe: transfere-se entre vivos a 
propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. Nesse sentido, já se pode antever 
que o registro do título translativo no Registro de Imóveis, como condição imprescindível à transferência de 
propriedade de bem imóvel entre vivos, propugnada pela lei civil, não se confunde, tampouco pode ser 
substituído para esse efeito, pelo registro do contrato social na Junta Comercial. De fato, a inscrição do contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo das Juntas Comercias, destina-se, primordialmente, 
à constituição formal da sociedade empresarial, conferindo-se-lhe personalidade jurídica própria, 
absolutamente distinta dos sócios dela integrantes. Explicitado, nesses termos, as finalidades dos registros em 
comento, pode-se concluir que o contrato social, que estabelece a integralização do capital social por meio de 
imóvel indicado pelo sócio, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, não promove a 
incorporação do bem à sociedade; constitui, sim, título translativo hábil para proceder à transferência da 
propriedade, mediante registro, perante o Cartório de Registro de Imóveis em que se encontra registrada a 
matrícula do imóvel. Portanto, enquanto não operado o registro do título translativo - no caso, o contrato social 
registrado perante a Junta Comercial - no Cartório de Registro de Imóveis, o bem, objeto de integralização, não 
compõe o patrimônio da sociedade empresarial. (Informativo n. 645.)  

 

PROCESSO REsp 1.700.700-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 05/02/2019, DJe 08/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Honorários do administrador judicial. Reserva de 40%. Art. 24, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005. Inaplicabilidade no âmbito dos processos de recuperação 
judicial. 

DESTAQUE 

A reserva de 40% dos honorários do administrador judicial, prevista no art. 24, § 2º, da Lei n. 11.101/2005, não 
se aplica no âmbito da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se preliminarmente que o art. 24, § 2º, da Lei n. 11.101/2005 determina que 40% da remuneração do 
administrador judicial deve ser reservado para pagamento posterior, após atendidas as previsões dos arts. 154 
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e 155 da LFRE. Esses artigos - que disciplinam a prestação e o julgamento das contas do administrador judicial, 
bem como a apresentação do relatório final - estão insertos no capítulo V da lei em questão, que, em sua seção 
XII, trata especificamente do "Encerramento da Falência e da Extinção das Obrigações do Falido". Desse modo, 
uma vez que o art. 24, § 2º, da LFRE condiciona o pagamento dos honorários reservados à verificação e à 
realização de procedimentos relativos estritamente a processos de falência, não se pode considerar tal 
providência aplicável às ações de recuperação judicial. Quisesse o legislador que a reserva de 40% da 
remuneração devida ao administrador fosse regra aplicável também aos processos de soerguimento, teria feito 
menção expressa ao disposto no art. 63 da LFRE - que trata da apresentação das contas e do relatório 
circunstanciado nas recuperações judiciais -, como efetivamente o fez em relação às ações falimentares, ao 
sujeitar o pagamento da reserva à observância dos arts. 154 e 155 da LFRE. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.783.068-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 05/02/2019, DJe 08/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Contratos de factoring. Ativo circulante ou realizável a 
longo prazo. Celebração independentemente de autorização judicial. 
Possibilidade.   

DESTAQUE 

Empresas em processo de recuperação judicial podem celebrar contratos de factoring sem prévia autorização 
judicial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que a recuperação judicial não implica, em regra, o afastamento do devedor ou 
dos administradores da condução da atividade empresarial, e, ainda, que, nos termos do art. 66 da Lei n. 
11.101/2005, a única restrição imposta ao devedor diz respeito à impossibilidade, sob determinadas condições, 
de alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente. Quando da entrada em vigor da atual Lei de 
Falência e Recuperação de Empresas, a rubrica "ativo permanente", segundo dicção da Lei n. 6.404/1976, 
consistia num grupo de contas do balanço patrimonial das empresas que era composto por três subgrupos: 
"investimentos", "ativo imobilizado" e "ativo diferido" (art. 178, § 1º, "c", da lei citada). Esse grupo de contas, a 
partir da edição da Lei n. 11.941/2009, veio a integrar um novo grupo, denominado "ativo não circulante", o 
qual, por sua vez, passou a ser composto pelos subgrupos "ativo realizável a longo prazo", "investimentos", 
"imobilizado" e "intangível". Sucede, contudo, que os bens alienados em decorrência de contratos de factoring 
(direitos de crédito) não integram qualquer dos subgrupos que compunham o "ativo permanente" da empresa, 
pois não podem ser enquadrados nas categorias "investimentos", "ativo imobilizado" ou "ativo diferido". Assim, 
sejam os direitos creditórios (a depender de seu vencimento) classificados como "ativo circulante" ou como 
"ativo realizável a longo prazo", o fato é que, como tais rubricas não podem ser classificadas como "ativo 
permanente", a restrição à celebração de contratos de factoring por empresa em recuperação judicial não 
integra o comando normativo do art. 66 da LFRE. Além disso, é importante consignar que os contratos de 
fomento mercantil, na medida em que propiciam sensível reforço na obtenção de capital de giro (auxiliando 
como fator de liquidez), podem servir como importante aliado das empresas que buscam superar a situação de 
crise econômico-financeira pela qual passam. (Informativo n. 641.)  
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DIREITO FALIMENTAR 
  



 

113 
 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 156.064-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
14/11/2018, DJe 29/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Fixação do Valor de Uso de Rede Móvel (VU-M). Litigante que se encontra em 
recuperação judicial. Argumento insuficiente para atrair a competência 
estadual. Presença da Anatel na lide. Competência da Justiça Federal.   

DESTAQUE 

Compete à Justiça Federal processar e julgar ação que envolva concessionárias do serviço de telefonia e a Anatel 
a respeito da precificação do VU-M (Valor de Uso de Rede Móvel) ainda que um dos litigantes se encontre em 
recuperação judicial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A competência do Juízo da recuperação judicial para tornar exequível o respectivo plano e zelar pela 
continuidade da atividade e preservação da empresa não lhe confere poderes para modificar relações jurídicas 
submetidas a regime jurídico específico referente à prestação de serviços públicos titularizados pela União e 
sujeitos à fiscalização das agências reguladoras federais. Nesse sentido, reserva-se ao Juízo Estadual o que é de 
recuperação judicial - habilitação de crédito, classificação de credores, aprovação de plano. Não se pode admitir, 
contudo, a invasão da competência da esfera federal. O art. 49 da Lei de Recuperação Judicial também limita o 
que está, ou não, sujeito à recuperação judicial. Créditos posteriores ao pedido de recuperação não se sujeitam 
à recuperação judicial. Ademais, registre-se que a denominada taxa de interconexão em chamadas de fixo para 
móvel (VU-M) é devida pelas empresas de serviços de telecomunicações quando se conectam às redes de 
prestadoras móveis. Trata-se, dessarte, de componente importante no cálculo dos custos das operadoras de 
telefonia, cujos impactos não se limitam às partes que firmaram o respectivo contrato de interconexão, 
interferindo, também, no valor final cobrado do usuário do serviço, no ambiente concorrencial a ser observado 
no setor, bem como na qualidade do serviço oferecido ao consumidor. Nesse contexto, tem-se que a definição 
dos preços pelo uso da rede (VU-M) é tarefa que vai além da gestão dos créditos e débitos da sociedade 
empresária submetida ao regime de recuperação judicial, especialmente quando a controvérsia jurídica trazida 
aos autos envolve os parâmetros regulatórios aplicáveis ao setor de telefonia e tem como litisconsorte a Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. Desse modo, seja provisoriamente, seja em caráter definitivo, os litígios 
envolvendo a alteração dos contratos regulados e homologados pela Anatel relativamente aos preços da tarifa 
de interconexão (VU-M) devem ser dirimidos pelo Juízo Federal competente. Portanto, não se admite que o Juízo 
da recuperação judicial, sob qualquer pretexto, avoque, direta ou indiretamente, ainda que a título provisório, a 
fixação do VU-M, haja vista que essa lide está sob apreciação do Juízo Federal competente. (Informativo n. 
649.) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.799.041-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 04/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Classificação de créditos. Pensionamento decorrente de 
acidente de trânsito. Incapacidade definitiva para o trabalho. Natureza 
Alimentar. Equiparação a crédito derivado da legislação trabalhista. 

DESTAQUE 

O pensionamento fixado em sentença judicial, decorrente de ação de indenização por acidente de trânsito, pode 
ser equiparado ao crédito derivado da legislação trabalhista para fins de inclusão no quadro geral de credores 
de sociedade em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que créditos de natureza alimentar, ainda que não decorram 
especificamente de relação jurídica submetida aos ditames da legislação trabalhista, devem receber tratamento 
análogo para fins de classificação em processos de execução concursal. Essa posição da jurisprudência decorre 
do reconhecimento de que as diversas espécies de verbas que ostentam natureza alimentar, dada a afinidade 
ontológica que lhes é inerente, devem receber tratamento isonômico para os fins da Lei de Falência e 
Recuperação de Empresas, ainda que ausente disposição legal específica versando sobre cada uma elas. Essa foi 
a orientação da Corte Especial por ocasião do julgamento o REsp 1.152.218/RS (DJe 9/10/2014), submetido à 
sistemática dos recursos repetitivos, que acabou fixando a tese de que os valores devidos a título de honorários 
advocatícios devem, de fato, ser classificados no mesmo patamar destinado aos créditos trabalhistas. Da mesma 
forma, versando a hipótese sobre valores que ostentam indubitável natureza alimentar, pois se referem à 
pensão fixada em decorrência de perda definitiva da capacidade laboral deve ser observado, quanto a esses, o 
tratamento conferido aos créditos derivados da legislação do trabalho. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.634.844-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 12/03/2019, DJe 15/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Plano de recuperação judicial. Criação de subclasses. Possibilidade. 
Parâmetros objetivos. Credores com interesses homogêneos. 

DESTAQUE 

É possível a criação de subclasses entre os credores da recuperação judicial, desde que estabelecido um critério 
objetivo, justificado no plano de recuperação judicial, abrangendo credores com interesses homogêneos, ficando 
vedada a anulação de direitos de eventuais credores isolados. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 11.101/2005, consagra o princípio da paridade entre credores. Apesar de se tratar de um princípio 
norteador da falência, momento em que o patrimônio do falido será vendido e o produto utilizado para o 
pagamento dos credores na ordem estabelecida na lei (realização do ativo para o pagamento do passivo), seus 
reflexos se irradiam na recuperação judicial, permitindo o controle de legalidade do plano de recuperação sob 
essa perspectiva. Na recuperação judicial, não há realização do ativo para o pagamento dos credores. Em regra, 
todos os credores serão pagos. Diante disso, o princípio da paridade se aplica "no que couber", como declara o 
Enunciado nº 81 da II Jornada de Direito Comercial. Significa dizer que deve haver tratamento igualitário entre 
os credores, mas que pode ocorrer o estabelecimento de distinções entre integrantes de uma mesma classe com 
interesses semelhantes. Tal fato se justifica pela constatação de que as classes de credores, especialmente a de 
quirografários, reúnem credores com interesses bastante heterogêneos: credores financeiros, fornecedores em 
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geral, fornecedores dos quais depende a continuidade da atividade econômica, credores eventuais, créditos com 
privilégio geral, entre outros. Nesse contexto, a divisão em subclasses deve se pautar pelo estabelecimento de 
um critério objetivo, abrangendo credores com interesses homogêneos, com a clara justificativa de sua adoção 
no plano de recuperação. Essa providência busca garantir a lisura na votação do plano, afastando a possibilidade 
de que a recuperanda direcione a votação com a estipulação de privilégios em favor de credores suficientes para 
a aprovação do plano, dissociados da finalidade da recuperação judicial. Vale lembrar, no ponto, que a 
recuperação judicial busca a negociação coletiva e não individual, reunindo os credores para tentar a superação 
das dificuldades econômicas da empresa. Outro ponto que deve ser objeto de atenção é evitar que credores 
isolados, com realidades específicas, tenham seu direito de crédito anulado com a criação de subclasses. 
(Informativo n. 644.) 
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DIREITO MARCÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.782.024-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Registro de marca. Nulidade. Prescrição. Art. 174 da Lei n. 9.279/1996. Teoria 
dualista das nulidades. Art. 54 da Lei n. 9.784/1999. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

A prescritibilidade do direito de alegar a nulidade de registro de marca, conforme previsto no art. 174 da Lei n. 
9.279/1996, não pode ser afastada por meio de aplicação da teoria dualista das nulidades.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É sabido que a Lei de Propriedade Industrial (LPI, Lei n. 9.279/1996), em seu art. 174, dispõe que "prescreve 
em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do registro, contados da data da sua concessão". Discute-se, 
no entanto, se é aplicável a teoria dualista das nulidades - que divide os atos administrativos defeituosos em 
nulos e anuláveis - o que afastaria o decreto prescricional ao argumento de que os atos administrativos 
contaminados por vício de legalidade poderiam ser invalidados a qualquer tempo pela Administração, em 
decorrência de seu poder de autotutela. Esta Corte Superior de Justiça tem entendido que, mesmo tratando-se 
de ato administrativo contaminado por nulidade, os efeitos dele decorrentes não podem ser afastados se entre 
a data de sua prática e o ajuizamento da ação já houve o transcurso do prazo prescricional previsto para 
incidência na correspondente hipótese fática, salvo flagrante inconstitucionalidade. Nesse caminho, cumpre 
registrar que o diploma legal que trata especificamente de questões envolvendo direito de propriedade 
industrial - lei especial - contém regra expressa acerca da questão controvertida. Como tal dispositivo não dá 
margem a interpretações distintas e dele não se extrai qualquer diferenciação entre atos nulos e anuláveis, não 
cabe ao julgador fazê-lo, sob pena de limitar indevidamente o alcance da norma. Entender que a ação de nulidade 
seria imprescritível equivaleria a esvaziar completamente o conteúdo normativo do dispositivo invocado, 
fazendo letra morta da opção legislativa. Ademais, a imprescritibilidade não constitui regra no direito brasileiro, 
sendo admitida somente em hipóteses excepcionalíssimas que envolvem direitos da personalidade, estado das 
pessoas, bens públicos. Os demais casos devem se sujeitar aos prazos prescricionais do Código Civil ou das leis 
especiais.  (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO REsp 1.773.244-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 05/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Secondary meaning, significação secundária ou distintividade adquirida. 
Direito de exclusividade. Mitigação.   

DESTAQUE 

A aquisição de distintividade de marca não gera como decorrência lógica, direta e automática a exclusividade 
de seu uso.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A teoria da distintividade adquirida (da significação secundária, ou secondary meaning), segundo doutrina, 
contempla que sinais a princípio desprovidos de distintividade suficiente para obterem proteção jurídica pelo 
registro podem adquirir tal propriedade a partir do momento em que seu uso ou divulgação ocorra com tal 
intensidade ou por tanto tempo que o público tenha se habituado a associar o signo a uma determinada origem 
de bens ou serviços, mesmo em condições que, em abstrato, vedariam seu registro por ausência de 
distinguibilidade. Em outros termos: significação secundária é o fenômeno que ocorre em relação a algum signo 
de caráter genérico ou comum, geralmente alguma expressão dicionarizada, que, dada a perspectiva criada no 
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consumidor ao longo de um largo tempo de uso, passa a adquirir eficácia distintiva suficiente, a ponto de 
possibilitar seu registro como marca (com fundamento na parte final do inciso IV do art. 124 da Lei de 
Propriedade Industrial). Saliente-se que de acordo com o que se pode depreender do Acordo TRIPs 
(promulgado pelo Decreto n. 1.355/1994), o efeito derivado do reconhecimento de eventual caráter distintivo 
de algum sinal originariamente desprovido dessa característica, em decorrência do uso, relaciona-se 
unicamente com a possibilidade de registro. Assim, a exclusividade de uso não constitui decorrência lógica, 
direta e automática do reconhecimento da aquisição de distintividade pela marca. Inexiste disposição legal 
específica a esse respeito, tampouco entendimento jurisprudencial albergando a postulação deduzida, de modo 
que se impõe ter em consideração as circunstâncias usualmente analisadas para decidir sobre a possibilidade 
ou não de convivência entre marcas em aparente conflito. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.775.812-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 19/03/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Reconvenção. Pedido de nulidade de registros de marca sob o mesmo 
fundamento da defesa. Posição processual do INPI. Litisconsórcio sui generis. 
Legitimidade recursal. Aferição para cada ato. 

DESTAQUE 

O INPI possui legitimidade para recorrer de decisão que extinguiu, sem resolução de mérito, reconvenção 
apresentada por litisconsorte passivo, na qual se veiculou pedido de nulidade de registro de marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 175, caput, da Lei n. 9.279/1996, o INPI deve intervir nas ações anulatórias de registro. A 
participação do INPI, entretanto, não lhe impõe a defesa do ato concessivo do registro por ele praticado. Ao 
contrário, o interesse jurídico do INPI se distingue do interesse individual de ambas as partes, tendo por objetivo 
último a proteção da concorrência e do consumidor, direitos essencialmente transindividuais, o que atrai certo 
temperamento das regras processuais tradicionais da defesa de direitos individuais. Por essa razão, a 
legitimidade ad causam do INPI, bem como todas as demais situações processuais, dependerá de exame 
casuístico e particularizado, não se resolvendo por meio da simples aplicação de conceitos consolidados. Nesse 
sentido, a doutrina moderna vem ressaltando que a apreciação da legitimidade, embora não se tenha libertado 
da avaliação inicial in status assertionis, deve também levar em consideração as "zonas de interesse" dos sujeitos 
litigantes, que ora se contrapõem, ora se coincidem e ora se complementam pela atuação baseada sobretudo 
num interesse social ou público. Desse modo, para além de uma legitimidade ad causam, verificável ab initio, há 
que se reconhecer uma legitimidade móvel refletida na prática dos atos processuais adequados e necessários à 
defesa de sua "zona de interesse". A Terceira Turma do STJ já se posicionou no sentido de que o INPI 
desempenha função própria, mediante intervenção sui generis, nos processos de anulação de registro de marca. 
Em face disso, nem sempre se comportará como litisconsorte passivo, devendo a sua legitimidade e os 
consectários da sua atuação processual tomarem em consideração a função efetivamente exercida no caso 
concreto. Daí se extrai que, sobrevindo ação anulatória de registro, mesmo que o ente estatal não fosse parte na 
demanda originária, seria impositiva sua participação, podendo, após sua integração no polo passivo da 
demanda, reposicionar-se em qualquer um dos polos da reconvenção. Essa imposição de intervenção, além de 
não inviabilizar, por si só, a utilização do instituto da reconvenção, legitima o INPI a impugnar a sentença que a 
extingue, com ou sem resolução de mérito, e qualquer que tenha sido o resultado do julgamento, devendo o 
interesse recursal ser avaliado sob a perspectiva da atuação concreta do INPI ao longo da tramitação da 
reconvenção. (Informativo n. 644.) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.778.910-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 06/12/2018, DJe 19/12/2018    

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Concorrência desleal. Conjunto-imagem (Trade Dress). Mera comparação de 
fotografias. Insuficiência. Produção de prova técnica. Necessidade.   

DESTAQUE 

É necessária a produção de prova técnica para se concluir pela existência de concorrência desleal decorrente da 
utilização indevida do conjunto-imagem (trade dress) de produto.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia analisada consiste em definir se a mera comparação de fotografias pelo julgador é suficiente para 
a verificação de imitação de trade dress capaz de configurar concorrência desleal, ou se, ao contrário, há 
necessidade de perícia técnica a fim de apurar se o conjunto-imagem de um estabelecimento, produto ou serviço 
conflita com a propriedade industrial de outra titularidade. O conjunto-imagem é complexo e formado por diversos 
elementos. Dados a ausência de tipificação legal e o fato de não ser passível de registro, a ocorrência de imitação e 
a conclusão pela concorrência desleal deve ser feita caso a caso. Imprescindível, para tanto, o auxílio de perito que 
possa avaliar aspectos de mercado, hábitos de consumo, técnicas de propaganda e marketing, o grau de atenção 
do consumidor comum ou típico do produto em questão, a época em que o produto foi lançado no mercado, bem 
como outros elementos que confiram identidade à apresentação do produto ou serviço. Verifica-se que para tal fim 
não é suficiente a mera comparação de imagens, pois se trata de prova de fato que depende de conhecimento 
técnico, conforme reconhecido pela Terceira Turma (REsp 1.591.294-PR, DJe 13/03/2018, o relator Ministro Marco 
Aurélio Bellizze). (Informativo n. 641.) 
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DIREITO PENAL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 150.965-DF, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, julgado em 
20/02/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus coletivo. Delegaciais com estabelecimentos interditados. 
Problemas estruturais. Pedido de substituição de prisão provisória por 
medida cautelar diversa da prisão. Matéria predominantemente de direito 
penal. Competência da Terceira Seção. 

DESTAQUE 

Compete à Terceira Seção do STJ processar e julgar habeas corpus impetrado com fundamento em problemas 
estruturais das delegacias e do sistema prisional do Estado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registre-se que, nos termos do art. 9 do RISTJ, em matéria de habeas corpus, a regra geral é que 
eles sejam processados e julgados pela Terceira Seção, somente ingressando na competência da Primeira e da 
Segunda Seções quando se referirem às suas respectivas matérias. Ademais, a competência da Primeira Seção 
estará restrita à matéria de direito público não abrangida predominantemente pelo direito penal. Na hipótese, 
fundamentando-se na dignidade da pessoa humana, a impetrante pleiteia a substituição de prisões provisórias 
- tanto decorrentes de prisões em flagrante como do cumprimento de mandados de prisão preventiva - por 
medidas cautelares diversas da prisão, as quais estão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Embora 
a suposta ilegalidade das prisões surja de problemas na estrutura das delegacias e do sistema prisional do 
Estado, o pleito é de concessão de medidas processuais penais que afetam diretamente o direito do Estado de 
manter sob custódia as pessoas investigadas e acusadas do cometimento de crimes diversos e o direito de 
liberdade de tais pessoas em conflito com os interesses da sociedade. Assim, a relação jurídica litigiosa 
apresenta ligação por demais estreita com o direito penal para ser considerada de direito público em geral. 
Somente de forma mediata, isto é, em plano secundário, emergem questões de ordem administrativa. 
(Informativo n. 644.) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EAREsp 1.311.636-MS, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira 
Seção, por maioria, julgado em 10/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Dosimetria da pena. Múltiplas condenações anteriores transitadas em julgado. 
Maus antecedentes. Personalidade. Conduta Social. Valoração negativa. 
Fundamentação inidônea.   

DESTAQUE 

Eventuais condenações criminais do réu transitadas em julgado e não utilizadas para caracterizar a reincidência 
somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se 
admitindo sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a definir sobre a possibilidade da utilização de múltiplas condenações transitadas em 
julgado não consideradas para efeito de caracterização da agravante de reincidência (art. 61, I, CP) como 
fundamento, também, para a exasperação da pena-base, na primeira fase da dosimetria (art. 59, CP), tanto na 
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circunstância judicial "maus antecedentes" quanto na que perquire sua "personalidade". Com efeito, a doutrina, 
ao esmiuçar os elementos constituintes das circunstâncias judiciais constantes do art. 59 do Código Penal, 
enfatiza que a conduta social e a personalidade do agente não se confundem com os antecedentes criminais, 
porquanto gozam de contornos próprios - referem-se ao modo de ser e agir do autor do delito -, os quais não 
podem ser deduzidos, de forma automática, da folha de antecedentes criminais do réu. Trata-se da atuação do 
réu na comunidade, no contexto familiar, no trabalho, na vizinhança (conduta social), do seu temperamento e 
das características do seu caráter, aos quais se agregam fatores hereditários e socioambientais, moldados pelas 
experiências vividas pelo agente (personalidade social). Nesse sentido, é possível concluir que constitui uma 
atecnia entender que condenações transitadas em julgado refletem negativamente na personalidade ou na 
conduta social do agente. Isso sem contar que é dado ao julgador atribuir o peso que achar mais conveniente e 
justo a cada uma das circunstâncias judiciais, o que lhe permite valorar de forma mais enfática os antecedentes 
criminais do réu com histórico de múltiplas condenações definitivas. Observe-se, por fim, que essa novel 
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça se alinha também à orientação seguida pela Segunda 
Turma do Pretório Excelso. (Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO RHC 101.299-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Joel Ilan 
Paciornik, por unanimidade, julgado em 13/03/2019, DJe 04/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Furto de energia elétrica mediante fraude. Pagamento do débito antes do 
recebimento da denúncia. Extinção da Punibilidade. Impossibilidade. Não 
aplicação analógica do art. 34 da Lei n. 9.249/1995.  

DESTAQUE 

No caso de furto de energia elétrica mediante fraude, o adimplemento do débito antes do recebimento da 
denúncia não extingue a punibilidade.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Saliente-se que são três os fundamentos para a não aplicação do instituto de extinção de punibilidade ao crime 
de furto de energia elétrica em razão do adimplemento do débito antes do recebimento da denúncia. Em 
primeiro lugar, seria diversa a política criminal aplicada aos crimes contra o patrimônio e contra a ordem 
tributária. O furto de energia elétrica, além de atingir a esfera individual, tem reflexos coletivos e, não obstante 
seja tratado na prática como conduta sem tanta repercussão, se for analisado sob o aspecto social, ganha 
conotação mais significativa, ainda mais quando considerada a crise hidroelétrica recentemente vivida em 
nosso país. A intenção punitiva do Estado nesse contexto deve estar associada à repreensão da conduta que 
afeta bem tão precioso da humanidade. Desse modo, o papel do Estado , nos casos de furto de energia elétrica, 
não deve estar adstrito à intenção arrecadatória da tarifa, deve coibir ou prevenir eventual prejuízo ao próprio 
abastecimento elétrico do país, que ora se reflete na ausência ou queda do serviço público, ora no repasse, ainda 
que parcial, do prejuízo financeiro ao restante dos cidadãos brasileiros. Em segundo lugar, há impossibilidade 
de aplicação analógica do art. 34 da Lei n. 9.249/1995 aos crimes contra o patrimônio, porquanto existe previsão 
legal específica de causa de diminuição da pena para os casos de pagamento da "dívida" antes do recebimento 
da denúncia (art. 16 do Código Penal). Destarte, ainda que se pudesse observar a existência de lacuna legal, não 
nos poderíamos valer desse método integrativo, uma vez que é nítida a discrepância da ratio legis entre as 
situações jurídicas apresentadas, em que uma a satisfação estatal está no pagamento da dívida e a outra no papel 
preventivo do Estado, que se vê imbuído da proteção a bem jurídico de maior relevância. Por fim, 
diferentemente do imposto, a tarifa ou preço público tem tratamento legislativo diverso. A jurisprudência se 
consolidou no sentido de que a natureza jurídica da remuneração pela prestação de serviço público, no caso de 
fornecimento de energia elétrica, prestado por concessionária, é de tarifa ou preço público, não possuindo 
caráter tributário. (Informativo n. 645.) 
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PROCESSO CC 161.898-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, 
julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PENAL MILITAR, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
MILITAR 

TEMA Lei n. 13.491/2017. Fatos perpetrados antes do seu advento. Norma com 
conteúdo híbrido. Incidência imediata. Possibilidade. Observância da norma 
penal mais benéfica ao tempo do crime. Competência do juízo militar, com 
ressalva. 

DESTAQUE 

É possível a aplicação imediata da Lei n. 13.491/2017, que amplia a competência da Justiça Militar e possui 
conteúdo híbrido (lei processual material), aos fatos perpetrados antes do seu advento, mediante observância 
da legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei n. 13.491/2017 não tratou apenas de ampliar a competência da Justiça 
Militar, também ampliou o conceito de crime militar, circunstância que, isoladamente, autoriza a conclusão no 
sentido da existência de um caráter de direito material na norma. Esse aspecto, embora evidente, não afasta a 
sua aplicabilidade imediata aos fatos perpetrados antes de seu advento, já que a simples modificação da 
classificação de um crime como comum para um delito de natureza militar não traduz, por si só, uma situação 
mais gravosa ao réu, de modo a atrair a incidência do princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa 
(arts. 5º, XL, da Constituição Federal e 2º, I, do Código Penal). Por outro lado, a modificação da competência, em 
alguns casos, pode ensejar consequências que repercutem diretamente no jus libertatis, inclusive de forma mais 
gravosa ao réu. É inegável que a norma possuiu conteúdo híbrido (lei processual material) e que, em alguns 
casos, a sua aplicação retroativa pode ensejar efeitos mais gravosos ao réu. Tal conclusão, no entanto, não 
impossibilita a incidência imediata, sendo absolutamente possível e desejável conciliar sua aplicação com o 
princípio da irretroatividade de lei penal mais gravosa. A jurisprudência desta Corte não admite a cisão da 
norma de conteúdo híbrido (AgRg no REsp n. 1.585.104/PE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
23/4/2018). Ocorre que a aplicação imediata, com observância da norma penal mais benéfica ao tempo do 
crime, não implicaria uma cisão da norma, pois, o caráter material, cujo retroatividade seria passível de gerar 
prejuízo ao réu, não está na norma em si, mas nas consequências que dela advém. Logo, é absolutamente 
possível e adequado a incidência imediata da norma aos fatos perpetrados antes do seu advento, em observância 
ao princípio tempus regit actum (tal como decidido no julgamento do CC n. 160.902/RJ), desde que observada, 
oportunamente, a legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. Ademais, 
importante ressaltar que tal ressalva é inafastável da declaração de competência. Primeiro, porque a solução do 
julgado dela depende. Segundo, porque a simples declaração de competência em favor da Justiça Militar, sem a 
ressalva acima estabelecida, poderia dar azo a ilegalidade futura, decorrente de eventual inobservância da 
norma penal mais benéfica. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO EREsp 1.318.662-PR, Rel. Min. Felix Fischer, por unanimidade, julgado 
em 28/11/2018, DJe 04/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Crime contra a ordem tributária. Súmula Vinculante n. 24. Fato típico anterior 
à sua edição. Incidência. Mera consolidação de remansosa interpretação 
judicial. Termo inicial do prazo prescrional. Constituição definitiva do crédito 
tributário.  

DESTAQUE 

A Súmula Vinculante n. 24 tem aplicação aos fatos ocorridos anteriormente à sua edição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Extrai-se do acórdão embargado, da Sexta Turma, que a irretroatividade da Súmula Vinculante n. 24/STF foi 
fixada como garantia de mínima previsibilidade e segurança jurídica. Assim, estipulou-se, no caso concreto, 
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como termo inicial para o cômputo do lapso prescricional, a data do fato e não do lançamento definitivo do 
tributo. Por sua vez, em sentido contrário, no paradigma colacionado da Quinta Turma definiu-se que o 
enunciado da referida súmula aplica-se aos delitos praticados antes e depois de sua vigência, tendo em vista que 
não se está diante de norma mais gravosa, mas de consolidação de interpretação judicial. Assim, o delito 
imputado ao embargado (art. 1º da Lei n. 8.137/1990) somente se consuma, segundo a pacífica jurisprudência, 
com o lançamento definitivo do crédito tributário, momento em que nasce a justa causa para a ação penal. Desse 
modo, é inevitável concluir que o curso do prazo da prescrição da pretensão punitiva somente pode ter início 
com a própria constituição definitiva do crédito, após o encerramento do processo administrativo de 
lançamento previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional, conforme inclusive prevê o art. 111, I, do Código 
Penal. Convém rememorar por fim, que a Súmula Vinculante n. 24/STF, aprovada na sessão plenária de 
02/12/2009 (DJ de 11/12/2009), não trouxe novos contornos para a questão, uma vez que referido enunciado 
nada mais fez do que consolidar o entendimento jurisprudencial que já era aplicado tanto no âmbito do STF 
como do col. STJ, razão pela qual não se pode falar em indevida aplicação retroativa do referido texto sumular. 
(Informativo n. 639.) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Violência doméstica e familiar contra a mulher. Alimentos fixados a título de 
medida protetiva. Decisão em processo penal. Título idôneo. Inadimplemento. 
Prisão civil. Possibilidade.   

DESTAQUE 

A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou provisionais em favor da companheira 
e da filha, em razão da prática de violência doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso 
de inadimplemento, passível de decretação de prisão civil.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, relevante assentar que o art. 14 da Lei n. 11.340/2006 estabelece a competência híbrida (criminal e 
civil) da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para o julgamento e execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da 
competência conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito justamente permitir ao 
mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-
lhe bem sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente 
desse fato. Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de violência doméstica, ao Poder 
Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se afigura absolutamente consonante com a abrangência das 
matérias outorgadas à competência da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher o 
deferimento de medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito de ação criminal destinada a apurar 
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. É de se reconhecer, portanto, que a medida protetiva 
de alimentos, fixada por Juízo materialmente competente é, por si, válida e eficaz, não se encontrando, para 
esses efeitos, condicionada à ratificação de qualquer outro Juízo, no bojo de outra ação, do que decorre sua 
natureza satisfativa, e não cautelar. Tal decisão consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora 
de alimentos a levar a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua cobrança, com os 
correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio Juízo) não sendo necessário o 
ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal de alimentos (propriamente dita), sob pena de 
decadência do direito. Compreensão diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à 
mulher, em situação de hipervulnerabilidade. (Informativo n. 640.) 
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QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 487.962-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/05/2019, DJe 07/06/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 2º, §1º, da Lei n. 12.850/2013. Impedir ou embaraçar a investigação de 
organização criminosa. Inquérito policial e ação penal. Abrangência. 

DESTAQUE 

O tipo penal previsto pelo art. 2º, §1º, da Lei n. 12.850/2013 define conduta delituosa que abrange o inquérito 
policial e a ação penal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Não é razoável dar ao art. 2º, §1º, da Lei n. 12.850/2013 uma interpretação restritiva para reconhecer como 
típica a conduta do agente de impedir ou embaraçar a investigação somente na fase extrajudicial. Com efeito, as 
investigações se prolongam durante toda a persecução criminal, que abarca tanto o inquérito policial quanto a 
ação penal deflagrada pelo recebimento da denúncia. Não havendo o legislador inserido no tipo a expressão 
estrita "inquérito policial", compreende-se ter conferido à investigação de infração penal o sentido de 
persecução penal como um todo, até porque carece de razoabilidade punir mais severamente a obstrução das 
investigações do inquérito do que a obstrução da ação penal. Frise-se que também no curso da ação penal são 
feitas investigações e diligências objetivando a busca da verdade real, sendo certo que as investigações feitas no 
curso do inquérito, como no da ação penal, se diferenciam, primordialmente, no que diz respeito à amplitude do 
contraditório, ampla defesa e o devido processo legal. Ressalta-se que a persecução penal é contínua não 
havendo de se falar em estancamento das investigações com o recebimento da denúncia. Ademais, sabe-se que 
muitas diligências realizadas no âmbito policial possuem o contraditório diferido, de tal sorte que não é possível 
tratar inquérito e ação penal como dois momentos absolutamente independentes da persecução penal. 
(Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO AREsp 774.523-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 13/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Lei n. 7.492/1986. Art. 22, parágrafo único, parte final. Manutenção de 
depósito não-declarado à repartição federal competente no exterior. 
Aplicação financeira em fundo de investimento. Conduta que se subsume ao 
tipo legal.   

DESTAQUE 

A aplicação financeira não declarada à repartição federal competente no exterior se subsume ao tipo penal 
previsto na parte final do parágrafo único do art. 22 da Lei n. 7.492/1986.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A parte final do parágrafo único do art. 22 da Lei n. 7.492/1986 tipifica a manutenção de depósito não declarado 
à repartição federal competente no exterior. Para a interpretação do termo "depósito" deve-se considerar o fim 
a que se destina a norma, pois visa à proteção do Sistema Financeiro Nacional - SFN. A lei não restringiu o local 
de depósito no exterior. Assim, não deve ser considerado apenas o depósito em conta bancária no exterior, mas 
também o valor depositado em aplicação financeira no exterior, em razão da disponibilidade da moeda e do 
interesse do SFN. Segundo a doutrina, "deve-se incluir no conceito de depósito qualquer tipo de investimento 
no exterior aplicado no sistema financeiro, tais como, ações, fundos ou cotas de fundos de investimentos 
(incluindo previdência privada), haja vista o escopo da norma em tutelar o controle das divisas situadas no 
exterior, abrangendo os respectivos depósitos oriundos de quaisquer tipos de aplicações financeiras, com base 
na hermenêutica da interpretação sistemática e teleológica". Portanto, a suposta aplicação financeira realizada 
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por meio da aquisição de cotas do fundo de investimento no exterior e não declarada à autoridade competente 
preenche a hipótese normativa do art. 22, parágrafo único, parte final, da Lei n. 7.492/1986. Ressalte-se que o 
BACEN, ainda na Circular 3.071 de 2001, já estabelecia que os valores dos ativos em moeda detidos no exterior 
deveriam ser declarados, conforme art. 1º e art. 2º. (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO AREsp 1.418.119-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 13/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Alteração no medidor de energia elétrica. Fraude por uso de substância. 
Redução do consumo de energia. Induzimento ao erro da companhia elétrica. 
Tipicidade legal. Estelionato.   

DESTAQUE 

A alteração do sistema de medição, mediante fraude, para que aponte resultado menor do que o real consumo 
de energia elétrica configura estelionato.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Não se desconhece o precedente firmado nos autos do RHC n. 62.437/SC, em 2016, em que o Ministro Nefi 
Cordeiro consigna que a subtração de energia por alteração de medidor sem o conhecimento da concessionária, 
melhor se amolda ao delito de furto mediante fraude e não ao de estelionato. Ao que se pode concluir dos 
estudos doutrinários, no furto, a fraude visa a diminuir a vigilância da vítima e possibilitar a subtração da res 
(inversão da posse). O bem é retirado sem que a vítima perceba que está sendo despojada de sua posse. Por sua 
vez, no estelionato, a fraude objetiva fazer com que a vítima incida em erro e voluntariamente entregue o objeto 
ao agente criminoso, baseada em uma falsa percepção da realidade. No caso dos autos, verfica-se que as fases 
"A" e "B" do medidor estavam isoladas por um material transparente, que permitia a alteração do relógio e, 
consequentemente, a obtenção de vantagem ilícita aos acusados pelo menor consumo/pagamento de energia 
elétrica - por induzimento em erro da companhia de eletricidade. Assim, não se trata da figura do "gato" de 
energia elétrica, em que há subtração e inversão da posse do bem. Trata-se de serviço lícito, prestado de forma 
regular e com contraprestação pecuniária, em que a medição da energia elétrica é alterada, como forma de burla 
ao sistema de controle de consumo - fraude - por induzimento em erro, da companhia de eletricidade, que mais 
se adequa à figura descrita no tipo elencado no art. 171, do Código Penal (estelionato). (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO HC 487.763-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/04/2019, DJe 16/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prisão domiciliar. Mãe de menor de 12 anos ou responsável por pessoa com 
deficiência. Execução provisória da pena. Cabimento. Art. 318, V, do Código de 
Processo Penal c/c art. 117, III, da Lei de Execuções Penais. 
Constitucionalismo fraterno.   

DESTAQUE 

É possível a concessão de prisão domiciliar, ainda que se trate de execução provisória da pena, para condenada 
com filho menor de 12 anos ou responsável por pessoa com deficiência.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Acerca da prisão domiciliar, o Colegiado da Suprema Corte, por ocasião do julgamento do Habeas Corpus coletivo 
n. 143.641/SP, concluiu que a norma processual (art. 318, IV e V) alcança a todas as mulheres presas, gestantes, 
puérperas, ou mães de crianças e deficientes sob sua guarda, relacionadas naquele writ, bem ainda todas as 
outras em idêntica condição no território nacional. No referido julgado determinou-se a substituição da prisão 
preventiva por domiciliar de mulheres presas, em todo o território nacional, que sejam gestantes ou mães de 
crianças de até 12 anos ou responsável por pessoas com deficiência, sem prejuízo da aplicação das medidas 
alternativas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). No caso, a ré havia sido beneficiada com 
a conversão da prisão preventiva em domiciliar, mas, diante da confirmação da condenação, foi determinada a 



 

127 
 

expedição do mandado de prisão, para se dar início à execução provisória da pena. Há precedentes desta Corte, 
contudo, autorizando a concessão de prisão domiciliar mesmo em execução provisória da pena, não se podendo 
descurar, ademais, que a prisão domiciliar é instituto previsto tanto no art. 318, inciso V, do Código de Processo 
Penal, para substituir a prisão preventiva de mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, 
quanto no art. 117, inciso III, da Lei de Execuções Penais, que se refere à execução provisória ou definitiva da 
pena, para condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental. Nesse encadeamento de ideias, uma 
interpretação teleológica da Lei n. 13.257/2016, em conjunto com as disposições da Lei de Execução Penal, e à 
luz do constitucionalismo fraterno, previsto no art. 3º, bem como no preâmbulo da Constituição Federal, revela 
ser possível se inferir que as inovações trazidas pelo novo regramento podem ser aplicadas também à fase de 
execução da pena. (Informativo n. 647.) 

 

PROCESSO HC 371.633/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado em 
19/03/2019, DJe 26/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal. Favorecimento da prostituição ou de outra 
forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável. 
Agente que pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso. Habitualidade. 
Desnecessária.   

DESTAQUE 

O crime previsto no inciso I do § 2º do artigo 218-B do Código Penal se consuma independentemente da 
manutenção de relacionamento sexual habitual entre o ofendido e o agente.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Da leitura do Art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal, verifica-se que são punidos tanto aquele que capta a vítima, 
inserindo-a na prostituição ou outra forma de exploração sexual (caput), como também o cliente do menor 
prostituído ou sexualmente explorado (§ 1º). Sobre o tipo, diferentemente do caput do artigo 218-B da Lei Penal 
que reclama a habitualidade para a sua configuração, a figura do inciso I do § 2º da aludida norma incriminadora, 
cuja caracterização independe da manutenção de relacionamento sexual habitual entre o ofendido e o agente. 
Sobre o assunto, Cleber Masson a doutrina leciona que "nos núcleos 'submeter', 'induzir', 'atrair' e 'facilitar', a 
consumação se dá no momento em que a vítima passa a se dedicar com habitualidade ao exercício da 
prostituição ou de outra forma de exploração sexual, ainda que não venha a atender pessoa interessada em seus 
serviços", ao passo que o tipo do inciso I do § 1º do artigo 218-B do Código Penal "não reclama a habitualidade 
no relacionamento sexual entre o agente e a pessoa menor de 18 e maior de 14 anos". (Informativo n. 645.)  

 

PROCESSO HC 371.633-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado em 
19/03/2019, DJe 26/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 218-B do Código Penal. Favorecimento da prostituição ou de outra forma 
de exploração sexual de criança, adolescente ou vulnerável. Tipicidade. 
Enquadramento dos adolescentes no conceito de relativamente vulneráveis. 

DESTAQUE 

No artigo 218-B do Código Penal não basta aferir a idade da vítima, devendo-se averiguar se o menor de 18 
(dezoito) anos ou a pessoa enferma ou doente mental, não tem o necessário discernimento para a prática do 
ato, ou por outra causa não pode oferecer resistência.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Diferentemente do que ocorre nos arts. 217-A, 218 e 218-A do Código Penal, nos quais o legislador presumiu de 
forma absoluta a vulnerabilidade dos menores de 14 (catorze) anos, no art. 218-B não basta aferir a idade da 
vítima, devendo-se averiguar se o menor de 18 (dezoito) anos não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou por outra causa não pode oferecer resistência, o que usualmente ocorre mediante a comprovação de 
que se entrega à prostituição devido às suas más condições financeiras. A doutrina assevera que "a justificativa 
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para se ampliar o conceito, é o fato de que embora o maior de 14 já esteja apto a manifestar sua vontade sexual, 
normalmente ele se entrega à prostituição face à péssima situação econômica", motivo pelo qual "a sua 
imaturidade em função da idade associada a sua má situação financeira o torna vulnerável". Assim, não há falar 
em atipicidade da conduta sob o argumento de que o adolescente teria consentido com a prática dos atos 
libidinosos, quando o agente se aproveita da situação de miserabilidade do ofendido, atraindo-o a se prostituir. 
(Informativo n. 645.) 

 

SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 472.654-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, julgado em 
21/02/2019, DJe 11/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Dosimetria da pena. Condenação anterior transitada em julgado. 
Personalidade do Agente. Valoração negativa. Fundamentação inidônea. 

DESTAQUE 

A existência de condenações definitivas anteriores não se presta a fundamentar a exasperação da pena-base 
como personalidade voltada para o crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que o legislador estabeleceu, no caput do art. 59 do Código Penal, oito vetores a 
serem considerados na primeira fase de aplicação da reprimenda, quais sejam: a culpabilidade; os antecedentes; 
a conduta social; a personalidade do agente; os motivos; as circunstâncias; as consequências do crime e o 
comportamento da vítima. O objetivo foi prever circunstâncias diversas e com regramentos próprios a serem 
valoradas pelo julgador - na mesma fase de dosimetria - de acordo com a situação fática posta em análise. 
Referidos vetores, portanto, não se confundem. A consideração desfavorável da personalidade do agente, nesse 
sentido, deve ser aferida a partir do seu modo de agir, podendo-se avaliar a insensibilidade acentuada, a 
maldade, a desonestidade e a perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na consecução do delito. Sua 
aferição somente é possível se existirem, nos autos, elementos suficientes e que efetivamente possam levar o 
julgador a uma conclusão segura sobre a questão. Nesses termos, a Sexta Turma, em recente julgado - cuja ratio 
decidendi é perfeitamente aplicável no presente caso -, considerou que "a valoração negativa da vetorial conduta 
social com base em condenações definitivas por fatos anteriores é ilegal, pois estas se prestariam ao 
sopesamento negativo da circunstância judicial relativa aos antecedentes" (HC 457.039/SC, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2018, DJe 07/11/2018). Vê-se, pois, que não há justificativa 
para se aplicar o referido entendimento para o vetor da conduta social e desprezá-lo no que tange à 
personalidade, haja vista que, reitere-se, a razão de decidir é a mesma. No mesmo sentido, a Quinta Turma deste 
Tribunal Superior consolidou o entendimento de que "condenações transitadas em julgado não constituem 
fundamento idôneo para análise desfavorável da personalidade ou da conduta social do agente". Ademais, 
corroborando com a tese ora defendida, o legislador conferiu ao julgador maior discricionaridade - mesmo que 
ainda vinculada aos parâmetros legais - ao não prever, no art. 59 do Código Penal, um quantum mínimo ou 
máximo para a exasperação da pena-base. De fato, cabe à prudência do (da) Magistrado (a) fixar, com a devida 
fundamentação e dentro de parâmetros razoáveis e proporcionais, o patamar que entender mais adequado e 
justo ao caso concreto. Nessa perspectiva, com o permissivo da lei, é legítimo que o (a) Magistrado (a), na 
hipótese de haver mais de uma condenação transitada em julgado em desfavor do Réu, eleve a pena, por 
exemplo, acima do patamar de 1/6 (um sexto), já que a existência de múltiplas sentenças penais definitivas 
denotam que seus antecedentes lhe são mais desfavoráveis. Respeita-se, concomitantemente, o princípio da 
legalidade e da individualização da reprimenda. (Informativo n. 643.) 

 

PROCESSO HC 427.472-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por maioria, 
julgado em 23/08/2018, DJe 12/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
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TEMA Habilitação para dirigir veículo automotor. Suspensão ou proibição. Restrição 
administrativa. Violação. Art. 307 do CTB. Ausência de tipicidade.   

DESTAQUE 

É atípica a conduta contida no art. 307 do CTB quando a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor advém de restrição administrativa.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia jurídica cinge-se a analisar se a tipicidade requerida pela descrição penal do art. 307 do CTB 
abrange tanto a restrição administrativa quanto a judicial que impõe a suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. A suspensão da habilitação para dirigir veículo 
automotor, antes restrita a mera penalidade de cunho administrativo, passou a ser disciplinada como sanção 
criminal autônoma, tanto pelo Código Penal - CP, ao defini-la como modalidade de pena restritiva de direitos, 
como pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, ao definir penas para o denominados "crimes de trânsito". 
Dessarte, resta evidente que o legislador quis qualificar a suspensão ou proibição para dirigir veículo automotor 
como pena de natureza penal, deixando para a hipótese administrativa o seu viés peculiar. A conduta de violar 
decisão administrativa que suspende a habilitação para dirigir veículo automotor não configura o crime do 
artigo 307, caput, do CTB, embora possa constituir outra espécie de infração administrativa, segundo as normas 
correlatas., pois, dada a natureza penal da sanção, somente a decisão lavrada por juízo penal pode ser objeto do 
descumprimento previsto no tipo do art. 307, caput, do CTB no referido tipo. (Informativo n. 641.) 

 

PROCESSO RHC 99.735-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, julgado em 
27/11/2018, DJe 12/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA WhatsApp Web. Autorização judicial de espelhamento. Conversas realizadas 
pelo investigado com terceiros. Instituto da interceptação telefônica. Analogia. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

É impossível aplicar a analogia entre o instituto da interceptação telefônica e o espelhamento, por meio do 
Whatsapp Web, das conversas realizadas pelo aplicativo Whatsapp. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que, ao contrário da interceptação telefônica, no âmbito da qual o investigador 
de polícia atua como mero observador de conversas empreendidas por terceiros, no espelhamento via 
WhatsApp Web o investigador de polícia tem a concreta possibilidade de atuar como participante tanto das 
conversas que vêm a ser realizadas quanto das conversas que já estão registradas no aparelho celular, haja vista 
ter o poder, conferido pela própria plataforma online, de interagir diretamente com conversas que estão sendo 
travadas, de enviar novas mensagens a qualquer contato presente no celular, e de excluir, com total liberdade, 
e sem deixar vestígios, qualquer mensagem passada, presente ou futura. Insta registrar que, por mais que os 
atos praticados por servidores públicos gozem de presunção de legitimidade, doutrina e jurisprudência 
reconhecem que se trata de presunção relativa, que pode ser ilidida por contra-prova apresentada pelo 
particular. Não é o caso, todavia, do espelhamento: o fato de eventual exclusão de mensagens enviadas (na 
modalidade "Apagar para mim") ou recebidas (em qualquer caso) não deixar absolutamente nenhum vestígio 
nem para o usuário nem para o destinatário, e o fato de tais mensagens excluídas, em razão da criptografia end-
to-end, não ficarem armazenadas em nenhum servidor, constituem fundamentos suficientes para a conclusão 
de que a admissão de tal meio de obtenção de prova implicaria indevida presunção absoluta da legitimidade dos 
atos dos investigadores, dado que exigir contraposição idônea por parte do investigado seria equivalente a 
demandar-lhe produção de prova diabólica (o que não ocorre em caso de interceptação telefônica, na qual se 
oportuniza a realização de perícia). Em segundo lugar, ao contrário da interceptação telefônica, que tem como 
objeto a escuta de conversas realizadas apenas depois da autorização judicial (ex nunc), o espelhamento via QR 
Code viabiliza ao investigador de polícia acesso amplo e irrestrito a toda e qualquer comunicação realizada antes 
da mencionada autorização, operando efeitos retroativos (ex tunc). Em termos técnico-jurídicos, o 
espelhamento seria melhor qualificado como um tipo híbrido de obtenção de prova consistente, a um só tempo, 
em interceptação telefônica (quanto às conversas ex nunc) e em quebra de sigilo de e-mail (quanto às conversas 
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ex tunc). Não há, todavia, ao menos por agora, previsão legal de um tal meio de obtenção de prova híbrido. Por 
fim, ao contrário da interceptação telefônica, que é operacionalizada sem a necessidade simultânea de busca 
pessoal ou domiciliar para apreensão de aparelho telefônico, o espelhamento via QR Code depende da 
abordagem do indíviduo ou do vasculhamento de sua residência, com apreensão de seu aparelho telefônico por 
breve período de tempo e posterior devolução desacompanhada de qualquer menção, por parte da autoridade 
policial, à realização da medida constritiva, ou mesmo, porventura acompanhada de afirmação falsa de que nada 
foi feito. (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.760.972-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, 
julgado em 08/11/2018, DJe 04/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Dosimetria da pena. Art. 59 do CP. Condenação anterior com trânsito em 
julgado. Negativação da conduta social. Impossibilidade. Modificação de 
entendimento.   

DESTAQUE 

Não é possível a utilização de condenações anteriores com trânsito em julgado como fundamento para negativar 
a conduta social.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A utilização de condenações com trânsito em julgado anteriores para negativar a conduta social era admitida 
porque os antecedentes judiciais e os antecedentes sociais se confundiam na mesma circunstância, conforme o 
art. 42 do Código Penal, anterior à reforma de 1984. Essa alteração legislativa, operada pela Lei n. 7.209/1984, 
especificou os critérios referentes ao autor, desmembrando a conduta social e a personalidade dos 
antecedentes. Cumpre observar que esse tema possuía jurisprudência pacificada no âmbito da Quinta e Sexta 
Turmas do Superior Tribunal de Justiça, que admitiam a utilização de condenações com trânsito em julgado 
como fundamento para negativar não só o vetor antecedentes, como também a conduta social e a personalidade. 
No entanto, após o julgamento do HC n. 366.639/SP (DJe 05/04/2017), a Quinta Turma passou a não admitir a 
utilização de condenações com trânsito em julgado anteriores para fins de negativação da conduta social. A 
mudança de orientação adotada pela Quinta Turma deste Tribunal Superior, consoante a compreensão da 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, incrementa significado ao disposto no art. 59 do Código Penal, 
na medida em que torna a conduta social melhor concretizável, com locus específico. Assim, em melhor atenção 
ao princípio da individualização das penas, as condenações com trânsito em julgado, não utilizadas a título de 
reincidência, não podem fundamentar a negativação da conduta social, o que significa alteração também da 
jurisprudência desta Sexta Turma sobre o tema. (Informativo n. 639.) 

 

PROCESSO REsp 1.770.444-DF, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, por maioria, 
julgado em 08/11/2018, DJe 03/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Advocacia administrativa perante a administração fazendária. Art. 3º, III, da 
Lei n. 8.137/1990. Impugnações administrativas apresentadas por terceiro 
particular. Prévia correção quanto aos aspectos gramatical, estilístico e 
técnico realizada por agente público. Atipicidade da conduta.   

DESTAQUE 

É atípica a conduta de agente público que procede à prévia correção quanto aos aspectos gramatical, estilístico 
e técnico das impugnações administrativas, não configurando o crime de advocacia administrativa perante a 
Administração Fazendária.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que a conduta tipificada no art. 3º, III, da Lei n. 8.137/1990 - tipo especial em 
relação ao delito previsto no art. 321 do Código Penal - pressupõe que o agente, valendo-se da sua condição de 
funcionário público, patrocine, perante a administração fazendária, interesse alheio em processo 



 

131 
 

administrativo. Pressupõe-se que o agente postule o interesse privado, direta ou indiretamente, utilizando-se 
da sua condição de funcionário para influenciar os responsáveis pela análise do pleito. Segundo a doutrina, 
"patrocinar significa defender, pleitear, advogar junto a companheiros ou superiores hierárquicos o interesse 
particular. Para que se configure este delito, não basta que o agente ostente a condição de funcionário público, 
mas é necessário e indispensável que pratique a ação aproveitando-se das facilidades que sua qualidade de 
funcionário público lhe proporciona". A doutrina também ensina que "é claro que o patrocínio incriminado exige 
efetiva defesa de interesse privado por parte do funcionário público da administração fazendária, e não simples 
ato que poderia ser praticado por qualquer pessoa, como no caso do agente que obtém certidões devidamente 
pagas ou informações passíveis de serem colhidas por qualquer um, sob pena de violação dos princípios da 
ofensividade e da proporcionalidade". Desse modo, não se pode tomar como típica a conduta de proceder à 
correção quanto aos aspectos gramatical, estilístico e técnico das impugnações administrativas anteriormente 
confeccionadas pelos causídicos do administrado. Muito embora a conduta perpetrada possa ser avaliada sob o 
aspecto ético, ela não se justapõe à conduta típica descrita no art. 3º, III, da Lei dos Crimes contra a Ordem 
Tributária. (Informativo n. 639.)  
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DIREITO PENAL MILITAR 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 161.898-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, 
julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PENAL MILITAR, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
MILITAR 

TEMA Lei n. 13.491/2017. Fatos perpetrados antes do seu advento. Norma com 
conteúdo híbrido. Incidência imediata. Possibilidade. Observância da norma 
penal mais benéfica ao tempo do crime. Competência do juízo militar, com 
ressalva. 

DESTAQUE 

É possível a aplicação imediata da Lei n. 13.491/2017, que amplia a competência da Justiça Militar e possui 
conteúdo híbrido (lei processual material), aos fatos perpetrados antes do seu advento, mediante observância 
da legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei n. 13.491/2017 não tratou apenas de ampliar a competência da Justiça 
Militar, também ampliou o conceito de crime militar, circunstância que, isoladamente, autoriza a conclusão no 
sentido da existência de um caráter de direito material na norma. Esse aspecto, embora evidente, não afasta a 
sua aplicabilidade imediata aos fatos perpetrados antes de seu advento, já que a simples modificação da 
classificação de um crime como comum para um delito de natureza militar não traduz, por si só, uma situação 
mais gravosa ao réu, de modo a atrair a incidência do princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa 
(arts. 5º, XL, da Constituição Federal e 2º, I, do Código Penal). Por outro lado, a modificação da competência, em 
alguns casos, pode ensejar consequências que repercutem diretamente no jus libertatis, inclusive de forma mais 
gravosa ao réu. É inegável que a norma possuiu conteúdo híbrido (lei processual material) e que, em alguns 
casos, a sua aplicação retroativa pode ensejar efeitos mais gravosos ao réu. Tal conclusão, no entanto, não 
impossibilita a incidência imediata, sendo absolutamente possível e desejável conciliar sua aplicação com o 
princípio da irretroatividade de lei penal mais gravosa. A jurisprudência desta Corte não admite a cisão da 
norma de conteúdo híbrido (AgRg no REsp n. 1.585.104/PE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
23/4/2018). Ocorre que a aplicação imediata, com observância da norma penal mais benéfica ao tempo do 
crime, não implicaria uma cisão da norma, pois, o caráter material, cujo retroatividade seria passível de gerar 
prejuízo ao réu, não está na norma em si, mas nas consequências que dela advém. Logo, é absolutamente 
possível e adequado a incidência imediata da norma aos fatos perpetrados antes do seu advento, em observância 
ao princípio tempus regit actum (tal como decidido no julgamento do CC n. 160.902/RJ), desde que observada, 
oportunamente, a legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. Ademais, 
importante ressaltar que tal ressalva é inafastável da declaração de competência. Primeiro, porque a solução do 
julgado dela depende. Segundo, porque a simples declaração de competência em favor da Justiça Militar, sem a 
ressalva acima estabelecida, poderia dar azo a ilegalidade futura, decorrente de eventual inobservância da 
norma penal mais benéfica. (Informativo n. 642.) 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO Pet 10.679-RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/05/2019, DJe 24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Pedido de uniformização de interpretação de lei federal. Aposentadoria 
especial. Vigilante. Caracterização de atividade especial. Com ou sem uso de 
arma de fogo. Requisitos. Art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. Período posterior 
ao Decreto n. 2.172/1997. Possibilidade. Exposição permanente, não 
ocasional nem intermitente. Necessidade de comprovação.   

DESTAQUE 

Para fins de aposentadoria especial, é possível reconhecer a caracterização da atividade de vigilante como 
especial, com ou sem o uso de arma de fogo, mesmo após a publicação do Decreto n. 2.172/1997, desde que 
comprovada a exposição do trabalhador à atividade nociva, de forma permanente, não ocasional, nem 
intermitente.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 57 da Lei n. 8.213/1991 assegura expressamente o direito à aposentadoria especial ao segurado que 
exerça sua atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde ou a sua integridade física, nos termos 
dos arts. 201, § 1º e 202, II, da Constituição Federal. Assim, o fato de os Decretos n. 2.172/1997 e n. 3.048/1999 
não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não seja mais possível o reconhecimento da 
especialidade da atividade, já que todo o ordenamento jurídico, hierarquicamente superior, traz a garantia de 
proteção à integridade física do trabalhador. Nesse sentido, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 
1.306.113/SC, fixou a orientação de que, a despeito da supressão do agente eletricidade pelo Decreto n. 
2.172/1997, é possível o reconhecimento da especialidade da atividade, desde que comprovada a exposição do 
trabalhador a agente perigoso de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Seguindo essa mesma 
orientação, é possível reconhecer a caracterização da atividade de vigilante como especial, com ou sem o uso de 
arma de fogo, mesmo após a publicação do Decreto n. 2.172/1997, desde que comprovada a exposição do 
trabalhador à atividade nociva, de forma permanente, não ocasional nem intermitente. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 
unanimidade, julgado em 13/03/2019, DJe 20/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Pensão por morte. Servidor público estadual. Relação de trato sucessivo. 
Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. Súmula n. 85/STJ. 
Aplicabilidade. Prescrição apenas das prestações vencidas no quinquênio 
anterior à propositura da ação.   

DESTAQUE 

Não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, estando prescritas 
apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, da Segunda Turma, fixou o entendimento de que nos casos em que se pleiteia a pensão 
por morte, a prescrição atinge o próprio fundo de direito. Ao revés, os arestos paradigmas, da Quinta Turma, 
reconheceram que a prescrição, no caso, se aplica às prestações, não ao fundo de direito, considerando a 
natureza de trato sucessivo. Inicialmente cumpre salientar que as prestações previdenciárias têm 
características de direitos indisponíveis, daí porque o benefício previdenciário em si não prescreve, somente as 
prestações não reclamadas no lapso de cinco anos é que prescreverão, uma a uma, em razão da inércia do 
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beneficiário. Nesse sentido, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º. do Decreto n. 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual 
incide no caso o disposto na Súmula n. 85 do STJ. Não se pode admitir que o decurso do tempo legitime a violação 
de um direito fundamental. O reconhecimento da prescrição de fundo de direito à concessão de um benefício de 
caráter previdenciário excluirá seu beneficiário da proteção social, retirando-lhe o direito fundamental à 
previdência social, ferindo o princípio da dignidade da pessoa humana e da garantia constitucional do mínimo 
existencial. Não é demais destacar que no âmbito da Lei n. 8.112/1990, o art. 219 confere esse tratamento 
distinto àquele que tem legítimo interesse ao benefício previdenciário, reconhecendo que só ocorre a prescrição 
das prestações exigíveis há mais de 5 anos, uma vez que a lei permite o requerimento da pensão a qualquer 
tempo. Assim, prevalece o entendimento de que não há que se falar em prescrição de fundo de direito nas ações 
em que se busca a concessão de benefício de caráter previdenciário. (Informativo n. 644.)  

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.755.140-AM, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/02/2019, DJe 30/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Pensão vitalícia. Seringueiros (soldados da borracha). Lei n. 7.986/1989. 
Natureza assistencial. Cumulação. Benefício previdenciário. Impossibilidade.  

DESTAQUE 

Não é cabível a percepção simultânea de benefício previdenciário e da pensão vitalícia dos seringueiros 
(soldados da borracha).   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O constituinte de 1988, reconhecendo a necessidade de amparar os seringueiros que atenderam ao apelo do 
governo brasileiro para o esforço de guerra, trabalhando na produção da borracha na região amazônica durante 
a Segunda Guerra Mundial, previu a concessão de um benefício de natureza assistencial conhecido como 
"pensão vitalícia aos Soldados da Borracha" quando comprovada a situação de carência material do beneficiário. 
A Lei n. 7.986/1989 disciplinou a pensão vitalícia definindo como beneficiários o próprio seringueiro e seus 
dependentes exigindo como requisitos a comprovação do exercício laboral na atividade e a situação de carência, 
fixando o valor do benefício em dois salários mínimos mensais. O fato de a lei de regência estipular como 
requisito para a concessão do benefício não possuir o beneficiário meios para a sua subsistência e da sua família 
demonstra que a manutenção do pagamento do benefício é incompatível com a existência de outra renda mensal 
ou periódica que garanta o sustento familiar. Ou seja, haveria uma situação de incompatibilidade no sistema de 
assistência social brasileiro para a concessão simultânea de benefícios previdenciários de natureza contributiva, 
entendendo este como uma prestação paga ao trabalhador em razão da sua vinculação a um dos regimes 
públicos previdenciários vigentes (RGPS ou RPPS) e a concessão ou manutenção de um benefício assistencial 
em que a situação de vulnerabilidade social é pressuposto necessário para o pagamento. (Informativo n. 649.) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.624.273-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 21/05/2019, DJe 24/05/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Entidade fechada de previdência privada. Verbas remuneratórias 
reconhecidas pela justiça do trabalho. Majoração do benefício de 
aposentadoria. Reserva matemática adicional. Obrigação de pagar.   

DESTAQUE 

Entidade fechada de previdência pode cobrar do beneficiário o pagamento da reserva matemática adicional, em 
virtude da majoração, por força de sentença judicial transitada em julgado, do benefício de aposentadoria 
complementar.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Estabelece o art. 202 da CF/1988 que o regime de previdência privada será baseado na constituição de reservas 
que garantam o benefício contratado, evidenciando a denominada "regra da contrapartida". Essa regra se alinha 
ao princípio do mutualismo, segundo o qual todos os participantes e beneficiários do contrato de previdência 
privada assumem os riscos envolvidos, porque são todos também titulares da universalidade dos valores 
alocados junto ao plano de benefícios. Em função da natureza da relação jurídica estabelecida entre 
patrocinadores, participantes e assistidos, bem como das regras e princípios que orientam o regime de 
previdência privada, à entidade é vedado dispor livremente dos valores que administra, como se estes 
integrassem seu patrimônio próprio; é vedado, pelas mesmas razões, transferir reservas financeiras da 
coletividade para beneficiar um ou alguns de seus filiados, sem o respectivo custeio, sob pena de provocar o 
desequilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, e, por conseguinte, frustrar o direito do conjunto de 
participantes e assistidos. Por isso, igualmente, a circunstância de o regulamento vigente à época da 
aposentadoria não prever, expressamente, a obrigação de o assistido pagar a reserva matemática adicional, não 
impede seja essa prestação exigida - inclusive previamente à incorporação dos reflexos das verbas 
remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho na aposentadoria complementar - com base na regra da 
contrapartida e no princípio do mutualismo, ínsitos ao contrato de previdência privada celebrado entre as 
partes. (Informativo n. 649.)  

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.605.346-BA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, 
julgado em 12/02/2019, DJe 28/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Previdência privada. Inscrição de beneficiário. Pagamento de joia. Previsão no 
regulamento do plano de benefícios. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É válida a exigência de pagamento de joia para inscrição de beneficiário no plano de previdência complementar 
para fazer jus à pensão por morte. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o art. 202 da Constituição Federal consagra o regime de financiamento por 
capitalização ao estabelecer que a previdência privada tem caráter complementar (rectius, suplementar) - 
baseado na prévia constituição de reservas que garantam o benefício contratado -, adesão facultativa e 
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organização autônoma em relação ao regime geral de previdência social. O art. 40 da Lei n. 6.435/1977 
estabelecia que, "para garantia de todas as suas obrigações, as entidades fechadas constituirão reservas técnicas, 
fundos especiais e provisões em conformidade com os critérios fixados pelo órgão normativo do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, além das reservas e fundos determinados em leis especiais". Já o artigo 1º da 
Lei Complementar n. 109/2001 estabelece que o regime de previdência privada é baseado na prévia 
constituição de reservas que garantam o benefício. A constituição de reservas no regime de previdência privada 
complementar deve ser feita por meio de cálculos embasados em estudos de natureza atuarial que prevejam as 
despesas e garantam, em longo prazo, o respectivo custeio. Nesse diapasão, a previsão de pagamento de joia 
para inscrição de beneficiário é coerente com o regime financeiro de capitalização, por implicar elevação de 
projeção de despesas, sem que tenham sido previamente custeadas, mediante a formação da reserva 
matemática necessária para o pagamento do novo benefício. (Informativo n. 645.) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EDcl no MS 22.157-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por 
maioria, julgado em 14/03/2019, DJe 11/06/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de segurança. Decisão questionada. Trânsito em julgado. Anterior 
impetração do writ. Conhecimento.   

DESTAQUE 

O mandado de segurança deverá ter seu mérito apreciado independentemente de superveniente trânsito em 
julgado da decisão questionada pelo mandamus.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É de conhecimento desta Corte de Justiça a impossibilidade de impetração da ação mandamental em face de 
decisão judicial quando esta já transitou em julgado, sendo inúmeros os precedentes desta Casa nesse exato 
sentido. Contudo, a Jurisprudência firmada tomou como parâmetro de sua orientação a legislação ordinária 
sobre o tema, consubstanciada pelo art. 5º, III, da Lei n. 12.016/2009, assim como o teor da Súmula n. 268/STF. 
Na trilha dessas ideias, o que se percebe é que a legislação traçou como regra de conduta a impossibilidade de 
impetração quando já transitada em julgado a decisão impetrada. No entanto, não se extrai da legislação 
regulamentadora nenhuma intenção de aplicar a mesma regra de não cabimento do mandamus, quando, no 
curso de seu processamento, ocorre o trânsito em julgado. Nessa exata linha de compreensão é que o Supremo 
Tribunal Federal já decidiu, no âmbito das reclamações, pela inaplicabilidade da Súmula n. 734 da Corte 
Suprema - que trata da matéria - quando o trânsito em julgado se operar no curso do processo. Saliente-se, 
inclusive, que o novo CPC vem em auxílio a essa interpretação ao dispor, no § 6º do art. 988, que até mesmo "a 
inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto contra a decisão proferida pelo órgão reclamado não 
prejudica a reclamação". Colhe-se a razão jurídica pela qual a reclamação subsiste, mesmo diante do trânsito em 
julgado da decisão reclamada. É que, em sendo acolhida a impugnação, o ato reclamado será desconstituído, 
assim como, por conseguinte, todos os que lhe são posteriores. Portanto, deixará de subsistir o próprio trânsito 
em julgado da decisão reclamada. Nesses termos, deve ser aplicado o mesmo raciocínio para o mandado de 
segurança. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.202.071-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 01/02/2019, DJe 03/06/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Art. 1.035, § 5º, do CPC/2015. Repercussão geral reconhecida no STF. 
Sobrestamento não automático dos processos no STJ. Aplicação aos recursos 
especiais que impugnam acórdão publicado e de repercussão geral 
reconhecida na vigência do CPC/1973. Cabimento.   

DESTAQUE 

O art. 1.035, § 5º do CPC/2015 não determina a suspensão automática dos processos cuja repercussão geral seja 
reconhecida, devendo esse entendimento ser aplicado aos recursos especiais que impugnam acórdão publicado 
e com a repercussão geral reconhecida na vigência do CPC/1973.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A orientação jurisprudencial consolidada na vigência do CPC/1973 (art. 543-B, § 1º, que estabelecia a suspensão 
por conta da repercussão geral somente em segundo grau, não impondo o sobrestamento dos recursos 
especiais, decorreu da inexistência de dispositivo que cuidasse expressamente da obrigatoriedade ou não da 
suspensão devido à repercussão geral. O CPC/2015 passou a reger a matéria no art. 1.035, § 5º, de modo que 
não se tem motivo para tratar diversamente os casos de repercussão geral unicamente por conta da data da 
publicação do acórdão recorrido, especialmente considerando a nova sistemática da matéria e a incidência 
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imediata das regras processuais, e de a repercussão geral ter sido reconhecida na vigência do Código de 
Processo Civil anterior. No tocante à suspensão do processamento prevista no artigo 1.035, § 5º, do CPC/2015, 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu a Questão de Ordem no RE 966.177/RS, de relatoria do Min 
Luiz Fux, em 07/06/2017, destacando que não é decorrência necessária do reconhecimento da repercussão 
geral, tendo o relator do recurso extraordinário paradigma a faculdade de determinar ou não tal sobrestamento. 
Caso a lei quisesse injungir a suspensão automática, bastaria prever que o reconhecimento da repercussão geral 
impusesse a paralisação do trâmite de todos os processos pendentes relativos à matéria no território nacional; 
ou ainda, dispor que o relator obrigatoriamente determinasse a suspensão, o que não ocorreu. Ademais, o 
sobrestamento do trâmite de centenas ou de milhares de feitos por todo o país, por tempo indefinido, não se 
coaduna com os princípios da eficiência e do acesso ao Judiciário, especialmente quando há a possibilidade de 
o relator estipular a suspensão dos feitos em que o andamento possa causar incerteza jurídica. (Informativo n. 
650.) 

 

PROCESSO EAREsp 1.255.986-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 20/03/2019, DJe 06/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios de sucumbência. Natureza jurídica híbrida, 
processual e material. Direito intertemporal. Prolação da sentença. Marco 
temporal para a incidência do CPC/2015. 

DESTAQUE 

A sentença, como ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios, 
deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No que tange à natureza jurídica dos honorários advocatícios, a Corte Especial do STJ já se manifestou a respeito 
do tema, ao cristalizar a tese de que o arbitramento dos honorários não configura questão meramente 
processual, máxime ante os reflexos imediatos no direito substantivo da parte e do advogado. Ressalte-se que 
os honorários advocatícios não interferem no modo como a tutela jurisdicional será prestada no processo. 
Trata-se, em verdade, de condenação imposta em face de situação diversa daquela discutida no mérito, com a 
respectiva formação do direito material pertencente ao advogado. Nesse passo, em razão de constituir direito 
alimentar do advogado, verifica-se que os honorários de sucumbência deixaram de ter função propriamente 
reparatória para assumir feição remuneratória, razão pela qual o Estatuto da OAB destinou a verba ao advogado 
da causa e reconheceu-lhe a autonomia do direito à execução. É assente na jurisprudência do STJ, inclusive de 
sua Corte Especial, já sob a égide do CPC de 2015, reconhecimento de que, com relação aos honorários de 
sucumbência, a sentença deve ser tida como o marco temporal para fins de definição da norma de regência. 
(Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO IAC no RMS 54.712-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 10/04/2019, DJe 20/05/2019 (Tema 3)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Valor igual ou inferior a 50 ORTN's. Causa de alçada. Art. 34 
da Lei n. 6.830/1980. Mandado de segurança. Não cabimento. Tema 3.   

DESTAQUE 

Não é cabível mandado de segurança contra decisão proferida em execução fiscal no contexto do art. 34 da Lei 
n. 6.830/1980.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 637.975-RG/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a 
tese de que "É compatível com a Constituição o art. 34 da Lei 6.830/1980, que afirma incabível apelação em 
casos de execução fiscal cujo valor seja inferior a 50 ORTN" (Tema 408/STF). Assim, a previsão de um limite 
pecuniário para a interposição dos recursos ordinários previstos na legislação processual civil, que se denomina 
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de causas de alçada, é norma constitucional já assim definida pela Corte Constitucional Brasileira. Nessa linha 
de compreensão, tem-se, então, que, das decisões judiciais proferidas no âmbito do art. 34 da Lei n. 6.830/1980, 
são oponíveis somente embargos de declaração e embargos infringentes, entendimento excepcionado pelo 
eventual cabimento de recurso extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula 640/STF ("É cabível recurso 
extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por turma recursal 
de Juizado Especial Cível ou Criminal"). Essa limitação à utilização de recursos foi uma opção do legislador, que 
compreendeu que o aparato judiciário não devia ser mobilizado para causas cujo valor fosse tão baixo que o 
custo de tramitação na justiça ultrapassasse o próprio valor buscado na ação. Ademais, é incabível o emprego 
do mandado de segurança como sucedâneo recursal, nos termos da Súmula n. 267/STF ("Não cabe mandado de 
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"), não se podendo tachar de teratológica decisão 
que cumpre comando específico existente na Lei de Execuções Fiscais. (Informativo n. 648.) 

 

 

PROCESSO AgInt no AgInt na SLS 2.116-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, 
julgado em 07/11/2018, DJe 26/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Suspensão de liminar e de sentença. Legislação de regência. Ausência de 
requisitos formais. Simples petição dirigida ao Presidente do Tribunal 
Competente. Possibilidade.   

DESTAQUE 

Para a formalização da pretensão e análise do pedido de suspensão de segurança, basta o requerimento em 
simples petição dirigida ao presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento de recurso na causa principal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso em análise, para obstar a imissão de Estado na posse de imóvel desapropriado foi ajuizada ação cautelar 
cuja liminar foi deferida pelo Juízo singular e mantida pelo Tribunal Regional Federal. O Estado, então, ajuizou 
pedido suspensivo dirigido à Presidência do STJ. Contudo, antes de decidido o pedido suspensivo, foi proferida 
sentença na ação cautelar, julgando improcedentes os pedidos iniciais e revogando os efeitos da liminar. Com 
isso, o então Presidente do STJ julgou prejudicado o pedido suspensivo. No entanto, essa decisão foi impugnada 
por meio de Agravo Interno pelo Estado, ao fundamento de que os efeitos da liminar objeto do Pedido de 
Suspensão teriam sido restabelecidos pelo TRF. Em julgamento do Agravo Interno, o Presidente do STJ 
reconsiderou sua decisão e deferiu a pretensão suspensiva. Em novo Agravo Interno, questiona-se, dentre 
outros pontos, se o Estado ao invés de ter interposto Agravo Interno contra a primeira decisão do Presidente do 
STJ, deveria ter formulado novo pedido suspensivo. Ocorre que, sem o trânsito em julgado da decisão em que se 
julgou prejudicado o pedido formulado na inicial no pedido de suspensão, não há nenhum equívoco em 
posteriormente reconsiderá-la. Na verdade, é indiferente que o pedido tenha sido formulado nos próprios autos, 
na forma de recurso ou requerido em uma autuação em separado. Isso porque as normas de regência não 
preveem, para a formulação de pedido de contracautela. É o que se infere do art. 25 da Lei n. 8.038/1990 e do 
caput do art. 4º da Lei n. 8.437/1992. Para a formalização da pretensão e análise do pedido suspensivo, basta o 
requerimento em simples petição dirigida ao presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento de recurso 
na causa principal, formalizado pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica que exerce munus público. É o 
que leciona a doutrina: "O pedido de suspensão é formulado por meio de uma petição dirigida ao presidente do 
Tribunal. [...]. Não há requisitos formais previstos em lei para o pedido de suspensão; exige-se, apenas, que haja 
requerimento da pessoa jurídica de direito público interessada". Além disso, vale ainda acrescentar que a 
doutrina registra que a legislação não padronizou o processamento do pedido suspensivo. Portanto, a 
providência processual de protocolização de novo pedido suspensivo não tem fundamento. O provimento 
judicial que o Estado obteve poderia ter sido deferido tanto em uma decisão de reconsideração do ato anterior 
quanto em uma nova autuação. Não se pode deixar de ressaltar, ainda, que na hipótese - na qual o Ministro 
Presidente entendeu que estavam cumpridos os requisitos para sobrestar a execução da decisão do Tribunal de 
origem - mostrou-se prudente e consentâneo com as exigências de celeridade e economia processual a prolação 
imediata de decisão, em vez de se determinar a autuação do pedido em um novo feito suspensivo. (Informativo 
n. 644.) 
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PROCESSO CC 154.670-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por maioria, 
julgado em 19/12/2018, DJe 07/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de Segurança. Portaria n. 718/2017 editada pelo Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança. Regulamentação do direito dos presos à visita íntima. 
Política pública de segurança em estabelecimentos prisionais. Competência 
interna da Primeira Seção do STJ.   

DESTAQUE 

Compete à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça o processamento e o julgamento de Mandado de 
Segurança impetrado contra ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança com o objetivo de anular a Portaria 
n. 718/2017.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se, preliminarmente, que a competência interna do STJ é definida de acordo com a natureza da relação 
jurídica posta em discussão, nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ. No caso dos autos, a ação mandamental 
questiona a Portaria n. 718, de 28/08/2017, editada pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança, que 
regulamentou o direito dos presos à visita íntima nas penitenciárias federais. Com efeito, a controvérsia está 
afeta ao Direito Administrativo, com reflexos constitucionais, vez que relacionada à separação de poderes e ao 
limite da intervenção do Poder Judiciário nas políticas públicas executadas, primacialmente, pelo Poder 
Executivo. Nesse cenário, considerando-se a natureza pública da relação jurídica estabelecida (questionamento 
da regularidade da Portaria editada pelo Poder Executivo que diz respeito à política pública de segurança), a 
repercussão da decisão no âmbito do processo de execução da pena (relativo ao direito dos presos à visita íntima 
nas penitenciárias federais) é desinfluente para a definição da competência interna dos órgãos deste Tribunal. 
Por essa razão, em atenção ao previsto no art. 9º, § 2º do Regimento Interno do STJ, a competência para apreciar 
o recurso será da Primeira Seção desta Corte Superior. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO EAREsp 742.240-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, 
julgado em 19/09/2018, DJe 27/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Pedido de gratuidade da justiça. Indeferimento. Preparo. Prévia intimação. 
Necessidade.   

DESTAQUE 

O interessado deverá ser intimado para a realização do preparo recursal nas hipóteses de indeferimento ou de 
não processamento do pedido de gratuidade da justiça.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial do STJ, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito do Tribunal sobre a necessidade, ou não, de intimar o interessado para a realização do 
preparo quando reconhecida como incorreta a formulação do pedido de assistência judiciária gratuita na 
própria petição do Recurso Especial. O acórdão embargado, da Primeira Turma, decidiu que o recurso seria 
deserto, pois o pedido de benefício de assistência judiciária gratuita deveria ter sido feito em autos apartados. 
Ao revés, o aresto paradigma, da Quarta Turma, decidiu que no caso de indeferimento, há que oportunizar à 
parte o pagamento do preparo. O CPC/2015, em seu art. 99, avançou em relação ao tema da assistência judiciária 
gratuita, por permitir que o requerimento seja formulado por qualquer meio e, nos casos do seu indeferimento, 
que o interessado seja intimado para a realização do preparo. Assim, nada mais razoável para se tornarem 
efetivos os direitos fundamentais de assistência jurídica das pessoas economicamente hipossuficientes (art. 5º, 
LXXIV, da CF/1988) e de amplo acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, da CF/1988) que seja assegurada ao 
jurisdicionado não somente a possibilidade de protocolizar o pedido de assistência judiciária por qualquer meio 
processual e em qualquer fase do processo, mas também, caso indeferido o pedido, que seja intimado para que 
realize o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno, quando for o caso. (Informativo n. 643.) 

 



 

144 
 

PROCESSO EREsp 1.360.577-MG, Rel. Min. Humberto Martins, Rel. Acd. Min. Luis 
Felipe Salomão, por maioria, julgado em 19/12/2018, DJe 07/03/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Obrigação de fazer. Descumprimento. Multa diária. Súmula 410/STJ. Prévia 
intimação pessoal do executado depois da edição das Leis n. 11.232/2005 e 
11.382/2006. Necessidade.   

DESTAQUE 

É necessária a prévia intimação pessoal do devedor para a cobrança de multa pelo descumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer antes e após a edição das Leis n. 11.232/2005 e 11.382/2006, nos termos da 
Súmula n. 410 do STJ.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, verifica-se que o acórdão embargado seguiu a orientação da Segunda Seção, no sentido de que a prévia 
intimação pessoal da parte é imprescindível para a exigência da multa por descumprimento de decisão judicial 
que impõe obrigação de fazer, nos termos da Súmula n. 410 do STJ, acrescentando, ainda, que tal providência 
continua válida mesmo após a entrada em vigor da Lei n. 11.232/2005, consoante esclarecido no julgamento do 
REsp 1.349.790/RJ que fez referência ao EAg 857.758/RS. Por outro lado, no acórdão paradigma - AgRg no REsp 
1.499.656/RJ - a Segunda Turma entendeu que a eficácia do Enunciado 410 da Súmula/STJ, que determinava 
que "a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo 
descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer", acabou restrita às obrigações regidas pelo sistema 
anterior à reforma promovida pelas Leis n. 11.232/2005 e 11.382/2006. No mesmo sentido, a Primeira Turma 
- AgRg no Ag 1.408.000/RJ - citando o entendimento exarado no AgRg no REsp 1.441.939/RJ, da Segunda Turma, 
entendeu que "após a vigência da Lei n. 11.232/2005, é desnecessária a intimação pessoal do executado para 
cumprimento da obrigação de fazer imposta em sentença, para fins de aplicação das astreintes." Deve prevalecer 
a orientação sedimentada na Súmula n. 410 do STJ, aprovada em sessão ocorrida em 25/11/2009 - após a 
promulgação da mencionada legislação processual reformadora - e objeto de profunda análise pela Segunda 
Seção por ocasião do julgamento dos EAg 857.758/RS, quando foi então explicitada a amplitude de seu campo 
temporal de incidência, sendo forçoso concluir, portanto, pela necessidade de intimação pessoal do executado 
antes e após a edição das Leis n. 11.232/2005 e 11.382/2006. (Informativo n. 643.) 

 

PROCESSO EAREsp 978.895-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por 
unanimidade, julgado em 18/12/2018, DJe 04/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Defensoria Pública. Atuação como curadora especial. Pagamento de preparo. 
Desnecessidade. 

DESTAQUE 

O recurso interposto pela Defensoria Pública, na qualidade de curadora especial, está dispensado do pagamento 
de preparo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito do Tribunal com relação à isenção do recolhimento do preparo recursal nos casos em 
que a Defensoria Pública, no exercício de suas funções institucionais, atua como curadora especial. O acórdão 
embargado entendeu que "não é possível a concessão de assistência judiciária gratuita ao réu citado por edital 
que, quedando-se revel, passou a ser defendido por Defensor Público na qualidade de curador especial, pois 
inexiste nos autos a comprovação da hipossuficiência da parte". Ao revés, o aresto paradigma perfilhou o 
entendimento de que "quando há a atuação da Defensoria Pública, há a presunção de hipossuficiência". Deve-se 
observar que se o réu é revel e está sendo assistido pela Defensoria Pública, a exigência do pagamento das custas 
processuais implica, na prática, a impossibilidade de interposição do recurso, uma vez que não se pode esperar 
tampouco exigir que o curador especial efetue o pagamento do preparo por sua conta. Aliás, não é essa a sua 
função. A Defensoria Pública tão somente tem o munus público de exercer a curadoria especial nos casos 
previstos em lei. Desse modo, tendo em vista os princípios do contraditório e da ampla defesa, o recurso 
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interposto pela Defensoria Pública, na qualidade de curadora especial, está dispensado do pagamento de 
preparo. (Informativo n. 641.) 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 156.064-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
14/11/2018, DJe 29/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Fixação do Valor de Uso de Rede Móvel (VU-M). Litigante que se encontra em 
recuperação judicial. Argumento insuficiente para atrair a competência 
estadual. Presença da Anatel na lide. Competência da Justiça Federal.   

DESTAQUE 

Compete à Justiça Federal processar e julgar ação que envolva concessionárias do serviço de telefonia e a Anatel 
a respeito da precificação do VU-M (Valor de Uso de Rede Móvel) ainda que um dos litigantes se encontre em 
recuperação judicial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A competência do Juízo da recuperação judicial para tornar exequível o respectivo plano e zelar pela 
continuidade da atividade e preservação da empresa não lhe confere poderes para modificar relações jurídicas 
submetidas a regime jurídico específico referente à prestação de serviços públicos titularizados pela União e 
sujeitos à fiscalização das agências reguladoras federais. Nesse sentido, reserva-se ao Juízo Estadual o que é de 
recuperação judicial - habilitação de crédito, classificação de credores, aprovação de plano. Não se pode admitir, 
contudo, a invasão da competência da esfera federal. O art. 49 da Lei de Recuperação Judicial também limita o 
que está, ou não, sujeito à recuperação judicial. Créditos posteriores ao pedido de recuperação não se sujeitam 
à recuperação judicial. Ademais, registre-se que a denominada taxa de interconexão em chamadas de fixo para 
móvel (VU-M) é devida pelas empresas de serviços de telecomunicações quando se conectam às redes de 
prestadoras móveis. Trata-se, dessarte, de componente importante no cálculo dos custos das operadoras de 
telefonia, cujos impactos não se limitam às partes que firmaram o respectivo contrato de interconexão, 
interferindo, também, no valor final cobrado do usuário do serviço, no ambiente concorrencial a ser observado 
no setor, bem como na qualidade do serviço oferecido ao consumidor. Nesse contexto, tem-se que a definição 
dos preços pelo uso da rede (VU-M) é tarefa que vai além da gestão dos créditos e débitos da sociedade 
empresária submetida ao regime de recuperação judicial, especialmente quando a controvérsia jurídica trazida 
aos autos envolve os parâmetros regulatórios aplicáveis ao setor de telefonia e tem como litisconsorte a Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. Desse modo, seja provisoriamente, seja em caráter definitivo, os litígios 
envolvendo a alteração dos contratos regulados e homologados pela Anatel relativamente aos preços da tarifa 
de interconexão (VU-M) devem ser dirimidos pelo Juízo Federal competente. Portanto, não se admite que o Juízo 
da recuperação judicial, sob qualquer pretexto, avoque, direta ou indiretamente, ainda que a título provisório, a 
fixação do VU-M, haja vista que essa lide está sob apreciação do Juízo Federal competente. (Informativo n. 
649.) 

 

  



 

146 
 

 

PROCESSO EREsp 1.619.954-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 10/04/2019, DJe 16/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Contribuições sociais destinadas a terceiros. Serviços Sociais Autônomos. 
Destinação do produto. Subvenção econômica. Legitimidade passiva ad 
causam. Inexistência.   

DESTAQUE 

As entidades dos serviços sociais autônomos não possuem legitimidade passiva nas ações judiciais em que se 
discute a relação jurídico-tributária entre o contribuinte e a União e a repetição de indébito das contribuições 
sociais recolhidas.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Segunda Turma do STJ decidiu pela legitimidade passiva das entidades destinatárias das contribuições sociais 
recolhidas, antigamente, pelo INSS e, atualmente, após a Lei n. 11.457/2007, pela Secretaria da Receita Federal. 
No precedente apontado como paradigma para a Primeira Turma do STJ, "as entidades do chamado Sistema "S" 
não possuem legitimidade para compor o polo passivo ao lado da Fazenda Nacional". Há de se ressaltar que "os 
serviços sociais autônomos integrantes do denominado Sistema "S", vinculados a entidades patronais de grau 
superior e patrocinados basicamente por recursos recolhidos do próprio setor produtivo beneficiado, ostentam 
natureza de pessoa jurídica de direito privado e não integram a Administração Pública, embora colaborem com 
ela na execução de atividades de relevante significado social. São meros destinatários de parte das contribuições 
sociais instituídas pela União, parcela nominada, via de regra, de "adicional à alíquota" (art. 8º da Lei n. 
8.029/1990), cuja natureza jurídica, contudo, é de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, 
que, por opção política, tem um percentual a eles (serviços sociais) destinado como espécie de receita para 
execução das políticas correlatas a cada um. O repasse da arrecadação da CIDE caracteriza uma transferência 
de receita corrente para pessoas jurídicas de direito privado (arts. 9º e 11 da Lei n. 4.320/1964). É, assim, 
espécie de subvenção econômica (arts. 12, §§ 2º e 3º, e 108, II, da Lei n. 4.320/1964). Após o repasse, os valores 
não mais têm a qualidade de crédito tributário; são, a partir de então, meras receitas dos serviços sociais 
autônomos, como assim qualifica a legislação (arts. 15 e 17 Lei n. 11.080/2004 e art. 13 da Lei n. 10.668/2003). 
Estabelecida essa premissa, é necessário dizer que o direito à receita decorrente da subvenção não autoriza a 
conclusão pela existência de litisconsórcio unitário, pois os serviços autônomos, embora sofram influência 
(financeira) da decisão judicial a respeito da relação tributária, como pessoas jurídicas de direito privado, não 
têm interesse jurídico quanto à relação jurídico-tributária da qual se origina a base de cálculo dos valores 
repassados. O interesse, sob esse ângulo, é reflexo e meramente econômico, até porque, se os serviços prestados 
são relevantes à União, esta se utilizará de outra fonte para manter a subvenção para caso a relação jurídico-
tributária entre contribuinte e ente federado seja declarada inexistente. De outro lado, basta notar que eventual 
ausência do serviço social autônomo no polo passivo da ação não gera nenhum prejuízo à defesa do tributo que 
dá ensejo à subvenção. (Informativo n. 646.)  

 

PROCESSO REsp 1.703.697-PE, Rel. Min. Og Fernandes, por maioria, julgado em 
10/10/2018, DJe 26/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Crédito relativo a diferenças do Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF. Verba 
honorária. Retenção. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

É vedada a retenção de honorários advocatícios contratuais sobre crédito relativo a diferenças do FUNDEF. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB), bem como as orientações jurisprudenciais desta Corte Superior e do 
Supremo Tribunal Federal, admitem que os honorários advocatícios contratuais possam ser destacados da 
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quantia a ser recebida pelo constituinte na via do precatório ou de requisição de pequeno valor. A condição para 
isso é que o pleito seja realizado antes da expedição do precatório ou do mandado de levantamento, mediante 
a juntada do contrato. Na hipótese, a controvérsia reside na possibilidade ou não de se aplicar esse 
entendimento quando os valores se referem a verbas decorrentes de diferenças do FUNDEF que a União deixou 
de repassar aos Municípios. Tais verbas correspondem a recursos integrantes de fundo contábil destinado à 
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e da valorização do magistério. Note-se, portanto, que 
os recursos do FUNDEF/FUNDEB encontram-se constitucional e legalmente vinculados a uma destinação 
específica, sendo vedada a sua utilização em despesa diversa da manutenção e desenvolvimento da educação 
básica. Assim, constatadas essa vinculação e a manutenção dessa característica mesmo quando referidos valores 
constarem de título executivo judicial, inexiste possibilidade jurídica de aplicação do art. 22, § 4º, da Lei n. 
8.906/1994 nesse caso, devendo o advogado credor, apesar de reconhecido o seu mérito profissional, buscar o 
seu crédito por outro meio. (Informativo n. 643.) 

 

SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO Rcl 35.958-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 10/04/2019, DJe 12/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recurso ordinário em mandado de segurança. Juízo de admissibilidade. 
Superior Tribunal de Justiça. Competência exclusiva. Usurpação de 
competência. Reclamação. Cabimento.   

DESTAQUE 

Em recurso ordinário em mandado de segurança, o exercício de juízo de admissibilidade por tribunais federais 
e estaduais caracteriza usurpação de competência do Superior Tribunal de Justiça, sendo cabível reclamação.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 105, II, b, da Constituição Federal, o STJ é o órgão competente para o julgamento de recursos 
ordinários interpostos contra acórdãos denegatórios proferidos em mandado de segurança de competência 
originária dos tribunais federais e estaduais. Todavia, o procedimento desses recursos no STJ não era detalhado 
pela Lei n. 12.016/2009, que regula o mandado de segurança, tampouco pelo CPC/1973. Diante da omissão 
legislativa e observando a natureza jurídica do referido recurso, que se identificava com a do recurso de 
apelação, porque ambos são consectários diretos do duplo grau de jurisdição, esta Corte Superior firmou o 
entendimento de que ao recurso ordinário era aplicável, analogicamente, o procedimento previsto no CPC/1973 
para julgamento de apelações cíveis. Nessa trilha, caberia ao órgão a quo, no recebimento dos recursos 
ordinários, o exame prévio da sua admissibilidade à simetria do previsto no art. 518 do CPC/1973. Somente 
após a decisão pelo recebimento do recurso é que os autos eram então remetidos ao STJ para julgamento de 
mérito. Contudo, o atual sistema processual, além de alterar o procedimento para processamento e julgamento 
das apelações, dispõe também de forma específica acerca do processamento dos recursos ordinários nos arts. 
1.027 e 1.028 do CPC/2015. Segundo o novo regramento legal, o duplo grau de jurisdição não se sujeita ao exame 
prévio de admissibilidade pelo órgão de origem. Isso porque o legislador, além de eliminar a possibilidade de o 
juiz negar seguimento à apelação, foi expresso em determinar a imediata remessa dos autos do recurso 
ordinário ao juízo ad quem. É o que se depreende do art. 1.208, §§ 2º e 3º do CPC/2015. Diante da disposição 
expressa e atual, não remanesce nenhuma dúvida acerca da competência exclusiva desta Corte Superior para 
analisar o preenchimento dos requisitos essenciais à admissibilidade do recurso ordinário, bem como para 
apreciação de seu mérito. Portanto, caracterizada a usurpação de competência deste Superior Tribunal de 
Justiça no que toca ao exercício do juízo de admissibilidade em recurso ordinário em mandado de segurança, o 
qual fora realizado pelo Tribunal a quo, sendo viável o manejo de reclamação. (Informativo n. 646.) 
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PROCESSO REsp 1.746.072-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
por unanimidade, julgado em 13/02/2019, DJe 29/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios. Juízo de equidade. Regra subsidiária (art. 85, § 8º, do 
CPC/2015). Esgotamento da regra geral (art. 85, § 2º, do CPC/2015). 
Obrigatoriedade.   

DESTAQUE 

O juízo de equidade na fixação dos honorários advocatícios somente pode ser utilizado de forma subsidiária, 
quando não presente qualquer hipótese prevista no § 2º do art. 85 do CPC.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 85 do Código de Processo Civil/2015 estabeleceu no tocante aos honorários advocatícios três importantes 
vetores interpretativos que buscam conferir à aplicação do novo código maior segurança jurídica e objetividade. 
Em primeiro lugar, estatuiu que os honorários serão pagos ao advogado do vencedor, ainda que este também 
litigue em causa própria, pois constituem direito autônomo do profissional, de natureza alimentar, com os 
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 
sucumbência parcial. Em segundo lugar, reduziu as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de 
sucumbência por equidade para quando for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 
valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º). Percebe-se que o Código de Processo Civil/2015 sinaliza ao 
intérprete o desejo de objetivar o processo de fixação do quantum da verba honorária. Em terceiro lugar, 
introduziu autêntica e objetiva "ordem de vocação" para fixação da base de cálculo da verba honorária, na qual 
a subsunção do caso concreto a uma das hipóteses legais prévias impede o avanço para outra categoria. De fato, 
a seguinte ordem de preferência, na fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais, é obtida pela 
conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85 do CPC: (a) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 
10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (b) segundo, não havendo condenação, serão também fixados 
entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (b.1) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 
85, § 2º); ou (b.2) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa 
(art. 85, § 2º); (c) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa 
(art; 85, § 8º). A conclusão lógica é a de que o § 2º do art. 85 do CPC/2015 veicula a regra geral e obrigatória, 
relegado ao § 8º do art. 85 a instituição de regra excepcional, de aplicação subsidiária. Assim, a incidência, pela 
ordem, de uma das hipóteses do art. 85, § 2º, impede que o julgador prossiga com sua análise a fim de investigar 
eventual enquadramento no § 8º do mesmo dispositivo, porque a subsunção da norma ao fato já se terá 
esgotado. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO CC 160.329-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 27/02/2019, DJe 
06/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de partilha posterior ao divórcio. Conexão substancial entre as ações. 
Competência funcional de natureza absoluta. Prevenção. Incapacidade 
superveniente de uma das partes. Foro de domicílio do incapaz. Competência 
territorial especial de natureza relativa. 

DESTAQUE 

A incapacidade superveniente de uma das partes, após a decretação do divórcio, não tem o condão de alterar a 
competência funcional do juízo prevento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registre-se que, sob uma interpretação sistemática, havendo partilha posterior ao divórcio, surge 
um critério de competência funcional do juízo que decretou a dissolução da sociedade conjugal, em razão da 
acessoriedade entre as duas ações (art. 61 do CPC/2015). Ou seja, entre as duas demandas há uma interligação 
decorrente da unidade do conflito de interesses, pois a partilha é decorrência lógica do divórcio. Assim, o 



 

149 
 

legislador permitir a partilha posterior, não quer dizer que a ação autônoma de partilha não deva ser julgada 
pelo mesmo juízo. Nota-se, portanto, que entre as duas demandas (divórcio e partilha posterior) há uma relação 
de conexão substancial, a qual, inevitalmente, gera a prevenção do juízo que julgou a ação de divórcio. No tocante 
à incapacidade superveniente, o art. 50 do CPC/2015 dispõe que, nas ações em que o incapaz for réu, o juízo 
competente é o do local do domicílio do seu representante. Trata-se de regra especial de competência territorial 
que protege o incapaz, por considerá-lo parte mais frágil na relação jurídica. O conflito, então, se dá entre uma 
regra de competência funcional (prevenção por acessoriedade) e outra de competência territorial especial 
(domicílio do incapaz). A competência territorial especial, apesar de ter como efeito o afastamento das normas 
gerais previstas no diploma processual, possui natureza relativa; enquanto que a competência funcional, 
decorrente da acessoriedade entre as ações de divórcio e partilha, possui natureza absoluta. Assim, como a 
competência absoluta não admite, em regra, derrogação, prorrogação ou modificação, a ulterior incapacidade 
de uma das partes (regra especial de competência relativa) não altera o juízo prevento. (Informativo n. 643.) 

 

PROCESSO EREsp 1.265.639-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 12/12/2018, DJe 18/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Agravo de instrumento. Regime de urgência do art. 37 do CPC/1973 (art. 104, 
§1º do CPC/2015). Protesto para juntada posterior da procuração. 
Instrumento de procuração juntado na origem. Posterior traslado. 
Admissibilidade. 

DESTAQUE 

É admissível, em caso de urgência, nos termos do art. 37 do CPC/1973 (art. 104, § 1º, do CPC/2015), a 
regularização da representação processual do autor/agravante, em segunda instância, a partir do translado do 
instrumento de procuração a ser juntado na origem no prazo assinado em lei. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se, de agravo de instrumento interposto, no Tribunal de origem, contra decisão que negou liminar em 
cautelar de produção antecipada de provas, ajuizada em regime de urgência. Assim como a ação cautelar, 
também o agravo de instrumento foi interposto em regime de urgência, sem procuração, pois ainda estava em 
curso o prazo de quinze dias conferido pelo art. 37 do CPC/1973, mas, antes que findasse, o ora embargante 
juntou o instrumento de mandato na cautelar; juntou, também, cópia no agravo de instrumento, porém ainda 
assim foi negado seguimento ao recurso. O acórdão embargado, da Terceira Turma, considerou que não é 
possível a aplicação do art. 37 do CPC/1973 no âmbito dos Tribunais de Justiça, entendimento reiterado no 
acórdão proferido nos embargos de declaração. Já os acórdãos paradigmas, da Quarta Turma, consideram que 
o dispositivo legal citado e o art. 5º da Lei 8.906/1994 têm aplicação na instância revisora. O art. 37 do 
CPC/1973, na mesma linha do art. 104 do CPC/2015, autorizava o advogado a "em nome da parte, intentar ação, 
a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados 
urgentes", hipótese em que "advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de 
mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por até outros 15 (quinze) dias, por despacho do juiz". A 
interposição de agravo de instrumento visando à reforma de decisão que indeferiu o pedido liminar é ato 
praticado no curso do processo no qual corre o prazo para a juntada de procuração, embora dirigido à instância 
superior. Se não houve possibilidade imediata de apresentação do instrumento de mandato na origem, quando 
do ajuizamento da ação, sendo o prazo de quinze dias para apresentação previsto em lei, não seria coerente 
admitir que a parte fosse obrigada a apresentar o documento - de que ainda não dispõe - para apresentação de 
recurso urgente, como o é, em tese, o agravo contra a decisão indeferitória de tutela provisória. Nesse aspecto, 
em quaisquer instâncias, sempre o ajuizamento de ação e atos processuais subsequentes estarão sujeitos ao que 
dispunha o art. 37 do CPC de 1973, mantido na codificação atual, art. 104, § 1º, em que convive harmonicamente 
com o art. 525, I do CPC/1973 e 1.017, inciso I e § 3º, do CPC/2015. Assim, a ausência de juntada do instrumento 
de mandato no ato do protocolo do agravo, quando em curso o prazo do art. 37 do CPC/1973 (art. 104, § 1º do 
CPC/2015), não representa defeito do traslado, pois não seria possível trasladar peça inexistente nos autos de 
origem. A completude do traslado se dará com o posterior traslado do instrumento de procuração a ser juntado 
na origem no prazo assinado em lei. (Informativo n. 643.) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.487.772-SE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/05/2019, DJe 12/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Embargos do devedor. Hipossuficiência. Inexistência de 
patrimônio. Garantia do juízo. Afastamento. Possibilidade.   

DESTAQUE 

Deve ser afastada a exigência da garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal, caso 
comprovado inequivocadamente que o devedor não possui patrimônio para garantia do crédito exequendo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre observar que os embargos são o meio de defesa do executado contra a cobrança da dívida 
tributária ou não tributária da Fazenda Pública, mas que "não serão admissíveis ... antes de garantida a 
execução" (art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980). Verifica-se, portanto, que a garantia do juízo é condição de 
procedibilidade dos embargos, nos termos da legislação de regência. Com o julgamento do recurso especial 
1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção 
sedimentou orientação pelo afastamento do art. 736 do CPC/1973 (nova redação dada pela Lei 11.382/2006) 
às execuções fiscais. Na ocasião, consolidou-se o entendimento segundo o qual, "em atenção ao princípio da 
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/1973, a nova redação do art. 736 do CPC dada pela Lei n. 
11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções 
fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja, o art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, que exige 
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal". Não obstante esse 
entendimento, vendo a questão jurídica sob outro ângulo, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 
resguarda a todos os cidadãos o direito de acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, 
CF/1988), tendo esta Corte Superior, com base em tais princípios constitucionais, mitigado a obrigatoriedade 
de garantia integral do crédito executado para o recebimento dos embargos à execução fiscal. E esse tema, 
mutatis mutandis, também foi definido na Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.127.815/SP, na sistemática 
dos recursos repetitivos. Conquanto o caso julgado tratasse de reforço de penhora, as razões de decidir podem 
ser aplicadas a todos os casos comprovados de hipossuficiência patrimonial do devedor. Por fim, em um 
raciocínio sistemático da legislação federal aplicada, pelo simples fato do executado ser amparado pela 
gratuidade judicial não estaria autorizado a opor embargos à execução fiscal sem garantir o juízo, pois, de acordo 
com o disposto na Lei n. 1.060/1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados, definindo como tal aquele que não possuísse condições de arcar com as despesas processuais sem 
prejuízo próprio e da família, a exemplo das custas e honorários advocatícios, não há previsão expressa 
autorizando a oposição dos embargos sem a garantia do juízo. Logo, pelo princípio da especialidade das leis, a 
conclusão que deve prevalecer é a norma impositiva da LEF, quanto à exigência da segurança do juízo. A 
controvérsia, a despeito dessa conclusão, não deve ser resolvida com enfoque no fato de o executado ser 
beneficiário, ou não, da justiça gratuita, mas, sim, pelo lado da sua hipossuficiência, pois, se se adotar tese 
contrária, chegar-se-á à hipótese, como bem delineado no repetitivo citado anteriormente, "que tal implicaria 
em garantir o direito de defesa ao 'rico', que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o 
direito de defesa ao 'pobre'". (Informativo n. 650.) 
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PROCESSO REsp 1.798.727-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/05/2019, DJe 04/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução Fiscal. Sucumbência do contribuinte. Encargo do DL n. 1.025/1969. 
Revogação pelo CPC/2015. Não ocorrência. Princípio da especialidade. 
Observância.   

DESTAQUE 

O encargo do DL n. 1.025/1969 não foi revogado pelo CPC/2015.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Tribunal Federal de Recursos, hoje extinto, firmou o entendimento de que "o encargo de 20% do Decreto-Lei 
n. 1.025/1969 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 
devedor em honorários advocatícios". Já, o parágrafo 19 do art. 85 do CPC/2015 estabelece que "os advogados 
públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei". E a Lei n. 13.327/2016 nomina o produto 
do encargo legal de "honorários advocatícios de sucumbência", estabelecendo que esse valor pertence 
originariamente aos ocupantes dos cargos de advogados públicos por ela regidos. Não obstante, após 
interpretação sistemática da legislação, como manifestado no julgamento dos recursos respetitivos, REsp 
1.525.388/SP e do REsp 1.521.999/SP, que tratam da natureza jurídica para fins de habilitação em processo de 
falência, a qualificação legal do encargo como honorários de sucumbência não altera sua verdadeira natureza 
jurídica de mais um benefício remuneratório instituído em prol de servidores públicos. Nesse julgamento, 
afastou-se a tese da natureza tributária do encargo para se concluir, por força da autorização contida no art. 4º, 
§ 4º, da Lei n. 6.830/1980, pelo seu enquadramento, por equiparação, no inciso III do art. 83 da Lei n. 
11.101/2005. Assim, tendo em vista a discussão sobre o princípio da especialidade, nos termos positivados no 
art. 2º do DL n. 4.657/1942, sendo devido, restritivamente, no âmbito das execuções fiscais, cujo processo é 
regido pela Lei n. 6.830/1980, e não possuindo a mesma natureza dos honorários advocatícios stricto sensu 
previstos no Código de Processo Civil, forçoso reconhecer que o art. 85 do CPC/2015 não revogou o DL n. 
1.025/1969, com ele não é incompatível e nem regula a mesma matéria. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.464.714-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Benedito Gonçalves, por maioria, julgado em 12/03/2019, DJe 
01/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Busca por bens penhoráveis. Acesso a Cadastro de Clientes do 
Sistema Financeiro Nacional (CCS). Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legítimo o requerimento do Fisco ao juízo da execução fiscal para acesso ao Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS) como forma de encontrar bens que sejam capazes de satisfazer a execução de crédito 
público.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é um sistema de informações de natureza cadastral 
que tem por objeto os relacionamentos mantidos pelas instituições participantes com os seus correntistas ou 
clientes com previsão na Circular nº 3.347, de 11 de abril de 2007, do Banco Central do Brasil. O cadastro contém 
a identificação do cliente e de seus representantes legais e procuradores; as instituições financeiras nas quais o 
cliente mantém seus ativos ou investimentos; as datas de início e, se houver, de fim de relacionamento. O 
cadastro, no entanto, não contém dados de valor, de movimentação financeira ou de saldos de contas ou 
aplicações. Assim, o acesso ao CCS representa uma providência que não se confunde com a penhora de dinheiro 
mediante BACENJUD, mas que pode servir como subsídio. Nesse sentido, não se mostra razoável a permissão 
para se deferir medida constritiva por meio de BACENJUD e negar pesquisa exploratória em cadastro 
meramente informativo - como é o caso do CCS. Se a Lei Processual assegura o fim (determinação de 
indisponibilidade), dentro da sistemática da busca por bens que sirvam à satisfação do crédito público, também 
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assegura os meios: o credor poderá requerer ao juízo que diligencie, junto ao BACEN, acerca da existência de 
ativos constantes no referido CCS. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO AREsp 832.354-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 21/02/2019, DJe 19/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Medida cautelar preparatória. Suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. Débitos referentes a autuações fiscais distintas. Conexão com 
anterior medida cautelar de mesma finalidade. Inexistência.   

DESTAQUE 

O vínculo de conexão a justificar a reunião de medidas cautelares preparatórias está vinculado com a identidade 
de objeto e/ou de causa de pedir existente entre as ações principais a serem propostas e não do processo 
cautelar em si.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a anterior distribuição de medida cautelar preparatória de suspensão da 
exigibilidade de crédito tributário mediante depósito integral (art. 151, II, do CTN) gera vínculo de conexão com 
outra medida cautelar distribuída com a mesma finalidade, mas que se refere a autuação fiscal diversa, na qual 
se imputaria a infringência de diferentes normas da legislação de regência do ICMS. É bem verdade que a 
conexão entre ações deve ser analisada de maneira flexível, devendo ser reconhecida sempre que exista o risco 
de decisões judiciais conflitantes, ainda que os feitos não guardem perfeita identidade entre objeto e/ou causa 
de pedir. Todavia esse entendimento não se aplica aos casos em que se controverte sobre a conexão entre 
medidas cautelares preparatórias, pois a pretensão cautelar de suspender a exigibilidade do crédito tributário 
mediante depósito integral não caracteriza o objeto ou a causa de pedir de que tratava o art. 103 do CPC/1973. 
Com efeito, dispunha o art. 800 do CPC/1973 que as medidas cautelares preparatórias deviam ser requeridas 
ao juiz competente para conhecer da ação principal. Em face dessa previsão normativa, o juízo a respeito da 
conexão entre ações cautelares preparatórias deve levar em conta a eventual identidade de objeto e/ou de causa 
de pedir das ações principais a serem propostas e não do processo cautelar em si. E nem poderia ser diferente 
já que o processo cautelar, porquanto acessório, guarda vínculo de dependência com o processo principal e, por 
isso, o seu juízo natural deve seguir as regras de competência jurisdicional, dentre elas as relativas à conexão, 
aplicável ao feito matriz. Assim, fica claro que as medidas cautelares manejadas com o objetivo de suspender a 
exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial não guardam entre si vínculo jurídico apto a 
configurar a hipótese de conexão e a distribuição por dependência, visto que tais medidas são preparatórias de 
ações antiexacionais (anulatórias) independentes, voltadas contra autuações fiscais distintas e respaldadas em 
fundamentos legais também diferentes. (Informativo n. 644.)  

 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.786.311-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Redirecionamento. Sucessão de empresas. Grupo econômico 
de fato. Confusão patrimonial. Instauração de incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. Desnecessidade.   

DESTAQUE 

É prescindível o incidente de desconsideração da personalidade jurídica para o redirecionamento da execução 
fiscal na sucessão de empresas com a configuração de grupo econômico de fato e em confusão patrimonial.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A previsão constante no art. 134, caput, do CPC/2015, sobre o cabimento do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, na execução fundada em título executivo extrajudicial, não implica a sua incidência na 
execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/1980, verificando-se verdadeira incompatibilidade entre o regime geral 
do Código de Processo Civil e a Lei de Execuções, que diversamente da Lei geral, não comporta a apresentação 
de defesa sem prévia garantia do juízo, nem a automática suspensão do processo, conforme a previsão do art. 
134, § 3º, do CPC/2015. Na execução fiscal "a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja, fica reservada para as 
situações em que as referidas leis são silentes e no que com elas compatível" (REsp n. 1.431.155/PB, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27/5/2014). Ademais, sob a ótica 
hermenêutico-sistêmica, quando o CPC/2015 pretendeu que o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica fosse aplicado a um microssistema, o Código foi expresso nesse sentido, a exemplo do art. 1.062 em 
relação aos juizados especiais. Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124, 133 e 135, todos do CTN, não 
se apresenta impositiva a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, podendo o 
julgador determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na 
sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente para atingir os sócios-
administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos 
econômicos para blindar o patrimônio em comum, em que deve incidir a responsabilidade solidária por 
interesse comum na prática do fato gerador ou confusão patrimonial. Nas duas hipóteses, há responsabilidade 
por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em 
desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de responsabilidade tributária pessoal e 
direta pelo ilícito. Do ponto de vista prático da cobrança do crédito tributário, a exigência de instauração do 
incidente de desconsideração dificultaria a persecução de bens do devedor e facilitaria a dilapidação 
patrimonial, além de transferir à Fazenda Pública o ônus desproporcional de ajuizar medidas cautelares fiscais 
e tutelas provisórias de urgência para evitar os prejuízos decorrentes do risco que se colocaria à satisfação do 
crédito. (Informativo n. 648.) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.801.884-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 21/05/2019, DJe 30/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DO IDOSO 

TEMA Estatuto do Idoso. Art. 1.048 do CPC/2015. Prioridade na tramitação 
processual. Requerimento. Legitimidade exclusiva. 

DESTAQUE 

A prioridade na tramitação do feito é direito subjetivo da pessoa idosa e a lei lhe concede legitimidade exclusiva 
para a postulação do requerimento do benefício.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Para dar efetividade ao art. 230 da Constituição Federal, a Lei nº 10.471/2003 - Estatuto do Idoso - estabelece 
a preferência no processamento dos feitos nos quais figura como parte ou interveniente pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos. Assim, o idoso fará jus ao benefício nos processos em que atuar como parte - 
autor, réu ou litisconsorte - ou como interveniente, assim considerado aquele que ingressa nos autos por meio 
da assistência, da denunciação da lide ou do chamamento ao processo, etc (arts. 119 a 132 do CPC/2015). De 
acordo com a dicção legal, cabe ao idoso postular a obtenção do benefício fazendo prova da sua idade. Depende, 
portanto, de manifestação de vontade do interessado, por se tratar de direito subjetivo processual. A 
necessidade do requerimento é justificada pelo fato de que nem toda tramitação prioritária será benéfica ao 
idoso, especialmente em processos nos quais há alta probabilidade de que o resultado lhe seja desfavorável. 
Cabe ao titular do direito à preferência, por meio de pedido dirigido ao magistrado, demonstrar o seu interesse 
em fazer jus ao benefício legal. Se a lei exige a iniciativa do idoso, aquele que carece dessa condição não pode 
requerer a prioridade em nome de outrem por faltar-lhe legitimidade. No caso dos autos, a exequente - pessoa 
jurídica - postula a prioridade na tramitação da execução de título extrajudicial pelo fato de um dos executados 
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ser pessoa idosa. Desse modo, correto o entendimento de que lhe falta legitimidade e interesse para formular o 
mencionado pedido visto que a lei concede a legitimidade exclusiva ao idoso ao estabelecer que somente o 
interessado, fazendo a comprovação da sua idade, pode postular o referido benefício legal. (Informativo n. 
650.) 

 

PROCESSO REsp 1.797.866-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Impugnação de crédito. Ação incidental. Julgamento de 
mérito. Agravo de instrumento. Decisão não unânime. Técnica de ampliação 
do colegiado. Aplicação. 

DESTAQUE 

No caso de haver pronunciamento a respeito do crédito e sua classificação, mérito da ação declaratória, o agravo 
de instrumento interposto contra essa decisão, julgado por maioria, deve se submeter à técnica de ampliação 
do colegiado prevista no artigo 942, § 3º, II, do Código de Processo Civil de 2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão que se põe a debate é saber se, no caso de provimento, por maioria, do agravo interposto contra 
decisão que julga improcedentes os pedidos feitos em impugnação de crédito, reformando a decisão de primeiro 
grau, como na hipótese dos autos, é aplicável a técnica de ampliação do julgamento prevista no artigo 942, § 3º, 
II, do Código de Processo Civil de 2015. Vale lembrar, no ponto, que, de acordo com o artigo 189 da LFRE, o 
Código de Processo Civil se aplica aos procedimentos de recuperação judicial e falência no que couber. Saliente-
se que, apesar da nomenclatura "incidente", a impugnação ao crédito não é um mero incidente processual na 
recuperação judicial, mas uma ação incidental, de natureza declaratória, que segue o rito dos artigos 13 e 15 da 
LFRE. Observa-se que há previsão de produção de provas e, caso necessário, a realização de audiência de 
instrução e julgamento (art. 15, IV, da LFRE), procedimentos típicos dos processos de conhecimento. Sob essa 
perspectiva, a decisão que põe fim ao incidente de impugnação de crédito, pronunciando-se quanto à validade 
do título (crédito), seu valor e a sua classificação, é inegavelmente uma decisão de mérito. Ademais, observa-se 
que no Decreto-Lei n. 7.661/1945, a decisão que põe fim à impugnação de crédito era denominada de sentença 
e desafiava o recurso de apelação (art. 97) e, fosse esse o caso, os subsequentes embargos infringentes (REsp 
150.002/MG, relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). Nesse contexto, levando em conta a natureza da 
decisão, o caso seria até mesmo de aplicação do artigo 942, caput, do CPC/2015. Conclui-se, em vista desses 
fundamentos, que o agravo de instrumento que, por maioria, reforma decisão proferida em impugnação que se 
pronuncia acerca da validade e classificação do crédito se inclui na regra legal de aplicação da técnica de 
julgamento ampliado, pois: (i) o Código de Processo Civil se aplica aos procedimentos de recuperação judicial e 
falência no que couber; (ii) a impugnação de crédito é uma ação incidental de natureza declaratória, em que o 
mérito se traduz na definição da validade do título e sua classificação; (iii) a decisão que põe fim ao incidente de 
impugnação de crédito tem natureza de sentença, fazendo o agravo de instrumento as vezes de apelação, e (iv) 
se a decisão se pronuncia quanto à validade do título e a classificação do crédito, há julgamento de mérito. 
(Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.770.124-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 21/05/2019, DJe 24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Tutela provisória concedida. Desistência da ação. Extinção do processo sem 
resolução de mérito. Ressarcimento dos prejuízos à parte ré. Obrigação ex 
lege. Liquidação nos próprios autos. Arts. 302 e 309 do CPC/2015.   

DESTAQUE 

O ressarcimento dos prejuízos advindos com o deferimento da tutela provisória posteriormente revogada por 
sentença que extingue o processo sem resolução de mérito, sempre que possível, deverá ser liquidado nos 
próprios autos.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No que concerne à tutela de urgência (cautelar ou antecipada), o art. 302 do Código de Processo Civil de 2015, 
seguindo a mesma linha do CPC/1973, adotou a teoria do risco-proveito, ao estabelecer que o beneficiado com 
a tutela provisória deverá arcar com os prejuízos causados à parte adversa, sempre que, dentre outras hipóteses, 
ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal. Esse dispositivo deve ser analisado 
juntamente com o art. 309 do mesmo diploma processual, que traz as hipóteses legais de cessação da eficácia 
da tutela provisória, dentre elas, a extinção do processo sem resolução de mérito. Vale destacar que essa 
responsabilidade prevista no art. 302 do CPC/2015 é objetiva, bastando que o prejudicado comprove o nexo de 
causalidade entre o fato e o prejuízo ocorrido. Quanto à forma de se buscar o ressarcimento dos prejuízos 
advindos com o deferimento da tutela provisória, o parágrafo único do art. 302 do CPC/2015 é claro ao 
estabelecer que "a indenização será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que 
possível", dispensando-se, assim, o ajuizamento de ação autônoma para esse fim. Com efeito, a obrigação de 
indenizar a parte adversa dos prejuízos advindos com o deferimento da tutela provisória posteriormente 
revogada é decorrência ex lege da sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução de mérito 
sendo dispensável, portanto, pronunciamento judicial a esse respeito, devendo o respectivo valor ser liquidado 
nos próprios autos em que a medida tiver sido concedida. Dessa forma, não há que se falar em ausência de título 
executivo judicial apto a permitir o cumprimento de sentença, pois o comando a ser executado é a própria 
decisão que antecipou a tutela, juntamente com a sentença de extinção do feito sem resolução de mérito que a 
revogou, sendo, portanto, perfeitamente possível extrair não só a obrigação de indenizar o dano causado à parte 
ré (an debeatur), nos termos dos dispositivos legais analisados (CPC/2015, arts. 302 e 309), como também os 
próprios valores despendidos com o cumprimento da tutela provisória deferida (quantum debeatur). 
Entendimento diverso não seria compatível com os princípios da economia e celeridade processual, que é 
justamente o objetivo da norma ao determinar que a indenização deverá ser liquidada nos próprios autos que 
a tutela provisória tiver sido concedida. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.698.283-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 21/05/2019, DJe 24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Recuperação judicial. Prazo previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 
(Stay Period). Natureza material. Sistemática e logicidade do regime especial 
de recuperação judicial e falência. Cômputo em dias corridos. CPC/2015. 
Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O prazo do stay period, previsto no art. no art. 6º, § 4º da Lei n. 11.101/2005, deve ser computado em dias 
corridos.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A partir da vigência do Código de Processo Civil de 2015, que inovou a forma de contagem dos prazos 
processuais em dias úteis, adveio intenso debate no âmbito acadêmico e doutrinário quanto à forma de 
contagem dos prazos previstos na Lei de Recuperação e Falência - destacadamente acerca do lapso de 180 
(cento e oitenta) dias de suspensão das ações executivas e de cobrança contra a recuperanda, previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005. Em reafirmação ao seu caráter subsidiário e suplementar aos processos e 
procedimentos disciplinados em leis especiais, o Código de Processo Civil de 2015, no § 2º do art. 1.046, 
preceituou que "permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em outras leis, 
aos quais se aplica supletivamente este Código". Por sua vez, afigura-se indiscutível que a Lei n. 11.101/2005 - 
lei substantiva especial - congregra em seu teor normas não apenas de direito material (civil, empresarial e 
penal), mas também de natureza processual, inclusive com a estipulação do rito procedimental dos processos 
recuperacional e falimentar, o que, por si, já seria suficiente para se reconhecer a aplicação subsidiária do Código 
de Processo Civil à LFRE. Ainda assim, o art. 189 da Lei n. 11.101/2005 foi expresso em dispor sobre a aplicação 
subsidiária do Código de Processo Civil aos processos por ela regidos, naquilo que for compatível com as suas 
particularidades. Em resumo, constituem requisitos necessários à aplicação subsidiária do CPC/2015, no que 
tange à forma de contagem em dias úteis nos prazos estabelecidos na LFRE, simultaneamente: primeiro, se 
tratar de prazo processual; e segundo, não contrariar a lógica temporal estabelecida na Lei n. 11.101/2005. A 
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esse propósito, de suma relevância ponderar que a Lei n. 11.101/2005, ao erigir o microssistema recuperacional 
e falimentar, estabeleceu, a par dos institutos e das finalidades que lhe são próprios, o modo e o ritmo pelos 
quais se desenvolvem os atos destinados à liquidação dos ativos do devedor, no caso da falência, e ao 
soerguimento econômico da empresa em crise financeira, na recuperação. Veja-se que a lei de regência 
determina, como consectário legal do deferimento do processamento da recuperação judicial, a suspensão de 
todas as ações e execuções contra a recuperanda pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) estabelecido na lei de 
regência. A produção dos efeitos fora do processo recuperacional ressai evidente, não se destinando, como já se 
pode antever, à prática de qualquer ato processual propriamente. Trata-se, pois, de um benefício legal conferido 
à recuperanda absolutamente indispensável para que esta, durante tal interregno, possa regularizar e 
reorganizar suas contas, com vistas à reestruturação e ao soerguimento econômico-financeiro, sem prejuízo da 
continuidade do desenvolvimento de sua atividade empresarial. Dessa forma, tem-se que o stay period reveste-
se de natureza material, nada se referindo à prática de atos processuais ou à atividade jurisdicional em si, 
devendo sua contagem dar-se, pois, em dias corridos. Ainda que a presente controvérsia se restrinja ao stay 
period, por se tratar de prazo estrutural ao processo recuperacional, de suma relevância consignar que os prazos 
diretamente a ele adstritos devem seguir a mesma forma de contagem, seja porque ostentam a natureza 
material, seja porque se afigura impositivo alinhar o curso do processo recuperacional, que se almeja ser célere 
e efetivo, com o período de blindagem legal, segundo a lógica temporal impressa na Lei n. 11.101/2005. 
(Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO REsp 1.736.091-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 16/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ajuizamento de Ação Popular. Prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Ações 
coletivas de consumo. Aplicação analógica do prazo do art. 21 da Lei n. 
4.717/1965. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

O prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da ação popular não se aplica às ações coletivas de consumo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A aplicação analógica do prazo de cinco anos do art. 21 da Lei de Ação Popular para a ação coletiva de consumo, 
reconhecida pela jurisprudência desta Corte, tem como pressuposto o fato de não existir na Lei de Ação Civil 
Pública expresso prazo para o exercício dessa modalidade de direito subjetivo público, tampouco a previsão 
expressa de perda da possibilidade de uso desse específico rito processual pela mera passagem do tempo. 
Todavia, conforme consigna a doutrina especializada e ao contrário do entendimento prevalente, esse "silêncio 
do ordenamento é eloquente, ao não estabelecer direta e claramente prazos para o exercício dos interesses 
metaindividuais e para o ajuizamento das respectivas ações, permitindo o reconhecimento da não ocorrência 
da prescrição". O silêncio do ordenamento deve ser considerado intencional, pois o prazo de 5 anos para o 
ajuizamento da ação popular, contido no art. 21 da Lei n. 4.717/1965, foi previsto com vistas à concretização de 
uma única e específica prestação jurisdicional, qual seja a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público em sentido amplo. As ações coletivas de consumo, por sua vez, atendem a um espectro de 
prestações de direito material muito mais amplo, podendo não só anular ou declarar a nulidade de atos, como 
também quaisquer outras providências ou ações capazes de propiciar a adequada e efetiva tutela dos 
consumidores, nos termos do art. 83 do CDC. É, assim, necessária a superação (overruling) da atual orientação 
jurisprudencial desta Corte, pois não há razão para se limitar o uso da ação coletiva ou desse especial 
procedimento coletivo de enfrentamento de interesses individuais homogêneos, coletivos em sentido estrito e 
difusos, sobretudo porque o escopo desse instrumento processual é o tratamento isonômico e concentrado de 
lides de massa relacionadas a questões de direito material que afetem uma coletividade de consumidores, tendo 
como resultado imediato beneficiar a economia processual. De fato, submeter a ação coletiva de consumo a 
prazo determinado tem como única consequência impor aos consumidores os pesados ônus do ajuizamento de 
ações individuais, em prejuízo da razoável duração do processo e da primazia do julgamento de mérito, 
princípios expressamente previstos no atual CPC em seus arts. 4º e 6º, respectivamente, além de prejudicar a 
isonomia, ante a possibilidade de julgamentos discrepantes. (Informativo n. 648.)  
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PROCESSO REsp 1.678.224-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019  

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de execução. Penhora de direito litigioso no rosto dos autos. 
Procedimento de arbitragem. Possibilidade.   

DESTAQUE 

É possível a penhora no rosto dos autos de procedimento de arbitragem.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A penhora no rosto dos autos prevista no art. 674 do CPC/1973 - correspondente à penhora nos autos do art. 
860 do CPC/2015 - recai sobre direito litigioso, ou seja, direito que ainda é pleiteado em juízo. A prévia formação 
do título executivo judicial não é requisito para que se realize a penhora no rosto dos autos, bastando, para 
tanto, que o devedor, executado nos autos em que se requer a medida, tenha, ao menos, a expectativa de receber 
algum bem economicamente apreciável nos autos em cujo "rosto" se pretende seja anotada a penhora requerida. 
Importante destacar que o deferimento de penhora no rosto dos autos de procedimento de arbitragem não 
implica propriamente a individualização, tampouco a "apreensão efetiva e em depósito dos bens à ordem 
judicial", em que importa sempre a penhora, segundo a lição da doutrina, mas a mera afetação do direito 
litigioso, a fim de sujeitar à futura expropriação os bens que eventualmente venham a ser atribuídos, na 
arbitragem, ao executado, além de criar sobre eles a preferência para o respectivo exequente. Respeitadas as 
peculiaridades de cada jurisdição, é possível aplicar a regra do art. 674 do CPC/1973 (art. 860 do CPC/2015) ao 
procedimento de arbitragem, a fim de permitir que o juiz oficie o árbitro para que este faça constar em sua 
decisão final, acaso favorável ao executado, a existência da ordem judicial de expropriação, ordem essa, por sua 
vez, que só será efetivada ao tempo e modo do cumprimento da sentença arbitral, no âmbito do qual deverá ser 
também resolvido eventual concurso especial de credores, nos termos do art. 613 do CPC/1973 (parágrafo 
único do art. 797 do CPC/2015). (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO REsp 1.582.877-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de prestação de contas. Réu condenado a prestar contas. Prazo de 48 
horas. Art. 915, § 2º, do CPC/1973. Termo inicial. Intimação do trânsito em 
julgado da sentença que a determina.   

DESTAQUE 

O prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a apresentação das contas pelo réu, previsto no art. 915, § 2º, do 
CPC/1973, deve ser computado a partir da intimação do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o 
direito do autor de exigir a prestação de contas.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O procedimento da ação de prestação de contas tem como característica, em regra, a existência de duas fases. A 
primeira delas existe para que o julgador decida sobre a existência ou não da obrigação de o réu prestar contas. 
Se o julgador decidir que não, o processo encerra-se nesta fase. Contudo, se decidir que sim, será aberta uma 
segunda fase, que servirá para que o réu propriamente preste as contas pleiteadas pelo autor e para que o 
julgador avalie se aquele o fez corretamente, reconhecendo a existência de saldo credor ou devedor. A partir da 
circunstância em que o é condenado a prestar contas, ele será intimado a fazê-lo, em 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de não poder impugnar as que forem apresentadas pelo autor. O ponto nodal da discussão é justamente 
definir o termo inicial desse prazo previsto no art. 915, § 2º, do CPC/1973, para o réu promover a prestação de 
contas - se a data da própria intimação da sentença ou se a data da intimação do trânsito em julgado da mesma. 
Vale lembrar que o ato que condena o réu a prestar contas - conquanto não ponha fim ao processo - possui a 
natureza de sentença, impugnável via recurso de apelação, dotada de efeito suspensivo. Dessa forma, dessume-
se que, se o próprio ato é passível de recurso cujo prazo previsto legalmente é de 15 (quinze) dias, não há como 
se admitir que a prestação de contas deva se dar até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação da sentença, 
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sendo mais coerente que o termo inicial seja considerado a data da intimação do trânsito em julgado. 
(Informativo n. 647.)  

 

PROCESSO RHC 109.330-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 09/04/2019, DJe 12/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Habeas corpus. Matéria não criminal. Recurso ordinário constitucional. Prazo 
de 5 dias. Art. 30 da Lei n. 8.038/1990. Prazo específico. Lei especial. 
CPC/2015. Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

O prazo para interposição de recurso ordinário em habeas corpus, ainda que se trate de matéria não criminal, é 
de 5 dias.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 1.003, § 5º, do CPC/2015, afirma que "excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os 
recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias" e o art. 994, V, do CPC/2015, afirma ser o recurso 
ordinário uma modalidade recursal sujeita à disciplina pelo CPC/2015. Ocorre que é preciso também examinar 
o conteúdo do art. 1.027, II, "a" e "b", do CPC/2015, que delimita, especificamente, as hipóteses em que o recurso 
ordinário constitucional se submeterá, do ponto de vista procedimental, ao regime recursal instituído pelo 
CPC/2015. Percebe-se, pois, que o CPC/2015 excluiu de sua regência o recurso ordinário em habeas corpus, não 
tendo o legislador sequer realizado a ressalva de que o CPC/2015 se aplicaria, por exemplo, aos recursos 
ordinários em habeas corpus de matéria não criminal (prisões decorrentes de obrigações alimentares, 
acolhimentos institucionais, etc.), o que poderia demonstrar o eventual desejo consciente de tratar, de modo 
distinto, os recursos ordinários em habeas corpus cíveis e criminais. Ademais, como se percebe do art. 1.072, IV, 
do CPC/2015, foram textualmente revogados alguns artigos específicos da Lei n. 8.078/1990, não havendo, 
contudo, menção à revogação do art. 30 do mesmo diploma legal. Não se pode olvidar, que esta Corte tem 
precedente no sentido de que a Lei n. 8.038/1990 não foi integralmente revogada pelo CPC/2015, de modo que 
permanecem em vigor as regras não expressamente excluídas do ordenamento jurídico. Diante desse cenário, 
é preciso concluir que o prazo para interposição de recurso ordinário em habeas corpus, ainda que se trate de 
matéria não criminal, continua sendo de 5 dias, nos termos do vigente art. 30 da Lei n. 8.038/1990, lei especial 
que prevalece, no particular, sobre a lei geral. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.730.651-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 09/04/2019, DJe 12/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de cobrança de cotas condominiais. Alienação do imóvel a terceiro. 
Pagamento do débito condominial pelo terceiro interessado. Honorários de 
sucumbência. Natureza ambulatória (propter rem). Não enquadramento. 

DESTAQUE 

Honorários de sucumbência decorrentes de ação de cobrança de cotas condominiais não possuem natureza 
propter rem.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que as obrigações dos condôminos perante o condomínio são ordinariamente 
qualificadas como ambulatórias (propter rem), de modo que, decorrendo as respectivas prestações da mera 
titularidade do direito real sobre o imóvel, incidirão sobre a coisa e irão acompanhá-la em todas as suas 
mutações subjetivas. Essa, aliás, é a compreensão que se extrai da leitura do art. 1.345 do CC/2002: "o 
adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros 
moratórios". Assim, a obrigação de pagar os débitos em relação ao condomínio se transmite automaticamente, 
isso é, ainda que não seja essa a intenção do alienante e mesmo que o adquirente não queira assumi-la. O sentido 
dessa norma é, por certo, fazer prevalecer o interesse da coletividade, permitindo que o condomínio receba, a 
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despeito da transferência de titularidade do direito real sobre o imóvel, as despesas indispensáveis e inadiáveis 
à manutenção da coisa comum, impondo ao adquirente, para tanto, a responsabilidade, inclusive, pelas cotas 
condominiais vencidas em período anterior à aquisição. Daí se conclui que a obrigação de pagar as verbas de 
sucumbência, ainda que sejam elas decorrentes de sentença proferida em ação de cobrança de cotas 
condominiais, não pode ser qualificada como ambulatória (propter rem) e, portanto, não pode ser exigida do 
novo proprietário do imóvel sobre o qual recai o débito condominial. Em primeiro lugar, porque tal obrigação 
não está expressamente elencada no rol do art. 1.345 do CC/2002, até mesmo por não se prestar ao custeio de 
despesas indispensáveis e inadiáveis à manutenção da coisa comum. Em segundo lugar, porque, no que tange 
aos honorários de sucumbência, esta Corte, à luz do que dispõe o art. 23 do Estatuto da OAB, consolidou o 
entendimento de que constituem direito autônomo do advogado, de natureza remuneratória. Trata-se, 
portanto, de dívida da parte vencida frente ao advogado da parte vencedora, totalmente desvinculada da relação 
jurídica estabelecida entre as partes da demanda. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.729.110-CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 04/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Agravo de instrumento. Art. 1.015, XI c/c art. 373, § 1º, do CPC/2015. Ônus da 
prova. Distribuição dinâmica. Atribuições distintas da regra geral. 
Recorribilidade imediata. Cabimento.   

DESTAQUE 

É cabível agravo de instrumento contra decisão interlocutória que defere ou indefere a distribuição dinâmica 
do ônus da prova ou quaisquer outras atribuições do ônus da prova distinta da regra geral, desde que se operem 
ope judicis e mediante autorização legal.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que no direito brasileiro, o ônus da prova é disciplinado a partir de uma regra 
geral prevista no art. 373, I e II, do CPC/2015, denominada de distribuição estática do ônus da prova, segundo 
a qual cabe ao autor provar o fato constitutivo do direito e cabe ao réu provar o fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, admitindo-se, ainda, a existência de distribuição estática do ônus da prova de 
forma distinta da regra geral, caracterizada pelo fato de o próprio legislador estabelecer, previamente, a quem 
caberá o ônus de provar fatos específicos, como prevê, por exemplo, o art. 38 do CDC. Para as situações 
faticamente complexas insuscetíveis de prévia catalogação pelo direito positivo, a lei, a doutrina e a 
jurisprudência passaram a excepcionar a distribuição estática do ônus da prova, criando e aplicando regras de 
distribuição diferentes daquelas estabelecidas em lei, contexto em que surge a regra de inversão do ônus da 
prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, e a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, reiteradamente 
aplicada por esta Corte mesmo antes de ser integrada ao direito positivo, tendo ambas - inversão e distribuição 
dinâmica - a característica de permitir a modificação judicial do ônus da prova (modificação ope judicis). As 
diferentes formas de se atribuir o ônus da prova às partes se reveste de acentuada relevância prática, na medida 
em que a interpretação conjunta dos arts. 1.015, XI, e 373, §1º, do CPC/2015, demonstra que nem todas as 
decisões interlocutórias que versem sobre o ônus da prova são recorríveis de imediato, mas, sim, apenas aquelas 
proferidas nos exatos moldes delineados pelo art. 373, §1º, do CPC/2015, que contempla duas regras jurídicas 
distintas, ambas criadas para excepcionar à regra geral, sendo que a primeira diz respeito à atribuição do ônus 
da prova, pelo juiz, em hipóteses previstas em lei, de que é exemplo a inversão do ônus da prova prevista no art. 
6º, VIII, do CDC, e a segunda diz respeito à teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, incidente a partir 
de peculiaridades da causa que se relacionem com a impossibilidade ou com a excessiva dificuldade de se 
desvencilhar do ônus estaticamente distribuído ou, ainda, com a maior facilidade de obtenção da prova do fato 
contrário. Embora ontologicamente distintas, a distribuição dinâmica e a inversão do ônus têm em comum o 
fato de excepcionarem a regra geral do art. 373, I e II, do CPC/2015, de terem sido criadas para superar 
dificuldades de natureza econômica ou técnica e para buscar a maior justiça possível na decisão de mérito e de 
se tratarem de regras de instrução que devem ser implementadas antes da sentença, a fim de que não haja 
surpresa à parte que recebe o ônus no curso do processo e também para que possa a parte se desincumbir do 
ônus recebido. Nesse cenário, é cabível a impugnação imediata da decisão interlocutória que verse sobre 
quaisquer das exceções mencionadas no art. 373, §1º, do CPC/2015, pois somente assim haverá a oportunidade 
de a parte que recebe o ônus da prova no curso do processo dele se desvencilhar, seja pela possibilidade de 
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provar, seja ainda para demonstrar que não pode ou que não deve provar, como, por exemplo, nas hipóteses de 
prova diabólica reversa ou de prova duplamente diabólica. Em síntese, o agravo de instrumento deve ser 
admitido não apenas na hipótese de decisão interlocutória que defere ou que indefere a distribuição dinâmica 
do ônus da prova, mas, igualmente, na hipótese de decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer 
outras atribuições do ônus da prova distintas da regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante 
autorização legal. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.770.123-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 26/03/2019, DJe 02/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação rescisória. Art. 966, inciso VII, do CPC/2015. Prova nova. Conceito. 
Inclusão da prova testemunhal. 

DESTAQUE 

No novo ordenamento jurídico processual, qualquer modalidade de prova, inclusive a testemunhal, é apta a 
amparar o pedido de desconstituição do julgado rescindendo na ação rescisória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a prova testemunhal obtida em momento posterior ao trânsito em julgado 
da decisão rescindenda está incluída no conceito de "prova nova" a que se refere o artigo 966, inciso VII, do 
Código de Processo Civil de 2015, de modo a ser considerado, para fins de contagem do prazo decadencial, o 
termo inicial especial previsto no artigo 975, § 2º, do CPC/2015 (data da descoberta da prova nova). O novo 
CPC, com o nítido propósito de alargar o espectro de abrangência do cabimento da ação rescisória, passou a 
prever, no inciso VII do artigo 966, a possibilidade de desconstituição do julgado pela obtenção de "prova nova" 
em substituição à expressão "documento novo" disposta no mesmo inciso do artigo 485 do código revogado. 
Assim, nas ações rescisórias fundadas na obtenção de prova nova, o termo inicial do prazo decadencial é 
diferenciado, qual seja, a data da descoberta da prova nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, 
contado do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.798.975-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 04/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Fixação da data da separação de fato do casal para fins de partilha. Decisão 
interlocutória. Mérito da controvérsia. Recorribilidade imediata. 
Possibilidade. Art. 1.015, II, do CPC/2015.   

DESTAQUE 

Cabe agravo de instrumento, nos termos do art. 1.015, II, do CPC/2015, contra decisão interlocutória que fixa 
data da separação de fato do casal para efeitos da partilha dos bens.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O CPC/2015, nos termos do art. 356, caput e incisos, passou a admitir, expressamente, a existência de decisões 
parciais de mérito, reconhecendo a possibilidade de pedidos cumulados ou de parcelas de pedidos suscetíveis 
de fracionamento estarem aptos para julgamento em momentos processuais distintos, seja porque sobre eles 
não existe controvérsia, seja porque sobre eles não há necessidade de mais aprofundada dilação probatória, 
com aptidão, em ambas as hipóteses, para a formação de coisa julgada material. Na hipótese, a decisão que fixou 
a data da separação de fato do casal para fins de partilha de bens versa sobre o mérito do processo, na medida 
em que se refere a um diferente fragmento de um mesmo pedido e de um mesmo objeto litigioso - a partilha de 
bens das partes -, especialmente porque a pretensão de partilha de bens deduzida em juízo pressupõe a exata 
definição "do quê" se partilha, o que somente se pode delimitar a partir do exame dos bens suscetíveis de divisão 
em um determinado lapso temporal. Se entendeu o juízo de 1º grau de jurisdição que seria mais apropriado 
fracionar o pedido de partilha, resolvendo-o em sucessivas decisões na medida da evolução da tramitação 
processual e ao exato tempo em que as questões apresentadas eram suficientemente esclarecidas, não há error 
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in procedendo, sobretudo porque a forma de condução do processo está no âmbito dos poderes diretivo e de 
gestão processual do magistrado.Finalmente, anote-se que eventual afirmativa de que a fixação da data da 
separação de fato para fins de partilha não compõe o mérito da pretensão de partilha de bens e resulta, em 
última análise, no reconhecimento de que a decisão que a fixou não é recorrível de imediato pelo agravo de 
instrumento, o que acarretaria na possibilidade de haver o trânsito em julgado daquela decisão parcial de mérito 
antes de se definir os termos inicial e final da relação conjugal das partes para fins de partilha, cenário hipotético 
em que a eventual modificação da data da separação de fato encontraria intransponível óbice na coisa julgada 
material formada sobre a partilha parcial dos bens. (Informativo n. 645) 

 

PROCESSO REsp 1.799.166-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 04/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Tempestividade. Suspensão do prazo recursal. Nascimento do filho do único 
patrono da causa. Comunicação imediata ao juízo. Desnecessidade. 

DESTAQUE 

A suspensão do processo em razão da paternidade do único patrono da causa se opera tão logo ocorra o fato 
gerador (nascimento ou adoção), independentemente da comunicação imediata ao juízo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é dizer sobre a tempestividade da apelação, considerando o nascimento do filho do único 
patrono da causa no curso do prazo recursal. A disposição legal do art. 313, X e § 7º, do CPC/2015, ao lado do 
previsto no inciso IX do mesmo artigo, visa dar concretude aos princípios constitucionais da proteção especial 
à família e da prioridade absoluta assegurada à criança, na medida em que permite aos genitores prestar toda a 
assistência necessária - material e imaterial - ao seu filho recém-nascido ou adotado, além de possibilitar o apoio 
recíproco em prol do estabelecimento da nova rotina familiar que se inaugura com a chegada do descendente. 
Assim, se a lei concede ao pai a faculdade de se afastar do trabalho para acompanhar o filho nos seus primeiros 
dias de vida ou de convívio familiar, não é razoável lhe impor o ônus de atuar no processo, durante o gozo desse 
nobre benefício, apenas para comunicar e justificar aquele afastamento. Logo, a legislação não impõe ao 
advogado o ônus de comunicar ao Juízo o nascimento de seu filho para só a partir de então se beneficiar da 
suspensão. Por força da lei, a suspensão do processo pela paternidade tem início imediatamente à data do 
nascimento ou adoção, ainda que outra seja a data da comprovação nos autos, que pode ser feita no momento 
da interposição do recurso ou da prática do primeiro ato processual do advogado, desde que aquelase dê antes 
de operada a preclusão, já considerado no cômputo do respectivo prazo o período suspenso de 8 (oito) dias. 
(Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO REsp 1.574.008-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 12/03/2019, DJe 15/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos - ECT. Prerrogativa de intimação 
pessoal. Inaplicabilidade. Sistema PJE. Cadastro do advogado feito em nome 
próprio. Intimação. Validade.   

DESTAQUE 

É valida a intimação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT realizada na pessoa do advogado 
cadastrado no sistema PJe.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, convém salientar que o art. 12 do Decreto-Lei n. 509/1969 atribui à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT) os privilégios concedidos à Fazenda Pública no concernente, dentre outros, a foro, 
prazos e custas processuais. Nessa linha, o STF firmou o entendimento, a partir do julgamento do RE 
220.907/RO (Segunda Turma, julgado em 12/06/2001, DJ de 31/08/2001), no sentido de que a ECT é empresa 
pública, prestadora de serviço público, que integra o conceito de Fazenda Pública. No entanto, o art. 12 do 
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Decreto-Lei n. 509/69 não faz qualquer referência à prerrogativa de intimação pessoal quando trata dos 
"privilégios" concedidos à Fazenda Pública estendidos à ECT. Nessa toada, há de ser salientado que a ECT não é 
representada judicialmente por órgão da Advocacia Pública, a quem a lei determina seja a intimação realizada 
pessoalmente, por carga, remessa ou meio eletrônico. Ademais, em se tratando de processo eletrônico, prevê o 
§ 6º do art. 5º da Lei n. 11.419/2006 que as intimações feitas na forma do referido artigo, inclusive da Fazenda 
Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. É dizer, a intimação por meio eletrônico aos 
devida e previamente cadastrados - nos termos do art. 2º da mesma lei - é tida como pessoal e se considera 
realizada no dia em que efetivada a consulta eletrônica ao seu teor ou no dia em que escoado o prazo de 10 dias 
corridos para fazê-lo. Logo, se o advogado, no momento em que ajuizou a ação, fez o cadastro em nome próprio, 
não pode, posteriormente, alegar a nulidade da intimação realizada na sua pessoa, e não na da entidade que 
representa, para se eximir da responsabilidade de acompanhar o andamento do processo, a partir da consulta 
assídua ao sistema PJe. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.724.453-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 19/03/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Agravo de instrumento. Art. 1.015, VII, do CPC/2015. Pedido de exclusão de 
litisconsorte. Decisão interlocutória de indeferimento. Irrecorribilidade 
imediata. 

DESTAQUE 

Não cabe agravo de instrumento contra decisão de indeferimento do pedido de exclusão de litisconsorte.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se o conceito de "decisões interlocutórias que versarem sobre exclusão de 
litisconsorte", previsto no art. 1.015, VII, do CPC/2015, abrange somente a decisão que determina a exclusão do 
litisconsorte ou se abrange também a decisão que indefere o pedido de exclusão. Inicialmente, destaque-se que 
o CPC/2015 disciplinou, de modo específico, sobre os vícios de que padecerão as sentenças proferidas sem a 
integração de um litisconsorte: (i) na hipótese de litisconsórcio necessário e unitário, a sentença é nula (art. 115, 
I); (ii) na hipótese de litisconsórcio necessário e simples, a sentença será ineficaz em relação aos que não foram 
citados (art. 115, II); (iii) e, em ambas as situações, o não atendimento da ordem judicial que determina a 
integração do polo passivo para a inclusão dos litisconsortes necessários faltantes acarretará a extinção do 
processo (art. 115, parágrafo único). Justamente porque a errônea exclusão de um litisconsorte é capaz de 
invalidar a sentença de mérito, inclusive porque à parte excluída deveria ser facultada a ampla participação na 
atividade instrutória, é que se admite que a decisão interlocutória com esse conteúdo seja, desde logo, 
reexaminada pelo tribunal, antes da sentença. Essa é a razão de existir do art. 1.015, VII, do CPC/2015. Todavia, 
não se verifica a mesma consequência jurídica quando se examina a decisão interlocutória que rejeita excluir o 
litisconsorte. A manutenção, no processo, de uma parte alegadamente ilegítima não fulmina a sentença de 
mérito nele proferida, podendo o tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, reconhecer a 
ilegitimidade da parte e, então, exclui-la do processo. Por mais que o texto legal seja amplo e genérico - 
realmente, o conceito de "versar sobre" previsto no art. 1.015, caput, do CPC/2015, é bastante elástico e 
comporta debate sobre a sua real abrangência - a boa hermenêutica não autoriza que se coloque, na mesma 
hipótese, questões assentadas em premissas teóricas distintas ou que sejam ontologicamente diferentes. Nesse 
aspecto, sublinhe-se que ambas as decisões interlocutórias poderão ser reexaminadas pelo tribunal, 
diferenciando-se o momento em que a parte poderá exercer o direito de recorrer (na exclusão, imediatamente 
por agravo; na manutenção, posteriormente por apelação), o que é lícito, legítimo e justificável. O regime 
recursal diferenciado criado pelo legislador na hipótese se assentou em razão de um aspecto objetivo da 
controvérsia (maior gravidade do ato que exclui o litisconsorte em relação ao ato que o mantém). Ademais, 
quando quis, o CPC/2015 expressamente estabeleceu o cabimento recursal para a hipótese de acolhimento e de 
rejeição do requerimento da parte, como se verifica, por exemplo, no art. 1.015, IX, que expressamente prevê a 
recorribilidade imediata da decisão interlocutória que versar sobre a admissão e também sobre a inadmissão 
de intervenção de terceiros. (Informativo n. 644.) 
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PROCESSO REsp 1.752.049-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 12/03/2019, DJe 15/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Agravo de instrumento. Art. 1.015, I, do CPC/2015. Decisão interlocutória que 
versa sobre tutela provisória para fins de recorribilidade imediata. 
Abrangência.   

DESTAQUE 

O conceito de "decisão interlocutória que versa sobre tutela provisória" previsto no art. 1.015, I, do CPC/2015, 
abrange as decisões que examinam a presença ou não dos pressupostos que justificam o deferimento, 
indeferimento, revogação ou alteração da tutela provisória e, também, as decisões que dizem respeito ao prazo 
e ao modo de cumprimento da tutela, a adequação, suficiência, proporcionalidade ou razoabilidade da técnica 
de efetivação da tutela provisória e, ainda, a necessidade ou dispensa de garantias para a concessão, revogação 
ou alteração da tutela provisória.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 1.015, I, do CPC/2015 ("decisão interlocutória que versa sobre tutela provisória") deve ser lido e 
interpretado como uma cláusula de cabimento de amplo espectro, de modo a permitir a recorribilidade imediata 
das decisões interlocutórias que digam respeito não apenas ao núcleo essencial da tutela provisória, mas 
também que se refiram aos aspectos acessórios que estão umbilicalmente vinculados a ela, porque, em todas 
essas situações, há urgência que justifique o imediato reexame da questão em 2º grau de jurisdição. Isso não 
significa dizer, todavia, que absolutamente toda e qualquer questão relacionada ao cumprimento, 
operacionalização ou implementação fática da tutela provisória se enquadre no conceito de decisão 
interlocutória que versa sobre tutela provisória e, consequentemente, possa ser impugnada de imediato pelo 
agravo de instrumento. Como exemplo: a necessidade de recolhimento de taxas, despesas ou custas para a 
implementação da medida deferida. Tais providências, não se relacionam, direta e nem mesmo indiretamente, 
com a tutela provisória objeto da decisão interlocutória impugnável, mas sim, com a execução, 
operacionalização e implementação fática da providência que já foi requerida e obtida, descabendo discutir, em 
âmbito de tutela provisória, a questão relacionada ao fato de a parte beneficiária da tutela arcar com as despesas 
e, ao final, ser ressarcida pelo vencido, inclusive como decorrência lógica da necessidade de plena reintegração 
que permeia a tutela jurisdicional efetiva. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.775.812-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 19/03/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Reconvenção. Pedido de nulidade de registros de marca sob o mesmo 
fundamento da defesa. Posição processual do INPI. Litisconsórcio sui generis. 
Legitimidade recursal. Aferição para cada ato. 

DESTAQUE 

O INPI possui legitimidade para recorrer de decisão que extinguiu, sem resolução de mérito, reconvenção 
apresentada por litisconsorte passivo, na qual se veiculou pedido de nulidade de registro de marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 175, caput, da Lei n. 9.279/1996, o INPI deve intervir nas ações anulatórias de registro. A 
participação do INPI, entretanto, não lhe impõe a defesa do ato concessivo do registro por ele praticado. Ao 
contrário, o interesse jurídico do INPI se distingue do interesse individual de ambas as partes, tendo por objetivo 
último a proteção da concorrência e do consumidor, direitos essencialmente transindividuais, o que atrai certo 
temperamento das regras processuais tradicionais da defesa de direitos individuais. Por essa razão, a 
legitimidade ad causam do INPI, bem como todas as demais situações processuais, dependerá de exame 
casuístico e particularizado, não se resolvendo por meio da simples aplicação de conceitos consolidados. Nesse 
sentido, a doutrina moderna vem ressaltando que a apreciação da legitimidade, embora não se tenha libertado 
da avaliação inicial in status assertionis, deve também levar em consideração as "zonas de interesse" dos sujeitos 
litigantes, que ora se contrapõem, ora se coincidem e ora se complementam pela atuação baseada sobretudo 
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num interesse social ou público. Desse modo, para além de uma legitimidade ad causam, verificável ab initio, há 
que se reconhecer uma legitimidade móvel refletida na prática dos atos processuais adequados e necessários à 
defesa de sua "zona de interesse". A Terceira Turma do STJ já se posicionou no sentido de que o INPI 
desempenha função própria, mediante intervenção sui generis, nos processos de anulação de registro de marca. 
Em face disso, nem sempre se comportará como litisconsorte passivo, devendo a sua legitimidade e os 
consectários da sua atuação processual tomarem em consideração a função efetivamente exercida no caso 
concreto. Daí se extrai que, sobrevindo ação anulatória de registro, mesmo que o ente estatal não fosse parte na 
demanda originária, seria impositiva sua participação, podendo, após sua integração no polo passivo da 
demanda, reposicionar-se em qualquer um dos polos da reconvenção. Essa imposição de intervenção, além de 
não inviabilizar, por si só, a utilização do instituto da reconvenção, legitima o INPI a impugnar a sentença que a 
extingue, com ou sem resolução de mérito, e qualquer que tenha sido o resultado do julgamento, devendo o 
interesse recursal ser avaliado sob a perspectiva da atuação concreta do INPI ao longo da tramitação da 
reconvenção. (Informativo n. 644.) 

 

PROCESSO REsp 1.738.756-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 19/02/2019, DJe 22/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prescrição. Decisão interlocutória de rejeição. Mérito. Recorribilidade 
Imediata. Possibilidade. Agravo de instrumento. Cabimento. Art. 1.015, II, do 
CPC/2015. 

DESTAQUE 

A decisão interlocutória que afasta a alegação de prescrição é recorrível, de imediato, por meio de agravo de 
instrumento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, não há dúvida de que a decisão que reconhece a existência da prescrição ou da decadência, no 
CPC/1973 e também no CPC/2015, é um pronunciamento jurisdicional de mérito. O CPC/2015 colocou fim às 
discussões que existiam no CPC/1973 acerca da existência de conteúdo meritório nas decisões que afastam a 
alegação de prescrição e de decadência, estabelecendo o art. 487, II, do novo Código, que haverá resolução de 
mérito quando se decidir sobre a ocorrência da prescrição ou da decadência, o que abrange tanto o 
reconhecimento, quanto a rejeição da alegação. Diante desse cenário, embora a ocorrência ou não da prescrição 
ou da decadência possam ser apreciadas somente por ocasião da prolação da sentença, não há vedação alguma 
para que essas questões sejam antecipadamente examinadas, por intermédio de decisões interlocutórias. Nesse 
contexto, anote-se que o conteúdo do art. 1.015, caput, do CPC/2015 é suficientemente amplo - "cabe agravo de 
instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre" -, de modo que, tendo sido proferida uma 
decisão interlocutória que diga respeito à prescrição ou à decadência (art. 487, II), o recurso de agravo de 
instrumento é cabível com base no inciso II do art. 1.015, pois a prescrição e a decadência são, na forma da lei, 
questões de mérito. (Informativo n. 643) 

 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.592.443-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 17/12/2018, DJe 01/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Processo eletrônico. Habilitação de advogado. Ciência inequívoca da decisão. 
Inocorrência. Lógica da habilitação do advogado em autos físicos. 
Inaplicabilidade. Efetivo acesso do conteúdo da decisão. Necessidade. 
Imediata intimação.   

DESTAQUE 

A habilitação de advogado em autos eletrônicos não é suficiente para a presunção de ciência inequívoca das 
decisões, sendo inaplicável a lógica dos autos físicos.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se a habilitação de advogado no processo eletrônico deve ser entendida como a 
antiga carga física dos autos, onde a interpretação dessa Corte Superior era no sentido de que se presumia ciente 
da decisão constante do processo. Tal lógica não é aplicável ao processo eletrônico, onde o advogado habilitado 
recebe uma chave para ter acesso aos autos. Entretanto, para ler o conteúdo de uma decisão prolatada e ainda 
não publicada, o advogado precisa, necessariamente, clicar sobre ela, gerando uma intimação imediata do seu 
teor, constando da movimentação o ocorrido. Assim, a lógica da habilitação de advogado em autos físicos, com 
a carga, gerando a presunção de ciência das decisões constantes no corpo do processo, não se aplica aos 
processos eletrônicos, onde, para ter acesso ao conteúdo de uma decisão prolatada e não publicada, precisa 
necessariamente se intimar na via eletrônica, momento em que inicia seu prazo recursal, constando do 
movimento do processo de tal ato do procurador da parte. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.726.292-CE, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 12/02/2019, DJe 15/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Usucapião extraordinária. Intervenção de terceiros. Oposição. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não cabe intervenção de terceiros na modalidade de oposição na ação de usucapião. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A oposição é instituto de intervenção de terceiros que tem natureza jurídica de ação judicial de conhecimento, 
de modo que o opoente deve preencher as condições da ação para o seu processamento, entre elas, o interesse 
processual, que se encontra presente quando o autor tem necessidade de propor a demanda para alcançar a 
tutela pretendida. Contudo, in casu, a tutela buscada por meio da oposição pode ser alcançada pela simples 
contestação à ação de usucapião, de modo que a intervenção pretendida é totalmente desnecessária. Dessa 
forma, inexiste a condição de terceiro da opoente em relação ao direito material discutido na ação de usucapião. 
Isso porque a existência de convocação por meio de edital, a fim de chamar aos autos toda universalidade de 
sujeitos indeterminados para que integrem o polo passivo da demanda se assim desejarem, elimina a figura do 
terceiro nesse procedimento tão peculiar. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO REsp 1.729.143-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 12/02/2019, DJe 15/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Art. 941, § 3º, CPC/2015. Ausência de juntada dos votos divergentes. Nulidade 
do acórdão configurada. Republicação. Necessidade. Nulidade do julgamento. 
Inexistência   

DESTAQUE 

Haverá nulidade do acórdão que não contenha a totalidade dos votos declarados, mas não do julgamento, se o 
resultado proclamado refletir, com exatidão, a conjunção dos votos proferidos pelos membros do colegiado.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A razão de ser do § 3º do art. 941 do CPC/2015 está ligada, sobretudo, à exigência de fundamentação, inerente 
a todas as decisões judiciais, nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal e, em consequência, à observância 
do direito fundamental ao devido processo legal, na medida em que, na perspectiva endoprocessual, a norma 
garante às partes o conhecimento integral do debate prévio ao julgamento, permitindo o exercício pleno da 
ampla defesa, e, na perspectiva extraprocessual, confere à sociedade o poder de controlar a atividade 
jurisdicional, assegurando a independência e a imparcialidade do órgão julgador. Noutra toada, a publicação 
do(s) voto(s) vencido(s) municia a comunidade jurídica de fundamentos outros que, embora não constituam a 
razão de decidir (ratio decidendi) do colegiado, têm o condão de instigar e ampliar a discussão acerca das 
questões julgadas pelas Cortes brasileiras e pode, inclusive, sinalizar uma forte tendência do tribunal à mudança 
de posicionamento. Assim sendo, afirma a doutrina que "o acórdão, para o CPC/2015, compõe-se da totalidade 
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dos votos, vencedores e vencidos". Nesse sentido, a inobservância da regra do § 3º do art. 941 do CPC/2015 
constitui vício de atividade ou erro de procedimento (error in procedendo), porquanto não diz respeito ao teor 
do julgamento em si, mas à condução do procedimento de lavratura e publicação do acórdão, já que este 
representa a materialização do respectivo julgamento. Assim, há nulidade do acórdão, por não conter a 
totalidade dos votos declarados, mas não do julgamento, pois o resultado proclamado reflete, com exatidão, a 
conjunção dos votos proferidos pelos membros do colegiado. Cabe ao tribunal de origem providenciar a juntada 
do(s) voto(s) vencido(s) declarado(s), observando, para tanto, as normas de seu regimento interno, e, em 
seguida, promover a sua republicação, nos termos do § 3º do art. 941 do CPC/2015, abrindo-se, em 
consequência, novo prazo para eventual interposição de recurso pelas partes. (Informativo n. 642.) 

 

PROCESSO RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Violência doméstica e familiar contra a mulher. Alimentos fixados a título de 
medida protetiva. Decisão em processo penal. Título idôneo. Inadimplemento. 
Prisão civil. Possibilidade.   

DESTAQUE 

A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou provisionais em favor da companheira 
e da filha, em razão da prática de violência doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso 
de inadimplemento, passível de decretação de prisão civil.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, relevante assentar que o art. 14 da Lei n. 11.340/2006 estabelece a competência híbrida (criminal e 
civil) da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para o julgamento e execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da 
competência conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito justamente permitir ao 
mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-
lhe bem sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente 
desse fato. Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de violência doméstica, ao Poder 
Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se afigura absolutamente consonante com a abrangência das 
matérias outorgadas à competência da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher o 
deferimento de medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito de ação criminal destinada a apurar 
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. É de se reconhecer, portanto, que a medida protetiva 
de alimentos, fixada por Juízo materialmente competente é, por si, válida e eficaz, não se encontrando, para 
esses efeitos, condicionada à ratificação de qualquer outro Juízo, no bojo de outra ação, do que decorre sua 
natureza satisfativa, e não cautelar. Tal decisão consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora 
de alimentos a levar a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua cobrança, com os 
correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio Juízo) não sendo necessário o 
ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal de alimentos (propriamente dita), sob pena de 
decadência do direito. Compreensão diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à 
mulher, em situação de hipervulnerabilidade. (Informativo n. 640.) 
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PROCESSO REsp 1.721.731-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 27/11/2018, DJe 06/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Sistema Financeiro da Habitação. Ação de execução hipotecária. Lei n. 
5.741/1971. Adjudicação direta ao credor hipotecário pelo valor da avaliação 
do imóvel, indepentemente de hasta pública. Possibilidade. CPC/1973.        

DESTAQUE 

Em ação de execução hipotecária, o credor hipotecário pode requerer a adjudicação do imóvel penhorado pelo 
valor constante do laudo de avaliação, independentemente da realização de hasta pública.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que o art. 10 da Lei n. 5.741/1971, que dispõe sobre a proteção do financiamento de 
bens imóveis vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, preceitua que o Código de Processo Civil será 
aplicado, subsidiariamente, à ação executiva de que trata referida lei. Cabe, então, perquirir acerca de suposta 
incompatibilidade entre dispositivos legais previstos em lei especial e em lei geral. Enquanto a Lei n. 5.741/1971 
prevê a realização de hasta pública (art. 6º), admitindo a adjudicação direta ao credor hipotecário apenas na 
hipótese de não haver qualquer licitante na praça (art. 7º), situação que, quando verificada, e após a adjudicação 
do bem, exonerará o devedor da obrigação de pagar o restante da dívida, o CPC/1973 (art. 685-A) prevê a 
possibilidade de a adjudicação ao credor dar-se pela simples oferta de preço não inferior ao da avaliação, 
independentemente da prévia realização de hasta pública. Da confrontação de mencionados comandos, chega-
se à conclusão de que se a exceção da exoneração do restante da dívida prevista na Lei n. 5.741/1971 tem 
objetivos específicos, não poderia ser revogada por dispositivo de lei geral posterior que prevê o 
prosseguimento da execução na hipótese de haver saldo remanescente. Assim, tendo em vista os escopos sociais 
e de celeridade processual estabelecidos na própria lei especial, não há como se vedar o pleito do credor 
hipotecário de adjudicação direta do imóvel pelo valor da avaliação judicial do bem. Afinal, para o devedor 
inócua seria a realização da praça a fim de possivelmente auferir valor superior ao da avaliação do bem quando 
a adjudicação direta ao credor hipotecário importará na exoneração da sua obrigação de pagar saldo 
remanescente na dívida. A realização de hasta pública, na espécie, apenas comprometeria a celeridade da 
própria execução, ou seja, tardando a própria satisfação da dívida. (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.733.697-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 11/12/2018, DJe 13/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA CPC/2015. Execução de alimentos. Penhora de bens do devedor. Desconto em 
folha de pagamento. Concomitância. Possibilidade. Adoção de medidas 
atípicas. Satisfatividade. Norma fundamental.   

DESTAQUE 

É admissível o uso da técnica executiva de desconto em folha de dívida de natureza alimentar ainda que haja 
anterior penhora de bens do devedor.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, salienta-se que a legislação revogada, em sua versão original, consagrava tão somente a 
expropriação de bens como técnica executiva nas obrigações de pagar quantia certa (art. 646 do CPC/1973), ao 
passo que, para as obrigações de fazer e de não fazer, estabelecia-se a possibilidade de imposição de uma multa 
como única forma de evitar a conversão em perdas e danos na hipótese de renitência do devedor em cumprir a 
obrigação definida em sentença. Contudo, a tipicidade dos meios executivos, nesse contexto, servia 
essencialmente à demasiada proteção ao devedor. Nesse aspecto, o CPC/2015 evoluiu substancialmente, a 
começar pelo reconhecimento, com o status de norma fundamental do processo civil (art. 4º), que o direito que 
possuem as partes de obter a solução integral do mérito compreende, como não poderia deixar de ser, não 
apenas a declaração do direito (atividade de acertamento da relação jurídica de direito material), mas também 
a sua efetiva satisfação (atividade de implementação, no mundo dos fatos, daquilo que fora determinado na 
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decisão judicial). Diante desse novo cenário, não é mais correto afirmar que a atividade satisfativa somente 
poderá ser efetivada de acordo com as específicas regras daquela modalidade executiva, mas, sim, que o 
legislador conferiu ao magistrado um poder geral de efetivação, que deve, todavia, observar a necessidade de 
fundamentação adequada e que justifique a técnica adotada a partir de critérios objetivos de ponderação, 
razoabilidade e proporcionalidade, de modo a conformar, concretamente, os princípios da máxima efetividade 
da execução e da menor onerosidade do devedor, inclusive no que se refere às impenhorabilidades legais e à 
subsidiariedade dos meios atípicos em relação aos típicos. Na hipótese, pretende-se o adimplemento de 
obrigação de natureza alimentar devida pelo genitor há mais de 24 (vinte e quatro) anos, com valor nominal 
superior a um milhão e trezentos mil reais e que já foi objeto de sucessivas impugnações do devedor, sendo 
admissível o deferimento do desconto em folha de pagamento do débito, parceladamente e observado o limite 
de 10% sobre os subsídios líquidos do devedor, observando-se que, se adotada apenas essa modalidade 
executiva, a dívida somente seria inteiramente quitada em 60 (sessenta) anos, motivo pelo qual se deve admitir 
a combinação da referida técnica sub-rogatória com a possibilidade de expropriação dos bens penhorados. 
(Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.735.668-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 11/12/2018, DJe 14/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de levantamento de curatela. Propositura por terceiros juridicamente 
interessados. Possibilidade. Legitimados. Art. 756, §1º, do CPC/2015. Rol de 
natureza não exaustiva.   

DESTAQUE 

O rol de legitimados do art. 756, §1º, do CPC/2015, acerca dos possíveis legitimados para a ação de 
levantamento de curatela, não é taxativo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 756, §1º, do CPC/2015 ampliou o rol de legitimados para o ajuizamento da ação de levantamento da 
curatela previsto no art. 1.186, §1º, do CPC/1973, a fim de expressamente permitir que, além do próprio 
interdito, também o curador e o Ministério Público sejam legitimados para o ajuizamento dessa ação, 
acompanhando a tendência doutrinária que se estabeleceu ao tempo do código revogado. É, portanto, possível 
afirmar que a razão de existir do art. 756, §1º, do CPC/2015, até mesmo pelo uso pelo legislador do verbo 
"poderá", é de, a um só tempo, enunciar ao intérprete quais as pessoas têm a faculdade de ajuizar a ação de 
levantamento da curatela, garantindo-se ao interdito a possibilidade de recuperação de sua autonomia quando 
não mais houver causa que justifique a interdição, sem, contudo, excluir a possibilidade de que essa ação venha 
a ser ajuizada por pessoas que, a despeito de não mencionadas pelo legislador, possuem relação jurídica com o 
interdito e, consequentemente, possuem legitimidade para pleitear o levantamento da curatela. É correto 
concluir, dessa forma, que o rol previsto no dispositivo em questão não enuncia todos os legitimados a propor 
a ação de levantamento da curatela, havendo a possibilidade de que outras pessoas, que se pode qualificar como 
terceiros juridicamente interessados em levantá-la ou modificá-la, possam propor a referida ação. (Informativo 
n. 640.) 

 

 

PROCESSO REsp 1.569.948-AM, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação rescisória. Sentença mantida em segundo grau de jurisdição. Pedido 
rescisório dirigido contra a sentença em vez do acórdão. Mera irregularidade 
formal. CPC/1973. 

DESTAQUE 

O pedido de rescisão da sentença, em vez do acórdão que a substituiu, não conduz à impossibilidade jurídica do 
pedido, constituindo mera irregularidade formal.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a analisar as consequências do vício formal da inicial da rescisória consistente em pedir 
a rescisão da sentença em vez do acórdão que a substituiu, na vigência do CPC/1973. No caso dos autos, o 
Tribunal de origem não conheceu da rescisória por entender juridicamente impossível o pedido de rescisão de 
sentença que fora mantida em segundo grau de jurisdição, pois, por força do efeito substitutivo, a ação rescisória 
deveria ter sido dirigida contra o acórdão que a manteve. Esse entendimento está em sintonia com julgados 
desta Corte Superior proferidos na vigência do CPC/1973. Contudo, dificilmente se sustentaria na vigência do 
CPC/2015, tendo em vista o princípio da primazia da resolução do mérito, bem como a norma do art. 968, §§ 5º 
e 6º, que estatui uma hipótese específica de emenda à petição inicial da ação rescisória, destinada justamente 
ao saneamento do vício relacionado à inobservância do efeito substitutivo dos recursos. (Informativo n. 639.) 

 

PROCESSO REsp 1.760.966-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Pedido de tutela antecipada. Caráter antecedente. Arts. 303 e 304 do 
CPC/2015. Ausência de interposição de agravo de instrumento. Contestação 
apresentada pelo réu. Efetiva impugnação. Estabilização da tutela antecipada. 
Não ocorrência.   

DESTAQUE 

A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303 do CPC/2015, torna-se estável somente se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que uma das grandes novidades trazidas pelo novo diploma processual civil é a 
possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida em caráter antecedente, disciplinada no referido 
art. 303. Nos termos do art. 304 do CPC/2015, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada 
requerida em caráter antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução 
do mérito. O referido instituto, que foi inspirado no référé do Direito francês, serve para abarcar aquelas 
situações em que as partes se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, 
de se prosseguir com o processo até uma decisão final (sentença). Em outras palavras, o autor fica satisfeito com 
a simples antecipação dos efeitos da tutela satisfativa e o réu não possui interesse em prosseguir no processo e 
discutir o direito alegado na inicial. A ideia central do instituto, portanto, é que, após a concessão da tutela 
antecipada em caráter antecedente, nem o autor e nem o réu tenham interesse no prosseguimento do feito, isto 
é, não queiram uma decisão com cognição exauriente do Poder Judiciário, apta a produzir coisa julgada material. 
Por essa razão é que, conquanto o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que "a tutela antecipada, concedida 
nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso", 
a leitura que deve ser feita do dispositivo legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica 
do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver qualquer tipo de impugnação pela parte 
contrária. Sem embargo de posições em sentido contrário, o referido dispositivo legal disse menos do que 
pretendia dizer, razão pela qual a interpretação extensiva mostra-se mais adequada ao instituto, notadamente 
em virtude da finalidade buscada com a estabilização da tutela antecipada. Nessa perspectiva, caso a parte não 
interponha o recurso de agravo de instrumento contra a decisão que defere a tutela antecipada requerida em 
caráter antecedente, mas, por exemplo, se antecipa e apresenta contestação refutando os argumentos trazidos 
na inicial e pleiteando a improcedência do pedido, evidentemente não ocorrerá a estabilização da tutela. Ora, 
não se revela razoável entender que, mesmo o réu tendo oferecido contestação ou algum outro tipo de 
manifestação pleiteando o prosseguimento do feito, a despeito de não ter recorrido da decisão concessiva da 
tutela, a estabilização ocorreria de qualquer forma. Com efeito, admitir essa situação estimularia a interposição 
de agravos de instrumento, sobrecarregando desnecessariamente os Tribunais, quando bastaria uma simples 
manifestação do réu afirmando possuir interesse no prosseguimento do feito, resistindo, assim, à pretensão do 
autor, a despeito de se conformar com a decisão que deferiu os efeitos da tutela antecipada. (Informativo n. 
639.) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.680.168-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 09/04/2019, DJe 
10/06/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prestação de contas. Primeira fase. Decisão que julga procedente a exigência 
de contas. CPC/2015. Recurso cabível. Agravo de instrumento. 

DESTAQUE 

O recurso cabível contra decisão que julga procedente, na primeira fase, a ação de exigir contas é o agravo de 
instrumento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ainda bastante controvertida tanto na doutrina como na jurisprudência a definição, à luz do Código de Processo 
Civil de 2015, de qual o recurso cabível contra a decisão que julga procedente, na primeira fase, a ação de exigir 
contas (arts. 550 e 551), condenando o réu a prestar as contas exigidas. O novo Código, aprimorando a técnica 
do anterior, ao se referir a uma decisão, deixou mais claro que poderá não haver sentença, como sucede quando 
a ação de exigir contas é julgada procedente na primeira fase, para ter prosseguimento ainda. Na hipótese 
contrária, ou seja, se a decisão der pela improcedência da ação de exigir contas, aí sim teremos uma sentença 
pondo fim ao processo, inclusive com aplicação de ônus sucumbenciais. Então, na primeira hipótese, ter-se-á 
uma decisão que desafia agravo de instrumento; na segunda hipótese é que a decisão atrairia apelação. 
(Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.354.338-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 
Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 19/03/2019, DJe 
24/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios contratuais. Cláusula quota litis. Cessão de crédito a 
terceiro. Percentual sobre o valor apurado em liquidação de sentença. Não 
cabimento. Cálculo sobre a vantagem econômica efetivamente auferida.   

DESTAQUE 

Os honorários advocatícios contratuais que adotarem a quota litis devem ser calculados com base na quantia 
efetivamente recebida pelo cliente, em razão da cessão de seu crédito a terceiro, e não pelo valor apurado na 
liquidação da sentença.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Por meio da cláusula quota litis, estipula-se que os honorários serão fixados com base na vantagem obtida pelo 
cliente, sujeitando, portanto, a remuneração do advogado ao seu sucesso na demanda, pois, em caso de derrota, 
nada receberá. E mais: a sua adoção implica, necessariamente, que a remuneração do advogado constituído 
jamais poderá ser superior às vantagens advindas em favor do constituinte. É nesse sentido, aliás, que o art. 50 
do Código de Ética e Disciplina, editado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, dispõe que 
"na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por 
pecúnia e, quando acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas 
a favor do cliente". No caso, embora fizesse jus à percepção de quantia maior, o trabalhador não suportou a 
espera pelo incerto pagamento do crédito habilitado na falência e negociou sua verba alimentar por valor 
menor, recebido de terceiro, arrendatário da massa falida. Registre-se que o princípio da boa-fé objetiva, exigido 
pelo art. 422 do CC/2002, por meio do qual se almeja estabelecer um padrão ético de conduta entre as partes 
nas relações obrigacionais, assim como o disposto no art. 423 do mesmo diploma legal, que assegura ao aderente 
a interpretação mais favorável das cláusulas ambíguas. Por influxo de tais normas, entende-se que o advogado 
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não age com boa-fé ao impor, em contratos com cláusula quota litis, a formalização do pacto de prestação de 
serviços advocatícios no qual sua remuneração venha a ser calculada em percentual sobre o valor apurado em 
liquidação de sentença, e não sobre aquele efetivamente recebido pelo contratante, porquanto em desacordo 
com o estabelecido no Código de Ética e Disciplina erigido pela própria categoria. (Informativo n. 650.)  

 

PROCESSO REsp 1.760.943-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 06/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Transmissão do vírus HIV. Constância da união estável. Comportamento de 
risco assumido. Culpa do companheiro. Responsabilidade Civil. Possibilidade.   

DESTAQUE 

O companheiro que com seu comportamento assume o risco de transmissão do vírus HIV à parceira responde 
civilmente pelo dano.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Alguns caminhos podem ser sopesados em relação às formas de transmissão do vírus HIV e à sua 
responsabilização, principalmente pela constatação do dolo ou da culpa do portador, tendo-se como norte o 
conhecimento ou não de sua condição soropositiva ao manter o relacionamento sexual com o consorte. É no 
âmbito da culpa, no entando, que aparecem as maiores digressões sobre o tema na doutrina nacional e no direito 
comparado, todos chegando à conclusão de que estará configurada a culpa (ou o dolo eventual) do transmissor 
do vírus da AIDS que, ciente da alta probabilidade de contaminação, notadamente pelo comportamento de risco 
adotado, mantém relação sexual com sua parceira sem a prevenção adequada. De fato, o parceiro que suspeita 
de sua condição soropositiva, por ter adotado comportamento sabidamente temerário (vida promíscua, 
utilização de drogas injetáveis, entre outros), deve assumir os riscos de sua conduta. Conclui-se, assim, que a 
negligência, incúria e imprudência ressoam evidentes quando o cônjuge/companheiro, ciente de sua possível 
contaminação, não realiza o exame de HIV (o Sistema Único de Saúde - SUS disponibiliza testes rápidos para a 
detecção do vírus nas unidades de saúde do país), não informa o parceiro sobre a probabilidade de estar 
infectado nem utiliza métodos de prevenção, notadamente numa relação conjugal, em que se espera das 
pessoas, intimamente ligadas por laços de afeto, um forte vínculo de confiança de uma com a outra. 
(Informativo n. 647.) 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 1.330.052-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 26/03/2019, DJe 29/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Duplicidade de comunicação de atos processuais. Intimação eletrônica. 
Prevalência. Publicação em órgão oficial. Subsidiariedade. Art. 272 do 
CPC/2015.   

DESTAQUE 

A intimação eletrônica prevalece sobre a publicação no Diário de Justiça no caso de duplicidade de intimações.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, impende consignar que a Lei n. 11.419/2006 - que dispôs sobre a informatização do processo 
judicial - previu que as intimações serão realizadas por meio eletrônico em portal próprio, dispensando-se a 
publicação no órgão oficial. O CPC/2015 avançou ao delimitar o tema, prevendo, em seu artigo 272, que, quando 
não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 
A partir da perquirição dos dispositivos legais que referenciam o tema, resta evidente que a mens legis 
pretendeu deixar claro que a regra em relação à comunicação dos atos processuais aos advogados ocorre 
mediante a intimação por via eletrônica, valorizando-se a informatização dos processos judiciais. A forma 
preferencial de intimação é o meio eletrônico, admitindo-se, contudo, outra via de comunicação se tal meio for 
inviável no caso concreto, notadamente ante a existência de questões de índole técnicas, quando, por exemplo, 
o sistema encontrar-se fora do ar. A referida interpretação protege a confiança dos patronos e jurisdicionados 
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aos atos praticados pelo Poder Judiciário, zelando pelo princípio da presunção de legalidade e da boa-fé 
processual, evitando, por fim, a indesejável surpresa na condução do processo. (Informativo n. 647.) 

 

PROCESSO REsp 1.769.201-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 12/03/2019, DJe 20/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução. Prescrição Intercorrente. Honorários em favor do executado. 
Descabimento. Causalidade. Ausência de sucumbência do exequente. 

DESTAQUE 

A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor 
do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão envolve interpretação do art. 85 do CPC/2015 em processo que foi extinto por prescrição 
intercorrente. Na hipótese, houve apelação apenas dos advogados da devedora, em nome próprio, postulando a 
condenação do credor em honorários de sucumbência. No entanto, a consumação da prescrição intercorrente, 
segundo o entendimento hoje estabelecido na 2ª Seção do STJ, não mais depende da inércia do devedor em dar 
andamento à execução do processo, após para tanto intimado. A prescrição intercorrente decorre de fato 
objetivo, o mero decurso do tempo sem a localização de bens penhoráveis. Com efeito, o fato de o exequente não 
localizar bens do devedor não pode significar mais uma penalidade em desfavor daquele que, embora tenha 
decisão meritória favorável, não vem a obter êxito prático com o processo. Do contrário, o devedor que não 
apresentou bens suficientes ao cumprimento da obrigação ainda sairia vitorioso na lide, fazendo jus à verba 
honorária em prol de sua defesa, o que se revelaria teratológico, absurdo, aberrante. Ademais, tem-se que o 
sistema processual civil consagra os princípios da efetividade (art. 4º), da boa-fé processual (art. 5º) e da 
cooperação (art. 6º), tudo no intento de que a prestação jurisdicional seja não somente rápida e correta, mas 
também eficaz, efetiva. Assim, a responsabilidade pelo pagamento de honorários e custas deve ser fixada com 
base no princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve suportar 
as despesas dele decorrentes. (Informativo n. 646.) 

 

PROCESSO REsp 1.778.910-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, 
julgado em 06/12/2018, DJe 19/12/2018    

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Concorrência desleal. Conjunto-imagem (Trade Dress). Mera comparação de 
fotografias. Insuficiência. Produção de prova técnica. Necessidade.   

DESTAQUE 

É necessária a produção de prova técnica para se concluir pela existência de concorrência desleal decorrente da 
utilização indevida do conjunto-imagem (trade dress) de produto.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia analisada consiste em definir se a mera comparação de fotografias pelo julgador é suficiente para 
a verificação de imitação de trade dress capaz de configurar concorrência desleal, ou se, ao contrário, há 
necessidade de perícia técnica a fim de apurar se o conjunto-imagem de um estabelecimento, produto ou serviço 
conflita com a propriedade industrial de outra titularidade. O conjunto-imagem é complexo e formado por diversos 
elementos. Dados a ausência de tipificação legal e o fato de não ser passível de registro, a ocorrência de imitação e 
a conclusão pela concorrência desleal deve ser feita caso a caso. Imprescindível, para tanto, o auxílio de perito que 
possa avaliar aspectos de mercado, hábitos de consumo, técnicas de propaganda e marketing, o grau de atenção 
do consumidor comum ou típico do produto em questão, a época em que o produto foi lançado no mercado, bem 
como outros elementos que confiram identidade à apresentação do produto ou serviço. Verifica-se que para tal fim 
não é suficiente a mera comparação de imagens, pois se trata de prova de fato que depende de conhecimento 
técnico, conforme reconhecido pela Terceira Turma (REsp 1.591.294-PR, DJe 13/03/2018, o relator Ministro Marco 
Aurélio Bellizze). (Informativo n. 641.) 
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PROCESSO REsp 1.753.990-DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, julgado 
em 09/10/2018, DJe 11/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Indeferimento da inicial. Recurso. Citação do executado na fase de apelação. 
Fixação dos honorários sucumbenciais. Art. 85, § 2º, do CPC. Cabimento. 

DESTAQUE 

Em caso de indeferimento da petição inicial seguida de interposição de apelação e a integração do executado à 
relação processual, mediante a constituição de advogado e apresentação de contrarrazões, uma vez confirmada 
a sentença extintiva do processo, é cabível o arbitramento de honorários em prol do advogado do vencedor 
(CPC, art. 85, § 2º). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, é importante lembrar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que "os honorários 
recursais não têm autonomia nem existência independente da sucumbência fixada na origem e representam um 
acréscimo (o CPC/2015 fala em 'majoração') ao ônus estabelecido previamente, motivo por que na hipótese de 
descabimento ou na de ausência de fixação anterior, não haverá falar em honorários recursais" (AREsp 
1.050.334/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/3/2017, DJe de 
3/4/2017). Na hipótese, não se trata dos honorários recursais, a que se refere o §11º do art. 85 do CPC, mas sim 
dos honorários de sucumbência decorrentes da extinção da relação processual (CPC, art. 85, caput e §1º). 
Destaca-se que não houve arbitramento de verba honorária em primeiro grau de jurisdição unicamente porque 
foi proferida a sentença de indeferimento da inicial, sem angularização da relação jurídica processual. E, de fato, 
sem a citação ou o comparecimento espontâneo do réu, não se completou a formação da relação jurídica 
processual, não houve resistência ao pedido. Não tendo sido constituído advogado, cujo labor justificasse o 
estabelecimento de honorários de sucumbência, não havia, no momento da prolação da sentença, substrato para 
a incidência da regra do art. 85, segundo o qual "a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 
do vencedor". Com a apresentação do recurso de apelação do autor, foi procedida a citação do executado que 
constituiu advogado e apresentou contrarrazões ao recurso. Com o julgamento da apelação, o Tribunal de 
origem entendeu improsperável o pleito de reforma da sentença, momento a partir do qual passou estar 
configurada a hipótese de estabelecimento de honorários de sucumbência, em face da extinção da execução, 
após a apresentação de defesa pelo executado. Desse modo, o mero fato de não ter havido, em primeira instância, 
fixação de verba honorária, não autoriza que deixe de ser aplicado o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil a 
partir da apelação, quando, extinta a relação processual, houver advogado constituído nos autos pela parte 
vitoriosa. (Informativo n. 640.) 

 

PROCESSO REsp 1.733.820-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por maioria, julgado 
em 02/10/2018, DJe 10/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Art. 942 do CPC/2015. Técnica de ampliação de julgamento. Apelação não 
unânime. Reforma ou manutenção da sentença impugnada. Emprego 
automático e obrigatório.   

DESTAQUE 

A técnica de ampliação de julgamento prevista no CPC/2015 deve ser utilizada quando o resultado da apelação 
for não unânime, independentemente de ser julgamento que reforma ou mantém a sentença impugnada.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que nos termos do caput do art. 942 do CPC/2015, quando o resultado da 
apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento em sessão a ser designada com a presença de 
outros julgadores, em número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial. Assim, 
percebe-se que diferentemente dos embargos infringentes do CPC de 1973 - que limitava, no caso da apelação, 
a incidência do recurso aos julgamentos que resultassem em reforma da sentença de mérito -, o CPC de 2015 se 
refere ao cabimento da técnica de julgamento "quando o resultado da apelação for não unânime", não havendo, 
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na redação do dispositivo, referência a julgamento que reforma ou mantém a sentença de piso. Além disso, a 
interpretação do art. 942 do CPC/2015 não pode afastar-se da letra da lei, que não deixa dúvidas quanto ao seu 
cabimento em todas as hipóteses de resultado não unânime de julgamento da apelação, e não apenas quando 
ocorrer a reforma de sentença de mérito. Corroborando este entendimento, nota-se que, no caso da ação 
rescisória e do agravo de instrumento (art. 942, § 3°), o legislador teve o cuidado de especificar as hipóteses de 
cabimento da técnica processual, limitando, nesses casos, o âmbito de incidência deste dispositivo. Desse modo, 
é possível perceber que o interesse havido na manutenção do procedimento correspondente aos infringentes - 
ainda que mediante a extinção do recurso -, não é apenas das partes, mas também público, dada a uniformização 
e a amplitude da discussão que possibilita junto aos julgados não unânimes. Ademais, essa técnica de julgamento 
não se configura como espécie recursal nova. Isso se deduz por faltar à sua utilização, a voluntariedade, ou seja, 
a facultatividade do direito de recorrer, porquanto seu emprego será automático e obrigatório, conforme 
indicado pela expressão "o julgamento terá prosseguimento", no caput do art. 942 do NCPC. De acordo com a 
doutrina, "o que se tem aí é pura e simplesmente uma ampliação do colegiado, que passa a ser formado por 
cinco, e não mais por três magistrados". (Informativo n. 639.)  

 

SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 475.610-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/03/2019, DJe 03/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Contagem de prazo. Art. 152, § 2°, da Lei n. 8.069/1990 (incluído pela Lei n. 
13.509/2017). Dias corridos. Inaplicabilidade da contagem em dias úteis 
prevista no art. 219 do CPC/2015. Princípio da especialidade.   

DESTAQUE 

A previsão expressa no ECA da contagem dos prazos nos ritos nela regulados em dias corridos impede a 
aplicação subsidiária do art. 219 do CPC/2015, que prevê o cálculo em dias úteis.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do caput do art. 198 do ECA, nos procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, adotar-se-á o sistema recursal do Código de Processo Civil, com as adaptações da lei especial 
trazidas nos incisos do citado dispositivo legal. Assim, consoante o texto expresso no inciso II, em todos os 
recursos, salvo os embargos de declaração, o prazo será decenal e a sua contagem ocorrerá de forma corrida, 
conforme expressa previsão do art. 152, § 2°, do ECA. Uma vez que existe norma sobre a contagem do prazo em 
dias corridos na lei especial, não há lacuna a atrair a aplicação subsidiária ou supletiva da regra do Código de 
Processo Civil, que prevê o cálculo em dias úteis. Eventual conflito na interpretação das leis deve ser solucionado 
por meio de critérios hierárquico, cronológico ou da especialidade. O Código de Processo Civil não é norma 
jurídica superior à Lei n. 8.069/1990. O art. 198 do ECA (redação dada pela Lei n. 12.594/2012), por sua vez, 
não prevalece sobre o art. 152, § 2° (incluído pela Lei n. 13.509/2017), dispositivo posterior que regulou 
inteiramente a contagem dos prazos. Prepondera, assim, a especialidade, de modo que a regra específica do 
Estatuto da Criança e do Adolescente impede a incidência do art. 219 do CPC/2015. (Informativo n. 647.) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO QO na APn 874-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 15/05/2019, DJe 03/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Governador. Mandatos sucessivos. Prerrogativa de foro. Interpretação 
restritiva. Art. 105, I, "a", da CF/1988. Contemporaneidade e pertinência 
temática entre os fatos em apuração e o exercício da função pública. 
Imprescindibilidade. Incompetência do STJ.   

DESTAQUE 

O STJ é incompetente para examinar o recebimento de denúncia por crime supostamente praticado durante 
mandato anterior de governador, ainda que atualmente ocupe referido cargo por força de nova eleição.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial, no julgamento do AgRg na Apn 866/DF e da Questão de Ordem na Apn 857/DF, conferiu nova 
e restritiva interpretação ao art. 105, I, a, da CF/1988, delimitando a competência penal originária desta Corte 
exclusivamente ao julgamento dos crimes atribuídos aos governadores e aos conselheiros de tribunais de contas 
que tenham sido cometidos durante o exercício do cargo e relacionados ao desempenho de referidas funções 
públicas. Cinge-se a controvérsia a averiguar se o STJ se mantém competente para examinar o recebimento da 
denúncia, na qual são narradas condutas que, apesar de relacionadas às funções institucionais de cargo público 
que garantiria foro por prerrogativa de função nesta Corte, teriam sido supostamente praticadas durante 
mandato anterior e já findo do denunciado e apesar de atualmente ocupar, por força de nova eleição, o referido 
cargo. A recente reinterpretação conduzida por este Tribunal, acompanhando o que fora decidido pelo STF, 
revelou que o conteúdo normativo da competência penal originária teria de ser restringido a seu núcleo 
fundamental, a fim de garantir a efetividade do sistema penal e evitar que o instituto se relacione à impunidade. 
Deduziu-se, assim, que o propósito do foro por prerrogativa de função é a proteção ao legítimo exercício do 
cargo, no interesse da sociedade. Entender de forma diversa, com a perpetuação de referida garantia, poderia 
acarretar sua transmutação em um privilégio de natureza pessoal, haja vista passar a estar atrelado, 
individualmente, à pessoa que ocupa a função pública. Assim, a sucessão de mandatos decorrente da reeleição 
para um mesmo cargo, ainda que de forma consecutiva, não pode, de fato, ser suficiente para a manutenção do 
foro por prerrogativa de função. Além disso, o princípio da unidade de legislatura, previsto originariamente na 
Constituição Federal em relação ao Poder Legislativo e ao processo de elaboração legislativa, também é 
justificador do isolamento dos mandatos em relação às supervenientes reeleições. O término de um 
determinado mandato acarreta, por si só, a cessação do foro por prerrogativa de função em relação ao ato 
praticado nesse intervalo, tendo como consequência o encaminhamento do processo que o apura ao órgão 
jurisdicional do primeiro grau de jurisdição. Dessa forma, a interpretação que melhor contempla a preservação 
do princípio republicano e isonômico é a de que o foro por prerrogativa de função deve observar os critérios de 
concomitância temporal e da pertinência temática entre a prática do fato e o exercício do cargo. (Informativo 
n. 649.) 
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PROCESSO CC 150.965-DF, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, julgado em 
20/02/2019, DJe 22/03/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus coletivo. Delegaciais com estabelecimentos interditados. 
Problemas estruturais. Pedido de substituição de prisão provisória por 
medida cautelar diversa da prisão. Matéria predominantemente de direito 
penal. Competência da Terceira Seção. 

DESTAQUE 

Compete à Terceira Seção do STJ processar e julgar habeas corpus impetrado com fundamento em problemas 
estruturais das delegacias e do sistema prisional do Estado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registre-se que, nos termos do art. 9 do RISTJ, em matéria de habeas corpus, a regra geral é que 
eles sejam processados e julgados pela Terceira Seção, somente ingressando na competência da Primeira e da 
Segunda Seções quando se referirem às suas respectivas matérias. Ademais, a competência da Primeira Seção 
estará restrita à matéria de direito público não abrangida predominantemente pelo direito penal. Na hipótese, 
fundamentando-se na dignidade da pessoa humana, a impetrante pleiteia a substituição de prisões provisórias 
- tanto decorrentes de prisões em flagrante como do cumprimento de mandados de prisão preventiva - por 
medidas cautelares diversas da prisão, as quais estão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Embora 
a suposta ilegalidade das prisões surja de problemas na estrutura das delegacias e do sistema prisional do 
Estado, o pleito é de concessão de medidas processuais penais que afetam diretamente o direito do Estado de 
manter sob custódia as pessoas investigadas e acusadas do cometimento de crimes diversos e o direito de 
liberdade de tais pessoas em conflito com os interesses da sociedade. Assim, a relação jurídica litigiosa 
apresenta ligação por demais estreita com o direito penal para ser considerada de direito público em geral. 
Somente de forma mediata, isto é, em plano secundário, emergem questões de ordem administrativa. 
(Informativo n. 644.) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.338.699-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/05/2019, DJe 27/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Art. 40 do CPP. Remessa de cópias e documentos. Desnecessidade. Ministério 
Público. Custos legis. Acesso aos autos. 

DESTAQUE 

É desnecessária a remessa de cópias dos autos ao Órgão Ministerial prevista no art. 40 do CPP, que, atuando 
como custos legis, já tenha acesso aos autos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, da Sexta Turma, ao interpretar o art. 40 do CPP, fixou o entendimento de que revela-se 
desnecessária a remessa de cópias dos autos ao Órgão Ministerial, que, atuando como custos legis, já teve 
conhecimento do crime. Já o acórdão paradigma, da Quinta Turma, fixou o entendimento de que a remessa de 
peças necessárias à aferição de eventual delito ao Ministério Público, ou à autoridade policial, é obrigação do 
magistrado, não sendo, portanto, ônus do Órgão Ministerial, por se tratar de ato de ofício, imposto pela lei. Deve 
prevalecer a jurisprudência da Sexta Turma. Na hipótese em que o Ministério Público tem vista dos autos, a 
remessa de cópias e documentos ao Órgão Ministerial não se mostra necessária. O Parquet, na oportunidade em 
que recebe os autos, pode tirar cópia dos documentos que bem entender, sendo completamente esvaziado o 
sentido de remeter-se cópias e documentos. Com o advento da Lei n. 11.419/2006, que introduziu ao 
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ordenamento jurídico brasileiro a informatização do processo judicial, o Poder Judiciário efetua a prestação 
jurisdicional através de processos eletrônicos, cujo sistema exige, para sua utilização, a certificação digital de 
advogados, magistrados, membros do Ministério Público, servidores ou partes, permitindo acesso aos autos a 
partir de um computador interligado à internet. Logo, a melhor exegese do dispositivo, à luz dos princípios da 
adequação e da razoabilidade, deve ser no sentido da desnecessidade de remessa de cópias do processo ao 
Órgão Ministerial, uma vez verificada pelo magistrado a existência de crime de ação pública, desde que o Parquet 
tenha acesso direto aos autos. (Informativo n. 649.) 

 

PROCESSO CC 143.400-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 24/04/2019, DJe 15/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Balões de ar quente tripulados. Definição jurídica de aeronave. Art. 106 da Lei 
n. 7.565/1986. Não enquadramento. Competência da Justiça Estadual.   

DESTAQUE 

Compete à Justiça Estadual o julgamento de crimes ocorridos a bordo de balões de ar quente tripulados.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A definição de aeronave está prevista no artigo 106 da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código 
Brasileiro de Aeronáutica - CBA, a qual dispõe que: considera-se aeronave todo aparelho manobrável em voo, 
que possa sustentar-se e circular no espaço aéreo, mediante reações aerodinâmicas, apto a transportar pessoas 
ou coisas. Restringindo-se o alcance do termo "aeronave", previsto no art. 109, IX, da Constituição Federal, a 
interpretação que se dá ao referido dispositivo deve agregar o disposto no artigo 106 da Lei 7.565/1986, pois 
os balões e dirigíveis não são manobráveis, mas apenas controlados em voo, já que são guiados pela corrente de 
ar. De outro lado, sua sustentação não ocorre por reações aerodinâmicas, mas por impulsão estática, decorrente 
do aquecimento do ar ao seu redor, tornando-o menos denso, sobe e o faz alçar voo. Assim, a competência para 
o processo e julgamento de eventual ação penal é da Justiça Estadual, porquanto o aeróstato (balões e dirigíveis), 
por não ser aparelho manobrável em voo e de sustentação por reações aerodinâmicas, não se amolda ao 
conceito de aeronave, previsto no art. 106 da Lei n. 7.565/1986. (Informativo n. 648.)  

 

PROCESSO RHC 101.299-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Joel Ilan 
Paciornik, por unanimidade, julgado em 13/03/2019, DJe 04/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Furto de energia elétrica mediante fraude. Pagamento do débito antes do 
recebimento da denúncia. Extinção da Punibilidade. Impossibilidade. Não 
aplicação analógica do art. 34 da Lei n. 9.249/1995.  

DESTAQUE 

No caso de furto de energia elétrica mediante fraude, o adimplemento do débito antes do recebimento da 
denúncia não extingue a punibilidade.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Saliente-se que são três os fundamentos para a não aplicação do instituto de extinção de punibilidade ao crime 
de furto de energia elétrica em razão do adimplemento do débito antes do recebimento da denúncia. Em 
primeiro lugar, seria diversa a política criminal aplicada aos crimes contra o patrimônio e contra a ordem 
tributária. O furto de energia elétrica, além de atingir a esfera individual, tem reflexos coletivos e, não obstante 
seja tratado na prática como conduta sem tanta repercussão, se for analisado sob o aspecto social, ganha 
conotação mais significativa, ainda mais quando considerada a crise hidroelétrica recentemente vivida em 
nosso país. A intenção punitiva do Estado nesse contexto deve estar associada à repreensão da conduta que 
afeta bem tão precioso da humanidade. Desse modo, o papel do Estado , nos casos de furto de energia elétrica, 
não deve estar adstrito à intenção arrecadatória da tarifa, deve coibir ou prevenir eventual prejuízo ao próprio 
abastecimento elétrico do país, que ora se reflete na ausência ou queda do serviço público, ora no repasse, ainda 
que parcial, do prejuízo financeiro ao restante dos cidadãos brasileiros. Em segundo lugar, há impossibilidade 
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de aplicação analógica do art. 34 da Lei n. 9.249/1995 aos crimes contra o patrimônio, porquanto existe previsão 
legal específica de causa de diminuição da pena para os casos de pagamento da "dívida" antes do recebimento 
da denúncia (art. 16 do Código Penal). Destarte, ainda que se pudesse observar a existência de lacuna legal, não 
nos poderíamos valer desse método integrativo, uma vez que é nítida a discrepância da ratio legis entre as 
situações jurídicas apresentadas, em que uma a satisfação estatal está no pagamento da dívida e a outra no papel 
preventivo do Estado, que se vê imbuído da proteção a bem jurídico de maior relevância. Por fim, 
diferentemente do imposto, a tarifa ou preço público tem tratamento legislativo diverso. A jurisprudência se 
consolidou no sentido de que a natureza jurídica da remuneração pela prestação de serviço público, no caso de 
fornecimento de energia elétrica, prestado por concessionária, é de tarifa ou preço público, não possuindo 
caráter tributário. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO HC 462.253-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 
28/11/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Sentença penal condenatória por meio audiovisual. Transcrição parcial do seu 
conteúdo. Ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Não 
ocorrência.   

DESTAQUE 

A ausência de degravação completa da sentença penal condenatória não prejudica o contraditório ou a 
segurança do registro nos autos.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que a alteração realizada no CPP pela Lei n. 11.719/2008, ao inserir os §§ 1º e 
2º ao art. 405, permitiu o registro dos depoimentos do investigado, do indiciado, do ofendido e das testemunhas 
apenas por meio audiovisual, sem necessidade de transcrição. Essa previsão legal do único registro audiovisual 
da prova, no art. 405, § 2º, do Código de Processo Penal, deve também ser compreendida como autorização para 
esse registro de toda a audiência - debates orais e sentença. Trata-se de medida de segurança (no mais completo 
registro de voz e imagem da prova oral) e de celeridade no assentamento dos atos da audiência. Exigir que se 
faça a degravação ou separada sentença escrita é negar valor ao registro da voz e imagem do próprio juiz, é 
sobrelevar sua assinatura em folha impressa sobre o que ele diz e registra. Não há sentido lógico, nem em 
segurança, e é desserviço à celeridade. (Informativo n. 641.)  

 

 

PROCESSO EREsp 1.630.121-RN, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por 
unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 11/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Suspensão do processo (art. 366, CPP). Pedido de produção antecipada de 
prova. Decisão interlocutória de indeferimento. Recurso em sentido estrito. 
Cabimento. Interpretação extensiva do inciso XI do art. 581 do CPP.   

DESTAQUE 

É cabível recurso em sentido estrito para impugnar decisão que indefere produção antecipada de prova, nas 
hipóteses do art. 366 do CPP.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia consiste na divergência entre o acórdão embargado, da Sexta Turma, que decidiu ser inviável o 
manejo do recurso em sentido estrito para impugnar decisão judicial que indefere a produção antecipada de 
provas em ação penal, fundado na permissão constante na parte final do art. 366 do CPP, e o entendimento da 
Quinta Turma sobre o mesmo tema. Com efeito, dentre as hipóteses elencadas no art. 581 do CPP que autorizam 
a interposição de recurso em sentido estrito, não se encontra a possibilidade de reforma de decisão que indefere 
pedido de produção antecipada de provas. Entretanto, baseada no fato de que o art. 3º do Código de Processo 
Penal admite expressamente tanto a realização de interpretação extensiva quanto de aplicação analógica na 
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seara processual penal, a jurisprudência tem entendido possível a utilização de interpretação extensiva para se 
admitir o manejo do recurso em sentido estrito contra decisões interlocutórias de 1º grau que, apesar de não 
constarem literalmente no rol taxativo do art. 581 do CPP, tratam de hipótese concreta que se assemelha àquelas 
previstas nos incisos do artigo. Exemplos disso se tem no cabimento de recurso em sentido estrito contra a 
decisão que não recebe o aditamento à denúncia ou à queixa (inciso I do art. 581 do CPP) e na decisão que 
delibera sobre o sursis processual (inciso XI do art. 581 do CPP). Assim, como cabível o manejo de recurso em 
sentido estrito contra decisão que ordenar a suspensão do processo, as providências de natureza cautelar 
advindas de tal decisão devem, como ela, ser impugnáveis pelo mesmo recurso. (informativo n. 640.)  

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 
julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Violência doméstica e familiar contra a mulher. Alimentos fixados a título de 
medida protetiva. Decisão em processo penal. Título idôneo. Inadimplemento. 
Prisão civil. Possibilidade.   

DESTAQUE 

A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou provisionais em favor da companheira 
e da filha, em razão da prática de violência doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso 
de inadimplemento, passível de decretação de prisão civil.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, relevante assentar que o art. 14 da Lei n. 11.340/2006 estabelece a competência híbrida (criminal e 
civil) da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para o julgamento e execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da 
competência conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito justamente permitir ao 
mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-
lhe bem sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente 
desse fato. Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de violência doméstica, ao Poder 
Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se afigura absolutamente consonante com a abrangência das 
matérias outorgadas à competência da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher o 
deferimento de medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito de ação criminal destinada a apurar 
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. É de se reconhecer, portanto, que a medida protetiva 
de alimentos, fixada por Juízo materialmente competente é, por si, válida e eficaz, não se encontrando, para 
esses efeitos, condicionada à ratificação de qualquer outro Juízo, no bojo de outra ação, do que decorre sua 
natureza satisfativa, e não cautelar. Tal decisão consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora 
de alimentos a levar a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua cobrança, com os 
correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio Juízo) não sendo necessário o 
ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal de alimentos (propriamente dita), sob pena de 
decadência do direito. Compreensão diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à 
mulher, em situação de hipervulnerabilidade. (Informativo n. 640.) 
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QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 487.763-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/04/2019, DJe 16/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prisão domiciliar. Mãe de menor de 12 anos ou responsável por pessoa com 
deficiência. Execução provisória da pena. Cabimento. Art. 318, V, do Código de 
Processo Penal c/c art. 117, III, da Lei de Execuções Penais. 
Constitucionalismo fraterno.   

DESTAQUE 

É possível a concessão de prisão domiciliar, ainda que se trate de execução provisória da pena, para condenada 
com filho menor de 12 anos ou responsável por pessoa com deficiência.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Acerca da prisão domiciliar, o Colegiado da Suprema Corte, por ocasião do julgamento do Habeas Corpus coletivo 
n. 143.641/SP, concluiu que a norma processual (art. 318, IV e V) alcança a todas as mulheres presas, gestantes, 
puérperas, ou mães de crianças e deficientes sob sua guarda, relacionadas naquele writ, bem ainda todas as 
outras em idêntica condição no território nacional. No referido julgado determinou-se a substituição da prisão 
preventiva por domiciliar de mulheres presas, em todo o território nacional, que sejam gestantes ou mães de 
crianças de até 12 anos ou responsável por pessoas com deficiência, sem prejuízo da aplicação das medidas 
alternativas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). No caso, a ré havia sido beneficiada com 
a conversão da prisão preventiva em domiciliar, mas, diante da confirmação da condenação, foi determinada a 
expedição do mandado de prisão, para se dar início à execução provisória da pena. Há precedentes desta Corte, 
contudo, autorizando a concessão de prisão domiciliar mesmo em execução provisória da pena, não se podendo 
descurar, ademais, que a prisão domiciliar é instituto previsto tanto no art. 318, inciso V, do Código de Processo 
Penal, para substituir a prisão preventiva de mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, 
quanto no art. 117, inciso III, da Lei de Execuções Penais, que se refere à execução provisória ou definitiva da 
pena, para condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental. Nesse encadeamento de ideias, uma 
interpretação teleológica da Lei n. 13.257/2016, em conjunto com as disposições da Lei de Execução Penal, e à 
luz do constitucionalismo fraterno, previsto no art. 3º, bem como no preâmbulo da Constituição Federal, revela 
ser possível se inferir que as inovações trazidas pelo novo regramento podem ser aplicadas também à fase de 
execução da pena. (Informativo n. 647.) 

 

PROCESSO RHC 99.006-PA, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado em 
07/02/2019, DJe 14/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Presos provisórios. Substituição da prisão preventiva por domiciliar. Não 
cabimento. Inaplicabilidade da Súmula Vinculante n. 56/STF. Enunciado que 
versa sobre preso definitivo ou àquele em cumprimento provisório da 
condenação.  

DESTAQUE 

A Súmula Vinculante n. 56/STF é inaplicável ao preso provisório. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Após minucioso diagnóstico da execução penal brasileira, analisou-se a questão da falta de vagas no sistema 
carcerário e a consequência jurídica aos apenados, sobretudo o seu direito de não ser submetido a regime mais 
gravoso daquele imposto no título condenatório. Daí a Súmula Vinculante n. 56, que dispõe, verbis: "A falta de 
estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, 
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devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS." Ressalta-se que, na 
oportunidade, restaram estabelecidos como parâmetros que, previamente à concessão da prisão domiciliar, 
devem ser observadas outras alternativas ao déficit de vagas, quais sejam, (i) a saída antecipada de sentenciado 
no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 
antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; ou (iii) o cumprimento de penas 
alternativas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Observa-se, de pronto, que a 
Súmula Vinculante n. 56/STF, portanto, destina-se com exclusividade aos casos de efetivo cumprimento de 
pena. Em outras palavras, aplica-se tão somente ao preso definitivo ou àquele em cumprimento provisório da 
condenação. O seu objetivo não é outro senão vedar o resgate da reprimenda em regime mais gravoso do que 
teria direito o apenado pela falha do Estado em oferecer vaga em local apropriado. Não se pode estender a citada 
súmula vinculante ao preso provisório, eis que se trata de situação distinta. Por deter caráter cautelar, a prisão 
preventiva não se submete a distinção de diferentes regimes. Assim, sequer é possível falar em regime mais ou 
menos gravoso ou estabelecer um sistema de progressão ou regressão da prisão. (Informativo n. 642.) 

 

SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.795.341-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 14/05/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Interceptação telefônica. Prova emprestada. Disponibilização de áudios 
descontinuados, sem ordenação sequencial lógica e com omissão de trechos 
da prova produzida. Falta de acesso à integralidade das conversas captadas. 
Nulidade reconhecida. 

DESTAQUE 

É dever do Estado a disponibilização da integralidade das conversas advindas nos autos de forma emprestada, 
sendo inadmissível a seleção pelas autoridades de persecução de partes dos áudios interceptados. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Faculta-se à defesa a integralidade das conversas advindas nos autos de forma emprestada, sendo inadmissível 
a seleção pelas autoridades de persecução acerca das partes a serem extraídas, mormente quando atestado no 
tribunal de origem a existência de áudios descontinuados, sem ordenação sequencial lógica e com omissão de 
trechos da degravação, em que os excertos colacionados destas interceptações constituem prova que interessa 
apenas ao Ministério Público. Esta Corte Superior possui entendimento de que a prova produzida durante a 
interceptação não pode servir apenas aos interesses do órgão acusador, sendo imprescindível a preservação da 
sua integralidade, sem a qual se mostra inviabilizado o exercício da ampla defesa, tendo em vista a 
impossibilidade da efetiva refutação da tese acusatória. O emprego de trechos da interceptação pode ensejar a 
extração de conversas descontextualizadas, de modo que a falta de acesso ao inteiro teor das mídias obsta que 
a defesa possa impugná-las no momento oportuno, notadamente quando a condenação se fundamenta na prova 
combatida. Sendo assim, uma vez lastreada a condenação fortemente nas provas obtidas durante o 
monitoramento telefônico, advindo de prova emprestada, constata-se flagrante prejuízo à defesa não ser 
facultado o amplo acesso à integralidade da prova, motivo pelo qual deve ser reconhecida a nulidade. 
(Informativo n. 648.) 
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PROCESSO RHC 69.586-PA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio 
Schietti Cruz, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 04/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Duplicidade de ações penais pelo mesmo fato. Prolação de sentença. Trânsito 
em julgado. Prevalência do primeiro decisum imutável.  

DESTAQUE 

Diante do duplo julgamento do mesmo fato, deve prevalecer a sentença que transitou em julgado em primeiro 
lugar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir qual sentença deve prevalecer na hipótese da existência de duas sentenças 
definitivas em ações penais distintas pelo mesmo fato. No caso em exame, a prevalência da primeira decisão 
imutável é reforçada pela quebra do dever de lealdade processual por parte da defesa. Ainda que os documentos 
anexados aos autos permitam concluir que eles foram assistidos pela Defensoria Pública nas duas ações penais 
- possivelmente, por profissionais distintos -, é pouco crível que, quando cientificados da segunda persecução 
criminal existente em seu desfavor, não hajam informado a pessoa responsável pela sua defesa que já estavam 
sendo processados pelos mesmos fatos. A leitura da segunda sentença - proferida após o trânsito em julgado da 
condenação - permite concluir que a duplicidade não foi mencionada sequer nas alegações finais. Tudo leva a 
crer que, sabedora da dupla persecução criminal contra os réus, e que já haviam sido condenados no outro 
processo a defesa prosseguiu na segunda ação e, ao ser exitosa, buscou a anulação do primeiro decisum na via 
mandamental. No ponto, deve-se destacar ser assente nessa Corte Superior o entendimento de que: "Vige no 
sistema processual penal o princípio da lealdade, da boa-fé objetiva e da cooperação entre os sujeitos 
processuais, não sendo lícito à parte arguir vício para o qual concorreu em sua produção, sob pena de se violar 
o princípio de que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza - nemo auditur propriam turpitudinem 
allegans" (RHC n. 77.692/BA, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJe 18/10/2017). Ademais, sobre o tema, o 
Supremo Tribunal Federal entende que "demonstrado o 'bis in idem', e assim a litispendência, prevalece a 
condenação imposta na primeira ação" (HC n. 69.615/SP, Rel. Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 19/2/1993) 
e que "os institutos da litispendência e da coisa julgada direcionam à insubsistência do segundo processo e da 
segunda sentença proferida, sendo imprópria a prevalência do que seja mais favorável ao acusado" (HC n. 
101.131/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe 10/2/2012). Com 
base nessas premissas, reconhece-se a prevalência da primeira sentença transitada em julgado. (Informativo 
n. 642.) 

 

PROCESSO RHC 99.735-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, julgado em 
27/11/2018, DJe 12/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA WhatsApp Web. Autorização judicial de espelhamento. Conversas realizadas 
pelo investigado com terceiros. Instituto da interceptação telefônica. Analogia. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

É impossível aplicar a analogia entre o instituto da interceptação telefônica e o espelhamento, por meio do 
Whatsapp Web, das conversas realizadas pelo aplicativo Whatsapp. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que, ao contrário da interceptação telefônica, no âmbito da qual o investigador 
de polícia atua como mero observador de conversas empreendidas por terceiros, no espelhamento via 
WhatsApp Web o investigador de polícia tem a concreta possibilidade de atuar como participante tanto das 
conversas que vêm a ser realizadas quanto das conversas que já estão registradas no aparelho celular, haja vista 
ter o poder, conferido pela própria plataforma online, de interagir diretamente com conversas que estão sendo 
travadas, de enviar novas mensagens a qualquer contato presente no celular, e de excluir, com total liberdade, 
e sem deixar vestígios, qualquer mensagem passada, presente ou futura. Insta registrar que, por mais que os 
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atos praticados por servidores públicos gozem de presunção de legitimidade, doutrina e jurisprudência 
reconhecem que se trata de presunção relativa, que pode ser ilidida por contra-prova apresentada pelo 
particular. Não é o caso, todavia, do espelhamento: o fato de eventual exclusão de mensagens enviadas (na 
modalidade "Apagar para mim") ou recebidas (em qualquer caso) não deixar absolutamente nenhum vestígio 
nem para o usuário nem para o destinatário, e o fato de tais mensagens excluídas, em razão da criptografia end-
to-end, não ficarem armazenadas em nenhum servidor, constituem fundamentos suficientes para a conclusão 
de que a admissão de tal meio de obtenção de prova implicaria indevida presunção absoluta da legitimidade dos 
atos dos investigadores, dado que exigir contraposição idônea por parte do investigado seria equivalente a 
demandar-lhe produção de prova diabólica (o que não ocorre em caso de interceptação telefônica, na qual se 
oportuniza a realização de perícia). Em segundo lugar, ao contrário da interceptação telefônica, que tem como 
objeto a escuta de conversas realizadas apenas depois da autorização judicial (ex nunc), o espelhamento via QR 
Code viabiliza ao investigador de polícia acesso amplo e irrestrito a toda e qualquer comunicação realizada antes 
da mencionada autorização, operando efeitos retroativos (ex tunc). Em termos técnico-jurídicos, o 
espelhamento seria melhor qualificado como um tipo híbrido de obtenção de prova consistente, a um só tempo, 
em interceptação telefônica (quanto às conversas ex nunc) e em quebra de sigilo de e-mail (quanto às conversas 
ex tunc). Não há, todavia, ao menos por agora, previsão legal de um tal meio de obtenção de prova híbrido. Por 
fim, ao contrário da interceptação telefônica, que é operacionalizada sem a necessidade simultânea de busca 
pessoal ou domiciliar para apreensão de aparelho telefônico, o espelhamento via QR Code depende da 
abordagem do indíviduo ou do vasculhamento de sua residência, com apreensão de seu aparelho telefônico por 
breve período de tempo e posterior devolução desacompanhada de qualquer menção, por parte da autoridade 
policial, à realização da medida constritiva, ou mesmo, porventura acompanhada de afirmação falsa de que nada 
foi feito. (Informativo n. 640.) 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 161.898-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, 
julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PENAL MILITAR, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
MILITAR 

TEMA Lei n. 13.491/2017. Fatos perpetrados antes do seu advento. Norma com 
conteúdo híbrido. Incidência imediata. Possibilidade. Observância da norma 
penal mais benéfica ao tempo do crime. Competência do juízo militar, com 
ressalva. 

DESTAQUE 

É possível a aplicação imediata da Lei n. 13.491/2017, que amplia a competência da Justiça Militar e possui 
conteúdo híbrido (lei processual material), aos fatos perpetrados antes do seu advento, mediante observância 
da legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei n. 13.491/2017 não tratou apenas de ampliar a competência da Justiça 
Militar, também ampliou o conceito de crime militar, circunstância que, isoladamente, autoriza a conclusão no 
sentido da existência de um caráter de direito material na norma. Esse aspecto, embora evidente, não afasta a 
sua aplicabilidade imediata aos fatos perpetrados antes de seu advento, já que a simples modificação da 
classificação de um crime como comum para um delito de natureza militar não traduz, por si só, uma situação 
mais gravosa ao réu, de modo a atrair a incidência do princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa 
(arts. 5º, XL, da Constituição Federal e 2º, I, do Código Penal). Por outro lado, a modificação da competência, em 
alguns casos, pode ensejar consequências que repercutem diretamente no jus libertatis, inclusive de forma mais 
gravosa ao réu. É inegável que a norma possuiu conteúdo híbrido (lei processual material) e que, em alguns 
casos, a sua aplicação retroativa pode ensejar efeitos mais gravosos ao réu. Tal conclusão, no entanto, não 
impossibilita a incidência imediata, sendo absolutamente possível e desejável conciliar sua aplicação com o 
princípio da irretroatividade de lei penal mais gravosa. A jurisprudência desta Corte não admite a cisão da 
norma de conteúdo híbrido (AgRg no REsp n. 1.585.104/PE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
23/4/2018). Ocorre que a aplicação imediata, com observância da norma penal mais benéfica ao tempo do 
crime, não implicaria uma cisão da norma, pois, o caráter material, cujo retroatividade seria passível de gerar 
prejuízo ao réu, não está na norma em si, mas nas consequências que dela advém. Logo, é absolutamente 
possível e adequado a incidência imediata da norma aos fatos perpetrados antes do seu advento, em observância 
ao princípio tempus regit actum (tal como decidido no julgamento do CC n. 160.902/RJ), desde que observada, 
oportunamente, a legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. Ademais, 
importante ressaltar que tal ressalva é inafastável da declaração de competência. Primeiro, porque a solução do 
julgado dela depende. Segundo, porque a simples declaração de competência em favor da Justiça Militar, sem a 
ressalva acima estabelecida, poderia dar azo a ilegalidade futura, decorrente de eventual inobservância da 
norma penal mais benéfica. (Informativo n. 642.) 
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DIREITO REGISTRAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.743.088-PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 
12/03/2019, DJe 22/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Sociedade empresária. Integralização de capital social por meio de imóveis. 
Contrato social. Registro Público de Empresas Mercantis. Título translativo. 
Transferência de titularidade. Registro no cartório de registro de imóveis. 
Necessidade.   

DESTAQUE 

O registro do título translativo no Cartório Registro de Imóveis, como condição imprescindível à transferência 
de propriedade de bem imóvel entre vivos, propugnada pela lei civil, não se confunde, tampouco pode ser 
substituído para esse efeito, pelo registro do contrato social na Junta Comercial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida está em saber se a constituição de sociedade empresarial, registrada em Junta 
Comercial, com a estipulação de integralização do capital social por meio de imóveis, indicados pelo sócio, é 
suficiente para operar a transferência da propriedade. Assinala-se, inicialmente, que o estabelecimento do 
capital social - assim compreendido como os recursos a serem expendidos pelos sócios para a formação do 
primeiro patrimônio social, necessários para a constituição da sociedade -, e o modo pelo qual se dará a sua 
integralização, consubstanciam elementos essenciais à confecção do contrato social (art. 997, III e IV, do Código 
Civil). A integralização do capital social da empresa, ademais, pode se dar por meio da realização de dinheiro ou 
bens - móveis ou imóveis -, havendo de se observar, necessariamente, o modo pelo qual se dá a transferência de 
titularidade de cada qual. Em se tratando de imóvel, a incorporação do bem à sociedade empresarial haverá de 
observar, detidamente, os ditames do art. 1.245 do Código Civil, que dispõe: transfere-se entre vivos a 
propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. Nesse sentido, já se pode antever 
que o registro do título translativo no Registro de Imóveis, como condição imprescindível à transferência de 
propriedade de bem imóvel entre vivos, propugnada pela lei civil, não se confunde, tampouco pode ser 
substituído para esse efeito, pelo registro do contrato social na Junta Comercial. De fato, a inscrição do contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo das Juntas Comercias, destina-se, primordialmente, 
à constituição formal da sociedade empresarial, conferindo-se-lhe personalidade jurídica própria, 
absolutamente distinta dos sócios dela integrantes. Explicitado, nesses termos, as finalidades dos registros em 
comento, pode-se concluir que o contrato social, que estabelece a integralização do capital social por meio de 
imóvel indicado pelo sócio, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, não promove a 
incorporação do bem à sociedade; constitui, sim, título translativo hábil para proceder à transferência da 
propriedade, mediante registro, perante o Cartório de Registro de Imóveis em que se encontra registrada a 
matrícula do imóvel. Portanto, enquanto não operado o registro do título translativo - no caso, o contrato social 
registrado perante a Junta Comercial - no Cartório de Registro de Imóveis, o bem, objeto de integralização, não 
compõe o patrimônio da sociedade empresarial. (Informativo n. 645.)  
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DIREITO TRIBUTÁRIO 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO IAC no RMS 54.712-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 10/04/2019, DJe 20/05/2019 (Tema 3)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Valor igual ou inferior a 50 ORTN's. Causa de alçada. Art. 34 
da Lei n. 6.830/1980. Mandado de segurança. Não cabimento. Tema 3.   

DESTAQUE 

Não é cabível mandado de segurança contra decisão proferida em execução fiscal no contexto do art. 34 da Lei 
n. 6.830/1980.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 637.975-RG/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a 
tese de que "É compatível com a Constituição o art. 34 da Lei 6.830/1980, que afirma incabível apelação em 
casos de execução fiscal cujo valor seja inferior a 50 ORTN" (Tema 408/STF). Assim, a previsão de um limite 
pecuniário para a interposição dos recursos ordinários previstos na legislação processual civil, que se denomina 
de causas de alçada, é norma constitucional já assim definida pela Corte Constitucional Brasileira. Nessa linha 
de compreensão, tem-se, então, que, das decisões judiciais proferidas no âmbito do art. 34 da Lei n. 6.830/1980, 
são oponíveis somente embargos de declaração e embargos infringentes, entendimento excepcionado pelo 
eventual cabimento de recurso extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula 640/STF ("É cabível recurso 
extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por turma recursal 
de Juizado Especial Cível ou Criminal"). Essa limitação à utilização de recursos foi uma opção do legislador, que 
compreendeu que o aparato judiciário não devia ser mobilizado para causas cujo valor fosse tão baixo que o 
custo de tramitação na justiça ultrapassasse o próprio valor buscado na ação. Ademais, é incabível o emprego 
do mandado de segurança como sucedâneo recursal, nos termos da Súmula n. 267/STF ("Não cabe mandado de 
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"), não se podendo tachar de teratológica decisão 
que cumpre comando específico existente na Lei de Execuções Fiscais. (Informativo n. 648.) 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.619.954-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 10/04/2019, DJe 16/04/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Contribuições sociais destinadas a terceiros. Serviços Sociais Autônomos. 
Destinação do produto. Subvenção econômica. Legitimidade passiva ad 
causam. Inexistência.   

DESTAQUE 

As entidades dos serviços sociais autônomos não possuem legitimidade passiva nas ações judiciais em que se 
discute a relação jurídico-tributária entre o contribuinte e a União e a repetição de indébito das contribuições 
sociais recolhidas.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Segunda Turma do STJ decidiu pela legitimidade passiva das entidades destinatárias das contribuições sociais 
recolhidas, antigamente, pelo INSS e, atualmente, após a Lei n. 11.457/2007, pela Secretaria da Receita Federal. 
No precedente apontado como paradigma para a Primeira Turma do STJ, "as entidades do chamado Sistema "S" 
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não possuem legitimidade para compor o polo passivo ao lado da Fazenda Nacional". Há de se ressaltar que "os 
serviços sociais autônomos integrantes do denominado Sistema "S", vinculados a entidades patronais de grau 
superior e patrocinados basicamente por recursos recolhidos do próprio setor produtivo beneficiado, ostentam 
natureza de pessoa jurídica de direito privado e não integram a Administração Pública, embora colaborem com 
ela na execução de atividades de relevante significado social. São meros destinatários de parte das contribuições 
sociais instituídas pela União, parcela nominada, via de regra, de "adicional à alíquota" (art. 8º da Lei n. 
8.029/1990), cuja natureza jurídica, contudo, é de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, 
que, por opção política, tem um percentual a eles (serviços sociais) destinado como espécie de receita para 
execução das políticas correlatas a cada um. O repasse da arrecadação da CIDE caracteriza uma transferência 
de receita corrente para pessoas jurídicas de direito privado (arts. 9º e 11 da Lei n. 4.320/1964). É, assim, 
espécie de subvenção econômica (arts. 12, §§ 2º e 3º, e 108, II, da Lei n. 4.320/1964). Após o repasse, os valores 
não mais têm a qualidade de crédito tributário; são, a partir de então, meras receitas dos serviços sociais 
autônomos, como assim qualifica a legislação (arts. 15 e 17 Lei n. 11.080/2004 e art. 13 da Lei n. 10.668/2003). 
Estabelecida essa premissa, é necessário dizer que o direito à receita decorrente da subvenção não autoriza a 
conclusão pela existência de litisconsórcio unitário, pois os serviços autônomos, embora sofram influência 
(financeira) da decisão judicial a respeito da relação tributária, como pessoas jurídicas de direito privado, não 
têm interesse jurídico quanto à relação jurídico-tributária da qual se origina a base de cálculo dos valores 
repassados. O interesse, sob esse ângulo, é reflexo e meramente econômico, até porque, se os serviços prestados 
são relevantes à União, esta se utilizará de outra fonte para manter a subvenção para caso a relação jurídico-
tributária entre contribuinte e ente federado seja declarada inexistente. De outro lado, basta notar que eventual 
ausência do serviço social autônomo no polo passivo da ação não gera nenhum prejuízo à defesa do tributo que 
dá ensejo à subvenção. (Informativo n. 646.)  

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.318.662-PR, Rel. Min. Felix Fischer, por unanimidade, julgado 
em 28/11/2018, DJe 04/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Crime contra a ordem tributária. Súmula Vinculante n. 24. Fato típico anterior 
à sua edição. Incidência. Mera consolidação de remansosa interpretação 
judicial. Termo inicial do prazo prescrional. Constituição definitiva do crédito 
tributário.  

DESTAQUE 

A Súmula Vinculante n. 24 tem aplicação aos fatos ocorridos anteriormente à sua edição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Extrai-se do acórdão embargado, da Sexta Turma, que a irretroatividade da Súmula Vinculante n. 24/STF foi 
fixada como garantia de mínima previsibilidade e segurança jurídica. Assim, estipulou-se, no caso concreto, 
como termo inicial para o cômputo do lapso prescricional, a data do fato e não do lançamento definitivo do 
tributo. Por sua vez, em sentido contrário, no paradigma colacionado da Quinta Turma definiu-se que o 
enunciado da referida súmula aplica-se aos delitos praticados antes e depois de sua vigência, tendo em vista que 
não se está diante de norma mais gravosa, mas de consolidação de interpretação judicial. Assim, o delito 
imputado ao embargado (art. 1º da Lei n. 8.137/1990) somente se consuma, segundo a pacífica jurisprudência, 
com o lançamento definitivo do crédito tributário, momento em que nasce a justa causa para a ação penal. Desse 
modo, é inevitável concluir que o curso do prazo da prescrição da pretensão punitiva somente pode ter início 
com a própria constituição definitiva do crédito, após o encerramento do processo administrativo de 
lançamento previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional, conforme inclusive prevê o art. 111, I, do Código 
Penal. Convém rememorar por fim, que a Súmula Vinculante n. 24/STF, aprovada na sessão plenária de 
02/12/2009 (DJ de 11/12/2009), não trouxe novos contornos para a questão, uma vez que referido enunciado 
nada mais fez do que consolidar o entendimento jurisprudencial que já era aplicado tanto no âmbito do STF 
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como do col. STJ, razão pela qual não se pode falar em indevida aplicação retroativa do referido texto sumular. 
(Informativo n. 639.) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.513.936-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 27/05/2019, DJe 
30/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Aproveitamento. Exigência de que a compensação ocorra entre 
produtos agropecuários da mesma espécie da que originou o respectivo não 
estorno. Norma estadual. Art. 20, § 6º da LC n. 87/1996. Violação.   

DESTAQUE 

Viola o art. 20, § 6º da LC n. 87/1996 a disposição contida em norma infralegal estadual que restrinja seu âmbito 
de aplicação a produtos agropecuários da mesma espécie.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A LC n. 87/1996, em harmonia com a CF/1988, assegura o direito à compensação, levando em consideração o 
imposto devido em cada operação na qual haja circulação de mercadoria ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, sem impor que a operação antecedente refira-se a uma 
determinada mercadoria ou serviço. Destarte, a regra contida em regulamento estadual que inova no 
ordenamento jurídico, ao exigir que a compensação ocorra entre produtos agropecuários da mesma espécie da 
que originou o respectivo crédito (não estorno), cria regra nova de compensação do ICMS (por ato infralegal), 
que não é prevista nem na Constituição Federal nem na LC n. 87/1996. Desse modo, viola o art. 20, § 6º, da LC 
n. 87/1996 a disposição contida em norma infralegal estadual que restrinja seu âmbito de aplicação, criando 
regra nova de compensação do ICMS, sobretudo porque tal matéria é reservada à lei complementar. 
(Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.732.813-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 12/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Reintegração de valores tributários para as empresas exportadoras - 
REINTEGRA. Percentual determinante para o cálculo do benefício fiscal. 
Delegação legislativa ao poder executivo. Critério temporal. Possibilidade.   

DESTAQUE 

Decreto regulamentar, em sede do programa REINTEGRA, que estipula a alíquota de cálculo do crédito por 
período de tempo, e não por espécie de bem exportado, não extrapola o art. 22, § 1º, da Lei n. 13.043/2014.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 22, caput, da Lei n. 13.043/2014 dispõe que no âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica que exporte os 
bens de que trata o art. 23 poderá apurar crédito, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder 
Executivo, sobre a receita auferida com a exportação desses bens para o exterior. Já o § 1º afirma que o 
percentual referido no caput poderá variar entre 0,1% (um décimo por cento) e 3% (três por cento), admitindo-
se diferenciação por bem. Por sua vez, o art. 2º, § 7º, do Decreto n. 8.415/2015 (já modificado pelos Decretos n. 
8.543/2015, n. 9.148/2017 e n. 9.393/2018) delimitou os referidos percentuais por períodos de tempo. 
Percebe-se que o legislador delegou ao Poder Executivo a estipulação de percentual variável para determinação 
do valor do crédito do benefício fiscal e, concomitantemente, previu a possibilidade de a variação se dar por 
espécie de bem. Não se trata, pois, de delegação para fixação de alíquota de tributo, mas de fator para o cálculo 
do benefício fiscal, que tem por fim "anular", parcialmente ou integralmente, o resíduo tributário remanescente 
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na cadeia de produção de bens exportados, como dispõe o art. 21 da Lei n. 13.043/2014. Ressalta-se que o 
crédito do REINTEGRA é benefício fiscal, caracterizado por transferência financeira a entidade privada para o 
custeio de atividade econômica setorial, daí porque se trata de espécie de subvenção econômica. Nesse contexto, 
considerando que o benefício tem por objeto "proporcionar às empresas exportadoras igualdade de condições 
em ambiente de competição cada vez mais acirrada, dentro de um cenário de crise econômica mundial", o fim 
buscado pelo legislador com o REINTEGRA realmente depende de estudo administrativo para especificação do 
momento em que as exportações necessitam do estímulo por meio da subvenção, qual deve ser a sua medida e 
quais bens merecem maior ou menor incentivo, daí a previsão legal de aceitação da diferenciação das alíquotas 
por espécies de bem. Assim, nem sempre as exportações necessitam de incentivo uniforme, por prazo certo e 
em valor previamente determinado, pois as regras do mercado internacional não ficam dependentes das 
diversas condicionantes a que estão submetidos os produtores-exportadores brasileiros. Nessa linha, a 
estipulação de percentuais variáveis, por períodos de tempo, não extrapola o comando do art. 22, § 1º, da Lei n. 
13.043/2014, que, na verdade, autoriza a variação do percentual conforme necessidade apurada pelo Poder 
Executivo. (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.487.772-SE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/05/2019, DJe 12/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Embargos do devedor. Hipossuficiência. Inexistência de 
patrimônio. Garantia do juízo. Afastamento. Possibilidade.   

DESTAQUE 

Deve ser afastada a exigência da garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal, caso 
comprovado inequivocadamente que o devedor não possui patrimônio para garantia do crédito exequendo.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre observar que os embargos são o meio de defesa do executado contra a cobrança da dívida 
tributária ou não tributária da Fazenda Pública, mas que "não serão admissíveis ... antes de garantida a 
execução" (art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980). Verifica-se, portanto, que a garantia do juízo é condição de 
procedibilidade dos embargos, nos termos da legislação de regência. Com o julgamento do recurso especial 
1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção 
sedimentou orientação pelo afastamento do art. 736 do CPC/1973 (nova redação dada pela Lei 11.382/2006) 
às execuções fiscais. Na ocasião, consolidou-se o entendimento segundo o qual, "em atenção ao princípio da 
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/1973, a nova redação do art. 736 do CPC dada pela Lei n. 
11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções 
fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja, o art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, que exige 
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal". Não obstante esse 
entendimento, vendo a questão jurídica sob outro ângulo, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 
resguarda a todos os cidadãos o direito de acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, 
CF/1988), tendo esta Corte Superior, com base em tais princípios constitucionais, mitigado a obrigatoriedade 
de garantia integral do crédito executado para o recebimento dos embargos à execução fiscal. E esse tema, 
mutatis mutandis, também foi definido na Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.127.815/SP, na sistemática 
dos recursos repetitivos. Conquanto o caso julgado tratasse de reforço de penhora, as razões de decidir podem 
ser aplicadas a todos os casos comprovados de hipossuficiência patrimonial do devedor. Por fim, em um 
raciocínio sistemático da legislação federal aplicada, pelo simples fato do executado ser amparado pela 
gratuidade judicial não estaria autorizado a opor embargos à execução fiscal sem garantir o juízo, pois, de acordo 
com o disposto na Lei n. 1.060/1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados, definindo como tal aquele que não possuísse condições de arcar com as despesas processuais sem 
prejuízo próprio e da família, a exemplo das custas e honorários advocatícios, não há previsão expressa 
autorizando a oposição dos embargos sem a garantia do juízo. Logo, pelo princípio da especialidade das leis, a 
conclusão que deve prevalecer é a norma impositiva da LEF, quanto à exigência da segurança do juízo. A 
controvérsia, a despeito dessa conclusão, não deve ser resolvida com enfoque no fato de o executado ser 
beneficiário, ou não, da justiça gratuita, mas, sim, pelo lado da sua hipossuficiência, pois, se se adotar tese 
contrária, chegar-se-á à hipótese, como bem delineado no repetitivo citado anteriormente, "que tal implicaria 
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em garantir o direito de defesa ao 'rico', que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o 
direito de defesa ao 'pobre'". (Informativo n. 650.) 

 

PROCESSO REsp 1.798.727-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/05/2019, DJe 04/06/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução Fiscal. Sucumbência do contribuinte. Encargo do DL n. 1.025/1969. 
Revogação pelo CPC/2015. Não ocorrência. Princípio da especialidade. 
Observância.   

DESTAQUE 

O encargo do DL n. 1.025/1969 não foi revogado pelo CPC/2015.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Tribunal Federal de Recursos, hoje extinto, firmou o entendimento de que "o encargo de 20% do Decreto-Lei 
n. 1.025/1969 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 
devedor em honorários advocatícios". Já, o parágrafo 19 do art. 85 do CPC/2015 estabelece que "os advogados 
públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei". E a Lei n. 13.327/2016 nomina o produto 
do encargo legal de "honorários advocatícios de sucumbência", estabelecendo que esse valor pertence 
originariamente aos ocupantes dos cargos de advogados públicos por ela regidos. Não obstante, após 
interpretação sistemática da legislação, como manifestado no julgamento dos recursos respetitivos, REsp 
1.525.388/SP e do REsp 1.521.999/SP, que tratam da natureza jurídica para fins de habilitação em processo de 
falência, a qualificação legal do encargo como honorários de sucumbência não altera sua verdadeira natureza 
jurídica de mais um benefício remuneratório instituído em prol de servidores públicos. Nesse julgamento, 
afastou-se a tese da natureza tributária do encargo para se concluir, por força da autorização contida no art. 4º, 
§ 4º, da Lei n. 6.830/1980, pelo seu enquadramento, por equiparação, no inciso III do art. 83 da Lei n. 
11.101/2005. Assim, tendo em vista a discussão sobre o princípio da especialidade, nos termos positivados no 
art. 2º do DL n. 4.657/1942, sendo devido, restritivamente, no âmbito das execuções fiscais, cujo processo é 
regido pela Lei n. 6.830/1980, e não possuindo a mesma natureza dos honorários advocatícios stricto sensu 
previstos no Código de Processo Civil, forçoso reconhecer que o art. 85 do CPC/2015 não revogou o DL n. 
1.025/1969, com ele não é incompatível e nem regula a mesma matéria. (Informativo n. 650.) 

 

 

PROCESSO REsp 1.573.873-PR, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/04/2019, DJe 02/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Débito fiscal. Lei n. 11.941/2009. Pagamento à vista. Redução de 100% das 
multas moratória e de ofício. Cobrança de juros de mora sobre os referidos 
encargos. Ilegalidade.   

DESTAQUE 

É ilegal a cobrança de juros de mora sobre as multas de mora e de ofício perdoadas no pagamento à vista do 
débito fiscal de acordo com o art. 1º, § 3º, inciso I da Lei n. 11.941/2009.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Salienta-se preliminarmente que na ótica do Fisco, para o pagamento do débito fiscal, deve ser preservado o 
valor principal mais as multas, elevando-se o montante dos juros de mora devidos, para só então incidir o 
benefício da Lei n. 11.941/2009, entendimento esse regulamentado no âmbito administrativo pela Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009. Ocorre que o art. 1º, § 3º, I, da Lei n. 11.941/2009, expressamente dispõe que o 
contribuinte optante pelo pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado com redução de 100% (cem por 
cento) do valor das multas moratória e de ofício. Com o objetivo de estimular a quitação da dívida de uma só 
vez, o legislador optou por elidir, de imediato, o ônus da multa que recairia sobre o contribuinte, antes da 
composição final do débito. Procedimento inverso, consistente na apuração do montante total da dívida, 
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mediante o somatório do valor principal com o das multas, para, só então, implementar a redução do percentual, 
redundaria, ao final, em juros de mora indevidamente embutidos, subvertendo-se o propósito desonerador da 
lei, em especial se considerada a opção pelo pagamento à vista. Em outras palavras, tal entender conduziria à 
exigência de juros moratórios sobre multas totalmente perdoadas, o que se revela desarrazoado. Desse modo, 
a interpretação efetuada pela União por meio da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, frustra o objetivo da 
Lei n. 11.941/2009, que é o de incentivar o pagamento dos débitos tributários à vista ou parceladamente em 
período mais exíguo (30 meses, ao invés dos 180 meses - art. 3º, § 3º, I e II), desatendendo o interesse público 
objetivado. A Portaria Conjunta viola a Lei n. 11.941/2009 exatamente porque, perdoadas integralmente as 
multas de mora e de ofício, os valores a elas correspondentes não podem gerar, em consequência, nenhum 
reflexo econômico, como exposto no apontado ato normativo, o qual desconsidera a extensão do benefício. 
Nesse contexto, o cotejo da disposição infralegal com o art. 1º, § 3º, I, da Lei n. 11.941/2009 claramente 
demonstra a forma de cálculo mais gravosa imposta pelo Fisco, ao arrepio do diploma legal, ao determinar a 
incidência dos juros de mora, no pagamento à vista do débito, sobre o somatório do valor principal com as 
multas moratória e de ofício. (Informativo n.647.)  

 

PROCESSO REsp 1.464.714-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Benedito Gonçalves, por maioria, julgado em 12/03/2019, DJe 
01/04/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Busca por bens penhoráveis. Acesso a Cadastro de Clientes do 
Sistema Financeiro Nacional (CCS). Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legítimo o requerimento do Fisco ao juízo da execução fiscal para acesso ao Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS) como forma de encontrar bens que sejam capazes de satisfazer a execução de crédito 
público.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é um sistema de informações de natureza cadastral 
que tem por objeto os relacionamentos mantidos pelas instituições participantes com os seus correntistas ou 
clientes com previsão na Circular nº 3.347, de 11 de abril de 2007, do Banco Central do Brasil. O cadastro contém 
a identificação do cliente e de seus representantes legais e procuradores; as instituições financeiras nas quais o 
cliente mantém seus ativos ou investimentos; as datas de início e, se houver, de fim de relacionamento. O 
cadastro, no entanto, não contém dados de valor, de movimentação financeira ou de saldos de contas ou 
aplicações. Assim, o acesso ao CCS representa uma providência que não se confunde com a penhora de dinheiro 
mediante BACENJUD, mas que pode servir como subsídio. Nesse sentido, não se mostra razoável a permissão 
para se deferir medida constritiva por meio de BACENJUD e negar pesquisa exploratória em cadastro 
meramente informativo - como é o caso do CCS. Se a Lei Processual assegura o fim (determinação de 
indisponibilidade), dentro da sistemática da busca por bens que sirvam à satisfação do crédito público, também 
assegura os meios: o credor poderá requerer ao juízo que diligencie, junto ao BACEN, acerca da existência de 
ativos constantes no referido CCS. (Informativo n. 645.) 

 

PROCESSO AREsp 832.354-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 21/02/2019, DJe 19/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Medida cautelar preparatória. Suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. Débitos referentes a autuações fiscais distintas. Conexão com 
anterior medida cautelar de mesma finalidade. Inexistência.   

DESTAQUE 

O vínculo de conexão a justificar a reunião de medidas cautelares preparatórias está vinculado com a identidade 
de objeto e/ou de causa de pedir existente entre as ações principais a serem propostas e não do processo 
cautelar em si.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a anterior distribuição de medida cautelar preparatória de suspensão da 
exigibilidade de crédito tributário mediante depósito integral (art. 151, II, do CTN) gera vínculo de conexão com 
outra medida cautelar distribuída com a mesma finalidade, mas que se refere a autuação fiscal diversa, na qual 
se imputaria a infringência de diferentes normas da legislação de regência do ICMS. É bem verdade que a 
conexão entre ações deve ser analisada de maneira flexível, devendo ser reconhecida sempre que exista o risco 
de decisões judiciais conflitantes, ainda que os feitos não guardem perfeita identidade entre objeto e/ou causa 
de pedir. Todavia esse entendimento não se aplica aos casos em que se controverte sobre a conexão entre 
medidas cautelares preparatórias, pois a pretensão cautelar de suspender a exigibilidade do crédito tributário 
mediante depósito integral não caracteriza o objeto ou a causa de pedir de que tratava o art. 103 do CPC/1973. 
Com efeito, dispunha o art. 800 do CPC/1973 que as medidas cautelares preparatórias deviam ser requeridas 
ao juiz competente para conhecer da ação principal. Em face dessa previsão normativa, o juízo a respeito da 
conexão entre ações cautelares preparatórias deve levar em conta a eventual identidade de objeto e/ou de causa 
de pedir das ações principais a serem propostas e não do processo cautelar em si. E nem poderia ser diferente 
já que o processo cautelar, porquanto acessório, guarda vínculo de dependência com o processo principal e, por 
isso, o seu juízo natural deve seguir as regras de competência jurisdicional, dentre elas as relativas à conexão, 
aplicável ao feito matriz. Assim, fica claro que as medidas cautelares manejadas com o objetivo de suspender a 
exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial não guardam entre si vínculo jurídico apto a 
configurar a hipótese de conexão e a distribuição por dependência, visto que tais medidas são preparatórias de 
ações antiexacionais (anulatórias) independentes, voltadas contra autuações fiscais distintas e respaldadas em 
fundamentos legais também diferentes. (Informativo n. 644.)  

 

PROCESSO REsp 1.310.141-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por maioria, julgado em 26/02/2019, DJe 12/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Tributos incidentes sobre a importação. Drawback-suspensão. 
Inadimplemento do compromisso de exportar. Termo inicial para incidência 
de multa e juros moratórios. Trigésimo primeiro dia do inadimplemento.   

DESTAQUE 

O termo inicial para fins de multa e juros moratórios que decorrem da não exportação de produtos que foram 
isentos do recolhimento de tributos em razão do Drawback-suspensão é a data em que se encerra a condição 
suspensiva.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber o termo inicial para a incidência de multa e juros de mora em operação de 
importação, pelo sistema Drawback-suspensão, de peças e componentes para a fabricação de máquinas na 
indústria têxtil, após não proceder a exportação dos produtos fabricados pela empresa contribuinte. Dá-se o 
nome de Drawback na modalidade suspensão ao regime aduaneiro especial que permite a importação de 
insumos sem a incidência do Imposto de Importação (mediante a suspensão da exigibilidade desse crédito 
tributário), condicionada à re/exportação desses bens, conforme previsto no art. 71 do DL n. 37/1966 e 
atualmente disciplinado no art. 383 do Decreto n. 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro). Entretanto, caso tais 
bens não sejam, ao final, exportados, não se caracteriza o pressuposto fático da admissão temporária, e, sim, 
uma importação, como qualquer outra, de modo que o tributo cuja exigibilidade se encontrava suspensa passa 
a ser exigível. Nota-se que o Drawback-suspensão consiste em verdadeira espécie de isenção tributária 
condicional. Cabe lembrar que a isenção condicionada é aquela que exige do sujeito passivo algum tipo de 
contrapartida para gozar do benefício legal, ou seja, respeitadas as condições impostas por lei, o crédito 
tributário sequer é constituído por imposição legal. Nesse sentido, o regime especial Drawback-suspensão em 
um primeiro momento é concedido a título precário e, só após a ocorrência da condição - com a exportação dos 
produtos finais elaborados a partir dos insumos importados - se torna definitiva a isenção, impedindo o 
lançamento e, por conseguinte, deixando de constituir o crédito tributário. Trata-se de verdadeira causa de 
exclusão do crédito tributário. Assim, embora o fato gerador ocorra no momento da importação, os tributos não 
são devidos desde logo, pois a obrigação tributária fica sujeito à condição, para posterior lançamento e 
constituição do crédito tributário. Somente depois de resolvida a condição o contribuinte pode: (a) devolver as 
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mercadorias ao exterior; (b) destruir a mercadoria importada sob fiscalização da autoridade aduaneira; ou (c) 
ultimar a importação com o recolhimento dos tributos no prazo de 30 dias com os acréscimos legais devidos. 
Dentro dessas diretrizes conclui-se que o termo inicial para fins de multa e juros moratório será o trigésimo 
primeiro dia do inadimplemento do compromisso de exportar, ou seja, quando escoado o prazo da suspensão - 
antes disso o Contribuinte não está em mora, em razão do seu prazo de graça -, visto que somente a partir daí 
ocorre a mora do Contribuinte em razão do descumprimento da norma tributária a qual determina o pagamento 
do tributo no regime especial até trinta dias depois da imposição de exportar. (Informativo n. 643.)  

 

PROCESSO REsp 1.775.269-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 21/02/2019, DJe 01/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Redirecionamento a pessoa jurídica do mesmo grupo 
econômico. Certidão de Dívida Ativa. Não identificação. Hipóteses dos arts. 
134 e 135 do CTN. Não enquadramento. Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica. Necessidade.   

DESTAQUE 

É necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora para 
o redirecionamento de execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico, mas que não foi 
identificada no ato de lançamento (Certidão de Dívida Ativa) ou que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 
134 e 135 do CTN.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que em atenção à presunção relativa de legitimidade da Certidão da Dívida Ativa, 
o STJ pacificou entendimento segundo o qual a execução fiscal pode ser redirecionada ao corresponsável nela 
indicado, cabendo à parte então executada defender-se por meio dos embargos do devedor. Caso o pedido de 
redirecionamento da execução fiscal mire pessoas jurídicas não elencadas na Certidão de Dívida Ativa, após a 
comprovação, pela Fazenda, da caracterização de hipótese legal de responsabilização dos terceiros indicados, o 
magistrado também pode decidir pela inclusão no polo passivo sem a instauração do incidente de 
desconsideração, pois a responsabilização de terceiros tratada no CTN não necessita da desconsideração da 
pessoa jurídica devedora. Ademais, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios gerentes, nos termos 
do art. 135 do CTN, não depende mesmo do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade empresária prevista no art. 133 do CPC/2015, pois a responsabilidade dos sócios, de fato, já lhes é 
atribuída pela própria lei, de forma pessoal e subjetiva (v.g.: AgInt no REsp 1.646.648/SP, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe 28/11/2017), na hipótese de "atos praticados com excesso de poderes ou infração 
de lei, contrato social ou estatutos". Igualmente, a responsabilidade subsidiária do art. 134, VII, do CTN autoriza 
o redirecionamento da execução fiscal aos sócios na hipótese de não ser possível exigir o crédito tributário da 
sociedade empresária liquidada (v.g.: REsp 1.591.419/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
26/10/2016). Daí porque o art. 4º, incisos V e VI, da Lei n. 6.830/1980 explicita a possibilidade de ajuizamento 
da execução fiscal contra o responsável legal por dívidas, tributárias ou não, das pessoas jurídicas de direito 
privado e contra os sucessores a qualquer título. Porém, essa conclusão não é adequada quando a pretensão 
fazendária de redirecionamento mira pessoa jurídica integrante do mesmo grupo econômico a que pertence a 
sociedade empresária originalmente executada, que não está indicada na Certidão de Dívida Ativa e à qual não 
é atribuída a responsabilidade, na qualidade de terceiro (arts. 134 e 135 do CTN). Às exceções da prévia previsão 
em lei sobre a responsabilidade de terceiros e do abuso de personalidade jurídica, o só fato de integrar grupo 
econômico não torna uma pessoa jurídica responsável pelos tributos inadimplidos pelas outras. De forma 
semelhante, o art. 124 do CTN dispõe que "são solidariamente obrigadas as pessoas que: I - tenham interesse 
comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; e II - as pessoas expressamente 
designadas por lei". Esse dispositivo não serve à pretensão de redirecionamento, tendo em vista estar 
relacionado com a impossibilidade de arguição do benefício de ordem na solidariedade dos devedores 
identificados no ato de constituição do crédito tributário, o qual, vale registrar, não pode ser refeito no decorrer 
do processo executivo (v.g.: Súmula n. 392 do STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa 
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada 
a modificação do sujeito passivo da execução"). O art. 30, IX, da Lei n. 8.212/1991 ("as empresas que integram 
grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta 
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lei") não permite o redirecionamento de execução fiscal a pessoa jurídica que não tenha participado da situação 
de ocorrência do fato gerador, ainda que integrante do grupo econômico. A correta leitura desse dispositivo 
depende de sua conjugação com as regras do CTN, daí porque o fisco deve lançar o tributo com a indicação das 
pessoas jurídicas que estejam vinculadas ao fato gerador, não lhe sendo permitido, no curso do processo 
executivo, redirecionar a cobrança para pessoa jurídica estranha ao fato imponível, ainda que integrante do 
mesmo grupo econômico da devedora original. Em conclusão, o redirecionamento de execução fiscal a pessoa 
jurídica que integra o mesmo grupo econômico da sociedade empresária originalmente executada, mas que não 
foi identificada no ato de lançamento (nome na CDA) ou que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 
do CTN, depende mesmo da comprovação do abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade 
ou confusão patrimonial, tal como consta do art. 50 do Código Civil, daí porque, nessa hipótese, é obrigatória a 
instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora. (Informativo n. 
643.) 

 

 

PROCESSO AREsp 581.679-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 04/12/2018, DJe 04/02/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Repetição de indébito. Transferência de mercadoria para 
estabelecimento do mesmo titutar. Requisitos do art. 166 do CTN. 
Inaplicabilidade.   

DESTAQUE 

Não é possível exigir da empresa contribuinte do ICMS a satisfação da condição estabelecida no art. 166 do CTN 
para repetir o tributo que lhe foi indevidamente cobrado pelo Estado de origem em razão de transferência de 
mercadorias para filial sediada em outra Unidade da Federação.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 166 do CTN tem por escopo impedir que o contribuinte pleiteie a devolução de indébito de tributo indireto 
que, na realidade, foi suportado financeiramente por terceiro, vedação que somente é excepcionada se o terceiro 
expressamente autorizar o contribuinte a receber tais valores. Essa regra dá cumprimento ao princípio que 
proíbe o enriquecimento sem causa, exigindo do contribuinte, como condição à repetição de indébito, que ele 
busque a autorização de quem financeiramente sofreu a exação, permitindo que esse terceiro, tomando ciência 
da situação, também possa haver agora do contribuinte os valores que vier a receber com o sucesso da demanda. 
Com efeito, o ICMS exigido na específica operação de transferência de mercadorias entre estabelecimentos de 
uma mesma empresa somente pode ser por esta suportado, visto que, nesse estágio da cadeia comercial, ela 
continua ostentando a titularidade física e jurídica da mercadoria, não havendo, ainda, a figura de terceira 
pessoa a quem possa ser transferido o encargo financeiro. Essa possibilidade somente ocorrerá em operação 
posterior, quando da efetiva venda da mercadoria pelo estabelecimento para o qual ela (a mercadoria) tiver 
sido transferida. Nesse contexto, fica claro que a operação de transferência de mercadoria não se confunde com 
a de comercialização e, por isso, não é possível concluir que a tributação exigida quando da transferência possa 
ter sido imediatamente repassada para terceiro, pois tal repasse pressupõe a ocorrência futura e, portanto, 
incerta da operação de compra e venda. (Informativo n. 641.) 

 

PROCESSO AREsp 1.198.146-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado 
em 04/12/2018, DJe 18/12/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Empresa vendedora. Não recolhimento. Adquirente de boa-fé. 
Responsabilidade solidária. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

O adquirente de boa-fé não pode ser responsabilizado pelo tributo que deixou de ser oportunamente recolhido 
pela empresa vendedora que realizou a operação mediante indevida emissão de nota fiscal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a verificar a existência de responsabilidade solidária da empresa adquirente pelo 
pagamento de ICMS não recolhido pela empresa vendedora que realizou a operação mediante indevida emissão 
de nota fiscal pela sistemática do Simples Nacional, a qual não contém o destaque do imposto. Registra-se, desde 
logo, que está claro que o ICMS ora exigido pelo fisco é oriundo de operação de compra e venda realizada pelo 
regime normal de tributação, não se tratando de substituição tributária para frente e que o débito discutido não 
se refere à parte que seria devida pela recorrente na condição de empresa substituída, mas ao imposto que não 
foi recolhido pelo vendedor contribuinte em uma das fases da cadeia comercial. Sendo esse o caso, tem-se o 
vendedor como responsável tributário, na figura de contribuinte (art. 121, parágrafo único, I, do CTN), pelo ICMS 
incidente sobre a operação mercantil. Nesse contexto, mostra-se absolutamente inaplicável o art. 124, I, do CTN 
para o propósito de atribuir ao adquirente a responsabilidade solidária e objetiva pelo pagamento de exação 
que não foi oportunamente recolhida pelo vendedor. Com efeito, a expressão contida nesse dispositivo legal, 
concernente ao "interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal", refere-se às 
pessoas que se encontram no mesmo polo do contribuinte em relação à situação jurídica ensejadora da exação, 
no caso, a venda da mercadoria, sendo certo que esse interesse não se confunde com a vontade oposta 
manifestada pelo adquirente, que não é a de vender, mas sim de comprar a coisa. Importa salientar, ainda, que 
a Primeira Seção deste Sodalício, quando do julgamento do REsp 1.148.444-MG, submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos, decidiu que "o comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida 
pela empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode engendrar o aproveitamento do crédito 
do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, 
porquanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação". A razão de 
decidir desse precedente obrigatório, mutatis mutandis, pode ser perfeitamente aplicada ao presente caso, pois, 
se o adquirente de boa-fé tem o direito de creditar o imposto oriundo de nota fiscal posteriormente declarada 
inidônea, com maior razão não pode ser responsabilizado pelo tributo que deixou de ser oportunamente 
recolhido pelo vendedor infrator. (Informativo 640.) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.786.311-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Redirecionamento. Sucessão de empresas. Grupo econômico 
de fato. Confusão patrimonial. Instauração de incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. Desnecessidade.   

DESTAQUE 

É prescindível o incidente de desconsideração da personalidade jurídica para o redirecionamento da execução 
fiscal na sucessão de empresas com a configuração de grupo econômico de fato e em confusão patrimonial.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A previsão constante no art. 134, caput, do CPC/2015, sobre o cabimento do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, na execução fundada em título executivo extrajudicial, não implica a sua incidência na 
execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/1980, verificando-se verdadeira incompatibilidade entre o regime geral 
do Código de Processo Civil e a Lei de Execuções, que diversamente da Lei geral, não comporta a apresentação 
de defesa sem prévia garantia do juízo, nem a automática suspensão do processo, conforme a previsão do art. 
134, § 3º, do CPC/2015. Na execução fiscal "a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja, fica reservada para as 
situações em que as referidas leis são silentes e no que com elas compatível" (REsp n. 1.431.155/PB, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27/5/2014). Ademais, sob a ótica 
hermenêutico-sistêmica, quando o CPC/2015 pretendeu que o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica fosse aplicado a um microssistema, o Código foi expresso nesse sentido, a exemplo do art. 1.062 em 
relação aos juizados especiais. Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124, 133 e 135, todos do CTN, não 
se apresenta impositiva a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, podendo o 
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julgador determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na 
sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente para atingir os sócios-
administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos 
econômicos para blindar o patrimônio em comum, em que deve incidir a responsabilidade solidária por 
interesse comum na prática do fato gerador ou confusão patrimonial. Nas duas hipóteses, há responsabilidade 
por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em 
desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de responsabilidade tributária pessoal e 
direta pelo ilícito. Do ponto de vista prático da cobrança do crédito tributário, a exigência de instauração do 
incidente de desconsideração dificultaria a persecução de bens do devedor e facilitaria a dilapidação 
patrimonial, além de transferir à Fazenda Pública o ônus desproporcional de ajuizar medidas cautelares fiscais 
e tutelas provisórias de urgência para evitar os prejuízos decorrentes do risco que se colocaria à satisfação do 
crédito. (Informativo n. 648.) 

 

PROCESSO AREsp 1.241.527-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, por unanimidade, 
julgado em 19/03/2019, DJe 26/03/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Regime especial de fiscalização. Contribuinte devedor contumaz. 
Creditamento condicionado à comprovação da arrecadação do imposto. 
Possibilidade.   

DESTAQUE 

O creditamento pelo adquirente em relação ao ICMS destacado nas notas fiscais de compra de mercadorias de 
contribuinte devedor contumaz, incluído no regime especial de fiscalização, pode ser condicionado à 
comprovação da arrecadação do imposto.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Saliente-se, de início, que o ato do governo local regula um procedimento especial, aplicável não a qualquer 
contribuinte, mas sim ao contribuinte devedor contumaz, o que é especialmente relevante porque pretende 
conferir tratamento tributário distinto ao contribuinte devedor reincidente em detrimento daquele que é 
adimplente. A exigência de que a nota fiscal - emitida pelas empresas submetidas ao regime especial de 
fiscalização - seja acompanhada pelo comprovante de arrecadação, referente ao crédito de ICMS, significa 
garantir que o tributo destacado seja pago à vista. Com isso, implementa-se uma vigilância diferenciada a quem 
reiteradamente cobra o ICMS do consumidor e não repassa o valor cobrado. Não se trata de uma punição a quem 
é considerado devedor contumaz, mas sim de não lhe conferir um prêmio (pagamento diferido do ICMS e 
compensação de um crédito ficto, recolhido ou não). Assim, não há que se falar em violação do princípio da não 
cumulatividade, muito menos aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade. Caso fosse afastada a 
aplicação do Decreto, o contribuinte submetido ao regime especial de fiscalização, além de não recolher o 
tributo, geraria um crédito para o comprador da mercadoria. Daí a finalidade desse procedimento especial de 
evitar que sejam assegurados créditos de ICMS a empresas identificadas como devedoras reincidentes, 
alertando ao adquirente de mercadorias, fornecidas por esses devedores, que tenha cautela em relação ao 
creditamento de ICMS que seja ou venha a ser recolhido. Igualmente, por meio desse procedimento, os 
devedores contumazes autorizam que o Fisco se acautele contra uma prática que transformava a nota fiscal em 
um artifício de captação de dinheiro nas operações com débito de ICMS a ser gerado, lesando interesses da 
coletividade. Portanto, não obstante a jurisprudência do STF (em especial, com suporte nas Súmulas n. 70, 323 
e 547) tenha rechaçado a aplicação de sanções como interdição de estabelecimento e apreensão de mercadorias 
como meios indiretos de cobrança de tributos, tal hipótese não é a presente, porque se trata apenas de afastar 
um prêmio ao devedor contumaz, não havendo que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade.   
 

 


